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MEAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO .2. 

Os recursos destinados a execução dos serviços são provenientes da. 

Fonte Coordenação e Manutenção dos serviços administrativos, ele - 

mentos de despesas 3132, outros serviços de terceiros e encargos. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Duração do Contrato 

0 presente Contrato terá a duração de 30 (trinta) dias,podendo 'ser 

prorrogado automaticamente, caso haja interesse das partes. . 

CLAUSULA QUARTA - Do Pagamento 

Os pagamentos a CONTRATADA serão feitos na tesouraria da CONTRA 

TANTE, da seguinte forma: 

- 30 %.(trinta por cento) no ato da Assinatura 

- 30 % (trinta por cento) na 1 medição 

- 40 % (quarenta por •cento) na entrega da obra. 

CLAUSULA QUINTA Capcj,clade Têcnica 

A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela capacidade técnica do 'seu 

pessoal, respondendo por perdas e danos causados a CONTRATANTE, ou 
terceiros, por seus atos ou omissão, 'negligência, imprudência ou 

imperícia, solidariamente aos atos praticados or seus prepostos ' 

ou empregados. • 

CLAUSULA SEXTA - Da Rescisão 

A critério da CONTRATANTE, caberá rescisão contratual independen - 

te de interpelação judicial ou extra judicial, se a CONTRATADA: 

a) Falir, entrar em concordata, dissolver ou desa-

parecer; 

b) Transferir o contrato a terceiros,-no todo ou 

em parte sem autorização prévia da CONTRATANTE; 

c) Não cumprir qualquer das obrigações contratuais. 



o CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SÉTIMA - Dos Casos Omissos 

Os casos omissos serão resolvidos pelas partes. 

CLAUSULA OITAVA - Da vigência 

.3. 

Este Contrato entrará em vigor após assinatura pelas partes e será 

devidamente registrado no Cartório de Títulos e Documentos desta ' 

Comarca, cujas despesas correrão as expensas da CONTRATADA. 

CLAUSULA NONA - Das Penalidades 

Caso a CONTRATADA se recuse a realizar os serviços ou execute- os' 

fora das especificações e/ou condições estipuladas neste Contrato, 

reserva-se a CONTRATANTE o direito de rescindir o Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA - Do Foro 

Fica eleito o Foro da Comarca de Cuiabá-MT, para dirimir quaisquer 

dúvida ou litígios oriundos deste Contrato, por mais privilegio ' 

que outro tenha. 

E, por estarem as partes, justas e contratadas, assinam o presente 

instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença 

das testemunhas abaixo, ao que dão por firme e valioso. 

Cuiabá, 28 de nove d 199 

OSVALDO DE IVEIRA F RTES 

Diretor President 

de Operações 

CEU PRO ATTI 

Proprie irio 

TESTEMUNHAS: 1 

DJU/LESC/jgl. 
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CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO .N9 6d/91 INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTA 

gAo DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CE-

LEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVI 

MENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A FIRMA PROMATEL LTDA. 

Pelo presente instrumento particular, em que são partes, de um la-

do, na qualidade de CONTRATANTE, e assim adiante designada, a COM-

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT, socie-

dade de economia mista, inscrita no CGC/MF sob n9 03.474.053/0001-

32, sediada no Centro Politico Administrativo-CPA, nesta Capital , 

neste ato representada por seu Diretor Presidente, Dr. OSVALDO DE 

OLIVEIRA FORTES, e por seu Diretor de Operações, Dr. HILTON CAMPOS, 

e de outro lado, a firma PROMATEL CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no 

CGC/MF sob o n9 00168.773/0001-81, com sede na cidade de V. Grande 

-MT, a rua Henrique de Paula n9 138, neste ato representada por. 
seu Sócio Proprietário, Sr. JOSÉ ALCEU PROVATTI, brasileiro, casa-

do, empresário, portador do R.G. n9 327.530-SSP/G0 e CPF no  

371217158-72, residente em Várzea Grande, fica certo e ajustado o 

presente Contrato que será regido pelas cláusulas e condições que 

se obrigam a cumprir e a fazer .cumprir par si_e/au sucessores: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

A CONTRATADA executará para a CONTRATANTE, a construção de dois 

sanitários sendo um masculino e outro feminino, nas dependências 

do sub solo do Prédio onde funciona a Diretoria da CODEMAT, de a 

cordo com as especificações constante do projeto da CONTRATANTE e 

proposta da CONTRATADA anexos ao Processo n9 3.796/91, Protocolo ' 

n9 4.205/91, de 09.10.91 que faz parte integrante deste Contrato 

independente de transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Valor 

0 valor do presente Contrato é de Cr$ 5.049.649,66 (cinco milhões, 

quarenta e nove mil, seiscentos e quarenta e nove cruzeiros e ses 

senta e seis centavos).. 

PARAGRAFO ONICO - Dos Recursosks-'\\ 
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4ABORAC:

o CODEMAT COM PAN HIA DE DES ENVOLVIMENTO 

DO ESTA DO DE MA TO GROSSO 

DIVISAO DE PROJETOS 

PROJETO SANITÁRIOS MASC. / . FEM. 

TITULO PROJETOS HIDRÁULICO E SANITÁRIO. 

LOCAL SUB-SOLO, CODEMAT- PALACIO PAIAGUAS -CUIABÁ. MT. 

ES CA LA: 
1 :2 0 

Eng.° Civil-HILTON DE CAMPOS 
DIRETOR DE OPERAOES 

VISTO: 

DATA: 
25/ 10/91 Eng2Elet.- MARCIO H. Dt ALMEIDA 

CHEFE DIVISZO DE PROJETOS 

DESENHISTA: 

JOSE ANTONIO MAGALHZES 
ARW2-GERALDOJ0St C.C. MENDES 

CHEFE SETOR DE ELAB. PROJETOS 

PROJETISTA. Eng2 Civil- LSON JOSt LOPES 
AUTOR DO PROJETO 

VISTO: 

DESENHO N2 
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ESPECIPICAÇA0 DE SERVIÇOS E MATERIAIS 

Sifgo sanfonado para mictOrio 

,Ligaggo. para'. saida do vaso sanitário 

Adaptador soldgvel curto com bolsa e,rosca 

, 
Bolsa de ligaggo no vaso 

TEE ganitgrio 50 x 50 mm curto 

DEMOLICAO _   

rRetirada de'clivisOria tipo cerejeira em montante de iuminio 
.Retirada de'.f-orro tipo BCF - 100.PVC (existente) 
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Alvenaria de. elevaggo em tijolo macigo assente corn argamassa, mista 
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1/2 vez PM2 
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ESPECIFICAÇA0 DE SERVIÇOS E MATERIAIS 
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xado na lale, atraves de pino :de. ago e arame galvonizado. . 

N R z 
H
 

Pi 

17-737:777interna c/latex eM spperficie rebocada pom massa porrida 
1 a base de:Mi • _ 

1  Pintura da j'ane1p. em esmalte aluminio • 

1. Envernizamelsito de portas • 
• • 

o
 

(1) 
I-1 
at . . . 

; 
Piso em granilite

o
cbm junta plAstica póriforme existentes. . . 

. . . 
- . .. . .. . . . 

• . , . . , 
..• . 

• • - laMPEZA ^-1 • . . . . . . • 

:.• . 
Limpeza gtal , . • :. .. . 

• . 

• TOTAL GERAL: 

O
 •
 

H
 • 

0
 C/3 ••

,--1 
.
 

C.0 

cl . 
C
O
 

t
 

•
 

a
 

a 
rn -

 
H
 

•
 

0
1
 

.
 

t 4. 
r o -I I

 •
 6-1 
0
 

6
 
r-o 

-
•
—
 ,
 

'
 

• 

•
 

•
 

•
 ̀
,"
.
...r2

e'7, • 
'4"

 
Z
i
a
"
 
A
L
:
1
4
 



a. 

i. CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO AO PROCESSO Ng DE 
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ESPECIFICAÇÂO DE SERVIÇOSEMATERIAIS 

Bucha de RedugaiR 

- Luva de uniao com rosca - 2" 

Engates plgsticci - 1/2" 

Registro de Gavetas DECA cromado com canopla 
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Torneira para LaVatOrio - 1/2" (DECA)   
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O CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATO Ng 27/91 

Pelo presente instrumento particular, e na melhOr 

forma de direito, de um lado a Companhia de Deserwolvimento do 

Estado de Mato Grosso - CODEMAT, sociedade de economia mista ins 

crita no CGC/MF sob o ng 03.474.053/0001-32, sediada no Centro 

Politico Administrativo - C.P.A., em Cuiabá/MT, neste ato repre-

sentada pelo seu Diretor Presidente, Dr. JUAREZ TOLEDO_PIZZA, da 

ravante denominada CODEMAT, e do outro lado o Centro de Estu - 

dos Públicos e Empresarial, inscrita no CGC/MF sob o número 

00.938.258/000-33, entabelecido a Av. Isaac Póvoas, ng 33, Edifi 
cio Milão, 8g andar, nesta Capital-MT, neste ato representado pe 

la sua Diretora Executiva Dra. LEA SAUL, RG Ng 020.174 SSP/MT e 

C/C Ng 345.878.451/91, doravante denominada CEPE, têm entre si 

junto e CompromissadoS o presente Contrato de Prestação de Servi 

gos, mediante as clausulas e condiçOes seguintes: 

CIAUSULA PRIMEIRA -O CEPE prestara a COMPANHIA 

DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE. MATO GROSSO - CODEMAT, sem que 

com enta mantenha qualquer vinculo empregaticio, os serviços de 

assessoramento Técnico Administrativo. 

CLAUSULA SEGUNDA - Pelos serviços, acima especifi 

cados,,o CEPE recebera a importância de Cr$ 1.500.000,00 (Hum mi 

lhão e quinentos mil cruzeiros), que serão pagos e liquidada no 

ato da assinatura da presente Contrato. 

CLAUSULA TERCEIRA - 0 prazo deste Contrato é de 

90 (noventa) dias, a contar da data da sua assinatura. 

CLAUSULA QUARTA - Fica estipulada a multa equiva-

lente ao valor de Cr$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil cruzei - 

roc') a parte que infringir qualquer clausula do presente Contra-
to, cabendo àquele que se sentiu prejudicado o direito de consi 

derar rescindido este contrato, independentemente de notificação 

judicial ou extra-judicial, nem prejuízo dos procedimentos le-

gais visando o cumprimento de todas as clausulas contra 



CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
EsTADo DE MATO GROSSO 

CLAUSULA QUINTA - Este Contrato é firmado com ba 

se no desposto do artigo 12, inciso III, do Decreto Lei número 

2300, de 21.11.86. 

CLAUSULA SEXTA - Fica eleito o faro desta Capi - 

tal para derrimir todas e quaisquer dividas ou conflitos origi-

nários deste Contrato. 

E por estarem asasim justos. e contratados, assi-

nam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, na pre-

sença das testemunhas abaixo assinadas. 

CODEMAT : 

OA It TONIC, 

TASELIA • GLORIA 

Protueolo fl

Seidstro a 

CEPE : E 
• 

allabi 

Oft 

TESTEMU 

Cuiab" MT, 

po i or101( 
FERREIRA evRIOU 

JILT 

Di sident 

ho de 1.991. 

A 

LEA SAUL 

Diretora Executiva 
do 

- 
°its 603.- Posit an-Ww,, • 

) dr 

VP vs= 



0 COOEMAT 
°F. N600564 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

/91 

Cuiabá - MT, 18 de junho de 1.991. 

Senhor Governador, 

Pelo presente, vimos solicitar de Vossa Ex 
— 

celencia a devida autorização para que esta Companhia possa con 

tratar nos termos do Decreto - Lei n9 2300 de 21.11.86, os servi 

ços de assessoramento Tecnico e Administrativo do Centro de astt-
- 

dos Piiblicos e Empresarial, destinado ao atendimento das necessi 

dades desta Empresa. 

Certos de contar com a valiosa atenção de 

Vossa Excelência, reiteramos votos de consideração e apreço. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

DR. JAYME VERISSIMO DE CAMPOS 

DD. GOVERNADOR DO ESTADO 

NEST A/ 

tenci 

LEDO P Z A 

iretor P esident 
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CODEMAT 
COMPARPIA DE. 
DESENVOLVIMENTO DO 
E STADO DE MATO GROSSO 

Comunicação Interna 
DE 

DIPR 
DATA 

24.06.91 
PARA N. DA C.I. 

DIAF , . ,, 13 3 5./ 9 1 

. ASSUNTO , 
,. 

. ." Senhor Dire'tor, 
.. 

- 

Pela presente, estamps encaminhando o 

contrato em anexo para registro.  ,-- . 1 ,;',:-
-: , 

ilk - 
crvioe(60-Ç, . 

(52.p.x.e..40_, 

/ = •

_ncio.. en 1 1 e 

as.0G.91 .,i z TL DO PI i 

Dir- or Pr:sidente , 

3z=z; -----'°•'"----t-;-.imso. 
Ricarte de Freitas Junior 

DinnOF Adm. Financeiro 
CODEMAT 

ENVIADO POR DESTINADO A , vo.'“.)r, 4 '. " V ) 4tEdEDIDA 
JUAREZ TOLEDO PIZZA RICARTE DE FREITAS,ITINIOR. .1 , s twii tt 
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CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO.N9 60/91 INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTA 

ÇA0 DE sEmagos QUE ENTRE SI CE-

LEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVI 

MENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A FIRMA PROMATEL LTDA. 

Pelo presente instrumento particular, em que são partes, de um la-

do, na qualidade de CONTRATANTE, e assim adiante designada, a COM-

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT, socie-

dade de economia mista, inscrita no CGC/MF sob n9 03.474.053/0001-

32, sediada no Centro Politico Administrativo-CPA, nesta Capital , 

neste ato representada por seu Diretor Presidente, Dr. OSVALDO DE 

OLIVEIRA FORTES, e por seu Diretor de Operações, Dr. HILTON CAMPOS, 

e de outro lado, a firma PROMATEL CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no 

CGC/MF sob o n9 00168.773/0001-81, com sede na cidade de V. Grande 

-MT, a rua Henrique de Paula n9 138, neste ato representada por ' 

seu Sócio Proprietário, Sr. JOSÉ ALCEU PROVATTI, brasileiro, casa-

do, empresário, portador do R.G. n9 327.530-SSP/G0 e CPF no  

371217158-72, residente em Várzea Grande, fica certo e ajustado o 

presente Contrato que sera regido pelas cláusulas e condições que 

se obrigam a cumprir e a fazer cumprir por si e/ou sucessores: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

A CONTRATADA executará para a CONTRATANTE, a construção de dois 

sanitários sendo um masculino e outro feminino, nas dependancias 

do sub solo do Prédio onde funciona a Diretoria da CODEMAT, de a 

cordo com _as especificações constante do projeto da CONTRATANTE e 

proposta da CONTRATADA anexos 

n9 4.205/91, de 09.10.91 que faz parte integrante 

independente de transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Valor 

ao Processo n9 3.796/91, Protocolo 

deste Contrato 

0 valor do presente Contrato é de Cr$ 5.049.649,66 (cinco milhões, 

quarenta e nove mil, seiscentos e quarenta e nove cruzeiros e ses-

senta e seis centavos).. 

PARAGRAFO ÚNICO - Dos Recursos R -P\-
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o CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SÉTIMA - Dos Casos bmissos 

06 casos omissos serão resolvidos pelas partes. 

CLAUSULA OITAVA - Da vigência 

.3. 

Este Contrato en-Erar& em vigor ap .õ's assinatura pelas partes e sere 

devidamente registrado. no -Cartório de Títulos e Documentos desta ' 

Comarca, cujas despesas correrão as expensas da CONTRATADA. 

CLAUSULA NONA - Das Penalidades 

Caso a CONTRATADA se recuse a realizar os serviços ou execute- os' 

fora das especificações e/ou condições estipuladas neste Contrato, 

reserva-se 4 CONTRATANTE o direito de rescindir o Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA - Do Foro 

Fica eleito o Foro da Comarca de Cuiabá-MT, para dirimir quaisquer 

advida ou litígios oriundos deste C6ntrato, por mais privilegio ' 

que outro tenha. 

E, por estarem as partes, jutas e contratadas, assinam a presente 

instrumento em 04 Aquatro) vias de igu41 teor e forma, na presença 

das testemunhas abaixo, ao qge dão por firme e valioso. 

TESTEMUVHAS: 1 

Cuiabá, 28 de novem d 191. 

OSVALDO DE ILIVEIRA •RTES 

Diretof Pres 

ILTON 4 PO 

Cl 

EU PRO TT 

roprie aria 

DJU/LESC/jgl. 

2Q. 7}7,4 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO .2. 

Os recursos destinados a execução dos serviços são provenientes da 
Fonte Coordenação e Manutenção dos serviços administrativos, ele - 
mentos de despesas 3132, outros serviços de terceiros e encargos. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Duração do Contrato 

0 presente Contrato tera aduragao de 30 jtrinta) dias,podendo ser 

prorxogado automaticamente, caso haja interesse das partes. 

CLAUSULA QUARTA - Do Pagamento 

Os pagamentos a CONTRATADA serão feitos na tesouraria da CONTRA 
TANTE, da seguinte forma: 

- 30 % (trinta por cento) no ato da Assinatura 

- 30 % (trinta por cento) na lq medição 

- 40 % (quarenta- Por cento) na entrega da obra. 

CLAUSULA QUINTA - Da Capacidade Técnica 

A CONTRATAbA responsabilizar-se-a pela capacidade técnica do seu 
pessoal, respondendo por perdas e danos causados a CONTRATANTE, ou 
terceiros, por seus atos ou omissão, negligência, imprudência ou 
imperícia, solidariamente aos atos praticados por seus prepostos ' 
ou empregados. 

"CLAUSULA SEXTA  - Da Rescisão 

A critério da CONTRATANTE, caberá rescisão contratual independen 
te de interpelação judicial ou extra judicial, se a CONTRATADA: 

a) Falir, entrar em concordata, dissolver ou desa-

parecer; 

h) Transferir o contrato a terceiros, no todo ou 

em parte sem autorização prévia da CONTRATANTE; 

c) Não cumprir qualquer das obrigag5es contratuais 



O CODEMA COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA QUINTA - Este Contrato é firmado com ba 

se no desPosto do artigo 12, inciso III, do Decreto Lei número 

2300, de 21.11.86. 

CLAUSULA SEXTA - Fica eleito o faro desta Capi - 

tal para derrimir todas e quaisquer divikdas ou conflitos origi-

nários deste Contrato. 

E por estarem asssim justos e contratados, assi-

nam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, na pre-

sença das testemunhas abaixo assinadas. 

CODEMAT: 

CEPE: 

- 

Cuiabá - MT, 

JU 

Di 

Z TOLEDO PI 

etor Presidên 

nho de 1.991. 

ZA 

e 

MA SAUL 

Diretora Executiva 
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O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ONTRATO DE PRESTA DE SERVIÇO! 

CONTRATO Ng 27/91 

Pelo presente instrumento particular, e na melhor 

forma de direito, de um &ado a Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso - CODEMAT, sociedade de economia mista ins 

crita no CGC/MF sob o ng 03.474.053/0001-32, sediada no Centro 

Politico Administrativo - C.P.A., em Cuiabá/MT, neste ato repre-

sentada pelo seu Diretor Presidente, Dr. JUAREZ TOLEDO PIZZA, de 

ravante denominada CODEMAT, e do outro lado o Centro de Estu - 

dos Públicos e Empresarial, inscrita no CGC/MF sob o número 

00.938.258/000-33, estabelecido a Av. Isaac Peivoas, ng 33, Edifi 
cio Milão, 80 andar, nesta Capital-MT, neste ato representado pa 

la sua Diretora Executiva Dra. LEA SAUL, 129 Ng 020.174 SSP/MT e 

CIC Ng 345.878.451/91, doravante denominada CEPE, tem entre si . - 

junto a Compromissados o presente Contrato de Prestação de Servi 

cos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - O CEPE prestará a COMPANHIA 

DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sem que 

com esta mantenha qualquer vinculo empregaticio, os serviços de 

assesoramento Técnico Administrativo. 

CLAUSULA SEGUNDA - Pelos serviços, acima especifi 

cados, o_CEPE receberá a importância de Cr$ 1.560.000,00 (Hum mi 

lhão e quinentos mil cruzeiros), que serão pagos e liquidada no 

ato da assinatura do presente Contrato. 

CLAUSULA TERCEIRA - O prazo deste Contrato é de 

90 (noventa) dias, a contar da data da sua assinatura. 

CLAUSULA QUARTA - Fica estipulada a multa equiva-

lente ao valor de Cr$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil cruzei - 

ros) a parte que infringir qualquer cláusula do presente Contra-
to, cabendo àquele que se sentiu prejudicado o direito de consi-

derar rescindido este contrato, independentemente de notificação 

judicial ou extra-judicial, sem prejuízo dos procedimentos le-

gais visando o cumprimento de todas as cláusulas contratua1sy-

.m•••• 
it-



0 CODEMAT 
CONTRATO Ng 33/91 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de 

Serviço em que são partes, de um lado, na qualidade de Contratante, 

a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Groso-- CODEMAT , 

inscrita no CGC/MF sob o ng 03.474.053/0001-32, sediada no Centro 

Politico Administrativo - CPA, nesta Capital, neste ato representa 

da pelo se Diretor Presidente Sr. Dr. Osvaldo de Oliveira Fottes, 

pelo seu Diretor Administrativo e Financeiro Dr. Ricarte de Freitas 

Jtnior,e pelo Diretor de Operações Dr. Hilton de Campos, adiante 

'designada Contratante, e de outro lado a firma R.P.S - Engenharia e 

Topografia LTDA, inscrita no CGC/MT sob o ng 03.090.172/0001-91, cOm 

sede em Juina-MT, a Av. Perimetral, S/Ng, neste ato representada pé 
lo seu sócio proptietário Sr.Odilon Francisco Ferraz, brasileiro , 

casado, topógrafo, portador do RG ng 130.170 SSP/MT, e do CPF 

045.567.201-68, residente e domiciliado nesta Capital, adiante 

signada Contratada, fica certo e ajustado o presente Contrato 

Prestação de Serviços, constantes da Carta Convite no 37/51, 

no 

de 

de 

de 

02/08/91, que se obrigam a cumprir, mediante as Cladsulas e condi 

gOes seguintes: 

CLAUSULAS PRIMEIRA - Do objeto 

Caberá ao' Contratado prestar os serviços de: 

1 Medição de 250 (duzentos e cinquenta) Km de poligonais de cl_emar 

cação para definição do perimetro, levantamento de águas e estradas 

internas, parcelamento de lotes e ponto de demarcação; 

2 - Colocação de marcos e testemunha madeira de lei nos viirtices dos 

lotes parcelados, conforme planta contida no processo no 2224/91 e 

protocolo no 2514/91, de 20/06/91; 

3 - Colocação de marcos de madeira de lei de 500 em 500 m nos 

gonais definidores do perimetro e porito de amaração. 

PARÁGRAFO ONICO 

Os serviços -especificados na Claasula retro serão executados 

Gleba Lontra, município de Aripuana-MT. 



0 
CODEMAT 

CLAOSULA 
SEGUNDA 

COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Da 

capacidade 
tecnica 

do pessoal 

A 

Contratada 

responsabilizar7se-& pela 
capacidade 

tecnica 
do 

Pessoal 
respondendo 

inclusive 
por perdas e 

danos 
causados a Contra 

tante ou a 

terceiros, por seUs 
atos ou 

omissoé-si 

negligencia, 
4.1111).1U -

empregados 
ou 

prepostos. 

dencia ou 

impericia, 
solidariamente 

aos atos 
praticados 

por seus 

seu 

CLAOSOLA 
TERCEIRA 

- Do 
valor 

pagamento 

___ _ 

Peloè serviços e 

ora cont
, 

Cont
ratante'pagard a 

Contratada .a 

importancia 
de Crl 

7.500.000,00 
( sete 

milhoJ?'s 
e 
quinhentos 

cruzeiros) 

rados 
a 

, 
sendo 50% 

(cinquenta 
por cento) 

do custo 
global, 

ato da assihatura 

deste 

contrato e o 
restante serd pago na 

ga do 
material de 

campo. . 
mil 

.., 
CLAOSULA 

WARTA 
- dos recusos 

entre 

no 

:. 

fonte Conv6nio .15/91 
- 

GPC/CODEMAT/PUNAI. 

Os recusos 
destinados 

a 
execuçao dos 

servigos sao. 

provenientes da 
CLAOSULA 

QUINTA-- Do 
prazo o 

prazo 
para 

entrega dos 
trabalhos sera de 

0(sessenta) 
dias, con 

tados do 
momento 

em 
que as 

equipes 

adentrare6 m no 
serviço de campo

e poder& 
ser 

prorrogado .de 
acordo dom as 

vontad6s.
-das,

,paztes. 

CLAOSULA 
SEXTA - Das  I 

Caso a Contratada 
penalidades

se 
recuse a 

realizar os 
ço o s u 

execute-os 

fora. das 

especificações e/ou 
condiçõ servi 

es 

estipuladas. 
neste ContraPARAGRAPO 

ONICO 

mento.

to 

reserva-se a Contratante 

o 
direito de 

tesci ir este 
_instru 

0 
atraso na 

o 
sera justa 

causa, sujeita 
r5 a 

Contratado 

pagamento de 

execuci 

• multa de 0,1% ( um 
clf,
cimo por n ao 

at6 

30g(trigesimo) 
dia de 

atraso sobre o valor ceto) dia 
contrat

ual.

CLAUSULA 
SETIMA 

- Da 
transfer6ncia Pica vedado ao 

Contratado 
transferir a 

terceiros,no todo 

ao 

era 
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CLAOSULA, NONA - Do foro 

Ir• to-% 

O CODE MAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

parte, as 
obrigac6es 

previstas neste 
instrumento. 

CLAOSULA OITAVA - Da 
vigè:ncia 

Este 
Contrato 

entrara em vigor apôs 
assinatura pelas partes e sera-

devidamente 
registrado no 

Cartório de Titulos e 
Documentos 

Comarca, cujas despesas correr5o 

as expensas da 
Contrata'da. 

desta 

Pica eleito o foro de 
Comar6a de 

Cuiab5-MT, para dirimir 
quaisquer 

que outro t
enha.

dfividas ou litigios oriundos deste 

Contrato, por mais 
privilegios 

E, gpr 
estarem as partes justas e 

Contratadas, 
assinam o 

presente 

Instrumento em 
04(quatro) vias de igual teor, na Presença das teste 

munhas 
abaixo,, ao que d50 por firme e 

valioso.

Contratante: 

Contratada: 

Testemunhas: 

2g 

Cuiab5, 19 de aços 
ilr1eA 991 

ido de 
Oliveira Fortes t 

Preside 

Ricarte 
Freitas 

Diretor Adm. 

..racóes 

Oda 
ancasco 

Sóc o 
Propriet5rio 

or 

ceiro 

• 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO N9 104/89 INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPA 

NHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT E A FIRMA AUDI-

TEM - AUDITORES INDEPENDENTES S/CLTDA. 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação del 

serviços, em que sap partes, de um lado, a COMPANHIA DE DESENVOLVII 

MENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, com sede no Centro Poll-

*tico Administrativo - CPA, nesta Capital, inscrita no CGC/MF sobn9 

03.474.053/0001-32, neste ato representada por seu Diretor Presi-

dente, Dr. 17AIR BENEDETTI, e seu Diretor Administrativo e Finance! 

rp, Sr. JOE =MOACIR WITCZAK,.doravante denominado simplesmente CON 

TRATANTE, e, de outro lado, a firma AUDITEM - AUDITORES INDEPENDEN 
TES S/C LTDA, inscrita no CGC/MF sob n9 33.053.463/0001-70, Inscri 
gar) Estadual n9 13.077.440-5, Registrada no CRC MT sob n9 160, com 

certificado de inscrição na Auditoria Geral do Estado\sob n9 03/89, 
com sede na Av. Isaac POvoas n9 528, em Cuiaba-MT, neste ato repre 

presentada por seu Contador, Dr. EDGAR BERNARDINO,devidamente cre 

denciado, Carteira Profissional CRC/MT n9 16081-TAI n9 02, CPF/MF 
sob n9 027.916.411-49, residente e domiciliado nesta Capital, aqui 

denominada simplesmente CONTRATADA, fica certo 'e ajustado o presen 
te contrato, que sera regido pelas cláusulas e Condigões seguintes, 
que se obrigam a cumprir e a fazer cumprir, por si, seus herdeiros 
e/ou sucessores: 

"CLAUSULA PRIMEIRA 

A CONTRATADA executara para a CONTRATANTE, sob regime de prestação 
de serviços por tempo determinado, os serviços de auditoria exter-
na independente nos balancetes trimestrais e no balanço patrimo-
nial, demonstrações financeiras e variações patrimoniais do exerci 
cio; auditorianascontas, verificação de análise contábil das recei 
tas e despesas; exame dos processos de empenho, aplicação e aquisi 
cão de bens; analises das mutações patrimoniais, referentes aos 
exercícios de 1989 e 1990, dentro dos princípios e normas da legis 
lação pertinente e, em especial a Lei 6.404, de 15.12.76. 



CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Comunicaçie lOtetia MAT 
DE • 

Setor de-'Contabilidade 
Mmatitdstir 340 

PARA 
".,CEA/, DLF 

ASSUNTO 
Sol.icitaggo .(FAZ) 

De A&)rdo com a 

contrato juntd- a. AUDITEM- Audito 

1991, solicitamos provi 

now*, .- -• 

DATA 
10/a0/91 

N.° DA C. L 
076/91 ' 

u uu uiLetcp. , para renovagao 1,[e 

es ITIdepnientes paa-o, exercício de 

enciar junto ao Setor Competente destd 

Companhia, a renovaggo do contrato n2 104/89. 

Outrossim, informamos a V.Sg, que de acordo com a on 

entagao verbal do Auditor Externo, deverá ser mpntido as mçsmas cláusu 

ias do contrato anterior, com exceOes das cláusulas "quarta, que pas-
sará constar o valor de M.380.000,00, e Parágrafo Unico no valor de 

e$345.000,00 por trimestre e cláusula oitava,cujo cálculo por atraso no 

pagamento deverá ser corrigido pelo IGP-DI. Indic 6 Geral de Pregos- Dis 

ponibilidade Interna. — 

.......... 1 ori . Oatcia 
'izle 'Adm. Financeiro 

.CODL [AT 

Atenciosamente, 

..040/eadmktct.e.4, 
ofngelita (Sena de (12eic1ienbach 

Chafe Setor de Contabilidade 
GUN 3.33.3. MT. 

ENVIADO POR u DESTINADO A tu" RECEBID2r. .)151' 
ovatti "* ' EM 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PARAGRAFO ÚNICO 

Os serviços previstos nesta cláusula compreendem: 

02 

1 - Auditoria Contábil - Os trabalhos de auditoria contábil sera() 

desenvolvidos dentro dos padrões de auditoria externa em regime 

permanente, observando-se os princípios e normas da legislação vi 

gente, em especial a Lei n9 6.404, de 15/12/76; 

2 - Assessoria Contábil - Desenvolver os assuntos pertinentes a 

área, comprometendo-se o CONTRATADO a visitar no minino duas ve 

zes por mês os Setores de Controle Financeiro, Pessoal e Contalcd-

lida.de da Companhia, mantendo o regime fiscalizador e Orientador 

para manutenção dos serviços em perfeita ordem e consonância com 

a orientação da CODEMAT; 

3 - Assistência aos serviços a serem executados pela firma de Prol 

cessamente de Dados, na implantação e execução do registro _g_s_;Titá 

bil por processamento em computadores, tais como: 

a - verificação do Plano de Contas e recomendação de regime e sis 

tema a ser implantado; 

b - acompanhamento e orientação no preparo de elemento e boletins 

de implantações; 

c - verificação e apreciação dos relatOrios e balancetes forneci-

dos pela executora da contabilidade. 

4 - Assessoria Fiscal - Assistência para montagem do Balanço Ge-

ral, tendo em vista a legislação do Imposto de Renda; montagem dos 

processos, acompanhamento e assistência completa nas relações da 

CODEMAT com os Fiscos Federal, Estadual e Municipal. 

CLAUSULA SEGUNDA 

Decorre o presente contrato da CI n9 225/89-, datada de 22/12/89,a 

qual passa a fazer integrante deste instrumento, independente de 

transcrição. 



CLAUSULA 
SEX7IA 

As 
despesas 

cursos

COMPENHIII DE 
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ESTADO DE 
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OR0330 
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imediata 
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parte 
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independente de 
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ou'extrajudicia/, 
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tamb6m, 
mediante 

ser distrassentimento das 

redo 
atrav6s 

de T 
Aditivo.

et2 por 
excl6sivo 

interesse.
NTRATAN

TE, 

atado, o 
CLAUSULA 

OXTAVA 

o 
atraso na 

entrega 

servigos, de 
acordo com 6 

prèvisto 
na Cl 

su/a 
quinta, 

9a dos

no 
atraso 

do 
pagamento 

previsto 
no 

par,ig 

fo Gnico da 
dos 

cliiusula 

quarta, o 
qua/ ser 

efetuado 
qua9do da 

efeti 

gundo 
me-s 

do time
re audit 

se 

va entrega 
dos 

serv
iço, com 

base de 
c&lculo no 

valor da ETN do se 
CLAUSITLA 

NONA 

demais 

disposiçOes que 
regem a 

6cle. 

Ap/icam-se ao 
presente 

as 
disposições 

esp do 
Código 

Civi/ 

Brasi/eiro 
CLAUSULA 

DÈCIMA 

Pica 
eleito o or 

da Coma 
rca de 

Culab5-MT, para 
so/12ga.° 

resolvidos 
de 

comum acordo.

tóes 

re/ativas a este 

instrumento, quando 
os 

das ques
 
mesmos n&o 

Puderems 
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E, por estarem justos e contratados, obrigam-se a cumprir este 

contrato que é firmado em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo. 

' CONTRATANTE: 

Dire 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS:

Cuiabá, 28 de Dezembro de 1.989' 

NE ETTI 

/biretor-Presidente 

rativo e Financeiro 

DGAR BERNARDINO 

Contador-

DJU(LESC)nsg. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA TERCEIRA 

03 

A CONTRATANTE providenciará as condições necessárias a realização 
dos trabalhos referidos na cláusula primeira, a fim de que a CON 

TRATADA possa desempenhar satisfatoriamente sua missão. 

CLAUSULA 'QUARTA 

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de NCZ$ 42.800,00 (Qua-
- renta e dois mil-e- O6I-t5-66EIOS-EFUnt os novos4, por ano contábil ' 

auditado. 

PARÁGRAFO "ÚNICO 

0 pagamento sera efetuado mediante fatura trimestral no valor de 

NCZ$-10.700,00 (Dez mil e setecentos cruzados novos), acompanhado 

do certificado de auditoria, referente ao trimestre auditado t Es-

te valor será corrigido para a data de seu etetivo pagamento pela 

variação das BTNs, tendo-se coma- base de calculo este mes de De 

zembro/89. 

CLAUSULA QUINTA 

0 prazo para inicio dos serviços de que trata a cláusula primeira 

é o da data da expedição da ordem de serviço pela CONTRATANTE. A 

data de entrega dos serviços fica fixado para 15 (quinze) 

após o recebimento pela CONTRATADA do balancete do trimestre. 

PARÁGRAFO 'ÚNICO 

4 
Havendo justificatiV4/comprovada e 

dias 

a critério da CONTRATANTE, a 

data aqui estabele'cida para entrega poderá ser prorrogada, de mo 

do a popsibili r a conclusão dos trabalhos. 
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.2. 

dentro dos padres de auditoria externa em regime permanente, observando-se os' 

princtpios e normas da legislagao vigente, em especial a Lei ng 6.404, de 15.12;76, 

2 - Assessoria ContSbil - Desenvolver os assuntos pertinentega Srea, comprometen 

do-se -o CON.TRA-tADO a visitar no mlnimo duas vezes por ms os Setores de Controle---' 

Financeiro, Pessoal e Contabilidade da Companhia, mantendo o regime fiscalitador e 

orientador para manutengao dos Servigns em perfeita ordem e -consonanbia coM orien-
„st 

tagao da CODEMAT; 

3 - Assistencia aos serviços a serem-executados pela firma de ProcessaMento de Da-

dos, na implantagao e execugao do registro contSbil por processamento em computa --

dores, tais como: 

a verificagao do Plano de Contas e recomendagao de regime e slate 

ma a ser implantado; 

b - acompanhamento s orientagao no preparo do elemento a boletins' 

de implantagoes; 

c verificagao e apreciagao dos relatc'frios e 15a1andetes fornecidos, 

pela executora da contabilidade. 

A - Assessoria Fiscal - Assistencia para montagem do Balanço Geral, tendo em vista 
Pa, 

a legislaga0 do Imposto de Renda; montagem dos processos, acompanhamento e assis-
- 

tencia completa nas relagoes da CODEMAT com os Fiscos Federal, Estadual e Muhici 

pal. 

CJUSULA SEGUNDA 

OM 

0 preseste Contrato decorre do Processo ng 3.958/91, Protocolo ng 4.370/91, datada 

de 23-.10.91„ o (101 passa a fazer parte integrante deste instrumento, -independents 

de sua transcrigao. 

CLgUSULA TERCEIRA 

_ - . - 
A CONTRATANTE proVidentiara. as Condigoea nscessa,rias a realizagab dos trabalhos 

referidos na-c1Susula primeira, a fim de que a CONTRATADA possa desempenhar safis 

fatoricamente stia missao. 

CLÁUSULA QUARTA 

A CONTRATANTE pagara' CONTRATADA o valor de Cr$ 1.380-.000,00 (hum milhao treze 

tos E oitenta mil cruzeiros), por ano contSbil auatado. 

gageRATO GNICO 

0 pagamento serf efetua'do mediante fatura trimestral no -valor de E$ 345,.000,0ü 

zentos e quarenta cinco mil cruzeiro) acompanhado de certificado de auditoria 

ferente ao -trimestre auditado, cujo valór sera' corrigido pelo Índice Ge l d 
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gos - Disponibilidadailnterna --IGP - DI. 

CLKUSULA QUINTA 

0 prazo para inlcio dos serviços de que trata a clausula primeira o 

expedigao da ordem de serviço pela CONTRATANTE. A data de entrega dos 

ca fixado para 15 (quinze) dias apcis o recebimento pela CONTRATADA do 

do trimestre. 

PAR4GRAf0 LINICO 

da data 'da 

serviços fi 

balancete 

Havendo justificativa comprovada e a QritZrio da CONTRATANTE, a data aqui astabe-

lecida para entrega poder a ser -prorrogada, de modo a possibilitar a conclUsao dos 

trabalhos. 

CL41JSULA SEXTA 

As despesas para execugao destecontrato, correrao a conta dos recursos de cada 

exercicio, previstos no orgamenio'da CONTRATANTE. 

CLKUSULA 5ffTIMA 

0 nab-cumprimento de qualquer uma-das-clausulas e/ou condigoes constantes deste 

contrato, implicarA7 na sua imediata re8ciso, por denUncia da parte prejudicada 

independente de interpelagao juaicial ou extrajudicial, podendo tambem, medignte 

assentimento das partes ou por exclusivo interesse da CONTRATANTE, ser distrata - 

do, ou alterado atraves de Termo Aditivo. 

CLPiUSULA OITAVA 

0 atraso na entrega dos serviços, de acordotom o previsto na clgUsula quihta,,a-

carretar4 no atrasó do pagamento previsto no paragrafo 

ta, o qual ser- efetuado_quando da efetiva entrega dos 

unico da clausula guar 

serviços, cujo valor set44

corrigido pelo Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna ---.1GP - I. 

CLAUSULA NONA 

Aplicam-se ao presente as dispasiçaes do Codigo Civil BrasileiTp e demais dis 

posigues que regem a especie . 
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1 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INS 

TALAQÃO E MUDANÇA DE DIVISÓRIAS QUE EN 

TRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOL-

VIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODE 

MAT E FIRMA DECORAÇÕES RONDON. 

• 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - .CODEPtAT, so 

-ciedade'enalnima de economia -mista devidaments inscrita no--CGC/MF ::sob 

o n9 03.474.053/0001-32, com sede e foro no Centro Politico Adminis - 

trativo - CPA, Bloco GPC, Pal io Paiaguis, nesta Capital, neste ato 

representada pelo seu Diretor Presidente, Dr. EDEGARD NOGUEIRA BORGES, 

brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/MT sob o n9 527, CPF 

n9 142.411.531-00, e por seu Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DAN 

TAS, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/MT sob o n9 3.540, 

e CPF n9 048.623.504-10, residentes e domiciliados nesta Capital, do 

ravante denominada CONTRATANTE e'de outro lado a firma DECORAÇÕES ' 

RONDON, neste ato representada pelo seu proprietário, Sr. JOSLIO DE 

FATIMA RONDON, brasileiro, .casado, residente e domiciliado a Rua Joa-
quim Murtinho, 1.170, nesta Capital, portador do RG n9 068.786/SSP-MT 

e CPF n9 103.783.081-49_, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

tam entre si justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Ser 

viços, que se rege pelas Cláusulas e Condições a seguir expostas: 

- _ 
LAirs(m6 .pRtmtIkk Db,Obje-ko- '-

O -obleto- do presente Cbntrato...6a.priesaç5b- de_ _ _• _ - - _ - 
de divisórias na sede da CONTRATANTE. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das Obrigações da CONTRATADA 

- -zviç _ 
de instIaçã.o-. 

Atender prontamente a CODEMAT, executando os serviços de instalação ' 

e remanejamento de divisórias, incluindo material necessário, de con 

formidade com a Cláusula Primeira. 

CLAUSULA TERCEIRA - Do Pagamento 

Pagamento -relativo aos serviços obje=tos - do presente  será •Contrato _ 
e,fellad.6%traves de-Ordem Barrearia -exped- id-d -ate o decimo dia atif-- a 

- 
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contar da apresentação da Fatura, em Nota Fiscal ou Recibo, e após a 

confirmação, por parte da CONTRATANTE, do inteiro cumprimento das o 

brigagóes firmadas neste Contrato. 

CLAUSULA QUARTA - Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes da presente contratação correrao'a Conta do 

Elemento de Despesas -349039, Prejetos Atividades 2005, Fonte 100. 

CLAUSULA QUINTA - Do Valor da Obrigação 

0 valor a ser pago em contraprestação aos serviços especificados na 

Cláusula Primeira, sera' de R$3.145,00 (TRES MIL, CENTO E QUARENTA E 

CINCO REAIS). 

CLAUSULA SEXTA - Das Penalidades 

A CONTRATADA ficará passível de penalidades, caso se recuse a execu 

tar os serviços, objeto do Contrato ou venha a realizá-los sem cum 

primento das especificações e condições pre-determinadas. 

Sera facultado a CODEMAT, aplicar sanções a seu exclusivo critério , 

quando a gravidade da falta assim justificar sem prejuízo de outras 

penalidades previstas em Lei, as seguintes sanções: 

A). -AdVertéticiaj- - _ - 

b Multa de 10% (bZ P9R. -CENTO) §"Or0 Q valor dõ. faturamen.tiS__mensal 

-A.O- Contritó; 
_ 

C) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a administração por prazo a ser fixado de acordo 

com a gravidade do ato, e não superior a 02 (dois) anos; 

d) Cancelamento de sua inscrição como prestadora de serviços a CODE 

MAT; 

e) Conjugar a alínea "b" com as demais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades que venham a ser aplicadas a 
. CONTRATADA, só poderão ser_relevadas pela _ . 
..MAT:1!lediantii.j4pti4ct-iva% kundambrit da-,---a. ,—_:_ ,, • . _ 
--Cerió da-: Aaministraçlão ... - _ _ , 

CODE 
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O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SgTIMA - Da Rescisão do Contrato 

Poderá a CODEMAT considerar rescindido o Contrato de pleno direito , 

ise evidenciado a incapacidade técnica ou a idoneidade da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Independentemente de interpelação judicial ou 

extra-judicial, sem que caiba qualquer indeniza 

gão por parte da CODEMAT, serA rescindido o 

Contratto-se- d CONTRATADA: - - 

a) Transferir a outrem, no todo ou em parte, as tarefas objeto do 

Contrato, bem como, caucioná-lo ou utilizá-lo para qualquer ope 

ração financeira, sem previa e 

b) Falir ou entrar em liquidação, 

c) Impedir ou embaraçar de alguma 

expressa anuéncia da CODEMAT; 

Concordata ou Dissolução; 

forma a fiscalização que a CODEMAT 

se reserva o direito de exercer; 

d) Deixar de cumprir qualquer Cláusula ou condição do compromisso as 

sumido, inclusive as estipulações contidas nas propostas ofereci-

das, que pasSará a fazer parte integrante do Contrato, juntamente 

com o teor expresso na Carta Convite n9 01/95, independentemente' 

de;Isua transcrição. 

CLAUSULA OITAVA - Do Foro 

-• • 

- Fi-dal-eigito- 0 -fo*.o da-C6ma'rea-de- Cui'abá , 6omsOiarus56,-de'qildlquéri - - ,

. outiO,_poi. mais_pril:Fil-§giado que seja, para dirimir 'qUais4uer ques_ .. 
,-

--tõei-driliridas.-do-pteente- Contratd.i" 

E, por estarem assim ajUstados e contratados, firmam as partes, o 

presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, pe 

rante as testemunhas abaiRo identificadas para que‘produza os efei - 

tos legais. 

----CONTRATANTE: 

- 

CONTRATADA 

------TEBTfMUgHAS: 

1) 

2) 

Cuiabá-MT, de 

DR.EDEGARD NOGUEIRA BORGES 
Diretor Presidente 

EMIDIO_DANTAS 

- 

torFinanceito-
: ' 

DECORAÇÕES RONDON 
- _-- • - 

de 1995. 
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CONTRATO NQ 

* 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTA 

gAo DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELE 

BRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVI 

MENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A FIRMA AS & M - PUBLI 

CIDADE E MARKETING LTDA. 

Pelo presente Instrumento Particular de Prestação de Serviços , 

em que são partes, de um lado a Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso - CODEMAT, sociedade anônima de economia 

mista, com sede em Cuiabá-MT, inscrita no CGC/MF sob o ng 03. 

474.053/0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo 

CPA -Palácio Paiaguás, nesta Capital, neste ato representada 

por seu Diretor Presidente, Dr. EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT ng 527, e do CPF ng 

142.411.531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMÍDIO DANTAS, 

brasileiro, casado, advogado, portador da OAB/MT ng 3.540, e do 

CPF ng 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Sr. BENE 

DITO FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, agricultor e car 

torário, portador do RG ng 221.459/SSP-MT, e do CPF ng 005.682. 

398-20, todos residentes e domiciliados nesta Capital, doravan 

te denominada CONTRATANTE, e de outro lado a firma AS & M - PU 

BLICIDADE E MARKETING LTDA, inscrita no CGC/MF sob o ng 00.407. 

846/0001-40, com sede e estabelecida nesta Capital, na avenida 

Rubens de Mendonça, 917, Edifício Eldorado, Sala 601, neste 

ato representada por seu sócio-proprietário, Sr. LOCIO APARECI 

DO SORGE, brasileiro, casado, publicitário, portador da Cartei 

ra de Identidade RG ng 9.321.935-SSP/SP, e CPF ng 002.391.308 - 

17, residente e domiciliado nesta cidade, doravante designada 

simplesmente CONTRATADA, tam, entre si, como justo e acertado o 

que se segue, mediante as clausulas e condigOes abaixo: 

CLAUSULA PRIMEIRA - 

A CONTRATADA executara para a CONTRATANTE os serviços de Campa 

nha Publicitária do Torneio Internacional de Futebol Infantil ' 

"CIDADE DE CUIABÁ", promovido pela Secretaria de Desportos 

PROSOL, compreendendo a produção das seguintes peças: 

e 
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DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

01 - CARTAZ 06 - CONVITE 

02 - OUT-DOOR 07 - SPOT PARA RADIO 

03 - ANUNCIO PARA JORNAL 08 - VT PARA TELEVISÃO 

04 - FLÂMULA 09 - ELABORAÇÃO DE PROJETO 

05 - CRACHÁ DETALHADO DO EVENTO. 

CLAUSULA SEGUNDA 

Pelos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagara a CONTRATADA , 
em uma única parcela a vista, a importância de R$7.000,00 ( SETE 

MIL REAIS). 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os recursos destinados a execução do presente 
Contrato são oriundos do Elemento de Despesa 349039 - Projeto Ati 

vidade 2005 - Fonte 100. 

CLAUSULA TERCEIRA 

0 presente Contrato tem origem no Processo ng 1.153/95, e Protoco 

lo ng 1.928/95, que passa a fazer parte integrante deste instrumen 

to, independente de sua transcrição. 

CLAUSULA QUARTA 

0 prazo para a consecução do presente instrumento de 08 ( OITO 

xxxxxxx) dias, iniciando-se em 14/07/95 e com termino previsto pa 

ra o dia 21/07/95. 

CLAUSULA QUINTA 

Caso a CONTRATADA se recusar a realizar os seus serviços ou executa 

los em desacordo com especificaçOes contidas na clausula primeira ' 

deste instrumento, reserva-se a CONTRATANTE o direito de rescindir' 
o Contrato. 

CLAUSULA SEXTA 

Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá-MT, para dirimir quaisquer 

dúvidas ou litígios provenientes deste Contrato, renunciando-se a 
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qualquer outro, por mais privilégio que tenha. 

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente 

Contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma na presença de 

02(duas) testemunhas, que do por bom, firme e valioso. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabá-MT, de 

EDEGARD NOGUEIRA BORGES 

Diretor Presidente 

LUIZ EMIDIO DANTAS 

Diretor Financeiro 

de 1.995 

BENEDITO FRANCISCO DE ALMEIDA 

Diretor Administrativo 

AS & M PUBLICIDADE E MARKETING LTDA 
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CONTRATO N9 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA ECONOMICA QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 

TO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT E 

0 SR. BENEDITO ZACARIAS DA SILVA, NA 

FORMA E SOB AS CONDIÇÕES ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular de contrato, em que são par 

tes, de um lado, na qualidade de CONTRATANTE e assim adiante de 

signada, a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

-CODEMAT, Sociedade AnOnima de Economia Mista, devidamente ins 

crita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazen 

da sob o n9 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico e Ad 

ministrativo - CPA - Palácio Paiaguãs, nesta Capital, neste ato 

representada por teu Diretor Presidente, Dr. EDEGAR NOGUEIRA 

BORGES, brasileiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, 

e CPF N9 142.411.531-00, residente e domiciliado nesta Capital , 

por seu Diretor Administrativo, Sr. BENEDITO FRANCISCO DE ALMEI 

DA, brasileiro, casado, agricultor e cartorário, portador do RG 

n9 221.459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-20, residente e domi 

ciliado nesta Capital, e pelo seu Diretor Financeiro, Dr. LUIZ 

EMIDIO DANTAS, brasileiro, casado, advogado, portador da OAB/MT' 

n9 3.540, e do CPF n9 048.623.504-10, residente e domiciliado 

nesta Capital, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADO, 7, o 

Sr. BENEDITO ZACARIAS DA SILVA, brasileiro, casado, Economista e 

Consultor, portador do RG n9 575.686-SSP/MT, e do CPF n9 046. 

078.487-00, residente e domiciliado nesta Capital, a Avenida Ge 

neral Mello, 627, Bairro Dom Aquino, resolvem firmar o presente 

contrato de prestação de serviços ao amparo da inexigibilidade I

de licitação prevista nos artigos 13, II e III e 25, II, da Lei 

n9 8.666/93, de 21 de junho de 1.993, e ainda do que consta do 

processo n9 455/95, protocolado sob o n9 818/95, que passa a fa 

zer parte integrante do presente instrumento, têm justo e con 

tratado o seguinte. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do bbjeto 
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Constitui-se o objeto do presente contrato a prestação 

de serviços de consultoria económica com 'vistas ao redimensiona-

mento das suas atividades, nesse âmbito, para a efetiva adequa'Oão 

de sua concepção programática as diretrizes básicas envolventes' 

da sua condição de fomentadora do desenvolvimento ao Estado de 

Mato Grosso. 

CLAUSULASEGUNDA - Do Regime de Execução 

O Contratado prestari seus serviços de consultoria me 

diante a emissão de pareceres e elaboração de planos de aplica - 

cão, prestando ainda a 
sempre que solicitado, 

na sede desta em todos 

expediente. 

Contratante orientagãozescrita ou verbal' 

sendo obrigatória a sua presença fisica ' 

os dias da semana, em regime,Antegral de 

CLAUSULA TERCEIRA - Do Prazo 

O presente contrato terá a duração de 01 (um) ano, a 

partir de 01 de abril de 1995, podendo ser renovado pot igual pe 

rodo, mediante acordo entre as partes. 

CLAUSULA QUARTA - Do Valor 

A Contratante pagará ao Contratado a importancia de 

R$2.800409ADOIa.)MIL E. fOITOCENTCG: REAIS)7,; mensais pelos serviços des 

critos nas cláusulas anteriores. 

CLAUSULA QUINTA - Da Dotação Orçamentária 

Os recursos pata pagamento do presente contrato corre 

rão a conta da seguinte Dotação 'Orçamentária: 

FONTE 100.3490.3500 

FONTE - 240.3490.3500 

CLAUSULA SEXTA - Da Rescisão 

O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer 

das partes mediante notifitagão prévia, de 30 dias, sem xque caiba 

ao contratado qualquer indenização. 
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0 o COMPANHIA DE 
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•ESTADO DE MATO GROSSO o 

CLAUSULA SÉTIMA - Da Dispensa de Licitação 

-P3-

0 presente contrato goza de dispensa de licitação por 

inexigibilidade, na forma dos artigos 25 e 13 da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA - Do Foro 

As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá, Estado, 

de Mato Grosso, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execu-

ção do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim de acordo com as condiçOes aqui 

estipuladas, firmam o presente em 04 (quatro) vias de igual teor' 

e forma, para o mesmo efeito e que vai assinado pelas partes e 

ias testemunhas. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabã-MT, de 

EDEGARD NOGUEIRA BORGES 

- Diretor Presidente - 

BENEDITO FRANCISCO DE ALMEIDA 

- Diretor Administrativo - 

LUIZ EMIDIO DANTAS 

Diretor Financeiro 

BENEDITO ZACARIAS DA SILVA 

de 1995. 



O CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CON-TRATO N9 30/91 CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO.. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestagao 

de Serviço em que s o partes, de um lado, na qualidade de CON 

TRATANTE, a Companhia de Desenvolvimento 

Grosso - CEDOENAT, inscrita no CGC/MF sob 

do Estado de Mato 

o n9 03.474.053/0001 

-32, sediada no Centro Politico Administrativo - CPA, nesta 

Capital, neste ato representada peio Seu Diretor Superinten - 

dente, Sr. JOSE BENEDITO CANELLAS; e seu Diretor Administrati 

vo Financeiro, Dr. RICARTE DE FREITAS JONIOR ; adiante de 

signado CONTRATANTE, e de outro lado a Firma C.A.P. Teixeira 

& Cia Ltda, neste ato representada pela Sacia Proprietaria a 

Sra. Dra. CILDETE AN PEREIRA TEIXEIRA, brasileira, casada 

Engenheira Civil, residente e domiciliada a Rua Marechal Deo 

doro n9 1354„ Apt9 901, nesta Capital, portadora do RG n9 

1416875 - SSP/PR e CPF n9 366.047.639-00, adiante designado ' 

CONTRATADO, fica certo e ajustado o presente Contrato de Pres 

tagao de Serviços, que se obrigam a cumprir, mediante as clau 

sulas e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

Caber a ao CONTRATADO, prestar serviços de administragao da 

decoragao na Residancia Oficial do Governador, conforme pro 

posta e especificagOes constantes da Carta Convite n9 24/91, 

anexa ao Processo n9 1968/91, protocolo n9 2254/91 de 07.06. 

91, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, in 

dependente de sua transcrig5o. 

CLAUSULA SEGUNDA 

Pelos serviços ora contratados, a CBNTRATANTE pagar 6 a' vista 

CONTRATADA; a importancia de Cr$ 3.483.696,00 (tres 

quatrocentos e oitenta e tres mil, seiscentos e 

is cruzeiros). 

noventa e se 
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O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA TERCEIRA 

Os recursos destinados e execuge"o dos serviços s o provenien-

tes da fonte 07391831 - 3132 - ADEMAT. 

CLAUSULA QUARTA - Da Capacidade Técnica do pessoal. 

A CONTRATADA responsabilizar-se-e pela capacidade técnica do 

seu pessoal, respondendo inclusive por perdas e danos causa 

dos CONTRATANTE ou a terceiros, por seus atos ou omissOes 

negligencia, imprudencia ou imperícia, solidariamente 

atos praticados por seus empregados ou prepostos. 

CLAUSULA QUINTA - Das penalidades. 

aos 

Caso a CONTRATADA se recuse a realizar os serviços ou exe 

cute-os fora das especificaçOes e/ou condiçOes estipuladas ' 

neste Contrato, reserva-se a CONTR TANTE o direito de rescin-

dir o Contrato. 

CLAUSULA SEXTA - Da Vigencia 

Esta Contrato entrare em vigor apOs assinatura pelas partes 

e sere devidamente registrado no CartOrio de Titulos e docu 

mentos desta Comarca, cujas despesas correreo es expensas 

da CONTRATADA. 

CLAUSULA SETIMA - Do Foro. 

Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabe - MT, para dirimir 

quaisquer dúvidas ou litígios oriundos deste Contrato, por 

mais privilegio que outro tenha. 

E, por eStarem as partes justas e contratadas, as

o presente instrumento em 04(quatro) vias de igual eor, 



o CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO .03. 

na presença das testemunhas abaixo, ao que d o por bom, 

firme e valioso. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

2 

Cuiaba-, 16 de julho de 1991. 

Diret 

EDITO CANELLAS 

rint ente 

RIC RTE DE FREIT UNIDR 

Diretor Adminis vo- Financeiro 

.044 ---------, ETUDE-WEE A PEREIRA TEIXEIRA E 

-SOcia Propriet ria - 

DJU/LHFC/cmno. 



CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO NY 30/91 CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestagao 

de Serviço em que s o partes, de um lado, na qualidade de CON 

TRATANTE, a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso - CODENAT, inscrita no CGC/MF sob o n° 03.474.053/0001 

-32, sediada no Centro Politico Administrativo - CPA, nesta 

Capital, oeste ato representada pelo Seu Diretor Superinten - 

dente, Sr. JOSE ZENEDITO CANELL S; e seu Diretor Administrati 

vo Financeiro, Dr. RICARTE DE FREITAS JUNIOR ; adiante de 

signado CONTRATANTE, e de outro lado a Firma C.A.P. Teixeira 

Cia Ltd , neste ato representada pela Sacia Proprietaria a 

Sra. Dra. CILDETE AN!" PEREIRA TEIXEIRA, brasileira, casada 

Engenheira Civil, residente e domiciliada a Rua Marechal Dee 

doro n9 1354„ Apt? 901, nesta Capital, portadora do RG n° 

1416875 - SSP/PR e CPF 

CONTRATADO, fica certo 

taçAo de Serviços, que 

n° 366.047.639-00, adiante designado ' 

e ajustado o presente Contrato de Free 

se obrigam a cumprir, mediante as clau 

sulas e condigOes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

Caber a ao CONTRAI /DO, prestar serviços de administragao . da 

decorag5o na Residencia Oficial do Governador, conforme pro 

posta e especifica 6es constantes da Carta Convite n9 24/91, 

anexa ao Processo n° 1968/91, protocolo o° 2254/91 de 07.06. 

91, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, in 

dependente de sua transcrigao. 

CLAUSULA SEGUNDA 

Pelos serviços ora contratados, a CONTRATANTE pagara a vista 

a CONTRATADA; a importancia de Cr$ 3.483.696,00 (-bras milhaes, 

quatrocentos e oitenta e tree mil, seiscentos e noventa e se 

is cruzeiros). 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA TERCEIRA 

Os recursos destinados e execug5o dos serviços s o provenien-

tes da fonte 07391831 - 3132 - ADEMAT. 

CLAUSULA QUARTA - Da Capacidade Tecnica do pessoal. 

A CONTRATADA responsabilizar-se-e pela capacidade tecnica do 

seu pessoal, respondendo inclusive por perdas e danos causa - 

dos -a CUNTRATANTE ou a terceiros, por seus atos ou omissaes 

negligencia, imprudencia ou impericia, solidariamente aos 

atos praticados por seus empregados ou prepostos. 

CLAUSULA QUINTA - Das penalidades. 

Caso a CONTRATAD se recuse a realizar os serviços ou exe 

cute-os fora das especificagOes e/ou condições estipuladas ' 

neste Contrato, reserva-se a CONTR TANTE o direito de rescin-

dir o Contrato. 

CLAUSULA SEXTA - Da Vigencia 

Esta Contrato entrar6 em vigor após assinatura pelas partes 

e sera' devidamente registrado no Cartório de Titulos e docu 

mentos desta Comarca, cujas despesas correreo 'as expensas 

da CONTRATADA. 

CLAUSULA SÉTIMA - Do Foro. 

Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabe - MT, para dirimir 

quaisquer dúvidas ou litigios oriundos deste Contrato, por 

mais privilegio que outro tenha. 

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam 

o presente instrumento em 04(quatro) vias de igual teor 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

.03. 

na presença das testeminhas abaixo, ao que d o per bom, 

firme e valioso. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 1 ?.,

2 .? 

CuiabA, 16 de julho de 1991. 

O 

ENEDIT E ELLAS 

Superi dente 

RICARTE DE FREIT ItIITDR 

Diretor Adminis 

ILBETE ANA PEREIR 

ivo-Financeiro 

TEIXEIRA 

-SOcia ProprietAria - 

DJU/LHFC/cmno. 
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CONTRATO SCCIAL 

CILDETE ANA PEREIRA TEIXEIRA, brasileira, casada, enge'nhei 

ra civil, residente e domiciliada 'a Rua Marechal DeodOro ' 

n° 1.354 - Apt° 901 - Bairro Centro, nesta:Zapital de Mato 

Grosso, portadora da Carteira de Identidacle,.-RG n9 0000 0000 

I.416.87.5-SSP/PR e do CPF sob n° 366.047439,-00, filha de 

Manoel, Francisco Pereira e de Terezinha Alves Pereira, nas 

cida aos 30.11.58 em Rolandia/PR., e 

TEREZINHA ALVES PEREIRA, brasileira, casaAk, comerciante, ' 

residente e domiciliada as Rua Marechal DeOdOro n2 1.354 
Apt2 901 - Bairro Centro, nesta Capital de Mato Grosso, 

portadora da Carteira de Identidade RG n42 1.135.924-SSP/P.R 

e dp,,CPF sob n62.- 531.534.301-44, filha de 0ancisco Alves -' 

de Almeida e de Amelia Andrierro, nascida aos 15.08.30 em 

Alegre/ES., resolveM„de CQM11131 acordo e da'IMelhor forma pos 

sivel constituir uma sociedade por cotas de responsabilida 

de limitada conforme as seguintes clausulas e condigoes: 

PRIMEIRA/ - A sociedade- girar . sob a raza- o social de " C. A. P. TEIXEIRA, & CIA ,LTDA " 

com sede a. Rua Presidente Marques n° 150 - Bairro Centro, nesta eapital de Mato Gros 

so: 

SEGUNDA/ - A sociedade terS. por objetivo o ramo de: Comer.  cio varejista, de. roupas' 

feitas, bijouterias, artigos de couro e de pre.gentes, calçados em geral; 

.. 
TEFiCEIRA/ - 0 prazo. de duragao da sociedade e indeterminado, 

dades apos o registro na JUCEMAT. -, I 

QUARTA/ - 0 Capital Social da empresa e de liCi$ 10.000,00 - ( Dez Mil, Cruzados No 

vos ) divididos em 10.000 - ( Dez Mil ) dotas -no valor unitrio de NCz$ 1,00 - (Hütn7

Cruzado Novo ), integralizados neste ato em Moeda.r*Corrente do Pals, distribuidos ' 

aos sOcios na seguinte proporgao: 

COTAS.

CILDETE ANA PEREIRA TEIXEIRA 5.000 cotas 
TEREZINHA ALVES PEREIRA 5.000 cotes 

TOTAL 

QUINTA/ - A sociedade resolve criar 

Shopping -.Bairro Goiabeira - Loja 149 
-vidade igual 0 da matriz. 

10.000 cotas 

lIciando suas ativi-
I I. 

0 VALOR 
."*.f - , 

elVz$ 5.0010,00 

5.000,00

• • • 

4TCZS1 0 000 1  oo \, - 

• n Ea.`pital ti e Mato- ter' a .comb -ati 
uma .Filial de n° 001 - d'oce,sede "no Goiabe,kr....7 

esta 
, 

r " . 

-so.siedade-reSolve,...4eS•fadar „Aim Capital £ocia1 pa F.i1ial acima .SEXT-AC

alor de :NC,1.z.$ 2.00Q, po _as if • a 

a s':a4 

▪ --" -*SgTIMA/ - A-;,regpOnsabil*ad.•01;dosti:701*,,-e .limitada. a ..,importil!*% 
pos. Lermos do:_•::j...ét-4.V*4ef,*A•v4-:aneirdb 

' 
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CONTRATO SOCIAL 

OITAVA/ - As cotas da sociedade sao indivisiveis e .nao poderao ser transferidas 

ou alienadas a qualquer titulo a terceiros sem o cOnsentimento da-Scio remanes-' 

cente, ao qual fica assegurado o direito de preferencia em igualdades de condiçoes. 

NONA/ - 0 sacio que desejar transferir suas cotas devera notifiCar ao soeio ' 

remanescente, discriminando o preço, forma e prazo para pagamento, para que este' 

exerça ou renuncie dos direitos de preferencia o que devera ser feito dentro de 

sessenta dias contado
)s 

do repebimento da notificaçao ou em maior 'prazo sem que se 
ja exercido o direito de preferencia as cotas podera'o ser livremente transferidas. 

DÉCIMA/ - Ficam investidos nas funçges de gerentes da sociedade as sOcias CILDE-

TE ANA PEREIRA e TEREZINHA ALVES PEREIRA, as quais competem, primitiva e individu-
almente o uso da firma e a responsabilidade Ativa e Passiva, Judicial e Extra-...Judi 
cial da sociedade, sendo-lhes_vedado no entanto o seu emprego sob qualquer- modali-
dade em operaçoes ou negOcios_estranhos aos objetivos da sociedade, especialmente' 
a prestaçao de avais, endossos, fianças ou caugoes de favor. 

DÉCIMA PRIMEIRA/ - Pelos serviços que prestarem a sociedade, perceberao as sOciasy' 

titulo de Retirada de Pro-labore, quantia mensal fixada em comum acordo at o li 
mite de deduça"o fiscal previsto na legislaçeo do Imposto de Renda, que ser4 levada 
a conta de despesas gerais. 

DÉCIMA SEGUNDA/ - Fica eleito o Forum da Comarca de Cuiaba/MT., para nele serem di 
rimidas quaisquer dtividas que por ventura surgir do presente instrumento,„0 ano social 
coincidira com o ano civil, devendo a 31 de Dezembro de Cada ao ser levantado o Ba-
lanço Geral da sociedade, obedecidas as prescriçoes legais e,tecnicas a materia. 

E, por estarem assim justos .0 pdnt'ratados, assinam o 

presente instrumento de Contrato Social em 03 ( treis) 

vias de igual teor e forma na presença de duas teste 
munhas. 

Cuiab/Ntr., 27 de Março de 1.989;,, 

f c J
CILDETE ANAYEREIRA-TEIKEIRA 

TESTEMUNHAS 

S, DE AIIIEIDA s 'SEINA "RIBEIROIDA   , 

7,23EM0)4S3RAÇA0 'US') DA FIRMA 

‘' • 
Wt. 4, 

XII:DITE AN k 'PEMj RA 

$&:t7CIAl.TDA 7 

-4.11-v) ri)- car")) al t•tre--1) 



CODEMAT 
COMPANNA DE. 
DESENVOLVIMENTO DO 
E STADO DE MATO GROSSO 

Comunic 
,., 

DE 0 
DIPR Protocolo i." !45.0 _ 

DATA 
07/06/91

PARA dLT , rocosso tr.. ..... .... 4,.... / 141' .  DA CI. 244/91 

ASSUNTO

Conforme 

solicito providenciar a 

de decoração na Residência 

Fonte de Recursos: ADEMAT 

, 

i —or 
or 

Governado, 

administragao 

8.33r ' soli.'t 4 t 6 1° te do 

contratação dos serviços de 

Oficial do Governador. 

en .samente, 

JUAREZ '' LEDO PIZZA 

Dir- or Presidente 

. ENVIADO POR 
Juarez Toledo Pizza 

DESTINADO A 
Ana Maria Lopes Toledo 

RECEBIDA 
BM 



CODEMAT 
COMPANHIA DE. • 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

4NE7Ep AO, PROCESSO N° 

INTERESSADO(A) 

ASSUNTO 

DESPACHOS E INfORIVIA,ÇõES 
a Emma sm. 

•P",, , 

ea..= 



CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE N2  24/91

A FIRMA: HARMONIA DECORAÇOES E REPRESENTAVIES 

End: Av. Mrr'hi IDPOriOrt) , 1194 — Centro — Culabi—MT 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, o qual deverá 
ser entregue, Ifs  14! Qllioras do dia  21  de  Junho  de 198_2.1 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

OM. Serviços de administravlo de decoraqao na Reeidencia 

Oficial do Governador. 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as condições constantes 

do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) prego(s) apresentado(s em no a Proposta. 

RESIDÊNCIA OFICIAL DC 
Para atender: 

GOVERNADOR . 

Processo n2: 1.968/91 

C u i 

!Decor 
(Robe. 

N...4...Ade 
r et? t oes

AS SINATURA 
4,1 e',4: 278 01.-17' I • 7 

ja.s. est. 13 38 ,*,3,7 



CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE N2  24/ 91

A FIRMA: EDIMILSON EID — ARQ . E INTERIORES 

End:  Praga Pres. Eurico Gaspar Dutra. 117 — CuiabA —MT 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, o qual deverá 
ser entregue, its  14: %bras do dia  21  de  junho  de 198 91 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

Serviços de administragao de decoragao na Resiancia 

Oficial do Ginvernador. 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as condições constantes 

do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) prego(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 

I- 26/
Cuiabá,.. r f. RESIDENCIA OFICIAL 

Para atender: 
DO GOVERNADOR. 

Processo n2: 1,, 

"7 857/' 

L CUIA A _ M'WEVOA_ mr. 
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CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE 

A FIRMA: CAP TEIXEIRA E CIA LTDA. 
Rua Presidente Marques, 150 - Centro - Cuiabel -MT 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado. o qual deverá 
ser entregue, its 14: Noras do dia 21 de junho de i98 91 

End: 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
ESPECIFICAÇÃO 

Serviços de administragao de decorag5o na Residgncia Oficial do Governador. 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as condicões constantes do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) prego(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 

Para atendePSIDENCIA OFICIAL DO 

GOVERNADOR. 

Processo n2: 1.968/ 91 

14 771 891/0001-48 
Cuiabá, de  off)C de 198..V. 

C. A. P. TrIXEIRA & C'A 

PR 

A9E14 t+.4*UR AMT 



fitteitia, 
Decorações e Representações 

Cuiabfl-MT, 20 de junho de 1991. 

CODEMAT COMPANHIA DESENVOLVIMENTO DO ESTADO MATO GROSSO 

AO GRUPO DE LICITAQA0 

REFERENTE: Carta convite 24/91 

Data: 20/06/91 

Horário: 14:00 

Prestagao de serviço de administraggo de decoraggo na residar.cia 
4,4

oficial do Governador no valor de Cr$ 4.980.000,00 (Quatro milh3es, 

novecentos e oitenta mil cruzeiros). 

[I) ecorop 
Wol,e, o 

,1"Afo 

N .,k 
facees 

ech.,1 áe, oro Cp)c ' 683 S / 0001 79 
'6781. 13 058 003.7 

Prazo proposta: 05 dias 

Pagamento: 6. vista 

Avenida Marechal Deodoro N2 1194 - Fone: 321-4918 - CEP 78000 - CUIABÁ - Mato Grosso 



cameitia, 
Decorações e Representações 

CuLab4411's 20 as judb.o di i992.• 

COMMA? commta. DESENVOLVIZENTO DO =MO IWO GROSSO 

AO =MO DE LICZ2A9X0 

• 

• 
Ott Div

• 

IMTEI Carta oonvIte 24/91 
Datat 20/06/ 91 
Ifoririat 14ttio 

Presto/15o de zervigo de patrArtiotrtgito de dooOragilo na rooidenein 
Or Of10133. do Governador no valor de Ort 448041000.00 (quatro zniliZeot

novecontoo a oitenta ail oruseiros)* 

BAR 
Oecor,fjes 

Wobet,e.i, 

cY6o.Xarec 

cgc. ne 

(To 

278 / voo;,

1. 13 0.ÇS 003.7 

Prazo propootat 05 dine 
Paganentot vista 

A / 

Avenida Marechal Deodoro NQ 1194 - Fone: 321-4918 - CEP 78000 - CUIABÁ - Mato Grosso 



I> CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE N2  24/ 91 

A FIRMA: HARNONIA DECORAgOES E REPRESENTAÇOES 

, End:  Av. Marpchal Dpnanro, 3194 — Centro, ,—,Culba —MT 
Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do'-ina- iiriatbaixo indicado, o qual deverá ser entregue, its_14plioras do dia  21  de  Junho  de 19E1292 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

OL 3- 11'11 e 
ESPECIFICAÇÃO 

o3 I±LO r La 

Serviços de administração de decoração na Residencia 
Oficial do Governador. 

Propomos fornecer s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as condições con tantes 
do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) prego(s) apresentado(s) noss Proposta. 

r rs^r"- -
- 

Para atender: RESIDÊNCIA OFICIAL DO 

GOVERNADOR, 

Processo n°: 1.968/91 

AdeR. 
Decoreireie 
(Roberto dt 

(Ao. (Or 

N 
e 'Rep ntaçães 

I le (7 , S • cite 

0 Oro 

A  de 1 )8 .. 

Cgi )NNT WADI • 79 
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A 

CODEMAT CIA DESENVOLVIMENTO DE MT 

AO GRUPO DE Licingk DA CODEMAT 

CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO OPA 

1 

2) q/ 

litenponsit.el - Protocolo CODENLA 

REF- Carta convite 24/91 

data- 21.06.91 

Horário- 14 hs. 



Cuiabg(JNT), 19 de junho de 1991. 

A 

AO CENTRO DE LICITAM

CODEMAT - CIA 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

REF- Carta convite 24/91 
Data- 21.06.91 

Horário - 14 HS. 

----'-'15ilertaTii)-drseivigo de 
da]vellistiAab 

• 

coragao na 
residgncia oficial do 

Governador no valor de 
D15.850.000, 

( cinco 
milhaes, 

oitocentos e 
cinquenta mi1 

cruzeiros). dos os 
servigos de 

decoragao. 

0 
decorador 

compromete-se a 
administrar to 

,2EMI 

CG 

1, PRAZO 
PROPOSTA - 5 dias 

PAGAMENTOS - a vista 

ON EID ARQ. E I 
ERIORES 

ri16087.8”) 
00 43 

Edmil •on Arqu.ti
fro eric res 

Praça Euriso Gasp,-riutra, 117 
Bairro Goiabeiras 

CEP. 78,020 — MT. 

e 

31

1.; 



.4001;44) 

Cuial4(31T), 19 de junho de 1991. 

A 
CODEMAT - CIA DESMOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

AO CENTRO DE LICITA00 

REP•. Carta convite 24/91 

Data- 21.06.91 

HorArio - 14 HS. 

_ 
t606- de serviço de iidministii¡lo-de 

coraggo na residincia oficial do Governador no valor de DS5.8504000, 

( cinco milhaes, oitocentos e cinquenta mil cruzeiros). 

0 decorador compromete-se a administrar to 

dos os serviços de decoração. 

$1 

PRAZO PROPOSTA - 5 dias 

PAGAMENTOS vista 

N EID ARQ. E INTERIORES 

.MP 26.587.857/0.01-43 

2•6 '577 83113001-431 
Edrntion [id Arquiteturo • 

,Interiores 

—Eta! Eurico 
Gaspardutra, / 

irr 
Go•41b-*ra: 

CUIABÁ — 'CEP.



Culabd(MT). 19 de :mho de 1991• 

OODEMAT — CIA DESEN OLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO AO CENTRO DE LICITA00 

R . Carta convite 24/91 
Data., 21.06.91 

Rordrio *. 14 HS. 

PreAdiao dirseiiigii de iaministr416 de ie--coragSo na residincia oficial do Governador no valor de 
045.850.000p 

( vino° milhóes, oltocentos e cinquenta mil cruzelros). 
0 decorador compromete—se a administrar to dOs os serviços de decoraçao. 

16.0

PRAZO PROPOSTA — 5 dies 
PAGAMENTOS — A vieta 

SI 

CGO 

At't, 
N E/0 AR* E IN ERIORES 
26.587.857/0001 43 

r-26 587 857/41'1-431
Edmilson F id Arqu.tai ( c. e 

Inieriores 

— Ca -2 - r b•t-A, /17 

ba,rr Gviao: 

an AB - P. 78.u20 — MT. ji 



CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE N2  24/91

AFIRMA: EDIMILSON EID - ARQ. E INTERIORES 

End: -P‘ Praga Pres. Eurico Gaspar Dutra, 117-- ula a-MT 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do'materiut abaixo indicado, o qual deverá 

ser entregue, As  14: Ctibras do dia  21  de  junho  de 198..._9-1 
-• 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

Ob.?. 

A 

O. 
IL10Eco 4i 1-6Lia9R 

Serviços de administragao de decoragac na Residência 

Oficial do Glogérnador. 

Au% 

Propomos fornecer o(s) niaterial(is) especificado(s) estando de acordo com todas 'a's condições con ntes 

• 

"r 

do verso desta Carta Convip, dentro do prazo'es ao(s) prego(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 

iD nt 

Para atend RESIDENgjr0-FICIAL -. er: 
4" 211 4.-

0 DO GOVERNADOR. 

Procespo-n2: 

A-11;1310.i " 

C91tii CEP. 7,c 13,9_7:- MT 

.6.411i.11•.•1 



Cuiab4.-MT, 20 de junho de 1.991. 

A 

CODEMAT-CIA DESENVtMATO GROSSO 

ATT.GRUPO DE LICITAQX0/ 

Ref.:- CARTA CONVITE 24/91 

DATA: 21.06.91 

HORARIO: 14:00 hs 

Prezados senhores, 

Em referencia A carta convite para ad 

ministraggo da decoração na residencia oficial do Governador, segue or 

gamento no valor total de Cr$ 3.483.696,00(tres milhaes, quatrocentos' 

e oitenta e tres mil, seiscentos e noventa e seis cruzeiros). A admii-

nistração será sobre todos os serviços de decoração. 

Atenciosamente. 

PRAZO DESTA PROPOSTA: 05 DIAS 

PAGAMENTO: A VISTA 

CAP TEIXEIRA E CIA LTDA. 

24 771 891/0001-48 
C. A. P. TEIXEIRA & CIA, LTDA. 

RUA PPES MARQUES. 150 

CENTRO - CEP 030 

CUIABA • MT 

• 



Cuiabg-MT, 20 de junho de 1.991. 

CODEMAT-CIA DESENV.MATO GROSSO 

ATT.GRUPO DE LICITAM/ 

Ref.:- CARTA CONVITE 24/91 

DATA: 21.06.91 

HORÁRIO: 14:00 he 

Prezados senhores, 

Em refere'ncia A carta convite para ad 

ministraggo da decoração na resid;ncia oficial do Governador, segue or 

gamento no valor total de Cr$ 3.483.696,00(tréss milh6es, quatrocentos' 
e oitenta e tr4s mil, seiscentos e noventa e seis cruzeiros). A admii-

nistração ser g sobre todos os serviços de decoração. 

Atenciosamente. 

CAP TEIXEIRA E CIA LTDA. 

r- 24 771891/0001-48 

PRAZO DESTA PROPOSTA: 0*DIAS 

PAGAMENTO: A VISTA 

C. A. P. TEIXEIRA & CIA. I TOP.. 

RUA PRES MARQUES. 160 

" CENTRO • CEP 78 030 

CUIABA - MT 



Cfliabil-MT, 20'de junho de 1.991. 

CODEMAT-CIA DESENVOIATO GROSSO 

ATTfGRUPO DE LICITA9X0/ 

Ref.4. CARTA CONVITE 24/91 

DATA: 21,06,91 

HCRARIO: 14:00 ha 

Prezados senhores; 

En referAncia & carta convite pare ed 
ministraggo da decoragio na residincia oficial do Governador, segue or 

gamento no valor total de Ort 3.483.690.00(tris milhes, quatrocentos' 

e oitenta e tries mil, seiscentos e noventa e seis eruzeiros). A admit& 

nistraao sent sobre todos os serviços de decoraggo. 

Atenciosamente, 

PRAZO DESTA PROPOSTA: 05 DIAS 

PAGAMENTO: A VISTA 

.CAP TEIXEIRA E CIA LTDA, 

-1 
I- 24 T/1891/0001-48 

C. A. P. TEIXEIRA & CIA. LTD . 

RUA PPES MARQUES. 160 

CENTRO - CEP 75 030 

culAla . MT 



C. A. P. TfignI IRA t CIA LTDA.NB eftwassaftwamuftwoftworm= 

Primeira alteragio contratual fia .01 

CILD121 ANA PNIER RA TaxanA, brasileira, 

PU IR effilleaill~ . 111110~10 

casada, engenheira ou , residents e domi 

ciliada i Rua Yarechal Deodoro, nil 1 354 - 

Apt*. 901 - Centro - Culabg - rt. R( AG. 

1 416 875-SSPPr. CFP 366 047 639-00 e Sra. 

TERSZ/NRA ALVES PEREIRA, brasileira, caca - 

da, do com;rcio, residente e domiciliada h 

Rua Marechal Deodorot no 1.354 - Apts. 901.- 

Centro 4. Cuiabi-rt. RG 1 135 924 -SSP-Pr. 

CPP no 531 534 301-44, tinic;as sOciss da fir 

ma quo gira sob a denominagto social de 

2. A. t. Euxma,* outtiami 4 com sjde ik 

Rua Tresiaente Marques, ho 150 - Centro - 

Cuiabet ....Mato Grosso, devidamente regia - 

trada.ha aucuiT sob nA 512 00 303 572 em 

data de 05 de abril de I 989, de comum acor 

do e na melhor forma de direito, resolvem ' 

alterar (o seu contrato social, conforme oli 

usulas a condigies que seguem: 

DAS Ann-DAMS DA SOCIgDADR 

Alim das atuais atividades que a iociedadel 

exerce, serio acrescidas male as 'maintain 

a) - Nos Objetivos do comirclot 

Comircio varejista de avels, objetos de=ar 

tee, de decorado e de antigaidade.-

-"pECIRITMA 

b) - Nos objetivos de servigoa 

Decoragies de ambientes Contiulieria Toni 

can e projetos.-

DO AttlilINTO. 1D1! OAPITAL 

O empital'AcsaitalAue- 40 art 4-.PAP0400(des 
-Druz. faros), pass& .a aer Att .0r13 .00' (itcokkiatikaele 

de e=" 1-2114).;',4" "ra aabildrkt,0 1 ntiogrik1isado pe-1acidelas , 
seguinte-toptal 



*le 

Co A. Po TEIXEIRA & CIA LTDA. ME m m =mu ma aft m 

Primeira alteragao contratual — fls.02 

a CILDETE ANA PEREIRA TEIXEIRA, que possuia 

na socieddde 5.000(cinco mil) cotas, no va 

br de Cr$ 1,00 (hum cruzeiros) cada uma 

subscreva e integraliza mais 995.000 (nova 

centas e noventa e cinco mil) cotas, tota—

lizando a importancia de Cr$ 995,000,00(no 

vecentos e noventa cinco mil cruzeiros)que 

ser, integralizado em moeda corrente do 

pals,.1* assinatura deste.--

TEREZINHA ALVES PEREIRA, que possuia na so 

ciedade 5,000 (cinco mil) °CUB, no valor' 

de Cr$ 1,40(1um cruzeiro) cada una, subs — 

crave e integraliza mais 995.000 (novecen—

tas e noventa e cinco mil)lcotas, totali — 

zando a importância de 0r$,9954000,00(nove 

cantos e noventa cinco mil cruzeiros), que 
A 

sera integralizado em moeda corrente do # 

pais', na assinatura deste.46-

Com a presente alteragao contratual o capi 
tal social ficout assim distribuido entre as sOcias. . 
1s) CILDETE A.P.TEIXEIRA com 1.000.000-ootas 1.000.000,00 
28) — TEREZINHA A. PEREIRA com 1.000.000 cotas  1.000.000,00 

total  ' Cr$.... 2.000,000,00 
TERCEIRA Ficam inalteradas as demais e1Ausu1af;0 0s7. 
no foram alteradas pela presente elteragao contratual,do con—
trato primitivo, ficam em seu pleno vigor... 

quatro vi 

tament 

TES 

1 
1? 

1 , . 

E, para que .mandaram lavrar‘opresente.em 

Nteor e:forma, assinando—as sM.-Jtodaa, junta 
,tAls,-malores e capazes ::.. 

I 

'411,1Byibit pgt_, 08 11 1 '991 

,Leonyr mite. 
4404:: 4.-

.
ta, 411/4- ^ 
4r, 

W 7 9.6. 5•0 

'Cadets Ana-Pereira -Taixifre —A. , 

„-2 rez • Alveil 'Pereira, - 

0.• 
ammimmuoma..MINII 

AaS 
• 

115 

r• 



No• 

e. 

CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE N2  24/91

A 

A FIRMA: CAP TEIXEIRA E CIA LTDA. 

End: Rua Presidente Marques, 150 - Centro - iibA-MT 
=_C\ 

Solicitamos apresentagio de proposta para fornecimento dráfinaUrilatibaixo indicado, o qual deverá 
14:00 21 de junho 91 

ser entregue, its noras do dia   de 198 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

Serviços de administragao de decoragao na Residência 

Oficial do Governador. 

• 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as condições constantes 

do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) prego(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 
orfrait 81  ib±JD 

Para atenderPESIDENCIA OFICIAL DO 

GOVERNAVOR-4, 

Processo n2: 1;968/91 
a. 

Cuiabá 2 1 de ,r ... ..... ve 71 89/O0 
1989.1.. 
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< I> CODEMAT 

eDE SOE TSAI AEP DAN ONNI H2 , I LEAVI,41 Di 
TE ON TGOR ODSOS 0 

MARA DE LICITAÇA0 

Carta Convite N.°  24/ 91  

Processo N.°  1.968/91 ., 

LICITANTES  , . 

, 

Firma: 1, 2, 3, 4, CR$ 
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COMPAM-IIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO N9 01/95 

COMPRA E VENDA 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELE 

BRAM A COMPANHIA DE DESEN 

VOLVIMENTO DO ESTADO DE MA 

TO GROSSO - CODEMAT E A 

FIRMA ZUGAIR AUTOMÓVEIS 

LTDA. 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MA' 

TO GROSSO - CODEMAT, sociedade anônima de economia mista, 

inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/0001-32, sediada no 

Centro Politico e Administrativo - CPA - Palácio Paiaguis, 

neste Capital, neste ato representada por seu Diretor Pre 

sidente, Dr. EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, casado, 

advogado, portador da OAB/MT n9 527; e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, , 

brasileiro, casado, advogado, portador da.0AB/MT n9 3 540, 

e do CPF n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, 

Dr. BENEDITO FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, por 

tador da RG n9 221.459rSSP/MT, e do CPV n9 005.682.39830, 

todos residentes e domiciliados nesta Capital, doravante 

designada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a Firma 

ZUGAIR AUTOMÓVEIS LTDA, CGC n9 37.452.018/0001-34, -repre 

sentada pelo seu Diretor Comercial, Sr. LUIZ MELLI FILHO , 

CPF n9 037.398.478-24 e da Cédula de Identidade n9 2.870 . 

4997SSP/SP, residente e domiciliado nesta cidade doravante 

denominada CONTRATADA, resolvem celebrar'o presente CONTRA 

TO sob a égide da Lei n9 8.666/93, mediante as cláusulas ; 

condiçOes seguintes: 

1 7 DO OBJETO 

0 presente contrato tem por objetivo o forneci 

mento de veiculo automotor conforme o constante do proces 

so n9 1055/95 da CONTRATANTE a este contrato anexo e que 

dele fica fazendo parte integrante independentemente de 

transcrição. 



CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

2.1 - Qualquer pedido de aditamento de prazo 

.. .02 

entrega dos bens, por interesse'!da CONTRATADA, somente sera 

apreciado pela CONTRATANTE desde que manifestado expressamente, 

por escrito, ate cinco dias antes de expirado o prazo de entre 

ga do referido bem. 

de 

3 - DO VALOR 

0 valor global do presente contrato e de R$  

22.364,00 (VINTE E DOIS MIL, TREZENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS) 

4 - DOS RECURSOS 

Os recursos para a execução desta despesa correrão 

a conta da seguinte dotação orçamentária: 
FONTE - 100 

FONTE - 240 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

0 pagamento sera efetuado a vista. 

6 - DO FORNECIMENTO 

6.1 - A entrega do veiculo 17yerã obedecer rigorosa 

mente o prazo fixado, ou seja, não superior a 10 dias a contar 

da data da Ordem de Fornecimento da CONTRATANTE. 

6.2 - 0 eventual atraso no formecimento do veiculo 

provocado por motivo supervenientes, independente da vontade da 

CONTRATADA, nos moldes do descrito no artigo 1.058 do Código Ci 

vil Brasileiro, deverá ser comunicado a CONTRATANTE, por escri 

to, no prazo de 24 horas da ocorrência, sob pena de não ser con 

siderado como tal pela CONTRATANTE. 

7 - DA MULTA 

7.1 - Ocorrendo atraso injustificado na entrega do 

veiculo, a CONTRATADA sera aplicada as penalidades constantes 
do item VII do Edital da Tomada de Preços a este inte rante. 



• 

O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

7.2 - A CONTRATADA, cientificada da aplicação da 

multa, terá prazo de 10 (dez) dias corridos para apresentar re 

curso a CONTRATANTE, 0 recurso será Apreciado pela Comissão de 

Licitação da CONTRATANTE, responsável pelo acompanhamento do 

contrato. Após este procedimento, o mesmo será apreciado pela 

Diretoria, que poderá ou não relevar a multa. 

7.3 - Em sendo relevada a multa, a CONTRATANTE se 

;.eserva o direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis 

qm razão do inadimplemento, não constituindo a relevação en no 

vagão contratual ou desistência dos direitos que lhe forem as 

segurados. 

7.4 - Em a Diretoria da CONTRATANTE mantendo a mui 

ta, não caberá outro recurso administrativo. 

8 - DA RESPONSABILIDADE 

8. - A CONTRATADA será. reOponsável, na forma da 

lei, por qualquer danos e prejuízos decorrentes da execução des 

te contrato e da garantia da cada'veiculo, proveniente de vicio 

ou defeito.. 

8.2 - Não serão.indeiAlzados os prejuízos que a 

CONTRATADA porventura tiver por -erro ou qualquer omissão ou 

equi:Voco em sua proposta de fornecimento. 

9 - DA RESCISÃO 

0 presepte contrato seed rescindido de pleno direi 

to pela CONTRATANTE, sem que caiba a CONTRATADA qualquer direi 

to a indenização ou de retenção, independentemente de interpela 
gão judicial ou extra judicial, se a CONTRATADA, antes da en 

trega dos veículos: 

a) Tiver sua falêndia requerida ou decretada; 

b) requerer concordata preventiva; 

c) entrar em liquidação judicial ou extrajudicial; 

d) tornar evidente sua incapacidade ou mi fé; 
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CODEMAT COMPAJCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

e) transferir, no todo ou em parte, este contrato, 

sem previa e expressa anuência da CONTRATANTE; 

10 - DO ENCERRRAMENTO DO CONTRATO 

Concluído o fornecimento do veiculo objeto deste 

contrato, e aceito o mesmo pela CONTRATANTE, após o'bAqamento 

a CONTRATADA e o término da garantia oferecida a cada veiculo 
dar-se-ã o encerramento do presente contrato. 

11 - DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE providenciará, as expensas da CONTRA 

TADA, a publicação do extrato do presente contrato, dentro de 

20 (vinte) dias após a sua assinatura, no Diário Oficial do Es 

tado de Mato Grosso. 

12 - DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá, Esta 

do de Mato Grosso, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na 

execução do presente contrato, com exclusão de qualquer outro , 

por mais privilegiado que seja. 

E,por estarem assim de acordo com as condiçOes aqui 

estipuladas, firmam o presente de 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma, para o mesmo efeito e que vai assinado pelas par 

tes e pelas testemunhas. 

CONTRATANTE: 

Cuiabá-MT.,, de 

Dire 

1,0t4/1-12 
UEIRA 

idente 

Dr. LUIZ M DIO DANTAS 

Diret r Financeiro 
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CONTRATO N2 015/95 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COPPAPHIA DE DFSENVOWIMENTO DO 

ESTADO DE INTO GPOSSO CODEMAT F 

A FIRA ODORATA lóVEIS TJTDA 

• 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 4ATO 

GROSSO - CODEMAT, sociedade anOnima de economia mista, 

inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/0001-32, sediada no 

Centro Politico e Administrativo - CPA - Pdlacio Paiaquis, 

neta Capital, neste ato representada por seu Diretor 

Presidente, Dr. EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, casado, 

advogado, portador da OAB/MT N9 527, e do CPF n9 

142.411.531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMfDIO 

DANTAS, brasileiro, casado, advogado, nortador da OAB/MT n4 

3.540, e do CPF n9 048.623.504-10, e polo Diretor 

Administrative, Dr. BENEDITO FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, 

casado, portador da RG n9 2,1.459 - SSP/MT, e do CPF n9 

005.682.398-30, todos residentes e domiciliados nesta Capital, 

doravante designada simplec.apnte COrTPATArTF e de outro lado a 

Firma ODORATA MÓVEIS LTDA, inscrita no CGC sob o n9 

00.083.728/0001-24, neste ato renrPsentadn por sou sacio 

Proprietário Sr. AFTONIO FERNANDO AVILA, portador da RG no 

M-1563104 - SSP/MG e do CPF n9 274.675.206-97, firma 

estabelecida na Cidade de Várzea Grande-FT, na Rua J, n9 77 j 

Bairro Cidade a Deus, e.onlvdntr. drmomi,auT1 

CWTRATADA,resolvem celebrar o presente CONTLATO sob a égide 

da Lei n9 8.666/93, me'iantc as cliusulas e condlc6es 

seguintes: 

CLAUSULA PR=IRA - DO OBJETO 

Con,--citui objeto do nresente CONTRATO a confecg5o de móveis 
para guarnecimento da residência Oficial do t Exm9.Sr. 

Governador do Estado, de propriodade da CONTRATANT como a 

qeguir especificado. 



- 02 (duas) paces de armirios em mogno p/ closet feminino 

(suite master) 

- 01 (uma) peca de armirio p/ banheiro em fórmica - (suite 

master) 

- 01 (uma) peca de armirio p/ banheiro feminino em fórmica - 

(suite master) 

- 01 (uma) peca de cama de casal em mogno - (suite master) 

- 02 (duas) pecas de mesa de oabegeira em mogno - (suite 

master) 

01 (uma) peca de mesa redonda de canto em mogno - (suite 

master) 

- 01 (uma) peca de estante em mogno - (suite master) 

- 01 (uma) peca de estante em mogno p/ escritório (suite 

master) 

- 01 (uma) peca de armirio am fórmica p/ lavabo • (estar 

Intimo) 

- 01 (uma) peca de estante em mogno - (estar intimo) 

- 02 (duas) pegas em fórmica p/ copa - (estar intimo) 

- 04 (quatro) pecas de cadeiras p/ refeitório 

- 140 mts de rodapti em mogno 

- 13 jogos de alizar em mogno 

- 10 mts de corrimio p/ escada em mogno 

CLAUSULA SEGUNDA 

A contratada se compromete a confeccionar os móveis 

elencados na cliusula anterior fornecendo a matarIA--Prima e 

demais materials necessirios, conforme constante do processo 
ng 1.132/95, que fica fazendo parte integrante do presente 

contrato independentemente de transcricio. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA DOTAQA0 ORÇAMENTARIA 

Os recursos para execucio da 

conta da seguinte rubrica: 

PROJETO 

FONTE 

ELEMENTO DE DESPESA 

presente despesa correrio 

2005 

100 

aA4011HFE-



CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO 

O prazo para execução do presente CONTRATO é de 15 (quinze) 

dias dilatável por igual período se assim apresentar 

necessário, iniciando-se a partir da sua Assinatura. 
4 

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR 

O valor do presente Contrato e de R$ 31.85700(Trinta e um 

mil, oitocentos e cinquenta e sete reais) 

CLAUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento do valor estipulado no presente Contrato será 

feito á vista, mediante 

constituem o emu objeto. 

a instalação dos móveis que 

CLAUSULA SITINA - DO REAJUSTE 

O valor previsto no presente Contrato será reajustado se no 

interregno entre a sua celebração e o termino da execução 

houver alteração na política monetária do Governo Federal e 

nos termos por ela autorizados. 

CLAUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES 

A Contratada se responsabilizará na forma da lei por 

quaisquer danos que vier a causer a Contratante na execução 

do presente ajuste, inclusive contra terceiros. 

CLAUSULA NONA - DO ENCERRAMENTO DO CONTRATO 

Concluidos os fornecimentos, objeto deste Contrato, a 

CONTRATADA solicitará, através da Fiscalizagio a aprovação 

dos mesmos. A CODEMAT fará na ocasiiol,as observagOei que 

jul4ar necessárias, rejeitando os fornecimentos que não 

te4ham sido executados a contento nos termos estabelec dos 

neste instrumento. Ocorrendo esta hipótese, será dado um 

prazo 'para que a CONTRATADA, as suas expenses, comp et ou 

rpfaça os fornecimentos i CODE 

ramento do Co ato. 

emitindo o T ncer 
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CLAUSULA DtCXMA - DA PUBL/CACK0 

A CODEMAT, providenciará a publicação do present. CONTRATO, 

em extrato dentro de 20 (vinte) dies, após a sua assinatura 

no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Cidade de Cuiabá-MT, para dirimir 

questóes oriundas do presente Contrato. 

E, por estarem de acordo com as condiçóes aqui 

estipuladas, lavrou-se o presente Contrato em 03(trgs) vias 

de igual teor e forma para o -mesmo efeito, que, lido e 

achado conforme é assinado pelas partes e pelas testemunhas. 

Cuiab&-MT., 17 de 

CONTRATANTE 

CONTRATADA: 

TESTEMI AS 

1) 1g:6liter:a (50180 P/ ,/()

14 ' 74°-" Elrili bifry L 5 73 55Prin-.1-7,4.4„11mavrar. 

Julho 

G RD 

Diret 

LUIZ DIO 

Dire or Fin 

de 1995. 

ES 

BENEDITO F NCISO DE ALMEIDA 

Diretor Administ ativo 

ODORATA MOVEIS LTDA 
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CODEMAT 
CONTRATO 1\19 16/95 

COMPANIIIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS CELEBRADO 

ENTRE A COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN-

TO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODE-

MAT E A FIRMA SISCON - SISTEMA DE 

CONTABILIDADE AUDITORIA E REPRESEN 

TAM) - LTDA 

Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços 

profissionais, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade 

anônima de economia mista, inscrita no Cadastro Geral de Con-

tribuintes do Ministério da Fazenda sob o n9 03.474.053/0001-

32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pala-

cio Paiaguãs, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr. EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro , 

casado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142. 

411.531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS f 

brasileiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e 

do CPF n9 048.623.524-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. 

BENEDITO FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador ' 

do RG. n9 221.459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos ' 

residentes e domiciliados nesta Capital, doravante designada 

simplesmente CONTRATANTE, e_de,outro lado SISCON --Sistemart! 

de Contabilidade Auditoria e Representação Ltda inscrita no 

CGC sob o n9 03.245.578/0001-04, sediada na Av. Madri, n9 152 

Residencial Ana Paula, Bloco 06 Apt'? 102, Cuiabá-MT, neste ' 

ato representada por ALBERTINA BARBOSA DE SOUZA, brasileira , 

portadora da RG n9 1.684.144 - SSP/GO e CPF n9 137.909.191-87 

doravante designada simplesmente CONTRATADA, nesta e na me-

lhor forma de direito acertam e ajustam o presente instrumen-

to particular de prestação de serviços profissionais, median-

te as clausulas e condições que se obrigam a cumprir e a fa-

zer cumprir, por si e/ou sucessores: 

L 
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O CODEMAT 

CLAUSULA PRIMEIRA 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

A CONTRATADA executará para a CONTRATANTE, mgs a _mgs, a partir 

de Julho/95 , nas dependgncias da Casa Civil do Governo, os 

seguintes serviços de AUDITORIA EXTERNA: 

a) Confergncia dos 

tábeis, envolvendo neste caso, 

extratos bancários, convgnios, 

balancetes com os registros con 

exames dos locumentos,fichários, 

contratos, etc; 

b) Verificação dos saldos das contas dos sistemas 

financeiros e patrimonial, objetivando proceder aos ajustes ne-

cessários e igualmente a realização dos ATIVOS.e a Liquidação ' 

do PASSIVO; 

feitos;. 

c) Emissão de relatório mensal sobre os balancetes' 

d) Assistancia na montagem dos balanços, 

vista a legislação concernente. 

em 31.12.94; 

ras; . 

tendo em 

e) Examinar as demonstrações financeiras levantadas 

f) Emitir parecer sobre as demonstrações financei 

g) Expedir notas explicativas sobre as idemonstra 

gões financeiras, dando esclarecimentos adicionais imprescindi-

veis-e intepretação por parte do leit0±, dando clareza- a . posi-
ção financeira e o resultado da empresa. 

CLAUSULA SEGUNDA 

Pelos serviços prestados, inseridos nos diversos itens da cliu 

sula anterior, cuja origem se deu na CARTA CONVITE de n9 15/ 

95 , a CONTRATANTE se obrigará a pagar a CONTRATADA, a titu-
lo de honorários profissionais, automaticamente e sem nenhum ' 

vinculo empregaticio, a importância de R$ 24.000,00 ( Vinte e 

quatro mil reais), sendo 50% (cinquenta por cento) no ato da 

assinatura do presente Contrato, e o restante dividido em 06 

(seis) parcelas iguais e sucessivas de R$ 2.000,00 (dois mil 

reais) cada uma, vencendo a primeira delas em Julho/95, e a 

última em Janeiro/96, incluindo-se nesta proposta, as de esas 

de viagens e estadia., 

tratov

quando então extinguirá o resI te con-

&'7 
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0 CODEMAT 

CLAUSULA TERCEIRA 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Os recursos destinados a custear a execução do presente ins 

trumento particular são oriundos da Fonte 100 -*Element° de 

Despesa 349039 -. Projeto 2005. 

CLAUSULA QUARTA 
6 

0 presente instrumento tem origem no processo n9 1.172/95 , 

protocolado sob o n9 1.964/95, em data de 07.07.95. 

CLAUSULA QUINTA 

0 presente instrumento &" por prazo determinado, com vigência 

a partir desta data, e podera ser réscindido a qualquer mo-

mento, por iniciativa da CONTRATANTE, sem.que caiba a CONTRA 
TANTE qualquer titulo de indenizagao, se os serviços nao fo 

rem executados dentro das normas exigidas. 

CLAUSULA SEXTA 

A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela capacidade técnica de 

seu pessoal, respondendo por perdas e 

sar a CONTRATANTE ou a terceiros, por 
negligência, imprudência ou imperícia, 

danos que vier a cau-

seud atos ou omissOes, 

solidariamente aos , 

atos praticados por seus prepostos ou empregados. 

CLAUSULA SgTIMA 

Caso a CONTRATADA se recusar a realizar os seus serviços ou 

executa-los fora das especificag6es e/ou estipuladas neste ' 

contrato reserva-se a CONTRATANTE o direito de rescindir o 

presente contrato. 

CLAUSULA OITAVA 

Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá-MT, para dirimir quais 

quer dúvidas ou litígios oriundos deste Contrato, renunciando-

se a qualquer outro, por mais privilegio que enha. 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

E, por estarem de pleno acordo, justas e contratadas, assinam o 
presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 
na presença de duas testemunhas abaixo qualificadas, para que 
produzam os efeitos juridicos necessários, que do tudo por bom 
firme e valioso. 

Cuiabd-MT, 19 de Julho 4, 1.995. 

CONTRATANTE : 

CONTRATADA : 

TESTEMUNHAS : 

DEG ORGES 

- Di or resi ente - 

LUIZ DANTA 

- Dire or Fi ancei 

BENEDITO FRANCIS 

- Diretor Admi 

DE ALMEIDA 

strativo - 

I)-f3 
SISTEMA DE CONTABILIDADE AUDITO 

RIA E REPRESENTAÇÃO LTDA -SISCON 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

TERMO ADITIVO 28/95 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 015/95 QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE DESEN 

VOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A FIRMA ODORATA MOVEIS LTDA. 

Pelo presente Instrumento Particular de Termo Aditivo, em que 

são partes, de um lado a Companhia de Desenvolvimento do Esta 

do de Mato Grosso - CODEMAT, sociedade anônima de economia ' 

mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/0001-32, sedia 
da no Centro Politico e Administrativo - CPA - Palácio Paia 

guás, nesta Capital, neste ato representada por seu Diretor I

Presidente, Dr. EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, casado , 

advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411.531-
00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasilei 
ro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3 540, e do CPF 
n9 04,8..623.504-10, e pelo Diretor Administrativo,Or.BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador da RG n9 

221.459-SSP/MT e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e 

domiciliados nesta Capital, resolvem celebrar o presente TER 
MO ADITIVO, que será regido pelas cláusulas e condições abai 
XO : 

CLAUSULA PRIMEIRA - Deste Termo 

0 presente Termo Aditivo, que tem origem no processo n9 1.132/ 

95, decorre da necessidade de alterar a Cláusula Quinta - do 

Valor do Contrato - acima referido, o que é feito com supedá 

neo no Artigo 65, § .19 da Lei n9 8.666/93, de 21 de junho de 
1 993, alterando assim a Cláusula Quinta do referido Instru 
mento, que passa a ter a seguinte redação: 

, 
"CLAUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO 

0 valor do presente Contrato é de R$ .. 
37.642,00 (TRINTA E SETE MIL,SEISCE OS 

E QUARENTA E DOIS REAIS). 
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CODEMAT 
CLAUSULA SEGUNDA 

COMPAMA DE 
DESDACtVGIENTO 00 
ESTADO DE wzro CIA016$0 

WIZ 

Continuam em vigor todas as demais cláusulas e condições esti 

puladas no Contrato principal tais como se acham redigidas 

exceto aquelas que contrariem este Termo Aditivo que passa a 

fazer parte integrante daquele, independentemente de transcri 

cio. 

E por estarem as partes de comum acordo, assinam o presente ' 

Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na pre 

senca das testemunhas abaixo qualificadas. 

CODEMAT : 

ODORATA MOVEIS 

TESTEMUNHAS 

1) 

2) 

Cuiabá-MT., 10 de Agosto de.1.9%A.A. 

EDE NOCUETRA BOGES 

- Diretg Presidente - 

LUIZ 

- Diret r Fin 

BENEDITO CI CO DE ALMEIDA 

- Diretor Admi istrativo - 

Lt_ 

aviicbo I6- 0,2 4 e.o.i
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0 CODEMAT 

CONTRATO N2 02/95 

-----zfor.Em4dade_sa liusula Primeira. 

COMPANNA DE 
oesswomerro DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE lb 

TALAÇA0 E MUDANÇA DE DIVISÓRIAS QUE E 

TRE Sf CELEB1ZAM A COMPANHIA DE DESENVOI 

VIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - COD 

MAT E FIRMA DECORAÇÕES RONDON. 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, s--
ciedade anônima de economia mista deVidamente inscrita no CGC/MF :so 
o n9 03,474.053/0001-32, com sede e foro no Centro Politico Adminis 
trativo - CPA, Bloco GPC, Palidio Paiaguis, nesta Capital, neste at 
representada pelo seu Diretor Presidente, Dr. EDEGARD NOGUEIRA BORGE, 
brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/MT sob o n9 527, CP1 
n9 142.411.531-00, e por seu Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DAI 

TAS, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/MT sob o n9 3.540 
e CPF n9 048.623.504-10, residentes e domiciliados nesta Capital, dc 

ravante denominada CONTRATANTE e'de outro lado a firma DECORAÇÕES 
RONDON, neste ato representada pelo seu proprietário, Sr. JOÉLIO DE-
FATIMA RONDON, brasileiro, casado, residente e domici4ado i Rua Joa-

quim Murtinho, 1.170, nesta Capital, portador do RG n9.068.786/SSP-M1 
e CPF n9 103.783.081-49, doravante denominada simplesmente CONTRATADA 
tam entre si justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Ser 
viços, que se rege pelas Cláusulas e Condições a seguir expostas: 

hx*Juk pRimmRpc--

-objeta' -do:- pr ente Contizato a prestação I:de ser,.vicos:- de :in sta71, gio 
de divisórias na sede da CONTRATANTE. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das Obrigações da CONTRATADA 

Atender prontamente a CODEMAT, executando os serviços de instalação ' 
e remanejamento de divisórias, incluindo material necessário, de con 

CLAUSULA TERCEIRA — Do PagAmento 

- pagaraeilfd:relativo ads seririgo's objetos do presente Corifratp .será _ 
efetuado, at-raiiis de Ordem Banciria expedida -ate o decimo dia- ail a -, 
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410, 

O CODEMAT COMM./MOE'
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

contar da apresentação da Fatura, em Nota Fiscal ou Recibo, e apiis 

confirmação, por parte da C9NTRATANTE, do inteiro cumprimento das 

brigagOes firmadas neste CoAltrato. 

CLAUSULA QUARTA - Dos Recursos Orçamentários 

As despi6as decorrentes da presente contratação correrio'i Conta d 

Elemento de Despesas 349039, Projetos Atividades 2005, Fonte 100. 

CLAUSULA QUINTA - Do Valor da Obrigação 

0 valor a ser pago em contraprestação aos serviços especificados n 

Cláusula Primeira, será de R$3.145,00 (TRES MIL, CENTO E QUARENTA 

CINCO REAIS). 

CLAUSULA SEXTA - Das Penalidades 

A CONTRATADA ficará passível de penalidades, caso se recuse a exect 

tar os serviços, objeto do Contrato ou venha a realizá-los sem cm—_ 

primento das especificações e condições pre-determinadas. 

Será facultado a CODEMAT, aplicar sanções a seu exclusivo critério , 

quando a gravidade da falta assim justificar sem prejuízo de outras 
- _ 

previstas=em Lei,. as seguintes sanç6es; 

- -
:Adv-ert6nCiav 

c) 

_ _ • 
.Multa de • -1 VADEz. POR CENTO) aturàiiérito• mensal 

do -Coritratóf 
- • 

Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a administração por prazo a ser fixado de acordo ' 

com a gravidade do ato, e não superior a 02 (dois) anos; 

d) Cancelamento de sua inscrição como prestadora de serviços a CODE 

MAT; 

e) Conjugar a alínea "b" com as demais. 

PARAGRAF° PRIMEIRO - As penalidades que venham a 
- 

ser aplicadas a 
CONTRATADA, só.poderão_sex reieva4aspela -_gODE-_ _ _ — 
MAr.me'diante jüstificatlira Iiihd taiaa;a- -dri .., - _ _ -. . -. _ . . _ - . .. .. . • _. _. 

- terlo da Administragap-. :- - ,_ 
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O CODEMAT COMPAMA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SÉTIMA - Da Rescisão do Contrato 

Poderá a CODEMAT considerar rescindido o FontOtto de pleno direito , 

se evidenciado a incapacidade técnica ou a idoneidade da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Independentemente de interpelação judicial ou 

extra--judicial, sem que caiba qualquer indeniza--

65o Locr parte da CODEMAT, será rescindido o 

Contrato se a CONTRATADA: 

a) Transferir a outrem, no todo ou em parte, as tarefas-objeto do 

Contrato, bem como, caucioná-lo ou utilizá-lo para qualquer ope. 

mac financeira, sem prévia e expressa anuéncia da CODEMAT; 

b) Falir ou entrar em liquidação, Concordata ou Dissolução; 

c) Impedir ou embaraçar de alguma forma a fiscalização que a CODEMAT 

se reserva o direito de exercer; 

d) Deixar de cumprir qualquer Cláusula ou condição do compromisso as 

sumido, inclusive as estipulag6es contidas nas propostas ofereci-

das, que passará a fazer parte integrante do Contrato, juntamente 

com o teor expresso na Carta Convite n9 01/95, independentemente' 

de. sua transcrição. 

CLAUSULA OITAVA - Do Foro 

r 
- . 1,da , j_isi.te) 0_ toi'0:-C1A-106rifai--Cd de Cuiabá-MT, •exc1usã da 41i41.41.14i: 

outro, por mais pri:Vilegiaido :quo -sja para !clu. e:p 

t6es: dritiddas: :do piréSe-n:t-e- fitr4t0-.-_ 

E, por estarem assim 

presente instrumento 

ajustados e contratados, firmam as partes, o 

em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, pe 

rante as testemunhastabaix6 identificadas para que produza os efei - 

tos legais. 

TESTEMUNHAS: 

5:(.0/k1 atf-V;IX),- °•2

2) Og e (-W) 
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CODEMAT 

CONTRATO N9 03/95 

C0MPANH1A DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO DE PRESTAÇ20 DE SERVIÇOS DE ME 

CANICA E FUNILARIA EM VEÍCULO AUTOMO 

TOR QUE ENTRE SÍ CELEBRAM A COMPANHIA 

DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT E A AUTO MECANICA BIAN 

CO. 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, 

sociedade anônima de economia mista, devidamente inscrita no CGC/'
MF sob o n9 03.474.053/0001-32, com sede e foro nõ Centro Politi 

co Administrativo - CPA, Bloco GPC, Palácio Paiaguás, nesta Capi 
tal, neste ato representada por seu Diretor Presidente, Dr. EDE 

GARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, cadado,. advogado, portador da 

OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411.531-00, e pelo Diretor Finan - 
ceiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasileiro, casado, advogado, por 

tador da OAB/MT no 3.540, e do CPF n9 048.623.504-10, residentes' 
e domiciliados nesta Capital, doravante denominada CONTRATANTE , 
e de outro lado a AUTO MECANICA BIANCO, neste ato representada ' 
por seu proprietário, Sr. SÉRGIO BIANCO, brasileiro, casado, por 
tador do RG n9 623.398/SSP-MT, e do CPF n9 021.813.551-34, resi - 
dente e domiciliado nesta Capital, doravante denominada simples - 
mente CONTRATADA, tam entre si justo e acertado o presente Contra 
to de Prestação de Serviços, que se rege pelas Cláusulas e Condi 
gões a seguir. expostas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de mecáni 
ca e funilaria em veículos de passeio, de propriedade da CONTRA - 
TANTE. 

CLAUSULA SEGUNDA  - Das Obrigações da Contratada 

Atender prontamente a CODEMAT, executando os serviços mecgnicos , 
de lanternagem, funilaria e pintura, de conformidade c a Clius 
la Primeira. 

• 
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CODEMAT COMPANH1A DE 
DESEWOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA TERCEIRA - Do Pagamento 

-02-

0 pagamento relativo aos serviços objeto do presente contrato se 

re efetuado através de Ordem Bancária expedida at o decimo dia 

ail a contar da apresentação da Fatura, em Nota Fiscal ou Redi 

bo, e al:Zs a confirmação, por parte da CONTRATANTE, do inteiro I 

cumprimento das obrigações firmadas neste Contrato. 

CLAUSULA QUARTA - Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão a Con 

ta do Elemento de Despesas 349039, Projetos Atividades 2002, Fon 

te 100. 

CLAUSULA QUINTA - Do Valor da Obrigação 

0 valor a ser pago em contraprestação aos serviços especificados 

na Cláusula Primeira, será de R$6.864,90 (SEIS MIL, OITOCENTOS. 

SESSENTA E QUATRO REAIS, NOVENTA CENTAVOS). 

CLAUSULA SEXTA - Das Penalidades 

A CONTRATADA ficará passível de penalidades, caso se recuse iL a 

executar os serviços, objeto do Contrato ou venha a realizá-lo ' 

sem cumprimento das especificações e condições predeterminadas. 

Sera facultado a CODEMAT, aplicar sanções a seu exclusivo crité-
rio, quando a gravidade da falta assim justificar sem prejuízo 

de outras penalidades previstas em Lei, as seguintes sanções: 

a) Advertencia; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sabre o valor do faturamento me 
sal do Contrato; 

c) Suspenção temporária de participar em licitação e impediment 
de contratar com a administração por prazo a Ser fixado de a 
cordo com a gravidade do Ato, e não superior a 02 (dois) 
nos; 

d) Cancelamento de sua inscrição como prestadora de serviços ; 
CODEMAT; 

e) Conjugar a alínea "b" com as demais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades que venham a ser aplicadas 

CONTRATADA, só poderão ser relevadas pel 

CODEMAT mediante ju tificativ fundamenta 

a critério da Adm' tração. 
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CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SÉTIMA - Da Rescisão do Contrato 

Poderá a CODEMAT considerar rescindido o Contrato de pleno direi 

to, se evidenciado a incapacidade técnica ou a idoneidade da 

CONTRATADA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Independentemente 

extra-judicial, sem que caiba qualquer 

CODEMAT, será rescindido o Contrato se 

de interpelação judicial!ou 

indenização por ISarte da 

a CONTRATADA: 

a) Transferir a outrem, no todo ou em parte, as tarefas objeto ' 

do Contrato, bem como, caucioná-lo ou utilizá-lo para qual 

quer operação financeira, sem previa e expressa anuência 

CODEMAT; 

b) Falir ou entrar em liquidação, Concordata ou Dissolução; 

c) Impedir ou embaraçar de alguma forma a fidcalização que a 

CODEMAT se reserva o direito de exercer; 

d) Deixar de cumprir qualquer Cláusula ou condição de compromis-

so assumido, inclusive as estipulações contidas nas Propostas 

oferecidas, que passará a fazer parte integrante do Contrato, 

juntamente com o teor expresso na Carta Convite n9 02/95, in 

dependentemente de sua transcrição. 

CLAUSULA DÉCIMA - Do Foro 

Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá-MT, com exclusão de qual 

quer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quais-

quer questões oriundas do presente Contrato. 

E, por estarem assim ajustados e contratados, firmam as partes 

o presente Instrumento, em 04 (quatro) vias de igual teor e for-

ma, perante as testemunhas abaixo identificadas para que 

za os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

0044,41, 
I BORGES 

ente 

Dr. LUIZ DIO D TAS 
Direto Financeiro 

produ 

1995. 
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CODEMAT 
CONTRATO N9 04195

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO E INSTALAQA0 DE 

CORTINAS - TIPO PAINEL, QUE ENTRE Sf 

CELEBRAM A COMPANHIA DE DESEIVOLVIMEN 

TO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

E A FIRMA DIVIPLAC - COMERCIO E REPRE 

SENTAÇÕES LTDA. 

A Companhia de Desenvolvimento do Esta ) de Mato Grosso - CODEMAT , 

sociedade anônima de economia mista, devidamente inscrita no CGC/MF 
sob o n9 03.474.053/0001-32, com sede e foro no Centro Politico e 

Administrativo - CPA - Blogo GPC, Palãcio Paiaguás, nesta Capital , 

neste ato representada por. seu Diretor Presidente, Dr. EDEGARD NO 

GUEIRA BORGES, brasileiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 

527, CPF n9 142.411.531-00, e por seu Diretor Financeiro, Dr. LUIZ 

EMIDIO DANTAS, brasileiro, casado, inscrito na OAB/MT sob o n9 

3.540, e do CPF n9 048.623.504-10, residentes e domiliciados nesta 

Capital, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a firma 

DIVIPLAC - COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, localizada 'Av.enida. Fi 

liftto Muller 1.759:wpairro Quilombo, nesta Capital, neste ato re 

presentada por seu proprietário, Sr. JOARES DE SOUZA LOPES,xxxxxxx 

xxxxxxxxx, portador do RG n9095.855/SSP/MTe do CPF: 103.780.731-68 , 

doravante dendminada'simplesmente CONTRATADA, tam entre si justo e 

acertado o presente contrato que se rege pelas Cliusulas e ,Condi 

Oes a seguir, expostas: _ - - 

:CLAUSULATRIMEIAA tibjetai- _ 

- 

O objeto do presente contrato a aquisição de 13 (treze) cortinas 
tipo Painel e sua subsequente colocação nas Unidades Administrati 
vas desta Companhia. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das 0brigag6es.da Contratada 

Atender prontamente a CODEMAT, executando os serviços de confecção 
e instalação do objeto do presente contrato, incluindo material 
cessário, de conformidade 

7 

CLAUSULA TERCEIRA.- Do Pagamento 

coma Cl5usu1a Primeira. 
-,- - 

I 

O pagamento relativo aos serviços objeto do Ilresente Contrato se 

efetuado-através de Ordem Banciria, contra adresentagão da Fatur 

1.4401. _ 



0 CODEMAT COMPANHA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-02-

em Nota Fiscal ou Recibo, e após a confirmação, por parte da CON 
TRATANTE, do inteiro cumprimento das obrigações firmadas neste Con 
trato. 

CLAUSULA QUARTA - Dos Recursos Orçamentários. 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta 
do Elemento de Despesas 3149039, Projetos Atividades 2005, Fonte I
100./240 e 349030 - FONTE 100/240. 

CLAUSULA QUINTA - Do Valor da Obrigação. 

0 valor a ser pago em contraprestação aos serviços especificados ' 
na Cláusula Primeira, será de R$4.200,00 (QUATRO MIL E DUZENTOS 
REAIS) 

CLAUSULA SEXTA - Das Penalidades. 

A CONTRATADA ficará passível de penalidades, caso se recuse e exe 
cutar os serviços objeto do Contrato ou venha a realizá-los sem 
cumprimento das especificações e condições pre-determinadas. 

Será facultado a CODEMAT aplicar sanções a seu exclusivo critério, 
quando a gravidade da falta assim justificar, sem prejuízo de ou 
tras penalidades prsviSta--em Tiei, as seguintes sarige5egs:-- 

a) Aavektencial - 

,b) multa de- --t(A- (DEZ POR CENTO) -sobre 
sal do Contrato; 

- - 

o valor do fatUramento me 

C) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 
de contratar com a administração por prazo a ser fixado de aco 
do com a gravidade do ato, e não superior a 02 (DOIS) anos; 

d) Cancelamento de sua inscrição como prestadora de serviços 
CODEMAT; 

e) Conjugar a alínea "b" com as demais. 

-PARAGRAFO PRIMEIRO - As _penalidades que venham a. ser aplicad011 _ - 
CONTRATADA, só poderãci Sér relevadas pen.7-p 
DEMAT, mediantejustifidativa fundamentada -
a7critério d Administração. 
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CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO co 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SÉTIMA  - Da Rescisão do Contrato. 

Poderá a CODEMAT considerar rescindido o Contrato de pleno direito, 

se evidenciado a incapacidade técni6 ou a idoneidade da CONTRATA-

DA. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Independentemente de interpelação judicial ' 

ou extra-judicial, sem que caiba qualquer 

indenização por parte da CODEMAT, sera res 

cindido o Contrato se a CONTRATADA: 

a) Transferir a outrem, no todo ou em parte, as tarefas objeto do 

Contrato, bem como, caucioná-lo ou utilizá-lo para qualquer ope 
ração financeira, sem prêvia e expressa anuência da CODEMAT; 

b) Falir ou entrar em liquidação, concordata ou dissolução; 

c) Impedir ou embaraçar de alguma forma a fircalização que a CODE 
MAT se reserva o direito de exercer; 

d) Deixar de cumprir qualquer Cláusula ou condição do compromisso 
assumido, inclusive as estipulaçaes contidas nas Propostas ofe 
recidas, que passará a fazer paite -integrante-do Contrato, jun 
tamente com o teor expresso na Carta Convite n9 03/95, indepen-
dentemente de sua transcrição. 

CLAUSULA OITAVA - Do Foro. 

Fica foro di-Comarda-d6 Cuiaba-MT-;- CoM exclutao-de qua _ _ 
- 

- _ _ 
quer ma-is_Trivitégi4do Iudjsja;para:dirimir .qUaisquê _ _ 
questeies -oriundas.do'presente.Contrato. 

E, por estarem assim ajustados e contratados, firmam as partes, 
presente instrumento, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 
perante as testemunhas'abaiko identificadas para que produza 

efditaslegais. 

CONTRATANTE: 

-MT, 1.9 

Dire 

março 

DR.LUIZ 0 DANTAS 

Diretor Financeiro 

de 1995. 
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CODEMAT 

CONTRATADA: 

TESTMUNHAS : 

1) 

COMPANHA DE 
DESENVOLVIIAENTO DO 
ESTADO DE MATO G 

-CO' RCIO E REPRESENTAÇOES LTDA 

cl„q4EA C w Nii-

'f3tQ.. '1/407 AI 



C9DEMAT 
CONTRATO N9 05/95 

COMPNWA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PARA FORNECIMENTO DE PASSAGENS 

AÉREAS E TERRESTRES QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOL 

VIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-

CODEMAT E A AGENCIA DE VIAGENS U 

NIVERSAL LTDA. 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT, 

sociedade anônima de economia mista, devidamente inscrita no 

CGC/MF, sob o n9 03.474.053/0001-32, com sede e foro no Centro 

Policito e Administrativo - CPA, Bloco:GPC, Palácio Paiaguis,nes 

ta Capital, neste ato representada por seu Diretor Presidente , 

Dr. EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, casado, advogado, ins 

crito na OAB/MT sob o n9 527, e CPF n9 142.411.531-00, pelo Dire 
tor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasileiro, casado, advo 

gado, inscrito na OAB/MT sob o n9 3.540, e CPF n9 048.623.504-10, 
e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO FRANCISCO DE ALMEIDA, 
brasileiro, casado, portador doRG nO 221.459-SSP/MT e do CPF n9 

005.682.398-30, todos residentes e domiciliados nesta Capital , 

doravante denominaaa simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado 
a AGiNCIA DE VIAGENS UNIVERSAL LTDA, localizada na Avenida Fer 
nando Correa da Costa, 542, .sala 12, Bairro Coxipó, nesta CaPi 
tal, neste ato representada pelo seu Diretor, HORACIO TdIXEIRA 
DE SOUZA NETO, brasileiro, portador do CPF n9 298.931.271-49, 
neste ato denominada simplesmente CONTRATADA, tem entre si justo 
e combinado o presente Contrato, mediante as cláusulas e condi 
gões seguintes: 

4 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

0 objeto do presente Contrato e a prestação de serviços para 
fornecimento de passagens aéreas e terrestres para uso dos servi 
dores da CODEMAT, a serviço do órgão, partindo de Cuiabá/MT, pa - 
ra todas as Capitais e cidades brasileiras e para todas as cida 
des do interior do Estado de Mato Grosso. 
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4) atender prontamente a CODEMAT, fornecendo passagens aéreas e 

terrestres para todo o território NaciLal de conformidade ' 

com a Cláusula Primeira, mediante a apresentação de requisi-

ção; 

b) utilizar a Tabela de passagens aprovadas pelos órgãos Gover 

namentais e Fiscalizadores; 

c) responsabilizar-se pelos eventuais danos que possa acontecer, 

em razão do atendimento a CODEMAT, que venham ocorrer com 
seus empregados ou prepostos; 

d) realizar marcações, remarcações de belhetes aereos e terres 

tres sempre que solicitado pela CODEMAT; 

e) assumir as responsabilidades por todas as despesas necessári 

as a Prestação de Serviços ou dela decorrentes a qualquer ti 
tub , inclusive para todos os encargos trabalhistas fiscais 

e sociais que incidem ou venha a incidir direta e indireta 

mente sobre o objeto do Contrato;' 

f) fornecer informações sobre roteiros, horários, frequências ' 

de partidas e chegadas, bem como os melhores descontos que 

poderão ser conferidos para as tarifas. 

CLAUSULA TERCEIRA - Do Pagamento 

- - 
0 pagamento relativo ao fornecimento de passagens sera efetuado 

através de credito bancário at o 209 (vigesimo) dia ail da a 

presentação da Fátura, ou Nota Fiscal ou Recibo, devidamente a 

testado por servidor credenciado pela CODEMAT, contendo discri-

minação das passagens t fornecidas. 

CLAUSULA QUARTA - Do Reajuste 

Os pregos praticados pela CONTRATADA concernentes aos valores 

das passagens aereas e terrestres somente serão alteradas quan 
AO houver aumento na Tabela de Preços com aprovação dos órgãos 

Governamentais encarr4gados da fiscalização, sendo vedadas maio 
rações superiores as decorrentes de reposições nflacion as. 
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A vigencia do C4ntrato sera. de 04 (quatro) meses a contar da da 

ta de assinatur4 do mesmo. 

CLAUSULA SEXTA - Do Valor do Contrato 

0 valor estimado do Contrato neste exercício é de R$30.248,71 ( 
TRINTA MIL, DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS, SETENTA E UM CEN 
TAVOS), cuja importância é destinada a cobrir despesas decorren 
tes do Contrato estabelecido na Cláusula Primeira deste Instru-

mento. 

CLAUSULA SgTIMA - Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes da presente Contratação correrão a Con 
ta do Elemento de Despesas 34903300, Projeto Atividade 2005 
Fonte 100 e 240. 

CLAUSULA OITAVA - Das Penalidades 

A CONTRATADA ficara passível de penalidades, caso se recuse a e 
xecutar os serviços, objeto do Contrato ou venha a realizá-los' 
sem cumprimento das especificações e condições pre-determina - 
das. 

Será facultado a -CODEMAT, aplicar sanções a sau -exblusivo crite 
rio, quando a gravidade da falta assim justificar sem prejuízo 
de outras penalidades em Lei, as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% (DEZ POR dENTO) sobre o valor do faturamento 
mensal do Contrato; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimen 
to de contratar com a Administração por prazo a ser fixado 
de acordo com a gravidade do ato, e não superior a 02 (dois) 
anos; 

d) Cancelamento de sua ins rigão como prestadora de serviços a 
CODEMAT 

e) Conjugar a alínea 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades que venham a ser aplicadas' 

a CONTRATADA, só poderão ser relevadas pe 

la CODEMAT mediante justific4iva fundamen 

tada, a criterio da Administração. 

CLAUSULA NONA - Da Rescisão do Contrato 

a) Poderá a CODEMAT considerar rescindido o Contrato de pleno 

direito, se evidenciado a incapacidade técnica ou a idoneida 
de da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Independentemente de interpelação judicial 

ou extra-judicial, sem que caiba qualquer 

indenização por parte da CODEMAT; sera res 

cindido o Contrato se a CONTRATADA: 

a) Transferir a outrem, no todo ou em par 

te, as tarefas objeto do Contrato, bem 

como, caucioná-lo ou utilizá-lo para 

qualquer operação financeira, sem pre 
via e expressa anuência da CODEMAT; 

b) Falir ou entrar em liquidação, concorda 

ta ou dissolução; 

c) Impedir ou embaraçar de alguma forma a 

fiscalização que a CODEMAT se reserva 

o direito de exercer; 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

d) Deixar de cumprir qualquer cláusula ou 

condição do compromisso assumido, inclu 

sive as estupulagOes contidas nas pro 

postas oferecidas, que passará a fazer 

parte integrante do Contrato, juntamen-

te com o teor expresso na Carta Convite 

n9 06/95, independentemente de sua 

transcrição. 

Reconhecida a conveniencia da CODEMAT e no 
seu prOprfo interesse, fica reservado o di 

reito de antecipar a rescisão do Contrato, 

unilateralmente ,e a qualquer tempo, median 
te correspondéncia, com aviso prévio de 60 

(sessenta) dias) sem que deste ato d rra 

Onus qual er espécie. 
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Fica eleito o foro da Comarca de Cuiaba-MT, com exclusao de qual 
quer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quais 
quer questões oriundas do presente Contrato. 

E, por estarem assim ajustados e Contratados, firmam as partes , 
o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 
perante as testemunhas abaixo identificadas, para que produza os 
efitos legais. 

CONTRATANTE. 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

Cuiabi -MT, 23 de MARÇO 

EDE NOG 

- Diretor 

LUIZ 

CÁ-CA:c-4_ 

BOR 

ente - 

I0 ANT 

Diret r Financ 

a66Q-
BENEDITO FRANCIS DE ALMEIDA 

Diretor Adm' strativo 

9 

de 19'5. 
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OF. N2 0 0 0 3 9 8 /95 

Cuiabi/MT, 02 

Senhor PresiOente: 

de i MAIOde 1.995. 

Temos a satisfaço de nos dirigir a V. E)0 para enca 

minhar-lhe, em anexo, o Contrato de Prestaç7lo de Serviços nC 05/95, firmado 

entre esta Companhia e a AOncia de Viagens Universal Ltda, juntamente cos a 

cOpia do Processo n9 409/95, que lhe deu origem, e cOpia da respecitiva publi 

caço no D.O.E., para fins de registro nesse Egrégio Tribunal 4e Contas. do 

Estado. 

Na oportunidade, apresentamos a V. Ex 1.1 as nossas reais 

consideraçCies. 

N IRA 

- DIRETO PRESID TEL= 

BENEDITO .ANCISCO DE ALMEIDA 

DIRETOR ADMINIS RAT!VO - 

EXMO. SR. 

DJALMA CARNEIRO ROCHA 

DD. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS 1D0 ESTADO 

NEST A/ 

CAA/ecp.. 
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COMPANHIA DE 

CODEMAT DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ELEMENTO DE DESPESAS 349039 

FONTE; 100 

PROJETO ATIVIDADE: 2005 

CLAUSULA OITAVA - DO FORO 

. . .09 

Fica eleito o Foro da Comarca de Cuiaba-MT., para dirimir quais 

quer quest6es oriundas deste Contrato. 

E, por estarem de acordo com todas as clausulas, firmam o presen 

te instrumento em três vias de igual teor, para um s6 efeito,com 

vigência a partir da data de sua assinatura, na presença das tes 

temunhas abaixo. 

DOCATARIA: 

LOCADORA 

Clliaba7MT., 12 de julho 

//° 
ORQES OGUEI 

Diret re Iij ite 

LUIZ E ANT 

Diret K Fflnancei 

La.
BENEDITo F NC 'SCO DE ALMEIDA 

Diretor Admini trativo 

/..artim101111P 
INNWIA4--174-14.1." 

F•41Miiiswv-r- CUNHA NETO 

RG n9 4.417.212 -SSP/SP 

-1.677 3?2 5511m 6 

cz 
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CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

Fls.02 

0 presente contrato tem o valor de R$ 
20.203,92 (Vinte mil, du-

zentos e tres reais e noventa e dois centavos). 

CLAUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

A LOCATÁRIA pagara a LOCADORA mensalmente a importáncia 
de R$.. 

1.683,66 (Hum mil, seiscentos e oitenta e tres reais e sessenta 

e seis centavos), conforme Carta Proposta. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Na hipótese de alteração das condições economicas fundamentais' 

prevalentes na assinatura deste Contrato, as partes ajustarão , 

então, as cláusulas que assegurarão a recuperação dos valores ' 

efetivamente ora contratados, objetivando a manutenção do equi-

librio economico-financeiro do Contrato. 

CLAUSULA QUINTA 

Os valores estipulados neste Contrato serão reajustados com ba-

se na variação do IPCR (Índice de Preços ao Consumidor - serie 

R, calculado e divulgado pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geo 

grafia e 

época de 

dic idade 

Estatística), variação esta a ser aplicada em qualquer 

vigência deste Contrato, atendida sempre a menor 13erio 

que venha a ser admitida em Lei e que, no momento, .e 

de 01 (um) ano, a contar do ms da assinatura deste Contrato 

Na hipótese de suspenção, extinção ou vedação do uso do IPCR co 

mo índice de atualização de pregos, fica, 

dice que oficialmente vier a substitui-lo 

não determinação deste, aquele que melhor 

desde já, eleito o in 

ou, na hipótese de 

reflita a variação 

ponderada dos custos da locadora desde que publicamente divulga 

do, como índice substitutivo a vigorar entre as partes. 

CLAUSULA SEXTA 

As obrigações da LOCATÁRIA quanto aos pagamento, dos Alugueis ' 

só terão inicio quando da i stalagão do equian7nto objeto des-

te Contrato. 

.4! 
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As condições gerais regem e regulam as obrigações da LOCADORA e 

da LOCATÁRIA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O preço mensal da locação, durante a vigência do Contrato inclui 

o fornecimento dos seguintes materiais de consumo: CARTUCHO DE 

CÓPIAS, e REVELADOR NAS CORES PRETA E VERMELHA. Excetuam-se desde 

logo, de tal fornecimento o PAPEL, TONALIZADORES E REVELADORES 

NAS CORES AZUL E VERDE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Quanto ao Cartucho de cópias, fica entendido que a LOCATÁRIA 

apenas utilizará a pelicula fotorreceptadora, permanecendo o 

próprio cartucho e seus demais componentes como propriedade da 

LOCADORA. Sempre que ocorrer a reposição do cartucho de cópias, o 

mesmo deverá, ser colocado a disposição da LOCADORA, proibida, 

pois qualquer outra destinação da mesma forma que a carga do 

revelador, sempre que esta por inservivel, for substituida por 

nova. A LOCADORA providenciara, 

em qualquer hipótese e sem Onus para a LOCATÁRIA, o recolhimento 

da carcaça do cartucho de cópias, bem como da carga do revelador. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Os pagamentos pela aquisição desses e de outros materiais de 

consumo entendem-se sempre devidos no ato, salvo condições de 

credito concedidas pela LOCADORA e LOCATÁRIA. 

PARÁGRAFO QUARTO 

A XEROX primará pela excelência de seus materiais de consumc 

utilizados em equipamentos que levam sua marca. Tais materiais 

são devidamente fabricados, testados, aprovados e submetidos 

exigentes controles de qualidade, tudo para garantir a sua mais I

perfeita adequação ao Modelo de Equipamento XEROX cado. A LOCA-

DORA esta ciente que a LOCAT IA tem p eno dire1itq//de adquirir m 
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consumo de outras fontes, ficando claro, contudo que o 

tem total e exclusiva responsabilidade pelo material 

fornecido, inclusive no que tange a garantia quanto a 

vida util e adequação de seu material nos termos do 

Código de Defesa do Consumidor. Tendo em vista que o equipamento 

e de propriedade da LOCADORA, a qual esta obrigada pela sua 

manutenção técnica, fica ciente, desde logo que a LOCATÁRIA que 

caso diagnósticos sucessivos do Técnico XEROX identifiquem o 

material de consumo fornecido por terceiros como causa de má 

qualidade de cópias e/ou danos no próprio equipamento, notificada 

a LOCATÁRIA, por escrito, sobre o fato, a LOCADORA passará a ter 

direito de cobrar os custos adicionais decorrentes dos 

atendimentos técnicos posteriores. Havendo interesse da LOCATÁRIA 

essa poderá solicitar da XEROX as constataçOes físicas/técnicas 

que caracterizaram o diagnóstico referido. 

PARÁGRAFO QUINTO 

A LOCADORA oferece plena garantia do perfeito funcionamento do 

equipamento quando da respectiva instalação, obedecidas as 

especificações técnicas, podendo o equipamento objeto do presente 

contrato ter sido previamente instalado e conter partes e 

componentes revisados dentro dos mais rigorosos padrões técnicos 

e de controle de qualidade. A LOCADORA entregará e instalará o 

equipamento no local indicado pela LOCATÁRIA, em perfeitas 

condições de servir ao uso a que se destina, do que 

comprovante da LOCATÁRIA. fica ressalvada a hipótese 

da instalação exigir trabalhos especiais tais como 

receberá um 

de o local 

o içamento, 

serviços e obras, cujas despesas correrão exclusivamente poi 

conta da LOCATÁRIA, tanto na instalação como na retirada dc 

equipamento, ao termino do contrato. Não estão incluidas, nz 

instalação, as despesas de preparação das instalações elétricas, 

estas de responsabilidade exclusiva da LOCATÁRIA, a qual 

receberá da LOCADORA as especificações correspondentes. 

PARÁGRAFO SEXTO 

A LOCADORA se encarregará por si ou por terceiros por ela creden 

ciados, em ambas as hipóteses sem qualquer Onus pa a a LOCATÁRIA 
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dos serviços técnicos de manutenção e reparo do equipamento, 

substituindo também por sua conta todas as peças que se 

fizerem necessárias. Estes serviços serão prestados 

exclusivamente no território nacional durante o horário 

normal do expediente comercial da LOCADORA. Se for necessário 

que estes serviços sejam prestados fora deste horário normal, 

a pedido da LOCATARIA, as despesas de atendimento 

extraordinário serão cobradas.Nas localidades de dificil 

acesso, onde não haja condições de atendimento "in loco", 

pela LOCADORA ou por terceiros credenciados, a assistencia 

sera prestada em local previamente acordado entre as partes, 

correndo os gastos, referente ao transporte do equipamento 

por conta da LOCATÁRIA. 

PARÁGRAFO SÉTIMO 

0 ALUGUEL MENSAL a ser pago pela LOCATÁRIA a LOCADORA sera 

constituido de : 

a) MINIMO MENSAL GARANTIDO (FRANQUIA) : Referente ao período 

mensal da fatura com franquia, de VINTE MIL (20.000) cópias 

mais 

b) EXCEDENTE AO MINIMO : Valor das copias produzidas em 

excesso a franquia estabelecida em "a", acima, multiplicado 

pelo valor de R$ 56,46 (Cinquenta e seis reais e quarenta e 

seis centavos), por milheiro ou fração então vigente, tal 

valor será faturado por período vencido a vista. 

PARÁGRAFO OITAVO 

Para esse fim, em data, época e periodicidade a seu critério, 

a LOCADORA fara a leitura dos medidores do equipamento e 

faturará a importancia correspondente com vencimento a vista. 

PARÁGRAFO NONO 

Caso, por qualquer motivo ou razão, não fará a leitura dos 

medidores em determinado período, a LOCADORA efetuará esse 

faturamento pelo minimo mensal garantido e fara o 

acerto após a medição subsequente 

vez, aos preços vigentes a época. 

• 

respectivo 

faturando, então de uma só 
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PARAGRAFO DÉCIMO 
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A LOCATARIA terá o direito de plena utilização do equipamento 

a partir da sua instalação, obrigando-se a: 

a) usar o equipamento corretamente e não sublocar, ceder ou 

transferir a locação, total ou parcialmente; 

b) manter o equipamento no local exato da instalação. Qualquer 

mudança só sera permitida mediante o prévio consentimento 

por escrito da LOCADORA, ficando critério exclusivo desta a 

mudança de uma cidade para outra. Quaisquer despesas dessas 

mudanças de local, inclusive mas não exclusivamente, trans 

porte, montagem, colocação do equipamento no novo local indi 

cado novas instalações elétricas, correm por conta exclusiva 

da LOCATARIA; 

c) manter bem visíveis as placas que especificam: i) que a pro 

prietaria do equipamento é a XEROX; ii) o modelo; iii) n9 da 

serie e marca; não introduzir modificações de qualquer natu 
reza no equipamento; 

d) defender e fazer valer todos os direitos de posse da LOCADO 
RA sobre o equipamento, inclusive impedindo sua penhora, ar 
resto, arrecadação, etc., por terceiros notificando-os sobre 
os direitos de propriedade e de posse da LOCADORA sobre 

equipamento; 

o 

e) comunicar imediatamente a LOCADORA'qualquer intervenção ou 
violação por terceiros de qualquer dos seus direitos em rela 
cão ao equipamento; 

f) permitir o acesso do pessoal autorizado da LOCADORA para a 
leitura dos medidores, realização de manutenção ou reparos 
do equipamento e ainda para o seu desligamento ou remoção 
nas hipóteses cabíveis; 

g) responsabilizar-se por qualquer dano, prejuízo ou inutiliza 
cão do equipamento - ressalvadas as hipóteses de casos for 
tuitos ou de força maior -, bem como pelo descumprimento 
qualquer de suas obrigações previstas neste contrato ou 
lei. 

h) não permitir que terceiros não autorizados ou credenciados' 
pela LOCADORA intervenham na 

do equipamento. 

partes e:compon ntes internos 
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO 
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A LOCATÁRIA obriga-se a pagar pontualmente os alugueis e fatu 

ras de fornecimento de materiais de consumo, em banco(s) indica 

do(s) pela LOCADORA e do(s) qual(is) sera a LOCATÁRIA devida 

mente avisada, ou em outros locais, ou ainda a cobradores da LO 

CADORA, quando esta assim o admitir por prévio aviso a LOCATA 

RIA. As faturas não pagas ate o vencimento sera() acrescidas de 

variação dos Indices praticados pelo Governo Federal para o res 

tabelecimento do valor da moeda em face de inflação, pelos dias 

de atraso cominada, também, multa de dez por cento (10%) e ju 

ros de mora de um por cento (1%) ao mês ou fração, sem prejuízo 

das demais sans6es, aplicáveis, dentre as quais o desligamento' 

temporário do equipamento, a suspensão da Assistência Técnica , 

ou a recisão deste contrato, a exclusivo critério da LOCADORA. 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO 

Desde que faturados 'devidamente os créditos da LOCADORA poderão 
a seu critério, ser pressados alternativamente, por: i) Titu 

los de emissão da TOCADORA que a LOCATÁRIA se obriga a aceitar' 

no prazo de quarenta e oito (48) horas de sua apresentação. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO 

Sem prejuízo dos acréscimos moratOrics estabelecidos no item 

acima, a LOCATÁRIA, se não cumprir as obrigag6es deste contra 

to, sera cominada a multa equivalente a três (3) vezes o valor' 

do aluguel mínimo mensal vigente a éppca, mais custas, despesa' 
e honorários advocaticios., em caso de cobrangaljudicial, ficando 

ainda a LOCADORA com direito de considerar rescindido o presen 

te contrato. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO 

A recusa da devolução do equipamento ou dano nele produzido, 

obriga a LOCATÁRIA, ainda, ao ressarcimento pelos danos e lu 

cros cessantes, estes pelo período em que o deixar de ser utili 

zado pela LOCADORA. 

LA/ 

f*?:.• 
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PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO 

. .08 

As partes ajustas que na infração de qualquer das Cláusulas con 

tratuais por parte da LOCATARTA, a LOCADORA, poderá alem de res 

cindir este contrato, como previsto acima, exigir e obter a ime 

diata devolução do equipamento, cabendo-lhe inclusive, na via 

judicial, a reintegração "imitio litis", válido para o fim dos 

incisos II e II do artigo 927 do Código de Processo Civil, o do 

cumento enviado pela LOCADORA solicitando a devolução do equipa 

mento. 

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO 

Poderá ainda a LOCADORA, facultativamente, considerar rescindida 

a locação e retirar o equipamento locado, nas hipóteses de falen 

cia, concordata, insolvência da LOCATÁRIA. 

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO 

A infração por qualquer das partes, das obrigações assumidas no 

presente contrato, dará a outra o direito de rescindi-lo indepen 

dentemente de intimação judicial ou extrajudicial, sempre por 

escrito, com prazo de quinze (15) dias contados da inadimplencia. 

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO 

Ocorrendo em qualquer hipótese a extinção deste contrato, a LOCA 

TARIA deve cessar de imediato o uso do equipamentc e colocá-lo, 

incontinente, a disposição da LOCADORA, sob pena de pagar uma 

multa de dez por cento (10%) sobre o valor das cópias então ir 

regularmente extraidas alem do próprio valor destas. 

PARAGRAFO DÉCIMO NONO 

Nenhuma tolerância da LOCADORA em receber qualquer das import5n 
cias aqui estipuladas ou quanto ao cumprimento de qualquer das 

cláusulas aqui estabelecidas poderá ser entendida como aceitação 
ou precedente. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

As despesas para execução do presente Contrato correrão a conta 
da seguinte dotação orçamentária: 
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coNTAATo p9 02/95 

'4 

ft

"0 

CONTRATO DE LOCAÇÃO QUE ENTRE SI CELE 

BRAM A -COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DEMATp GROSSO - CODEMAT E A 

XEROX DO BRAUTA LTDA. 

Pelo ,Prepente instrumento particular de Contrato de Locação que 

,entre, ti célebram de um lado a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

I:4TADO E' , TO GROSSO - CODEMAT, sociedade anonima de economia 

Mi a( ,ih rita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/001-32, sediada no 
/ 

Centro Poll-tax° e Administrativo - CPA - Palácio Paiaguas, nes 

ta Capital„ neste ato representada por seu Diretor Presidente, 

Dr. EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, casado, advogado, 
* 

tador da OAB/MT n9 527,.e do CPF n9 142.411.531-00, pelo 

por 

Dire 

tor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTOS, brasileiro, casado, ad 

vogado, portador da OAB/MT n9 3 540, e do CPF n9 048.623.504-10, 

e pelo Diretor Administrativo, Sr. BENEDITO FRANCISCO DE . ALMEI 

pik, brasileiro, casado, portadcr do RG n9 221.459-SSP/MT e do 

6F n9 005.682.398-r30, todos residentes e domiciliados nesta Ca 

pLtal, aoravante deignada LOCATÁRIA e de outro lado, a firma 

xE,Rox bo BRASIL LTDA, neste ato representada pelo Senhor FRANCIS 

CO ,DA CUNHA NETO, portador do RG n9 4.407.212-SSP/SP, e do CPF 

n9 432.60q.981-04, doravante denominada simplesmente LOCADORA, 

tesólvem cdAebrr o presente contrato, respeitando as clausulas 

abaixo, a Dei,n9 8.666, ide 21.06.93 e alterações. 
't 

II I 1 

CLAUSULA PRIMEIRA --: DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a loCagao do equipamento mar 

ca XEROX, modelo 5352. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 

0 presente contrato estipula-se o prazo de 12 (doze) meses 

contar de 12/07/95, expirando-se em 12/07/96. 

a 
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CONTRATO N9 06/95. 

CONTRATO DE P sTAaó DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE. St EBRAM A COMPANHIA DE DE 

SENVOL MENTO DO ESTADO DE MATO GROS-

SO CODEMAT E A FIRMA AUTO POSTO 

LHA BELLA LTDA. 

A Ct PANHIA DE DE gl/OLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMA 

ociedade Man a.de Economia Mista, devidamente inscrita 

CGC/MF sob n9 03.474.053/0001-32, com sede e foro no Centr 

Politic e Administrativo - CPA - Palácio Paiaguis, nesta Capi 

tal este ato representada por seu Diretor Presiddnte, 'DR 

GARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, casado, advogado, inscrit 

na OAB/MT sob o n9 527, e CPF n9 142.411.531-00, e por seu Dir 

tor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasileiro, casado, Ad 

vogado, inscrito na OAB/MT sob o n9 3. 40, e,CPF n9 048.623.50 

10, e pelo Diretor. Administrativo, Dr. BENEDITO FRANCISCO DE A 

MEIDA, brasileiro, casado, portador do RG 1.19 221.459-SSP/MT, 

CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e domiciliados nest 

Capital, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e d 

outro lado a Firma AUTO POSTO ILHA BELLA LTDA, localizada 

Avenida Miguel Sutil, n9 9.920, Bairro Santa Rosa, em Cuiabá-M 

neste ato representada pelo seu Diretor, Sr. CLOTER BOANERGE 

DE MARCHI, brasileiro, portador do R.G n9 3.059.867-SSP/Sp, e -d 

CPF n9 073.487.548-72, neste ato denominada simplesmente CONTR 

TADA, tem entre si justo e combinado o presente Cohtrato, me 

ante as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

0 presente Contrato tem por objeto o fornecimento de combusti 

veis, lubrificantes e prestação de serviços e de manutenção d 

veículos, na forma descrita na Cláusula Segunda deste instrume 

to, conforme Processo n9 405/95, e Carta Convite n9 05/95, lev 

da a efeito pela CODEMAT em 22/03/95. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA DESCRIÇÃO DOS COMBUSTÍVEIS 

Aquisição de gasolina, alcool hidratado, Oleo diesel, Oleo 

brifjc.ante, filtros de Oleo e de ar. 
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CLAUSULA TERCEIRA - DAS AQUISIÇÕES PELA CONTRATANTE 

-02--

As aquisigOes de combustíveis e demais itens Tbjeto desse Con-

trato, inclusive prestação de -serviços, ficarao a critétio ex 

clusivo da CONTRATANTE, que devidiri livremente pela sua con 

veniência, quantidade e momento adequado de consumi-los. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZ 

O prazo do presente Contrato iniciar-se-á na data de sua assin, 

tura e expirará quando do fornecimento da totalidade dos com 

bustiveis licitados. 

CLAUSULA QUINTA - DA ESTIMATIVA DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAME 

TO. 

O valor global estimado no presente Contrato é equivalente 
R$2.519,50 (DOIS MIL, QUINHENTOS E DEZENOVE REAIS, CINQUENTA 

CENTAVOS). 

PARÁGRAFO ONICO - 0 pagamento será mensal, de acordo com a 

quantidades fornecidas pela CONTRATADA. 

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO 

Os pregos contratuais serão reajustados unicamente se houver a 

teragão no valor fixado pelo'Governo, para mei-ior ou para maior 

e na mesma proporção da altéragão. 

CLAUSULA S2TIMA - DOS RECURSOS 

1 

A despesa com a execução deste Contrato correrá a conta dos 
cursos oriundos da CODEMAT - FONTE 100/24. 

CLAUSULA OITAVA DA INTERRUPÇÃO DOS FORNECIMENTOS 

- 
As eventuais interrupg6es dos for-necimentos por- motivOs superv 

linientes deverão ser comun'cados a CODEMAT, por escrito, no pr 
zo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência. 
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CLAUSULA NONA - DA MULTA 

1Ocorrendo recursos injustigados no fornecimento dos combusti 

veis, a CONTRATADA, será aplicada a multa de 0,1% (hum decimo 
por cento) do prego parcial do .Contrato, calculado sobre 

quantidades ainda não fornecidas, por dia que ex9der o pra 

fixado para liberação da cota semanal, at o limite de 10%(DE 

POR CENTO) que enseja a rescisão deste instrumento. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

A fiscalização do fornecimento caberá a Diretoria Administrat 
va, através da Divisão de Serviços Gerais, a quem compete ver 

ficar se a CONTRATADA está executando os trabalhos obedecendo 

ao Contrato e aos elementos que o integram. 

A fiscalização terá plenos poderes para sustar quaisquer forn 

cimentos que não estejam sendo executados dentro dos termos 

presente Contrato. Ocorrendo esta hipótese, a fiscalização da 

conhecimento do fato a Diretoria Administrativa, responsável 
la execução do Contrato. 

Cabe a fiscalização verificar a ocorrencia de fatos para 

quais haja sido estipulada qualquer penalidade contratual. 

fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, 

truindo o seu relatório com os documentos necessários,, e. em 
- - - so de multa a indicação do seu valor. 

Das decisões da fiscalização, poderá a CONTRATADA recorrer a 
retoria Administrativa, responsável pelo acompanhamento do C 
trato, no prazo de 10 (dez) dias ateis da comunicação respect 
va. Os recursos relativos a multas sera() feitas na forma prey 
ta na Cláusula de multa, ou seja: Cláusula Oitava. 

A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximi 
rã a CONTRATADA da integral responsabilidade para execução dos 
serviços contratados. 

CLAUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DOS CMOS ENCMDS E OBRIC21fES DA 

TADA - INCIDENCCAS FISCAIS 

Alem &Os encargos assumidos em outras Cláusulas deste Conlrato 
a CONTRATADA, sem alteração dos preços estipulados neste in 
trumento, obriga-se: 
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1 - Assumir integral responsabilidade pelo cum 

primento da Legislação Trabalhista, Previ , 

denciária Fiscal e Social, efetuando, po 

sua conta os recolhimentos em suas devidas 

epocas; 

2 - Pagar todos os tributos ou encargos legai 

devidos em decorrência deste Contrato, se 

direito a reembolso: 

Quaisquer tributos ou encargos legais, cri 

dos, alterados ou extintos, após a assinat 

rã do Contrato, de comprovada repercusão 

nos preços contratados, ensejará a revis6 

destes para menos, conforme o caso; 

2.2 - Ficam excluídos da hipótese referida no it 

anterior, tributos ou encargos legais que 

por sua natureza jurídica tributária (impo 

to diretos e/ou pessoais) não refletiam d 

retamente nos preços do objeto Contratual. 

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES 

A CONTRATADA sera responsável, na forma da Lei: por qualquer d 

nos ou prejuízos na execução dos fornecimentos dos produtos cc 
tratados. 

Correrão por conta da CONTRATADA as despesas que tiverem de se 

feitas, por ela ou pela CODEMAT para reparação desses danos c 

prejuízos. 

Não serão indenizados os prejuízos que a CONTRATADA possam adv 
de erro ou qualquer equivoco de sua proposta ou administração. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA GARANTIA 

A- CONTRATADA-responsabiliza-se, por si e por seus -sucessores 

pela garantia de que todos os proautos a serem fornecidos objE 

to deste Contrato, são de primeira qualidade. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO DANO MATERIAL 

A CONTRATADA será responsável por qualquer dano material ou pe 
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soai que for causado a terceiros ou a CODEMAT, durante a execu 
gão dos fornecimentos Contratados. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 

0 presente Contrato será rescindido de pleno direito pela COD. 

MAT com a consequente perda da CONTRATADA para transacionar co 

a CODEMAT sem que caiba a CONTRATADA qualquer direito de inden 
zagão, independentemente de ação ou interpelação Judicial, se 

CONTRATADA: 

a) 

b) 

C) 

d) 

e) 

tiver sua falência requerida ou decretada; 

requerer concordata prevista; 

entrar em liquidação Judicial ou Extrajudicial; 

tornar evidente Sua incapacidade, desaparelhamento ou mi-fê 

transferir no todo ou em parte, este contrato sem previa 

expressa anuência da CODEMAT. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ENCERRAMENTO DO CONTRATO 

Concluidos os fornecimentos, objeto deste Contrato, a CONTRATE 

DA solicitará, através da Fiscalização; a aprovação dos mesmos 

A CODEMAT fará na ocasião, as observações que julgar necessiri 

as rejeitando os fornecimentos que não tenham sido executados 

-contento nos termos estabelecidos neste instzumento. Ocorrend 

esta hipótese, sera dado um prazo para que a CONTRATADA, as s 

as expensas, Complefe -ou'refaga os -fornecimentos "á -CODEMAT, en 

•tihdo o Termo de Encerramento do Contrato. 

Após o pagamento de todos os valores devidos a CONTRATADA, se/ 
emitido pela Diretoria Administrativa da CODEMAT, o Termo de E 

berramento do Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

A CODEMAT, providenciará a publicação do presente Contrato, e 
extrato dentro de 20 (vinte)_ dias, após  sua assinatura, r _ - 

11 

iário Oficial do Estado de Mato Grosso. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

Fica etito o Foro da Cidade de Cuiabá-MT, para dirimir questa 
oriundas do presente Contrato. 
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E, por estarem de acordo com as condigOes aqui estipuladas, 

vrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igu41 teor 

forma para o mesmo efeito, que, lido e achado conforme é assin 

do pelas partes e pelas testemunhas. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabá-MT, de de 1995. 

EDEGARD NOGUEIRA BORGES 

Diretor Presidente 

LUIZ EMIDIO DANTAS 

Diretor Financeiro 

BENEDITO FRANCISCO DE ALMEIDA 

Diretor Administrativo 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE St CELEBRAMACOM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT e RONEI SAN-

TANA DE OLIVEIRA. 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de prestação 

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade I

anOnima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o ng 03. 

474.053/0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo-

CPA - Palácio Paiaguis, nesta Capital, neste ato representada 

por seu Diretor Presidente, Dr..EDEGARD NOGUEIRA BORGES, bra 

sileiro, casado, advogado,portador da OAB/MT ng 527, e do CPF 
ng 142.411.531-20, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO 

DANTAS, brasileiro, casado, advogado, portador da OAB/MT ng 
3 540., e do CPF ng 048.623.504-10,e pelo Diretor Administra 
tivo, Sr. BENEDITO FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, 
portador do RG Ng 221.459-SSP/MT, e do CPF ng 005.682.398-30, 
todos residentes e domiciliados nesta Capital, doravante de 
signada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado RONEI SANTA 

NA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador RG ng 406.222 SSP/NE 
e CPF 329643231-00, residente e domiciliado nesta Capital, 
designado simplesmente'CONTRATADO (A), para os efeitos deste 
ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 
terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL 

0 presente contrato á celebrado sob os auspícios do artigo 
443 e incisos da CLT, 37, IX, da Constituição Federal e do ar 
tigo 2g da Lei Complementar ns) 12 de 13 de janeiro de 1992 
pela imperiosa necessidade de se garantir curso regular a 
enorme gama de procedimentos administrativos envolventes de 
Projeto e Atividades considerados indispensáveis ao desenvol 
vimento do Estado de Mato Grosso, cuja atempada e urgente ul 
timação viabilize a pronta utilização de recursos oriundos 
inclusive de organismos internacionais, geralmente alocados 
com prazo exíguo de aplicação. 
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CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 
*4 

-02-

:0 prazo de validade do presente contrato de 12 (doze) meses, 

lb com termo inicial em 01/12 /95 , e final em 01/12 /96 , peno-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regulai preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

0 CONTRATADO, nb período estipulado na cláusula anterior, pres 

tará a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

AUX. ADM/LOTAÇÃO SANEMAT-CACERES - As contas correrão por conta 

fonte 100 - Elemento 319004 - pessoa civil. 
CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$ 465,75 

(QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E SETENTA E CINCO CENTA 

VOS. ), sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 

ca nacional de salário estabelece . 

§ 19 L Perceber&-o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 
Oes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 
de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ). 

§ 29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

0 presente instrumento & por prazo determinado, não gerando vim 
cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

0 presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 
se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-
gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA 

Havendo conveniência administrativa, a CONTRATANTE poderá auto 
rizar e ou determinar a paralização ou suspensão dos serviços 



$ 

e 
4 

O CODEMAT COMMA4A DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-03-

a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

.DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o fOro da Comarca de Cuiabá-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as ações e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro poemaj.s privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A) : 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabã-MT, de 

BORGES 

Diret sidente 

LUIZ E IO E1ANTAS 

Diretor Finarjèeiro 

BENEDITO Frt CISCc DE ALMEIDA 

Diretor Administrativo 

•or-4: h I' A Iv ta 1, • 

d 1.995 



0 CODEMAT 
366/95 

Blab 

CONTRATO NQ 

Ammo01001111.11/11

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

INSTRUMENTO PARTICULAR* CONTRATO DE 

PRESTACAO DE SERVICOS, OR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE Sf CELEBRAMA COM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT e 

HAMM DE nuns. 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de prestação 

de Serviços, em 'Clue são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade I

anOnima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o ng 93-
474.053/0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo-

CPA '•-• Palácio Paiagu&s, nesta Capital, neste ato represe ada 

por seu Diretor Presidente, Dr. EDEGARD NOGUEIRA BORGES, bra 

sileiro, casado, advogado,portador da OAB/MT no 527, e do CPF 

nQ 142.411.531-20, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ, EMiDIO 

DANTAS, brasileiro, casado, advogado, portador da OAB/MT nQ 

3 540; e do CPF rig 048.623.504-10,e pelo Diretor Administra 

tivo, Sr. BENEDITO FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, 

portador do RG Ng 221.459-SSP/MT, e do CPF nQ 005.682.398-30, 

todos residentes e domiciliados nesta Capital, doravante de 

signada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado CICERO KOMI 

DE TRIMS, brasilsiro, portador da Carteira de Identidade n2 032.098 88P/ 

111, residents e domiciliado desta Capital, 

designado simplesmente CONTRATADO (A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL 

0 presente contrato celebrado sob os auspícios do 

14. 

artigo 

443 e incisos da CLT, 37, IX, da Constituição Federal e do ar 

tigo 2Q da Lei Complementar no 12 de 13 de janeiro de 1992 

pela imperiosa necessidade de se garantir curso regular 

enorme gama de procedimentos administrativos envofventes de 

Projeto e Atividades considerados indispensáveis ao desenvol 

vimento do Es‘tado de Mato Grosso, cuja atempada e urgente ul 

timação viabilize a pronta utilização de recursos oriundos 

inclusive de organismos internacionais, geralmente alocados 

com prazo exíguo de aplicação. 

• 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

:0 prazo de validade do presente contrato é de 12 (doze) meses, 

com termo inicial em 01/12 / 95, e final em 01 /22 /96 , peno-

do, durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para 

regulai preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TECEIRA 

o 

O CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tar& a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

ADK. EMPRISA/LOTACIO =MARIA DS AORICULTUIL - As chintas correrio pox- co

319004— pimosil civil. 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$ 1.200,00

( HUM MIL DUZENTOS MIS; 
), sobre o qual incidirão os reajustes que a poll 

ca nacional de salário estabelece . 

§ 19 L Perceberão CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

gOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de R$ Epaccorxx 4,11•44.0.910•011• 411.•.••••••••• 4•••• 414, SM, OS 6.••••••• ) • 

§ 29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 4

CLAUSULA QUINTA 

O presente instrumento por prazo determinado, não gerando vin 

Pulp empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

0 presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 
se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-
gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SRTIMA 

Havendo conveniência administrativa, a CONTRATANTE poderá auto 
rizar e ou determinar a paralização ou 1puspensão dos serv • os 

woe 

*If 
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a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

.D0 qualquer tipo de indenização a Clue titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o Viro da Comarca de Cuiabá-.MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as agOes e feitos judici 

ais decorrentes. deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro po4m4s privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e f'orma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A) : 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabá-MT, 
01 de Deze 

DE 

Diret 

LUIZ E 

Diretor 

BENEDITO F 

RA ES 

siden e 

0 DE • MEIDA 

Diretor Administr tivO 

1 

C a/rn -

(S 

de 1.995 



CODEMAT 
.CONTRATO NQ 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRITO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE SI CELEBRAMACOM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT e RICARDO 

VANINI. 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de prestação 

de Serviços, em gtie são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO- CODEMAT, sociedade ' 

anônima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o ng 03. 

474.053/0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo-

CPA - Palácio Paiaguas, nesta Capital, neste ato representada 

por seu Diretor Presidente, Dr. EDEGARD NOGUEIRA BORGES, bra 

sileiro, casado, advogado,portador da OAB/MT ng 527, e do CPF 

ng. 142.411.531-20, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO 

DANTAS, brasileiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n.(1) 

3 540., e do CPF nc) 048.623.504-10,e pelo Diretor Administra 

tivo, Sr. BENEDITO FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, 

portador do RG Ng 221.459-SSP/MT, e do CPF ng 005.682.398-30, 

todos residentes e domiciliados nesta Capital, doravante de 

signada simplesmente CONTRATANTE, e de outro ladoRICARDO VANI 

NI, brasileiro, casado, portador da RG nQ 0492135-6 SSP/MT, e 

CPF 292929801-49, residente e domiciliado em Caceres, 

designado simplesmente CONTRATADO (A), para os efeitos deste 

ato, a)üstam e,acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL 

0 presente contrato .6 celebrado sob os auspícios do artigo 

443 e incisos da CLT, 37, IX, da Constituição Federal e do ar 

tigo 29 da Lei Complementar ng 12 de 13 de janeiro de 1992 , 

pela imperiosa necessidade de se garantir curso regular a 

enorme gama de procedimentos administrativos envolventes de 

Projeto e Atividades considerados indispensáveis ao desenvol 

vimento do Estado de Mato Grosso, cuja atempada e urgente ul 

timação viabilize a pronta utilização de recursos oriundos 

inclusive de organismos internacionais, geralmente aloc dos 

com prazo exíguo de aplicação. 
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• II 
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:0 prazo de validade do presente contrato de 12 (doze) meses, 

com termo inicial em 01 / 12 /95 , e final em 01 /12 /96 1 peno-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regulai preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

O CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tará a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

AUX. ADM/LOTAÇÃO SANEMAT-CACERES - As contas correrão por conta 

fonte 100 - Elemento 319004 - pessoal civil. 
CLAUSULA QUARTA. 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$ 465,75 

( QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E SETENTA E CINCO CEN-

TAVOS. ), .sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 

ca nacional de salário estabelecei. 

§ 19 Perceberá'o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

cOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de R$ XXXXXXXX ( XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ). 

§ 29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

O presente instrumento & por prazo determinado, não gerando yin 
cub() empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 
se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA StTIMA 

Havendo conveniencia administrativa, a CONTRATANTE poderá auto 

rizar e ou determinar a paralizaçao ou suspensão dos s viços 
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a que se refere o presente instrumento, não cabendo .ao CONTRATA 

.D0 qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o faro da Comarca de Cuiabá-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as ações e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro po610.s privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A) : 

TESTEMUNHAS: 

1) 

Cuiabá-MT, de 

0,(4r1 
EDEGAR 

Dire 

LUIZ 

Diretor 

BENEDITO F 

EIRA BORGES 

idente 

Di ALMEIDA 

Diretor Administ ativo 

C, 0,1, ate,  VOVvvtraeu4'.

de 1.995 



CODEMAT 

CONTRATO NQ 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTA 

ÇA0 DE SERVIÇO QUE ENTRE ST CELE 

BRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVI 

MENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A FIRMA AS & M - PUBLI 

CIDADE E MARKETING LTDA. 

Pelo presente Instrumento Particular de Prestação de Serviços , 

em que são partes, de um lado a Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso - CODEMAT, sociedade anónima de economia 

mista, com sede em Cuiabá-MT, inscrita no CGC/MF sob o nc) 03. 

474.053/0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo 

CPA -Palácio Paiaguás, nesta Capital, neste ato representada 

por seu Diretor Presidente, Dr. EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT no 527, e do CPF nQ 

142.411.531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, 

brasileiro, casado, advogado, portador da OAB/MT no 3.540, e do 

CPF no 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Sr. BENE 

DITO FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, agricultor e car 

torário, portador do RG nQ 221.459/SSP-MT, e do CPF ng 005.682. 

398-20, todos residentes e domiciliados nesta Capital, doravan 

te denominada CONTRATANTE, e de outro lado a firma AS & M - PU 

BLICIDADE E MARKETING LTDA, inscrita no CGC/MF sob o nQ 00.407. 

846/0001-40, com sede e estabelecida nesta Capital, na avenida 

Rubens de Mendonça, 917, Edificio Eldorado, Sala 601, neste 

ato representada por seu sócio-proprietário, Sr. LOCIO APARECI 

DO SORGE, brasileiro, casado, publicitário, portador da Cartei 

ra de Identidade RG rig 9.321.935-SSP/SP, e CPF nO 002.391.308 - 

17, residente e domiciliado nesta cidade, doravante designada 

simplesmente CONTRATADA, tam, entre si, como justo e acertado o 

que se segue, mediante as cláusulas e condições abaixo: 

CLAUSULA PRIMEIRA - 

e 

A CONTRATADA executará para a CONTRATANTE os serviços de Campa 

nha Publicitária do Torneio Internacional de Futebol Infantil 

"CIDADE DE CUIABÁ", promovido pela Secretaria de Desportos 

PROSOL, compreendendo a produção das seguintes pegas: 
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O CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

01 - CARTAZ 06 - CONVITE 

02 - OUT-DOOR 07 - SPOT PARA RADIO 

03 - ANÚNCIO PARA JORNAL 08 - VT PARA TELEVISÃO 

04 - FLÂMULA 09 - ELABORAÇÃO DE PROJETO 

05 - CRACHÁ DETALHADO DO EVENTO. 

CLAUSULA SEGUNDA 

Pelos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA , 
em uma única parcela a vista, a importância de R$7.000,00 ( SETE 

MIL REAIS). 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os recursos destinados a execução do presente 
Contrato são oriundos do Elemento de Despesa 349039 - Projeto Ati 

vidade 2005 - Fonte 100. 

CLAUSULA TERCEIRA 

0 presente Contrato tem origem no Processo ng 1.153/95, e Protoco 

lo ng 1.928/95, que passa a fazer parte integrante deste instrumen 

to, independente de sua transcrição. 

CLAUSULA QUARTA 

0 prazo para a consecução do presente instrumento de 08 ( OITO 

xxxxxxx) dias, iniciando-se em 14/07/95 e com termino previsto pa 

ra o dia 21/07/95. 

CLAUSULA QUINTA 

Caso a CONTRATADA se recusar a realizar os seus serviços 

los em desacordo com especificaçOes contidas na cláusula 

deste instrumento, reserva-se a CONTRATANTE o direito de 
o Contrato. 

CLAUSULA SEXTA 

ou execut 

primeira 

rescindir 

Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá-MT, para dirimir quaisquer 

dúvidas ou litígios provenientes deste Contrato, renunciando-se, 
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O COD EMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

qualquer outro, por mais privilégio que tenha. 

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o present( 

Contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma na presença d 

02(duas) testemunhas, que dão por bom, firme e valioso. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabá-MT, de 

EDEGARD NOGUEIRA BORGES 

Diretor Presidente 

LUIZ EMIDIO DANTAS 

Diretor Financeiro 

de 1.995 

BENEDITO FRANCISCO DE ALMEIDA 

Diretor Administrativo 

AS & M PUBLICIDADE E MARKETING LTDA 
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O CODEMAT 
CONTRATO Ng 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTA 

CAO DE SERVIÇO QUE ENTRE ST CELE 

ERAM A COMPANHIA DE DESENVOLVI 
-7 

MENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A FIRMA AS & M - PUBLI 

CIDADE E MARKETING LTDA. 

Pelo presente Instrumento Particular de Prestação de Serviços , 
em que são partes, de um lado a Companhia de Desenvolvimento do 
Estado de Mato Grosso - CODEMAT, sOciedade anônima de economia 
mista, com sede em Cuiabi-MT, inscrita no CGC/MF sob o ng 03. 
474.053/0001-,32, sediada no Centro Politico e Administrativo 
CPA -Palicio. Paiaguas, nesta Capital, neste ato representada 
por seu Diretor Presidente, Dr. EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasi 
leiro, caSado, advogado, portador da OAB/MT ng 527, e do CPF ng 
142.411.531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO,DANTAS, 
brasileiro, casado, advogado, portador da OAB/MT ng 3.540; e do 
CPF ng 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Sr. BENE 
DITO FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, agricultor e car 
toririo, portador do RG ng 221.459/SSP-MT, e do CPF ng 005.682. 
398-20, todos residentes e 'domiciliados nesta Capital, doravan te denominada CONTRATANTE, e de outro lado a firma AS & M - PU 
BLICIDADE E MARKETING LTDA, inscrita no CGC/MF sob o ng 00.407. 846/0001-40, com sede e estabelecida nesta Capital,:na avenida 
Rubens de Mendonça, 917, Edifício Eldorado, Sala 601, neste 
ato representada por seu sócio-proprietário, Sr. LOCIO APARECI DO SORGE, brasileiro, casado, publicitirio, portador da Cartel ra de Identidade RG ng 9.321.935-SSP/SP, e CPF ng 002.391.308 - 17, residente e domiciliado nesta cidade, doravante designada 
simplesmente CONTRATADA, tem, entre si, como justo e acertado o que se segue, mediante as clausulas e condições abaixo: 

CLAUSULA PRIMEIRA - 

A CONTRATADA executará para a CONTRATANTE os serviços de Campa nha Publicitária do Torneio Internacional de Futebol Infantil 
"CIDADE DE CUIABÁ", promovido pela Secretaria de Desportos e PROSOL, compreendendo a produção das seguintes pegas: 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

'4. • 
01 - CARTAZ 06 - CONVITE 

02 - OUT-DOOR 07 - SPOT PARA RADIO 

03 - ANUNCIO PARA JORNAL 08 - VT PARA TELEVISA0 

04 - FLÂMULA 09 - ELABORAÇÃO DE PROJETO 

05 - CRACHÁ DETALHADO DO EVENTO. 

CLAUSULA SEGUNDA 

Pelos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA , 
em uma única parcela a vista, a importância de R$7.000,00 ( SETE 

MIL REAIS). 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os recursos destinados a execução do presente 
Contrato são oriundos do Elemento de Despesa 349039 - Projeto Ati 

vidade 2005 - Fonte 100. 

CLAUSULA TERCEIRA 

0 presente Contrato tem origem no Processo rig 1.153/95, e Protoco 

lo ng 1.928/95, que passa a fazer parte integrante deste instrumen 

to, independente de sua transcrição. 

CLAUSULA QUARTA 

0 prazo para a consecução do presente instrumento e de 08 ( OITO 

xxxxxxx) dias, iniciando-se em 14/07/95 e com termino previsto pa 

ra o dia 21/07/95. 

CLAUSULA QUINTA 

Caso a CONTRATADA se recusar a realizar os seus serviços ou executi 

los em desacordo com especificagOes contidas na cláusula primeira ' 

deste instrumento, reserva-se a CONTRATANTE o direito de rescindir' 
o Contrato. 

CLAUSULA SEXTA 

Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá-MT, para dirimir quaisquer 

dúvidas ou litígios provenientes deste Contrato, renunciando-se a 
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qualquer outro, por mais privilegio que tenha. 

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente 

Contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma na presença de 

02(duas) testemunhas, que do por bom, firme e valioso. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabá-MT, de 

EDEGARD NOGUEIRA BORGES 

Diretor Presidente 

LUIZ EMIDIO DANTAS 

Diretor Financeiro 

de 1.995 

BENEDITO FRANCISCO DE ALMEIDA 

Diretor Administrativo 

AS & M PUBLICIDADE E MARKETING LTDA 



O CODEMAT 
CONTRATO NQ 11. 195 

COMPNHA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MA-

NUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO SISTE 

MA DE. AR CONDICIONADO CENTRAL QUE ENTRE 

SI CELEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 

TO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT E 

A FIRMA POLAR AR CONDICIONADO LTDA 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestaggo de 

Serviço, em que so partes, de um lado, a COMPANHIA DE' 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade 

anônima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o ni? 

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - 

CPA Palácio Paiaguas, nesta Capital, neste ato representada por 
seu Diretor Presidente, Dr. EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, 

casado, advogado, portador dá OAB/MT rjc, 527, e do CPF nQ 

142.411.531-00, pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITC 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador da RG nQ 

221.459 SSP/MT e do CPF 

Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO 

portador da OAB/MT ni? 3.540, 

ns? 005.682.398-30, e pelo Diretor 

DANTAS,brasileiro, casado, advogado, 

e do CPF nQ 048.623.504-10, todos_ 
residentes e domiciliados nesta Capital, doravante designada 

simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a Firma POLAR AR CONDI-
CIONADO LTDA, inscrita no CGC/MT sob o ni? 03.260.197/0001-96, loca 
lizada a Av. Agricola Paes de Barros, rig 1.298, Bairro Verdgo, nes 
ta Capieal, designada simplesmente CONTRATADA, para os efeitos des 
te ato, ajustam e acordam a contrataggo de 'serviços por prazo (lets 
minado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

• 

0 objeto do presente contrato .6 a prestação de serviços de Manuter 
cão preveniiva e corretiva no Sistema de Ar Condicioná o Central e 
propriedade da CONTRATANTE. 



CODEMAT COMPANNIA DE 
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CLAUSULA SEGUNDA - Das Obrigações da Contratada • 

Atender prontamente a CONTRATANTE, executando os serviços de manuten 

cio preventiva, com vistas periodicas e permanentes, e de manutenção 

corretiva, com a reparação de quaisquer panes, de conformidade comi 

a Cláusula Primeira. 

CLAUSULA TERCEIRA - Do Valor da Obrigação 

O valor a ser pago em contraprestação aos serviços especializados na 

Cláusula Primeira, será de R$ 4.200,00 (QUATRO MIL E DUZENTOS REAIS) 

CLAUSULA QUARTA - Do Pagamento 

O pagamento relativo aos serviços objeto do presente contrato será 

efetuado através de Ordem Bancária expedida ate o decimo dia útil ' 

da apresentação da Fatura, em Nota Fiscal ou Recibo,e após a confir 

mação, por parte da CONTRATANTE, dd inteiro cumprimento das obriga-

ções firmadas neste contrato. 

CLAUSULA QUINTA - Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes da presente Contratação correrão a Conta do 
Elemento de Despesa, 349039 

Fonte 100 

CLAUSULA SEXTA - Do Prazo 

, Projetos Atividades 2.005 , 

O prazo do presente Contrato é de 08 (oito) meses a iniciar-se em 

01.05.95, expirando em 01.12.95. 

CLAUSULA SATIMA - Das Penalidades 

A CONTRATADA ficará passivel de penalidades, caso se recuse a exect 

tar os serviços, objeto do Contrato ou venha a realizá-lo sem cumpi 

mento das especificações e condições pre-determinadas. Sera facultz 

da a CONTRATANTE, aplicar sanções a seu exclusivo critério quando 

gravidade da falta assim justificar, sem prejuízos de outras penali 

dades prevista em lei, as seguintes sanções: 

a)Advertencia; 

b)Multa de 10%(dez por 

contrato. 

cento) sobre o valor do fat ramento mevisal 
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c) Suspensão temporária de participar em licitaçOes e impedimento 

de contratar com a administração por prazo a ser fixado de acordo 

com a gravidade do ato, e não superior a 02(dois) anos; 

d) Cancelamento de sua inscrição como prestadora de serviços a 

CONTRATANTE; 

e) Conjugar a alínea "b" com as demais. 

PARÁGRAFO UNICO - As penalidades que venham a ser aplicadas a CON 
TRATADA, sé poderão'ser relevadas pela CONTRA-

TANTE mediante justificativa fundamentada a cri 

terio da Administração. 

CLAUSULA OITAVA - Da Rescisão do Contrato 

Poderá a CONTRATANTE considerar rescindido o contrato de pleno di-

reito, se evidenciado a incapacidade técnica ou idoneidade da CON-

TRATADA. 

PARÁGRAFO ONICO - Independentemente de interpelação judicial, ser 

que caiba qualquer indenização por parte da CO/ 

TRATANTE, será rescindido o Contrato se a CONTRA-

TADA: 

a) Transferir a outrem, no todo ou em parte, as tarefas objeto dc 

contrato, bem como, caucioná-lo utilizá-lo para qualquer operação 

financeira,sem previa e expressa autorização da CONTRATANTE; 

b) Falir ou entrar em liquidação, concordata ou Dissolução; 

c) Impedir de cumprir qualquer cláusula ou condição de compromisso 

assumido, inclusive as estipulagOes contidas nas Propostas ofereci 

das, que passará a fazer parte integrante do Contrato, juntamente 

com o teor expresso na Carta Convite nc? 

de sua transcrição. 

CLAUSULA NONA Do foro 

/95, independentement 

fica eleita o foro da Comarca de Cuiabá-NT, com exclusão de qualqu 

outro, por mais previligiado que seja, para dirimir quaisquer que 

tOes oriundas do presente Contrato. 

por estarem assim ajustados e contratados, firmam as partes o pr 

sente instrumento, em 04(quatro) vias de igual teor e forma, peran. 

as testemunhas abaixo identificadas para que produza os efeitos 

gais. 

Cuiabá-MT., 11 de maio 99 
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CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS : 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE 1AATO GROSSO 

IEGARD N /UEIRA BORGES 

__ Diretor Presidente - 
/ 

Dr. BENEDITO FRA CISCO DE ALMEIDA 

- Diretor dministrativo - 

Dr. Lu ]fl(  0 DANTAS 

- Diret r Financeiro - 

POLAR AR DICIONADO LTDA 

2) F.S?, 5.Ta- 6 
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CONTEATO N9 

COWAN/4A DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

12 /95 

- 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MECÂNICA, FUNILARIA, PINTURA, LANTER 

NAGEM, ELÉTRICA E TAPEÇARIA EM VEICU 

LOS AUTOMOTOR, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ES 

TADO DE MATO GROSSO - CODEMAT E A AU 

TO MECÂNICA BIANCO. 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODE 

MAT, sociedade anônima de economia mista, devidamente inscrita 

no CGC/MF sob o n9 0i.474.053/0001-32, com sede e foro no Cen 

tro Politico e Administrativo - CPA, Palácio Paiaguas, nesta Ca 

pital, neste ato representada por seu Diretor Presidente, Dr. 

EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, casado, advogado, portAdor 

da OAB/MT n9 527 e do CPF n9 142.411.531-00 e pelo Diretor Fl 

nanceira, Sr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasileiro, casado, advogado, 

portador da OAB /MT n9 3540 e do CPF n9 048.623.504-10, residen 

tes e domiciliados nesta Capital, doravante denominada CONTRA 

TANTE e de outro lado a AUTO MECÂNICA BIANCO, representada pe 

lo Senhor SERGIO BIANCO, RG n9 623.398-SSP/MT e CPF n9 021.813. 

551-34, residente e,Aloffilciliado nesta apital gravante deno 

minada simplesmente CONTRATADA, tem entre--81- justo e acertado o 

presente C rato-dePrestaçâo de kerviçoS de Mecânica, Funila 
/ r 

ria, Pintura, Lanternagem, Elétrica e Tapeçaria, que se rege pe 

ias Clausulas e condigôes a seguir expostas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

0 objeto do presente Contrato é a Prestação de Serviços de Me 

cânica, Funilaria, Pintura, Lanternagem, Elétrica e Tapeçaria, 

em veículos de propriedade da CONTRATANTE. 
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CLAUSULA SEGUNDA - Das Obrigações da Contratada 

. . .02 

Atender prontamente a CONTRATANTE, executando os serviços Meci 

nicos de Lanternagem, Funilaria e Pintura nos veículos de pro 

priedade da CONTRATANTE. 

CLAUSULA TERCEIRA - Do Pagamento 

O pagamento relativo aos serviços, objeto do presente Contrato 

será efetuado através da Ordem Bancária, expedida ate o decimo 

dia útil a contar da apresentação da Fatura, em Nota Fiscal ou 

Recibo e após a confirmação por parte da CONTRATANTE do intei 

ro cumprimento das obrigações firmadas neste Contrato. 

CLAUSULA QUARTA - Do Prazo 

O prazo convencionado para o presente Contrato e.de 03 (três ) 

meses, a iniciar-se em 07/06/95 e expirando em 07/09/95. 

CLAUSULA QUINTA - Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão a con 
ta do Elemento de Despesas 349039 - Projeto Atividade 2005 

Fonte 100 e 240. 

CLAUSULA SEXTA - Do Valor do Contrato 

O valor a ser pago em contraprestação aos serviço's especifi 

cados na Cláusula Primeira será de ate R$ 31.000,00 (TRINTA E 

UM MIL REAIS), em parcelas correspondentes aos valores dos ser 

viços efetivamente prestados. 

CLAUSULA SÉTIMA - Das Penalidades 

A CONTRATADA ficará passível de penalidades, caso se recuse a 

executar os serviços, objeto do Contrato ou venha a realiza-

lo sem cumprimento das especificações e condições pre-de ermi 

nadas. Sera facultada a CONTRATANTE,-aplicar sanções a s4 ex 
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clusivo critério, quando a gravidade da falta assim justifi 

car, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei, as 

seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do faturamento 

mensal do Contrato; 

c) Suspensão temporária de participar em licitações e impedi 

dimento de contratar com a administração por prazo a ser 

fixado de acordo com a gravidade do ato e não superior a 

02 (dois) anos; 

d) Cancelamento de sua inscrição como prestadora de serviços 

a CONTRATANTE; 

e) Conjugar a alínea "b" com as demais. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As penalidades que venham a ser aplicadas a 
CONTRATADA, só poderão ser relevadas 'pela CONTRATANTE, median 

te justificativa fundamentada ã'critério. da Administração. 

CLAUSULA OITAVA - Da Rescisão do Contrato 

Poderá a CONTRATANTE considerar rescindido o Contrato de pie 

no direito, se evidenciado a incapacidade técnica ou a inido 

neidade da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Independentemente de interpelação judicial' 

ou extrajudicial, sem que caiba qualquer indenização por par 

te da CONTRATANTE, será rescindido o Contrato se a CONTRATADA; 

a) Transferir a outrem, no todo em parte as tarefas, objeto ' 

do contrato, bem como, caucion&-lo ou utilizá-lo para qual 

quer operação financeira, sem previa e expressa autoriza 

gdo da CONTRATANTE; 

h) Falir ou entrar em liquidação, concordata ou Dissolução; 

c) Impedir de cumprir qualquer Cláusula ou condição de com 

promisso assumido, inclusive as estipulaô'Oes contidas nas 

Propostas oferecidas, que passará a fazer parte integrante 
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. . .04 

do Contrato, juntamente com o teor expresso na Carta Convi 

te n9 11 /95, independentemente de sua transcrição. 

CLAUSULA NONA  - Do Foro 

Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá-MT, com exclusão de 

qualquer outro, por mais previlegiado que sela, para dini 

mir quaisquer questaes oriundas do presente Contrato. 

E, por estarem assim ajustados e contratados, firmam as 

partes o presente instrumento, em 04 (quatro) vias de igual' 

teor e forma perante as testemunhas abaixo identificadas pa 

ra que produza os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS 

Cuiabi,MT., 07 de junho de 995. 

Dire 

Sr. LUIZ IDIO D TAS 

Dir tor Financeiro 

s‘ 117 —.2B 

••- • 

•eret,

Vat& 

922-16i4 

.1••••. 
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Comunica 
DE 

DIAF rotrh-nia 603 ...12 .02 AR/08/91. 
PARA 

gRUPO DE LicITAao FFItrazetsso Od7/91 

dos seguintes 

ASSUNTO SOliCita9a0 (FAZ)

Senhora Chefe: 

Solicito providencias 

serviços: 

- reforma da instalação eletrica 

- serviços de hidr6.u1ica 

- colocagão de tomadas em 

- serviços de pintura na 

Diretor  

da Cia.; 

da Diretoria; 

Diretoria. 

ko do Protocol. 

licitatórias para execução 

no módulo da CW/DIAFT 

nas instalagOes sanitArias 

diversos pontos no bloco 

Cia/DIM' e toda a area da 

A enclos.m-nte, 

RICARTE DE FR T 1 , JÚNIOR 

Aftinist ,., o-Financeiro 
ENVIADO POR 

RICARTE 
IDETINADo 

NA MAAIA TOLEDO 
RECEBIDA 
EM 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
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ANEXO An PROCESS° NQ 

INTERESSAD(A).

ASSUNTO  

2 .891/91 ,DE  07  / 08 / 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 



CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE N2 

FIRMA: Pai ENGENHARTA E CCITSTRUCOES LTDA 

End:  Av. Ccuto tiaoalhies, 2.277 - sale 204 22 andar V. Grande-MT 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, o qual deverá 
ser entregue, its  1 3:0 03ras do dia  la  de  agasto  de 198_! 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

oft OP. Serviços de reformo do instalaçaoel‘trica no mddulo 
mAiDZATt 

sift IMO 1111, Serviços de hidriulica nas instalegaas sanitArias da Cia 
Serviços de colocaglo de tomedas art diverse* pontoo no 

blow da Diretoriat 
ASO 4111. Serviços de pintura na CE/D!A7e toda a eraa da Direto-

ria. 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as condições constantes 

do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) prego(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 

Para atender: ESTA COMP.ANEIZA. 

Processo n2: 4.821101 

Cuiabá, .de *CILTAir-Q de 198..%.. 

.40:111114111....—
Arilirprira 

WM - Engenharia. e Con uoties Ltda 
ASSINATURA 



CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE  

A FIRMA: imerE cARto ccestravOmr V CONISPCIO 

End: 

REPRESEITMOES VIVA 

Ir,.» 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, o qual deverá 
ser entregue, losisf oirras do dia _42_de  agosto,  de 1984a 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

410 MP, Serviços de reform da instalaçao dilitrica no utadulo 

CEA/DIArt 
• 4111. Serviços de bidriagica nas Anstalaçaes sanititrias da Ciai 
IMP IWO Serviços de co1ceaglio de Wooden sal diversos pantos no 

bloc= da Diritorial 
It* Serviços de pintura na CEA/DIAP e toda a itrea da Direto.-

ria. 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as condições constantes 

do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) prego(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 

Para atender: ESTA COMPANEttA 

- 
P rodesso n2: 2.821 / 91 - 

A 
. & Rem:en:00es 1.14a 

utz ta 6ampaio 
Dirotor/Presidente 



CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE N2  win

.A FIRMA: pROPIATEL ccersintugass LTD& 

End:  Rua Benrique de Paula, 138 - Centro - Vérzea Grande

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, o qual deverá 
ser entregue, laslatOtboras do dia J2  de  mirefte  de 19811. 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

alb 

IOW 

Sezviços de reform da instalaglo elétrica no ut6du10 

MA/DIAPs 

Servigias de bidriulica nas instalagaes sanitérias da Cias 

Serviços de colocagrin de tamadas em diversos pontos no 

bloco da Diretoria? 

Serviços de pint:twit na CEMDIAP e toda a tire& da Direto-

Tie. 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as condições constantes 

do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) prego(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 

Para atender: ESTA 9 314PASMIA* 

Processo ne: 2.821/91 

Cuiabá ........... Wit de 198  CV1, 

PRO Ei CONST JÇÕE LTDA. 



Monte Carlo Coostrgies Cogrcio 
CGC 26 783.605/0001-90 

À. 
CODEMAT 

CARTA CONVITE Ng 041/91 

ABERTURA 12/08/91 

13:00 HS 

RECEBI 

ae.sponsivai Ptatuttoio 

Rua Municipal n.o 50 - Sala 206 - 2.0 Andar - Fone 682-1998 - Edifício Ana Francisca - Centro - Ce Várzea Grande 
Mat 
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El4trica  

01  Fornecimento colocação de lampadas 
fluorente 2/40 ilg 230  1.840  423 200,00  

02 Fornecimento e colocagao de lampadas fluorescente 2/20 
 V),  1,654,00 M176,00  

0.3 
Fornecimento e colocagao de lampadas encandeuente pc  30 800,00 24-.000,00 

04 Fornecimento e colocagao de calhas fluorescente 2/40 pc OS 23.112,00 184.896,00 

05 Fornecimento e colocagao de calhas fluorescente 3/40 pc 03 34.620,00 103.860,00 

06 Fornecimento e colocagão de reator duplo partida rIpida 

 2/40  pc 86 12.42ol00 1.068,120,00 

07 Fornecimento e colocagao de reatores partida rApida 2/20 pc 21 10.476,00  219.996200  

08  Fornecimento e colocagao de reatores partida rápida 1/40 pc  15 7.290,00 109.350,00  

09 Fornecimento e colocagao de reatores partida rápida 1/20 vc  08 6.824,00 55.152,00 

10 Fornecimento e colocagao de soquetes para lampadas fluor-
__ 

cente pc 80 627,00 50.160,00 

11 Fornecimento e co1oca2ao de tomada Universal  pc 33 93600 30.88800  

12 Fornecimento e co1oca9ao de canaletas de tomadas tipo T   

inclusive fio tipo paralelo pc  141 4.890,00 689.490,00 

13 Isaneolmenta_e_instAlsgaoda...r.e.d.a...a aamgata4ão  Ida  

,  

60,000,00  

I 

/ . . 
— • 
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Rua Municipal, n° 50 - Sala 206 - 2° Andar - Fone 662-1900 Ed. Ana francisca - Centro - Han Grande - MI 

OBRA: FOLHA N.° 

LOCAL:  20

PREÇOS  
  Unitário I TOTAL I 

0
0

 
0 
N

 • 
H

 
IrN

 
H

 

N
 

N
- 
• 

c... 
( 1. I 

0. 
0 0 
N

 • 
r-i 
Ir‘ 
H

 

0
0

 
04 

0
0

 
o

c
o

 
•Co • 
c
o

r 
.±

(n
 •.• 

‘.0
 • 

, 

CP• 
..../' 
c
o

o 
• 

e
n
 

H
 

H
 • 

H
(n

 0 •• 

CC:1
4.

N
 • 

In
 

O
N

 

0 a. 
0•Z • 
0 
0 
H

00
•

00tr‘ • 
N

. 
s 

o  oN
 

' N
 

' 
• 

-Ir\ : 

0 0 "0
 

0 0 
0
0
 • 

cs... 
re

l 

0 40. 
0 
C

O
 

0N
 

• 
ri 

0 0 A
 

0 0 
as. 

• 
O

D
 

1-1 

0 0 •• 

0
0

 
o

c
o

 
N

 • 
‘.O

H
ri 

0 0 o
• 

\O
 • 

re-% 

0 0
0
 

"0
 

o
» 

\O
 

Ir‘ • 
H

 

0 C11 
,..0 • 

00 0
1

0 N
 

•0
 • 

H
 

00 e
s

00 
11-\ • 
H

 
H

 

4 
-Xi 
• 

** ..r 

. 4E4 
.¡ 

111 
•p

 1 

, 

4'
Quantidade 

A
i.

0 
.-4

+
 

r-1 
CX) 

rY
) 

0
0

 ,--i 
71i 
V

--
C

J 
N

 
•0

 
I.r• 
O

 

• •p
 

*
I 
e
i 

. : 

14 
..... 
ci 

P
t 

PI4 
P

4
 

P
t 

P
4
 

CV 
N

 

E
 

N
 

0 

41
 

.. 
-X-1 
.4

 
*
I 

ESPECIFICAÇÃO DE SERVIÇOS E MATERIAIS 

HidrLlica  

Fornecimento e colocaqgo de vélvulas hidra completa  

Fornecimento e colocaçao de reparo de vélvula hidra  

Fornecimento e colocaPo de canapula p/ vélvula hidra  

d.e _tan/Lein/a  

Fornecimento e colocaggo de 01 vaso  p/ banheiro  

Pintura  

Serviços 06 pinturas na area administrativa no dor e no  
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CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE N2  41/91

AFIRMA: PROMATEL CONsTRugt3Es LTDA 

End: Rua Henrique de Paula, 138 - Centro - Vg.kéa 
Grande-MT 

0J-cr 
Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material 'Mims° indicado, o qual deverá 

ser entregue, its  11! Obioras do dia  12  de  agosto  de 198 91 
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N CODEMAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVITE N2  41/91 

AFIRMA: WM - ENGENHARIA E CONSTRUgC5ES LTDA 

End: Av. Couto Magalhges, 2.277 - sala 20. \4, L.E.12\-2F-'%.ndar - V. Grande-MT 
u \ 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento crOfina?eiiafibaixo indicado, o qual deverá 

ser entregue, As 1  3 : Ci 12  de  agostoioras do dia de 198...2J 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

LI ....to 

Serviços de reforma da instalaçgo eletrica no Adulo 
CEA/DIAF; 

Serviços de hidráulica nas instalaçOes sanitárias da Cia; 

Serviços de colocaggo de tomadas em diversos pontos no 

bloco da Diretoria; 

Serviços de pintura na CEA/DIAF e toda a area da Direto-
x 

ria. 

Propomos fornecer o(s) material(is) especificado(s) estando de acordo com todas as condições constantes 

do verso desta Carta Convite, dentro do prazo e ao(s) preço(s) apresentado(s) em nossa Proposta. 
r cios co  . 

Para atender: ESTA COMPANHIA. 

, 
Processo n°: 2.821/91 

Cuiabá,  "1  de M.10.443  de 198 , ai... 

WM - E genharia e Con *es Ltda 
ASSINATURA 
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<1> CODEMAT 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

MAPA DE LICITAÇÃO 
Carta Convite N.°  41/91 • 

Processo N.°  2.821/91  
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O CODEMAT COMPANHIA DE 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
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4 dODEIIAT 
COMPAMMIA Ot 
oesenvoLviveuro t{) 
ESTADO OE MATO GROSSO 

Comunicaçâo inferno 
DE 

DIAF ' 
DATA 
. (13.08.91 
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. DISU , 

N. I!)A C.1.
089/91 
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.O CODEMAT 

CONTRATO Ng 15/91 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇXO DE SERVI 

gos POR TEMPO DETERMINADO, QUE ENTRE SI ' 
CELEBRAW.A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO I 

DO ESTADO DE MATO GROSSO E A FIRMA REFRI—

GERAQX0 GELOAR LTDA. 

Pelo presente instrumento particular, emque sao cartes, de um lado, na quail 

dade de CONTRATANTE, e assim adiante designada a Companhia de Desenvolvimen—

to do Estado de Mato Grosso — CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita' 

no CGC/MF sob o ng 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administra—

tivo — CPA, nesta Capital, neste ato representada por seu Diretor Presidente' 

Dr. JUAREZ TOLEDO PIZZA, e seu Diretor Administrativo Financeiro, Dr. RICARTE 

DE FREITAS JUNIOR, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA, e assim adian 

te designada, a firma REFRIGERACK0 GEOCAR LTDA, inscrita no CGC/MF sob ng 

26584078/0001-94 e Inscriggo Estadual ng 1312480-3, com sede Rua Pedro Pe — 

drossian ng 990, lirzea Grande, neste ato representada pelo Sr. Francisco Al 

ves de Castro Braoa, brasileiro, solteiro, Engenheiro Mecanico, portador do 

RG ng MO-597.623, SSP/MG d—CPF ng 222312856-49, residente nesta Capital, fica 

certo e ajustado o presente contrato que sera regido pelas clausulas e condi-
- 
goes, que se obrigam a cumprir e a fazer cumprir, por si e/ou sucessores: 

CLKUSULA PRIMEIRA — Do objeto 

A CONTRATADA executara para a CONTRATANTE, os serviços de manutengao preven—

tiva e corretiva em 03 (tres) rri quinas Central de Ar Condicionado da marca 

HITACHI, sries 41039, 41040, 41041, sendo duas de 20 TR e uma de 15 TR, de 

propriedade desta Companhia, de acordo com o Processo ng 978/91, protocolado' 

sob ng 1231/91, de que passa a fazer parte integrante deste instrumento, in 

dependente de transcrigao, competindo a CONTRATADA: 

I — DOS SERVIÇOS MENSAIS: 

a)— Verificaggo das instalagoes e1 tricas, ietrcas, sendo medgao de amperage 
, 

voltagem; 

b)— Limpeza dos filtros de ar; 

Verificaggo da condigo de resfriamento dos equipamentos; 

d)— Limpeza dos drenos de saida de agua condensada; 

e)— Verificaggo geral quanta ao perfeito estado de funcionamento 

Recomendagao das substituigoes de pegas e/ou componentes de refrig‘. 
, 

ragao que se fizer necessario. 
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Ø. CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

II - DOS SERVIÇOS SEMESTRAIS 

Desmontagem e montagem dos equipamentos; 

Aplicago de produtos desencrustantes; 

Lubrificagao dos rolamentos; 

Balanceamento das turbinas; 

Tratamento da torre de resfriamento; 

LimPeza e revisal geral do equipamento; 

CLfiUSULA SEGUNDA - Do Valor 

0 valor do presente Contrato e de 

cruzeiros) mensais, sendo o valor 

quatrocentos cruzeiros). 

PARfiGRAFO PRIMEIRO - Dos Recursos 

.02. 

Cr$ 79.200,00 (setenta e nove mil e duzentos 

por maquina, E$ 26.400,00 (vinte e seià mil e 

• 

Os recursos destinados a exebugao dos serviços sao provenientes da fonte: 

3132 - Coordenagao e Manutengao dos Serviços Administrativos. 

PARfiGRAFO SEGUNDO - Do Reajuste 

Os pregos propostos para a execugao dos serviços serao reajustados semestralmen 

te, devendo ser combinado entre as partes. 

CLfiUSULA TERCEIRA - Da duraggo do Contrato 

0 presente Contrato ter a duragao de 01(hum) ano, podendo ser prorrogado auto-

maticamente, caso haja interesse das partes. 

CLfiUSULA QUARTA - Das condigges Gerais 

a)- Caso houver necessidade de substituigao de pegas, componentes de refrigera-

go ou qualquer material utilizado tais como: filtro de ar, tinta anticorro 

siva, etc, sera objeto de cobrança a parte, enviando para tal um orçamento' 

previo para avaliagao e possivel aprovagao. 
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o CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO .03. 

b)- Ter a a CONTRATANTE o direito a quantas chamadas tecnicas que se fizerem 

necessarias no periodo normal do expediente. 

c)- Apos aprovagao do Contrato, sera feita vistoria em todos os equipamentos, 

deixando-os de acordo com as normas tecnicas expedidas pela febrica. 

d)- Haver garantia da m'eo de obra total nos serviços executados. 

CLgUSULA QUINTA - Do pagamento. 

Os pagamentos serao efetuados mensalmente .; CONTRATADA pela Tesouraria da CO-

DEMAT. 

CLUSULAS SEXTA - Da capacidade Tecnica. 

A CONTRATADA responsabilizar-se-a' pela capacidade tecnica do seu pessoal, res 

pondendo inclusive por danos causados CONTRATANTE, ou terceiros, por seus 

atos ou omisso, negligencia, imprudencia ou imperícia, solidariamente aos a 

tos praticados por seus prepostos ou empregados. 

CLgUSULA Sn'IMA - Da rescis.e"o. 

A criteria da CONTRATANTE, cabera rescisao contratual independente de interpe-

lagao judicial ou extra judicial se a CONTRATADA: 

a)- Falir, entrar em concordata, dissolver ou desaparecer; 

b)- Transferir o contrato a terceiros, no todo ou em parte sem autorizagao pre 

via da CONTRATANTE; 

c)- No cumprir qualquer das obrigagoes contratuais; 

CLAUSULA OITAVA - Dos casos omissos. 

Os casos omissos ser;o resolvidos pelas partes. 

CLKUSULA NONA - Da vige'ncia. 

Este Contrato entrara' em vigor apOs assinatura pelas partes e sere devidamente 

registrado no Carterio de Títulos e Documentos desta Comarca, cujas despesas ' 
/*I • 

correrao as expensas da CONTRATADA. 
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O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLKUSULA DEZ - Das Penalidades 

Caso a CONTRATADA se recuse a realizar os serviços ou execute-os fora 

.04. 

das 

especificagoes e/ou condigoes estipuladas neste Contrato, reserva-se a CONTRA 

TANTE o direito de rescindir o Contrato. 

CL4USULA ONZE - Do Foro 

Fica eleito o Foro da Comarca de Cuiab-MT, para dirimir quaisquer dSvidas ou 

litIgios oriundos deste Contrato, por mais privilégio que outro tenha. 

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento 

em 04(quatro) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, ao que 

dao por firma e valioso. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 12 

22 

Dr 

1 

/ C g. ca, S7 ,de maio de 1991. 

171 ,1
w 

LEIO 

Dr.RICARTE DE FREI 

Diretor dm. Fin ro 

NOR • - 

FRANCISCO ALVES DE CASTRO BRAGA 

• 

DJU/LHFC/cmno. 
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REFRIGERICAA--N 
GELOIR j 

V6rzea Grande, 13 de Dezembro de 1991. 

Diretoria Adm./FiAtinceira 

Sr. Ricarte de Freitas Junior 

CODEMAT 
Af 

_1 CODEMAT 
Protocolo N•  ÇO .95 )9) 
Promo N'Ifla 9.1.11. 

...1 _12.  ty 

o d• Prot••••• 

Ref.: SERVIÇO DE MANUTENOKO EM AR CONDICIONADO CENTRAL 

Vimos pr meio desta, comunicar a V.Sas4 

que devido a enorme dificuldade em manter a empresa em 

operaggo, solicitamos que seja .F.J jA,o,..o contrato em 

refergncial celebrado entre Refrigeraggo Geloar Ltda e 

Codemat, por estarmos sem condig8es de continuar prestan 

do com eficilncia a referida manutenggo. 

Na expectativa de que sejamos compreendi-

dos por parte de V.Sas., subscrevemo-nos, 

atenciosa et

Rua Pedro Pedrossian, 990 Fone: 682.2430 Centro Várzea Grande MatolGrosso 
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ANEXO 
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ASSUNTO_ 

_ ... 

A 0__ERSICESSS) NQ 4 5 9 9/ 91 DE 13 / 12 / 91

_REFRIGERAgZO 7,TOAR________ . .._. 
SOLICITA CONTRATO EM REFERENCIA ENTRE ESTA CIA X GELOAR LTDA. 

_ 

-DESPACHOS E INFORMAÇÕES 

AO
_._ ...., 

aEoR 
_ 

COhlaiie determinago da Preside'ncia , segue o Distrato ng 01/92 cam a-—-

Refrige'r-agao GELOAR LTDA., para providenciar assinatura. 

5 01.92 
. _ , . 

------ 
-- , - aci.g.; --..1,. .nr....., ift• Oilsoirs 
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o. CHEMA . COMPANHIA DE 
DESENY.OLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

DISTRATO N9 01/92 rNSTRUMENTO PARTICULAR DE DISTRA 

TO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPA 

NHIA DE GESENVOLVIMENTO DO ESTA, 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT E A 

FIRMA REFRIGERAÇA0 GELOAR LTDA. 

Pelo presente instrumento particular, em que s o partes, de um 

lado, a Companhia de Desenvolvimento do Estado de -Mato 
Grosso 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no CGC/MF sob n-9 

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo 

CPA, nesta Capttal, neste ato representada por seu Diretor Presi 

dente. DR.OSVALDO DE OLIVEIRA. FORTES, e pelo seu Diretor Adminis 

trativo e Financeiro, Dr. RICARTE DE FREITAS JUNIOR, e de outro' 

lado a FIRMA REFRIGERAGA0 GELOAR LTDA, neste ato representada pe 

lo Sr. FRANG-ISCO ALVES DE CASTRO BRAGA, fica certo e ajustado o 

cliusulas e condições presente Distrato de Comodato, mediante 

seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

as 

Atrav'eg de instrumento particular de Contrato que recebeu o n9 

15/91 de 07.05,91 firmaram Contrato de Pregtaçao de Serviços d 

manutença-o preventiva e corretiva de 03 aparelhos Ar Condicion 

do. 

CLAUSULA SEGUNDA

Por este instrumento, e na melhor forma de direito, resolvem 

partes di-stratar, como efetivamente distratado tem, to so 
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00_ 

O MINH COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO -2-

no que se refere ab- bem aludido na cliusula primeira, Aesobri 

gando-se de todos os termos e obrigaçaes referentes aos_. bens 

de .serviços firmados em contrato-. 

E, por estarem 'assim, de pleno acordo, assinam o presente em 

04 (quatro) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) 

testemunhas abaixo assinadas. 

TESTEMUNH 

DJU/RMM/jgl. 

Cuiabi, 6 de janeiro de 1.992. 

OSVALDO DE OLIVEIRA FORTES 

iretor Presidente 

RICARTE DE FRE A UNI6R 

Diretor AdMinistrat vo e Financeiro 

FRANCISCO LTES DE AS-TRO BRAGA 

24  (qc sQ-&RtNi ..,



ESTADO DE BMW GROSSO 

TRIBUNAL DE CONTAS 

Oficio n2 5.730/GCR-DMDC/92 

Ref.: Faz solicitação 

Cuiabá, 21 de setembro de 1.992. 

Senhor Liquidante: 

Com o presente, encaminhamos a Vossa Senhoria foto 

cOpia da informação de fls, 10-TC-verso, anexa, solicitando-lhe os 

devidos esclarecimentos relacionados com a falta de assinatura da Co 

modataria, no prazo de 10 (dez) dias, referente ao processo n2

53.586-9/92-TC, que trata do Termo de Distrato n2 001/92, celebrado 

entre essa Companhia e a firma REFRIGERAÇÃO GELOAR LTDA. 

Na oportunidade, renovamos-lhe os protestos de 

apreço e consideração. 

Conselheiro DJL.ei, METE 

11 Relator 

Ilm2 Sr. 

FRAN6ISCO GOMES DE ANDRADE LIMA FILHO 
MD. Liquidante da CODEMAT 

NESTA 

v11 

Yi,An \J 

Oranctsco g.! e (Andrade Lima Oahe 
LIQUID A N TB .

— CODEM AT — 

U • TE CALDAS 

N.,

ck-'d 

MOD. 07 
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r11. obAriet:;. Sr. IenspetFiF siee4,11. 

Confirmamos as informag5es de fls. 09/10-TC, ressal-
tando a ausencia de assinaturas das testemunhas e os respectivos RG; 
bem como a assinatura da Comodatgria,.

Cuiabá, 08 de se mbro de 1 992. 

grab 
clonal 

gattr4"- r=o 
0904a 

Exe Sr. 
Relator: 

irtioutiação de 

v.vv>c, • 

Inapstatia estakda • 
• lll l -1 , 01 , • 

(9ulio i as (Amain; 

lespeter Ger t de COIIIT0111 WKS. 
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immogh 
geloar 

REFRIGERACIO 
ULM LIDA. 

SOD;MA7 
Moak Ne 

N. 

Vdrzea Grande, 15 de Abril de 991. 

COMSAT - Ciao Des. de Mato 
NESTA 

Grosso 

'0 0° 

WeV
tei v`e5ot;•Ç 

Ref.: PROPOSTA PARA WHEN* EK 03 MAQUINA‘ CENTRAIS 

MAROACHITACEI  

SUIRi"41039f-41040; 41041 

Pela presents, estamos enviando a V.Sa., pitoposta para ' 

prestaggo dos serviços de manOenggo.preventiva e oorreti 

va em 03 (treis) aquinas Central de Ar Condicionado dd 

Marca Hitachi, SSries 41039; 41040; 41041, conforme die.' 

oriminaçgo abeixo; 

01) - DOS EqUIVAMRNTOS: 

Tidid"(03) adas Central de Ar Condicionado da 

Urea, HITACHI, sendo dues de 20 TI e uma de 15 TR. 

DAS_VANTAGUS DA_CONTRATANTE: 

ViditddlliaddiVtfókftlidddif".

Toda e qualquer mgo-de-obra jL inclusa no contrato; 

- Direito a quantas chamadas tSdnicas que se fizer ' 

aecessdrio; 

- Atendimento imediato; 

- Prazo de entrega dos serviços S de 24 horas; 
- Equipe tScnica especializada e uniformizada. 

DOS_ SZRV/COS MENSAIS: 

Vdiffidagleaddd'iddtalagges elStricas, sendo mediggo 
de amperagem e voltagem; 

4 
- Limpeza dos filtros de Ar; 
_ Oondiggo de reafriamento"dos equipamentos; 

- Limpeza dos drenos de safda de dgua condensada; 

- Verificaggo geral, quanto ao por%omilp estado de fum-

cionamento; 

02). 

03) 4. 

Rua Pedro Pedrossian, 990 Fone: 682.2430 Centro Vdrzea Grande Mato Grosso 



mumour,As 
geloair 

REFRIGERACIO-N ryng 

GELOAR LTDA.  =, 

- Recomendaggo das substituigtes de peças e/Ou compo-

nents de refrigeraggo qua se fizer necessttrio. 

04) - DOS SERVIQOS SEMESTRAIS: 

DeAliciAtUdd-Vablittigel-dos equipamentos; 

- Aplicaggo de produtos desencrustantes; 

- Inbrifidaggo dos Rolamentos; 

- Balanceamento das Turbines; 

- Tratamento da torre de Resfriamento 

- Limpeza e Reviso Geral do equipamento. 

05)- DAB CONDICOES GERAIS: 

Caso -houver net:melded° de substitutgio de pegas, 

componentes de refrigeragko ou qualquer material 

utilizado tais como; filtro de Ar, tinta anticorro= 

siva etc., Berg objeto de cobrança A parte, envian-
do para tal um orçamento pr6v10 para avalialóao e 

possível aprovaçao. 

- Terá a "CODEMAT Ciao de Desenvolvimento de Nato ' 

Grosso"; o direito a Eft/antes chamadas t(tcnicas quek 

se. fiziir_neoesodrio no perfodo, normal do expedicidé. 
- Apia aprovegilo do contrato sera feita uma vistoria:' 

em todos os equipamentos para que possamos deix4-16s 

de acordo com as normas telonicas expedida pela flt-' 
brica. 

06) - DAS CONDIOES COMERCIAIS: 

- VALORTNITiTIO-POUQUINA: • Or$26.400,00 
- VALOR TOTAL. . . . . . . . . . Or$79.200,00 
- MANUTEWO: Mensal programada. 
- REAJUSTE: Semestral & Combiner 

- GABAKTIA: Mio de obri total 
- PRAZO DE'ENTREGA DOS SERV/00S: Imediato 
- DURAQt0 DO CONTRATO: 01 (Cm) R:ao, podendo oar pror-

rogedo.automaticamente se for 
do interesse das partes. 

crevemolipos, 

REFRIGER 
• 

Sem mais para o momento, suba-

AtJ ciosamente, 
LOAR LTD A AO 

Rua Pedro Pedrossian, 990 Fone: 682.2430 Centro Varzea Grande Mato Grosso 
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o CODEMAT 

CONTRATO N 2 15/91 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAVA0 DE SERVI 

WS POR TEMPO DETERMINADO, QUE ENTRE- SI ' 

CELEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ' 

DO ESTADO DE MATO GROSSO E A FIRMA REFRI—

*GERAQKO GELOAR LTDA. 

Pelo presente instrumento particular, emque sao 

dade de CONTRATANTE, e assim adiante designada 

partes, de um lado, na quail 

a Companhia de Desenvolvimen—

to do Estado de Mato Grosso — CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita' 

no CGC/MF sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administra—

tivo — CPA, nesta Capital, neste ato representada por seu Diretor Presidente' 

Dr. JUAREZ TOLEDO PIZZA, e seu Diretor Administrativo Financeiro, Dr. RICARTE 

DE FREITAS JUNIOR, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA, e assim adian 

te designada, a firma REFRIGERAeg0 GEOLAR LTDA, inscrita no CGE/MF sob n2

26584078/0001-94 e Inscrigo Estadual n2 1312480-3, com sede Rua Pedro Pe — 

drossian n2 990, lirzea Grande, neste ato representada pelo Sr. Francisco Al 

ves de Castro Braga, brasileiro, solteiro, Engenheiro Mecnico, portador do 

RO n2 MO-597.623, SSP/MGEi CPF n2 222312856-49, residente nesta Capital, fica 

certo e ajustado o presente contrato que sera regido pelas clausulas ,e condi—

goes, que se obrigam a cumprir e a fazer cumprir, por si e/ou sucessores: 

CLKUSULA PRIMEIRA — Do objeto 

A CONTRATADA executara para a CONTRATANTE, os serviços de manutengao preven—

tiva e corretiva em 03 (tres) Fri quinas Central de Ar Condicionado da marca 

HITACHI, s,eries 41039, 41040, .41041, sendo duas de 20 TR e uma de 15 IR, de 

propriedade desta Companhia, de acordo com o Processo n2 978/91, protocolado' 

sob n2 1231/91, de que passa a fazer parte integrante deste instrumento, in 

dependente de transcrigao, competindo CONTRATADA: 

I — DOS SERVIÇOS MENSAIS: 

a)— Verificago das instalagE;es eigtricas, sendo medigao de amperagem 

voltagem; 

b)— Limpeza dos filtros 4. a.r; 

c)— Verificagao da condigo de resfriamento dos equipamentos; 

d)— Limpeza dos drenos de salda de gua condensada; 

e)— Verificagao geral quanta ao perfeito estado de funcionamento 

Recomendagao das substituigoes de pegas e/ou componentes de refrige—

ragao que se fizer necessrio. 



O CODEMAT COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

II - DOS SERVIÇOS SEMESTRAIS 

a)- Desmontagem e montagem dos equipamentos; 

b)- Aplicag;o de produtos desencrustantes; 

c)- Lubrificag;b dos rolamentos; 

d)- Balanceamento das turbinas; 

e)- Tratamento da torre de resfriamento; 

f)- Limpeza e reviso geral do equipamento; 

CLfiUSULA SEGUNDA - Do Valor 

.02. 

0 valor do presente Contrato e de Cr$ 79.200,00 (setenta e nove. mil e duzentos 

cruzeiros) mensais, sendo o valor por maquina, 26.400,00 (vinte e eeib mil e 

quatrocentos cruzeiros). 

PARfiGRAFO PRIMEIRO - Dos Recursos 

Os recursos destinados a-execugo dos serviços so provenientes da fonte: 
el•J 

3132 - Coordenagao e Manutengao dos Serviços Administrativos. 

PARfiGRAFO SEGUNDO - Do Reajuste 

Os pregos propostos para a execugao dos serviços serao reajustados semestralmen 

te, devendo ser combinado entre as partes. 

CLAUSULA TERCEIRA - -Da durago do Contrato 

0 presente Contrato ter a a duragao de 01(hum) ano, podendo aer prorrogado auto-

maticamente, caso haja interesse das partes. 

CLfiUSULA QUARTA - Das condigO'es Gerais 

a)- Caso houver necessidade de substituigao de pegas, cbmponentes de refrigera-

go ou qual4u,er material utilizado tais como: filtro de ar, tinta anticorro 

enviando para tal um orçamento' siva4 etc, sera'objeto de cobrança parte, 

previo para avallagao e possivel aprovagao. 
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o CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO .03. 

b)-5. Tare. a CONTRATANTE o direito a quantas chamadas tecnicas qua se fizerem 

necessarias no periodo normal do expediente. 

Apos aprovagao do Contrato, sei e feita vistoria_em.todos os equipamentos, 

deixando-os de acordo com as normas técnicas expedidas pela febrica. 

d)- Haver a garantia da mo de obra total nos serviços executados. 

CLfiUSULA QUINTA - Do pagamento. 

Os pagamentos ser-a-o efetuados mensalmente CONTRATADA pela Tesouraria da CO-

DEMAT. 

CLfiUSULAS SEXTA  - Da capacidade Tónica. 

A CONTRATADA responsabilizar-se- a pela capacidadatecnipa do seu pessoal, res 

pendendo inclusive por danos causados CONTRATANTE, ou terceiros, por seus 

atos ou Jimissao, negligencia, imprudendia_ou impericia, solidamiameoteaos a 

tos praticados por seus prepostos ou empregados. 

CLfiUSULA SETIMA -'Da resciso. 

A criteria da CONTRATANTE, cabera rascisao contratual independente de interpe-----. 

411 lag.a'o judicial ou extra judicial, se a CONTRATADA: 

a)- Falir, entrar em concordata, dissolver ou desaparecer; 

b)- Transferir o contrato a terceiros, no todo ou em parte sem autorizagao pre 

via da CONTRATANTE; 

No cumprir qvalquer das obrigagoes contratuais; 

CLfiUSULA OITAVA - Dos casos omissos. 

1.4 

Os casos omissos serao resolvidos pelas partes. 

CLfiUSULA NONA - Da videncia. 

Este Contrato entrara BM vigor apos assinatura pelas partes e sera devidamente 

registrado no Cartoria_de Titulos e Documentos desta Comarca, cujas d .p.sas 

correrao as expensas da CONTRATADA. 
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o CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLgUSULA DEZ --DaaPenalidades 

.04. 

Caso a CONTRATADA se recuse a realizar os serviços ou execute—os fora das 

especificagoes e/ou condigoes estipuladas neste Contrato, reserva—se a CONTRA 

TANTE o direito de rescindir o Contrato. 

CLgUSULA ONZE — Do Foro 

Fica eleito o Foro da Comarca de Euiaba—MT, para dirimir quaisquer duvidas ou 

litlgios oriundos deste Contrato, por mais privilegio que outro tenha., 

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento 

em 04(quatro) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, ao que 

dao por firma e valioso. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: lg 

2g 

de maio de 1991. 

Dr.RICARTE DE FREIT NIORr. 

Diretor A . Fina 

FRANCISCO ALVES DE CASTRO BRAGA 

DJU/LHFC/cmno. 



O CODEMAT 
CONTRATO N9 32/91 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO PARTICULAR DE PRESTA 

ÇA0 DE SERVIÇOS. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestaç5o de 

Serviços, em que s5o partes, de um lado, na qualidade de CONTRA 

T NTE, a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CODEMAT, inscrita no CGC/MF sob o n° 03.474.053/0001-32, Socieda 

de de economia mista, sediada no Centro Politico Administrativo - 

CPA, nesta Capital, neste ato, representada por seu Diretor Fredi 

dente Dr. OSVALDO OE OLIVEIRA FORTES,pelo seU Diretor Administra-

tivo e Financeiro, Dr. RICARTE DE FREITAS JUNIOR; e pelo Diretor 

de Operações, Or. HILTON DE C MPOS, adiante designada CONTRATANTE, 

e, de outro lado a Firma PROMATEL CONSTRUGOES LTDA, inscrita no 

CGC/MF sob o n° 00168.773/0001-81, com sede na Cidade de Varzea ' 

Grande - MT, a Rua Henrique de Paula n° 138, neste ato representa 

da por seu Sócio-Proprietario, Sr. JOSE ALCEU PROVATTI, brasilei-

ro, casado, empresario, portador do RG n° 327.530 - SSP-GO e do 

CPF n° 371.217.158-72, residente em Varzea Grande, adiante :de 

signada CONTRATADA, fica certo e ajustado o presente Contrato de 

Prestaçao de Serviços, com base na Carta 

tante do processo n9 2.821/91, protocolo 

Convite n° 41/91, cons 

n9 3.151/91, de 07.08.91, 

que se obrigam a cumprir, mediante as clausulas e condições 

guintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do objeto 

Cabera a CONTRATADA prestar os serviços de: 

- Reforma da Insta1ag5o eleti.i-ca no Módulo CEA/DIAF; 

- HidrLJlica nas instalações sanit6rias da Cia; 

- Colocaçao de tomadas em diversos pontos no bloco 

- Pintura na CEA/DIAF e toda a area da Diretoria. 

CLAUSULA SEGUNDA - Da Capacidade Tecnica do Pessoal. 

se 

da Diretoria; 

A CONTRATADA responsabilizar -se-6 pela capacidade tecnica do 

pessoal,respondendo inclusive por perdas e Aanos causados a CON 

TRATANTE ou a terceiros, por seus atos ou omissões, Weg igencia, 



'44 

O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO .02. 

imprudência ou imperícia, solidariamente aos atos praticados por 

seus empregados ou prepostos. 

CLAUSULA TERCEIRA - Do valor e pagamento. 

Pelos serviços ora contratados, a CONTRATANTE pagar 6 -a CONTRATADA 

a importância de Cr$ 5.053.385,00 (cinco milh6,es, cinquenta e 

tres mil, trezentos e oitenta e cinco cruzeiros), sendo 85% ( oi 

tenta e cinco por cento) no ato da assinatura deste Contrato e o 

restante na entrega total dos.serviços. 

CLAUSULA QUARTA - Dos recursos. 

Os recursos destinados e execugeo dos serviços, s o provenientes' 

do Tesouro do Estado. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo. 

0 prazo para entrega dos trabalhos ser 5 de 20 (vinte) dias, conta 

dos ao6s a expedigeo da ordem de serviço pela Contratante e pode 

re ser prorrogado de acordo com as vontades das partes. 

CLAUSULA SEXTA - Das penalidades. 

Caso a CONTRATADA se recuse a realizar os serviços ou execute-os' 

fora das especificagOes e/ou condigOes estipuladas neste Contrato 

reserva-se a CONTRATANTE o direito de rescindir este instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

0 atraso na execug5o, sem justa causa, sujeitar 5 a CONTRATADA ao 

pagamento de multa de 0,1% (um decimo por cento) ao dia at o 309 

(trigesimo) dia de atraso sobre o valor contratual, quando 

rescindido o presente Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA - Da vigencia. 

ser5 
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Este Contrato entrar g em vigor apOs a assinatura pelas partes e 

sere devidamente registrado no CartOrio de Titulos e Documentos 

desta Comarca, cujas despesas corrergo gs expengas da CONTRATADA. 

CLAUSULA OITAVA - Do Toro 

Fica eleito o Toro da Comarca de Cuiabá MT, para dirimir quais 

quer dúvidas ou litigios oriundo deste Contrato, por mais pri-

vilegio que o outro tenha. 

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente 

instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença 

testemunhas abaixo, ao que d o por firme e"valioso. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

Cuiabg MT., 13 de agost 1991. 

OSVALDO DE OLIVET A FORTES 

Diretor P 

oes 

ICARTE DE FREIT UNIOR 

das 

Di r Adm . ist fo-Financeiro 

JO CEO PROVA TI 

SOc o Proprietgr o 

2 '? 

DJU/LESC/cmno. 



Promote! Construções Ltda. 
Rua Henrique de Paula, 138 - Centro — Fone 381-1740 

CEP 78.150 VArzea Grande - Mato Grosso 

C..G. C. (M. F.) 00.168.773/0001-81 Inscrição Est. 13.006.187-5 

ILUSTRfSSIMO SENHOR DOUTOR OSVALDO DE OLIVEIRA FORTES 

M. D. DIRETOR PRESIDENTE DA. CODEMAT 

Atraves da presentee enho solicitar de 

V.S., a elaborag-á'o de um Termo Aditivo sobre n2

60/91, por incluso e mudanças executadas nos serviços, conforme 

planilha anexa. 

o contrato 

Atenciosamente 

N. Termos 

P. Deferimento 

Varzea Grande, 17 de Janeiro de 1 992 
. , 

o 
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ANEXO 
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COUNT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO -1 
BSTADO DE MATO GROSSO 

CONT1ATO .N9 60/91 

• . 

• INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTA 

ÇA0 DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CE-

LEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVI 

MENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A FIRMA PROMATEL LTDA. 

Pelo presente instrumento particular, em que sio partes, de um la-. 

do, na qualidade de CONTRATANTE, e assim adiante designada, a COM-

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO. ESTAW DE klATO'GROSSO-CODEMAT, 

. 

socie-

dade de economia mista, inscrita no CGC/MF sob .n9 03.474.053/0001-

. 32, sediada no Centro Politico Administrativo-CPA, nesta Capital , 

,neste ato representada por seu Diretor Presidente, Dr. OSVALDO DE 

OLIVEIRA FORTES, e'por seu Diretor.de Operações, pr. HILTON CAMPOS 

• e de outro lado, afirma PROMATEL coNsTRtgOEs LTDA, inscrita no 

C9C1MP SOb1-05°119 00168.773/000181, com 'sede na cidade de V. Grande 

: -MT, a rua Henrique de Paula n9 138, neste ato representada por ' 

seu Sócio Proprietário,* Sr. JOS2 ALCEU PROVATTI, brasileiro, casa-

do, empresário, portador, do R.G. n9 327.530-SSP/G0 e CPF no  

: 371217158-72, residente em Várzea Grande, fica certo e ajustado, 

presente Contrato que sera regido pelas cláusulas e condições que .

obrigam a cumprir e a fazer cumprir por si e/ou sucessores: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

A CONTRATADA executará --para a CONTRATANTE, à construção de. dois 

sanitários sendo um masculino e outro feminino, nas dependências 

do sub solo do Prédio onde funciona a Diretoria da CODEMAT, de a 

cordo com as especificações constante do projeto da CONTRATANTE e 

proposta da CONTRATADA anexos ao Process° n9 3.796/91, Protocolo ' 

n9 4.205/91, de 09.10.91 que faz parte integrante deste Contrato 

independente de transcrição. 

  CLAUSULA SEGUNDA - Do Valor 

0 valor do presente Contrato de Cr$ 5.049.649,66 (4nccs milhões, 

quarenta e nove mil, seiscentos e quarenta e nove cruzeiros e ses4 

senta e seis centavos).. 

PARAGRAFO ONICO - Dos Recursos k AJ\ 

1 
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• 

.;•• 

C C E immR.zoGUOSSO 
Os recursos destinados a execução dos serviços são provenientes da 

Fonte Coordenação e Manutenção dos serviços administrativos; ele - 

mentos.de despesas 3132, outros serviços de terceiros -eencargos. 

. CLAUSULA TERCEIRA - Da Duração. do Contrato 

0 presente Contrato terã a duração de 30 (trinta) dias,podendo ser 

prorrogado autoMaticamente, caso haja interesse das partes. 

CLAUSULA QUARTA - Do Pagamento 

Os pagamentos a CONTRATADA, serão feitos na 
, , 

seguinte forma: 

- .30 % (trinta por cento) no ato da Assinatura 

- 30 % (trinta por cento) na 1 medição 

TANTE, da 

tesouraria da CONTRA 

. 7 40 % (quarenta por cento) na entrega da obra. 

CLAUSULA QUINTA - Da Capacidade Técnica 

A CONTRATADA responsabilizar-se-ã pela capacidade teCnica do seu 

¡Yessoal, respondendo por perdas e danos causados a CONTRATANTE, ou 
..terceiros r por seus atos ou omissão, negligência, imprudência ou 

imperícia, solidariamente aos atos praticados por seus prepostos ' 

ou empregados. 

CLAUSULA SEXTA - Da RescIsão 

A critério da CONTRATANTE, caberi rescisão contratual independen 

te de interpelação judicial ou extra judicial, se a CONTRATADA: 

a) Falir; entrar em concordata, dissolver ou desa-

parecer; 

h) Transferir o contrato a terceiros, no todo ou 

„WTI parte sem autorização previa da CONTRATANTE; 

c) Não cumprir qualquer das obrigações Contratuais. 

a 

"-, 
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CODEMAT COMPANHIA DE • 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SÉTIMA - Dos Casos Omissos 

Os casos omissos serio resolvidos pelas partes. 

CLAUSULA OITAVA - Da vigencia 

.Este Contrato entrará em vigor após assinatura pelas partes e será 

devidamente registrado no Cartório de Títulos e Documentos desta ' 

.Comarca, cujas despesas correrão as exppnpas da CONTRATADA. 

• 

.CLAUSULA NONA - Das Penalidades 

: Caso a CONTRATADA' se .recuse. a realizar 

' fora das especificações e/ou condições 

. reserva-se a CONTRATANTE o direito de 

os serviços ou execute- os' 

estipuladas neste Contrato, 

rescindir o Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA - Do Foro 

Fica eleito o i'oro da Comarca de Cuiabá-MT, para dirimir quaisquer 

divida ou litígios oriundos deste Contrato-, por mais privilegio 

que outro tenha. 

E, por estarem as partes, justas e contratadas, assinam o prdsente 

instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença 

das testemunhas abaixo, ao que dão por firme e valioso. 

TESTEMUNHAS: 1 CI 

2 ti 

Cuiabá, 26 de nove d 1991. 

OSVALDO DE LIVEIRA RTES 

'Diretor Pres 

Operações 

ALCE 

o io Prop 

OVA TI 

'etário 

-4/ 

DJU/LESC/jgl. 



CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO AO PROCESSO Ne DE

INTERESSADO(A) • 

ASSUNTO • 
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COIEMAÍ firEPNAMA e#1 RNTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
RMO ADITIVO NQ 006/92 

Termo -Aditivo e de Re-Ratificação ao 

Contrato de Empreitada nQ 060/91 -que 

entre-si celebram a Companhia de De 

senvIvimento do Estado de Mato Gros' 

so - CODEMAT e a firma PROMATEL Cons 

trugOes Ltda. 

Pelo presente instrumento particular, em que são partes, de um .1a 

do, na qualidade de CONTRATANTE, e assim adiante designada, a Com 

panhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT, so 

ciedade de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o número 

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo 

CPA, nesta Capital, neste ato representada por seu Diretor Presi 

dente Dr. OSVALDO DE OLIVEIRA FORTES, e seu Diretor Superintenden-

te Dr. JOSE BENEDITO CANELLAS, e de outro lado, na qualidade de 

CONTRATADA, e assim adiante designada, a firma PROMATEL COMSTRU 

COES LTDA, inscrita no CGC/MF sob- o /IQ 60.167.773/0001-81, com se 

de na cidade de Várzea Grande a Rua Henrique de Paula n.Q. 138_, nes-

te ato representada por seu Sócie Propietirio, Sr. JOSE ALCEU- PRO 

VATTI, brasileiro, casado, empresário, portador do RG No 327, 530 

SSP/GO e CPF n(2 371.217.158/72, residente em Várzea Grande resol 

vem celebrar o presente Termo Aditivo e de Re-Ratificação, me4ap-

te as Cláusulas- seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Déste Termo 

0 presente Tetra° Aditivo decorre com base no Processo ng 360 /92 , 

Protocolo rig 345/92, de 17/01/92, e tem por objetivo alterar o va 

lot do Contrato de Empreitada nc2 D60/91, firmado entre as partes 

em 28/11t91, acrescentando a importância de Cr$ 471.566,20 (Watro 

centos e setenta e um mil, quinhentos e sessenta e seis cruzeiros 

e vinte centavos), relativo a mudança executadas nos serviços que 

fazem encessários para a conclusão da obra, passando a Cláusula Se 

gunda do citado Contrato a vigorar com a seguinte redação. 

"CLÁUSULA SEGUNDA - Do Valor 

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA-pelos -servi - 
'Os convencionados na Cláusula Segunda a impor.-

tãncia de Cr$ 5.521.215,86 (Cinco milhões, qui 

J /1
0/ 1

nhentos e vinte e um mil, duzentos e quinze cru 

zeiros e oitenta e seis centavos)" 



O CODEMAr COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Deste Termo 

Continuam em vigor e re-ratificadas tpdas as demais Clausulas con-

diçOes do Contrato Principal, tal como se acham redigidas, exCeto 

no que contrarie este documento, integrando-se a ele este Termo A 

ditivo e de Re-Ratificação e o Processo n(1) 360/92, independentemen 4-/\ 

te de transcrição. 

E; por estarem as partes de plea° acordo assinam o presente instru 

mento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das 

testemunhas abaixo assinadas. 

CONTRATANTE;-

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 14 

Cuiabá, 22 de janeiro de 1992 

OSVALDO DE 0 IVEIRA FORTES 
Diretor Presidente 

BENEDITO CANELLAS 

Direto Superintendente 

JO EU PRO TTI 
SOci oprieta io 

ce s - excs,  7 



40.1161' Cuiaba, i3 de Novembro de i99i. 

A 
CODEHAT - Cia de Desenvolvimento do Estao 
Cuiaba Hato Grosso 

Att.: Ricarte de Freitas Junior. 
Dir. AdmiFinanceiro 

Ref.: Contrato de prestacko de servicos no 00ii91 - PS 

Senhor Diretor, 

Segue anexo contrato refenreciado acima, revisado por vos e seus au-

xiliares, j.a devidamente corrigido coforme vossa solicitacao. 

Solicitamos entretanto, as devidas assinaturas competentes para efe-

tivacAo de nosso acordo. 

Ate ciosamente 

o tware •nsul res Associado. Ltda 

hitSoftNare - CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA 
Av. Getulio Vargas, i268, i° andar Esq. com Castelo Branco 

Cuiaba - MT 78025 Fone (065) 322 7744 



CONTRATO DE No. 001/9i - PS 

CONTRATO' DE PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS 

QUE FAZEM ENTRE ST MtSOFTWARE 

CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA-

CODEMAT - LIA. DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO, GROSSO. 

Mt-Software Consultores Associados Ltda., empr4sa com side em 

Cu4abg - MT, situada A Ày.. Getulio Vargas, I .o.. andar, inscrita 

no CGC-MF sob numero 24.772.477/0001-53'e inscriao estadual no. 

13.07i.471-2, aqui representada por seu scrCio Antonio Carlos Capeleti 

Sant'Ana, doravante denominada CONTRATADA e CODE:-MAT- Cia. de 

Desenvolvimenta da Est adb de Mato Grasso, com sede nesta cidade de 

CUiabg - MT, situada no Centro PolitAco Administrativo, inscrita no 

CGC-MF sob numero 03'.474.053/000l-32- e inscriao estadual no. 

aqui representada por seu Presidente Sr. 

Ol iveira Fortes e por seu Diretor Admin. Financeiro Dr. 

Freites Jr, tern entre sr justo e contratado as clausulas e 

seguir enumeradas: 

1 - DO OBJETO 

Oswaldo de 
Ricarte de 
condiaes a 

Objeto d'eSte contrato. a prestaao de serviços especial izados de 

consultoria e assessoria técnica em assuntos de illforanitica. 

2 - DO PRAZO 

O prazo deste contrato 6 de 12 (doze) meses, in  data 

da assinatura do mesmo, renovando-Se automiticamente por novos 

per rodas de doze meses, desde que iVz-lo haja -manifesta0o formal em 

,contrgrio das partes contratantes, ,ccin anteced4!nc-ia mrnima de sessenta 

dies do te,rmi-no do prazo i n I ci ai ou -de cada per fado -contratado. 

3 - DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

3.1 - A CONTRATADA coloca disposiao da CONTRATANTE e sues 

c-onverriadas„ serviços especializados- de consu-ltoria e assessoria 

na rea de si.Stemas e informAtrca: Anilise de SisteMas e 
P-ragramaa'o. 

- A CONTRATANTE ter ' sua disposFao fanicos especi-arizados, 
Analistas de Sistemas e Programadores, atrav6s, de chamadas, a qualquer 
hora ihor3rio comerciar), para atender as suas necessidades de soluao 
.em- sistemas at:  implantados e em funcionamento no parqge 
computacional dela e de suas conveniadas. 

3.3 - A CONTRATANTE dispor-3: dos servigos da CONTRATADA, em escala 
mensal, sem qua ;uer custo adicional em An l ise de Sistemas e 

Programaggo. 



A 

3.4 - No caso de sistemas de processamento de dados, a ao 
restringir -se -d a suporte de execuqgo, com o devi do evelarecipento de 
ddvidas por parte de usudrio designado pela CONTRATANTE. Para os casos 
de necessidade de programaqgo adicional aos sfstemas jg- atualmente em 
funci-onamento, as serviços se reStringirgb s necessidades de 
utilizaao da CONTRATANTE, com esclareCimento de ddvidas igual,mente 
usugri-o des-i,gnado. 

3.5- Em caso de necessidades da CONTRATANTE de serviços de horas 
suplementares, ser g cobrada uma taxa adic:Ional, tom os válores 
previstos .em rmos Aditivos a este Contrato. 

3.6 - Cada sistema de processamento de dadas fornecido, ou 
trabalho de andIise de sistema solicitado ser d objeto de emiSsgo de 
relatório padrgo, onde sera descritas as operaçSes, caracterrsticas 
tÓcnicas e outras especificaq6es funcionais e procedentes, tempo gasto 
para montagem e angl ises procedidas, vista do analistalprogramador:
visto de usug-rio responsgVel indicado pela CONTRATANTE. 

4 - DA REM1NERA00 

4.1 - A assessoria a que trata a presente contrato dtverá ser paga 
mensalmente CONTRATADA, em -moeda corrente nacional, util izando-se 
para eál,cula o dltimo valor pago, mais a corregao conforme cláusula 
4.2, em- sua sede ou lugar que esta designar, at o quinto dia 'it ii do 
ms vencido.. 

4.2 - Para efeito de cbrrilzao dos valores do preSente cant rato, 

‘g it:Lut= .:7(t-Zo--- 7:d7 t nl pt7IITZ Zre litiT d Fc.73% 1-:tnc7n uli43

4.3 - Na hipótese de existir congelamento de preços durante a 
vrggncia. deste Contrato, serao respertadas as normas que vierem a 
vigorar durante a per rodo de apri-caçao. Find-(5 a congelamento, a 
prI meira mensal idade a ser cobrada pasteriormente a seu t6rmino, o 
serg'retroagindo a inflaqgo acumulada desde o dltimo m 's que antecedeu 
ao congelamento e todos os que aconteceram durante a sua vig6nC: i7A. 
Neste caso o rndice a ser aplicado serd7, primeiramente o IGPM-FGV e, 
caso no mais existir o Indice -Geral de Pregos utilizado pelo „Governo. 

4.4 Para efeito de cobrança da primeira prestaqgo, 
‘considerar-se- a quantidade de dias decorridos apds a assinatura 
deste Contrato e o dItimo dia Ao ms em curso, sendo que nos dema)s 
imeses o cisiculo serf sobre 'o mós integral. 

5 - DO LUGAR DO -PAGAMENTO DA REMUNERAÇA0 

5.1 - A CONTRATANTE dever efetuar o pagamento no ender'sqó da 
CONTRATADA ou em domicilio bancdrio por ela indicado at ' no mdXimo o 
qu4nto Aia 'fl: -i1 do ms subsequente ao vencido, sendo considerada 
inadlmplente al-Y(5s cinco dias IA data de vencimento, desobrigando', assim 
a CONTWATADA da contrnuidade de seus serviços.ató a qulta.çao devida..



- Reserva-se CONTRATADA o direito de efetaan_cxabrança 

bancária e também o de emitir dupl icata (s) da(s) Nota(s) is (is) 

respectivas para desconto em banco de seu interesse. 

6 - DA MORA 

6.i - Havendo atraso no pagamento de qualquer das pres 

CONTRATANTE obriga-se a liquidar as 'Notas Fiscais Faturas 

abaixou 

aques, a • 
conforme 

CORRE00 MONETARIA pela variaao da TRD ou outro Ind ice 

oricial que o substitua. 
MULTA de JO% sobre o valor corrigido. 
JUROS de i% ao ms sobre o valor corrigido. 

6.2 A mora de que trata esta cláusula, a critério da 

-CONTRATADA, podervr ser cobrada atravds de Nota Fiscal -individual ou 

emitida junto com o faturamento do ms subsequente. 

7 -DA FALTA DE PAGAMENTO 

7.1 Em havendo falta de pagamento, a CONTRATADA poder-á, a seu 

crit rio cobrar os valores em ddbito por via judicial, assim como,sem 
prejwrzo de seus4direitos, rescindir o presente Contrato, cessando em 
decorrg-ncia toda-s as obrigaçbes ora assumidas. 

8 - DAS CESSAÇAO CON-TRATUAL 

8.f - Se-por qualquer motivo houver a cessaao deste 

f+ca assegurado -o direi to A CONTRATANTE da utilizAggo 

para ela produzidos ,pela CONTRATADA, assim como da 

relatdrios de consultor ia e aná-lises efetuados durante 

vig&lcia deste. 

Contrato, 
dos programas 
utTliZaçAo de 
o per rodo de 

8.2 - r de propriedade da CONTRATADA os sistemas desenvorvidos e 
integrados no sistema da CONTRATANTE, podendo ser utilizado, sob 
autorizaggo, sdmente em -seu parque computacional. 

8.3 - No- caso de uso doloso ou fora das especifftaaSes que 
ocasi-onem problemas de ordem tdcnica em sistemas da CONTRATANTE, nu 
util izagoao-de programas ou anzrtlises efetaadas pela CONTRATADA de forma 
no autorizada, ou fora do parque computacional ou das conveniadas da 
CONTRATANTE, a mesma Será passível de multa Contratual e pagamento do-
evento ao prego de mercado-

5,4 - No será permitida a ambas as partes deste Cant rato a 
ceasaao contratual sem justo motivo. no mínimo pelo prazo- de V.c./. 
('doze). meses a contar da data de assinatura do mesmo, ficando 
ressalvado que qualquer parte que infringir esta ,,clausula ficara 
suj-eita a multa contratual. 

9 - DAS MULTAS CONTRATUAIS 

r. Fica est i•pu lad a a segui-rite muita p ar a q-uaiquer das 
.que infringir alguma das clausulas aqui inseridas: 

partes 

Ir" 



MULTA DE 03 (TREZ) VEZES 0 VALOR DA MENSALIDADE 

A r.POCA EM QUE OCORRER 0 FATO. 

10 -,DOS TtRMOS ADITIVOS 

Cada Proqrama/Aniltse procedida 

CONTRATANTE eri objeto de 1.4ermo Aditivo 

que preceitua as cliusulas 3.4 e 3.6. 

Seri, tamb6m, obieto de Ttrmos 
& CONTRATADA por este Cdntrato, 
Analise de Sistemas e rrogramacao 

cada hora suplementar que a, CONTRATANTE: solictAar, 

necessidade. 

TRATO 

pela CONTRATADA junta 
respectivo, respeitando-se o 

Aditivos o. valor mensal a ser pago 
as horas mensais- disponrvei-S em-
sem outros bnus e os valores -  para 

conforme a sua 

ii - DA INCLUSAO, ALTERAÇA0 E RESCISAO DE TERMOS ADITIVOS 

11.1 - De comum aceirdo entre as partes e dUrante o decorrer deste 

Contrato, poderao ser acrescentado S: novas condic.i5es de trabalho e 

necessidades pela CONTRATANTE, is quais a CONTRATADA tenha capacidade 

profissional, para os quais existirao Ttrmos Aditivos reSpectivos, 

assim coma poderao ser alterados Te-lrmos Aditivos em vígor. 

11-2 - A inclusao de novos TtNrmos Aditivos obedecerg.

obrigatóriamente, os mesmos prazos de t&rmAno e renovacaa de que 

tratam as clausuIas 2 e adeste Contrato-

11.3 - A resci-sgo de ,um ou mais T6rmos Aditivos, -sem prejurzo da 

rescisao contratual, poder ser feita desde que obedecendo -os mesmos 

prazos dsste Contrato, ou seja, com o mrh-ima de sessenta dias de 

antecedncia do termino do Contrato ou de período subsequente que 
tenha sido renovado. 

12 - DA VERIFICAQA0 

12-1 - ACONTRATANTE poder i verificar a qualquer tempo, por si ou 

por pessoa de sua con-fl anta, devidanente credenciada e em borir-io 
comerciaT, a fiel abserv'Ancia das obri.gaaes, assumidas peIa CONTRATADA 
neste Contrato. 

12.2 - Da mesma forma, o direita da CONTRATADA de ver if icar a 
devida utilizacao dos recursos implantados nos sistemas da CONTRATANTE 
e das conveniadas desta.. 

13 - DA FALtNCIA OU FUSO DA CONTRATANTE-

i3-1 - A CONTRATADA se reserva o direito de considerar rescindido 
o presente Contrato caso ocorra a fal&ici-a cia CONTRATANTE. 

13.2 - Na hipdtese de fu-so, a CONTRATADA se reserva o direita de 
rescindir ou no o presente Contrato: 

13-3. -- Em-qualquer dos casos, reserva-se o direito, tamb6m, 



CONTRATADA de tomar conhecimento da utilizaqgo e fim dos 

implantados, assim como dos relatdrios e Termos Aditivos 

durante a vigencia do presente ato. 

Com base no Decreto Lei 2'.304Y, de 21. de novembro 

Art 190 12, incis;o III, o presente Contrato estg" isento de licitaqao. 

lrogramas 
os 

14 - DO FORO 

Em comum 
GROSSO, para 
Contrato. 

r 

acordo fica eleito o foro da comarca de CUIABA, MATO 

a soluggo de qualquer controvcIrsia or-iunda deste. 

E por assim terem- contratado, CONTRATADA E CONTRATANTE, assinam o-

,presente em tres vias de igual teor e forma, na presença das 

testemunhas abaixo, visando que se produza os efeitos jurrdicos 

legais. 

Cuiabi,MT, 22 de outubro de 1.991 

'CODEMAT - CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE M. GROSSO 

CONTRATAN1 - E 

MtSOFTWARE CONSULTORES- ASSOtl-A.94S__LIDA. 
CONTRATADA 

TEST-EMUNHAS 

- 

2 - 



CONTRATO DE No. 001/91 - PS 

CONTRATO DE PRESTAQMO DE SERVIÇOS 

QUE FAZEM ENTRE SI MtSOFTWARE 

CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA. E 

CODEMAT - CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO. 

MtSoftware Consultores Associados Ltda., emprOsa com séde em 

Cuiabá - MT, situada à Av. Getulio Vargas, 1.268, lo. andar, inscrita 

no C.GC-MF sob numero 24.772.477/0001-53 e inscrigao estadual no. 

13.071.471-2, aqui representada por seu sócio Antonio Carlos Capeleti 

Sant'Ana, doravante denominada CONTRATADA e CODEMAT- Cid. de 

Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, com sede nesta cidade de 

Cuiabá - MT, situada no Centro Politico Administrativo, inscrita no 

CGC-MF sob numero 03.474.053/0001-32 e inscrigao estadual no. 
13.059.875-1, aqui representada por seu Presidente Sr. Oswaldo de 
Oliveira Fortes e por seu Diretor Admin. Financeiro Dr. Ricarte de 

Freitas Jr, tam entre si justo e contratado as clausulas e condiçóes a 
seguir enumeradas: 

1 - DO OBJETO 

E objeto deste contrato a prestagao de serviços especializados de 
consultoria e assessoria técnica em assuntos de informática. 

2 - DO PRAZO 

0 prazo deste contrato d. de 12 (doze) meses, iniciando-se na data 
da assinatura do mesmo, renovando-se automáticamente por novos 
periodos de doze meses, desde que no haja manifestagao formal em 
contrário das partes contratantes, com antecedancia minima de sessenta 
dias do término do prazo inicial ou de cada period° contratado. 

3 - DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

3.1 - A CONTRATADA coloca A disposigao da CONTRATANTE e suas 
conveniadas, serviços especializados de consultoria e assessoria 
técnica na Area de sistemas e informática: Análise de Sistemas e 
Programagao. 

3.2 - A CONTRATANTE terá A sua digposigao técnicos especializados, 
Analistas de Sistemas e Programadores, através de chamadas, a qualquer 
hora (horário comercial), para atender as suas necessidades de soluqa 
em sistemas atualmente implantados e em funcionamento no parqu= 
computacional dela e de suas conveniadas. 

3.3 - A CONTRATANTE disporá dos serviços da CONTRATADA, em escal 
mensal, sem 
Programagao. 

qualquer custo adicional em Análise de Sistemas 



3.4 - No caso de sistemas de processamento de dados, a manutenOto 

restringir-se-á a suporte de execu0o, com o devido esclarecimento de 

dúvidas por parte de usuário designado pela CONTRATANTE. Para os casos 

de necessidade de programagao adicional aos sistemas já atualmente em 
funcionamento, os serviços se restringir&o As necessidades de 

utiliza0to da CONTRATANTE, com esclarecimento de dúvidas igualmente a 

usuário designado. 

3.5 - Em caso de necessidades da CONTRATANTE de serviços de horas 

suplementares, será cobrada uma taxa adicional, com os va-lores 

previstos em Temps Aditivos a este Contrato. 

3.6 - Cada sistema de processamento de dados fornecido, ou 

trabalho de análise de sistema solicitado será objeto de emissAo de 
relatório padr%o, onde serao descritas as operagbes, características 

técnicas e outras especificaqbes funcionais e procedentes, tempo gasto 

para montagem e análises procedidas, visto do analista/programador e 

visto de usuário responsável indicado pela CONTRATANTE. 

4 - DA REMUNERAVO 

4.1 - A assessoria a que trata o presente contrato deverá ser paga 
mensalmente A CONTRATADA, em moeda corrente nacional, utilizando-se 
para cálculo o último valor pago, mais a correq&o conforme cláusula 
4.2, em sua sede ou lugar que esta designar, ate o quinto dia OW do 
ms vencido. 

4.2 - Para efeito de correqft) dos valores do presente contrato, 
será utilizado os indices emitidos pelo IGPM - FundagM3 Getulio 
Vargas, considerando-se o indice do ultimo dia OW do mOs vencido. 

+4. 

4.3 - Na hipótese de existir congelamento de pregos durante a 
vigOncia deste Contrato, serao respeitadas as normas que vierem a 
vigorar durante o periodo de aplicagao. Findo o congelamento, a 
primeira mensalidade a ser cobrada posteriormente a seu termino, o 
será retroagindo a inflaciao acumulada desde o último mOs que antecedeu 
ao congelamento e todos os que aconteceram durante a sua vigOncia. 
Neste caso o índice a ser aplicado será, primeiramente o IGPM-FGV e, 
caso no mais existir o Indice Geral de Pregos utilizado pelo Governo. 

4.4 - Para efeito de cobrança da primeira presta0o, 
considerar-se-A a quantidade de dias decorridos após a assinatura 
deste Contrato e o último dia do mOs em curso, sendo que nos demais 
mesps o cálculo será sobre o mes integral. 

5 - DO LUGAR DO PAGAMENTO DA REMUNERAÇA0 

5.1 - A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento no endereço da 
CONTRATADA ou em domicilio bancário por ela indicado ate no máximo o 
quinto dia útil do mes subsequente ao vencido, sendo considerada 
in-adimplente após cinco dias A data de vencimento, desobrigando, assim 
a CONTRATADA da continuidade de seus serviços ate a quitaqMa devid 



• 

5.2 - Reserva-se A CONTRATADA o direito de efetuar 

bancária e também o de emitir duplicata (s) da(s) Nota(s) 
respectivas para desconto em banco de seu interesse. 

6 - DA MORA 

a 
Fiscal (is) 

6.1 - Havendo atraso no pagamento de qualquer das prestagefes, a 

CONTRATANTE obriga-se a liquidar as Notas Fiscais Faturas conforme 

abaixo: 

CORREÇA0 MONETARIA pela variagão da TRD ou outro índice 
oficial que o substitua. 
MULTA de 10% sobre o valor corrigido. 
JUROS de 1% ao més sobre o valor corrigido. 

6.2 - A mora de que trata esta clausula, a critério da 
CONTRATADA, poderá ser cobrada através de Nota Fiscal individual ou 
emitida junto com o faturamento do més subsequente. 

7 -DA FALTA DE PAGAMENTO 

7.1 - Em havendo falta de pagamento, a CONTRATADA poderá, a seu 
critério cobrar os valores em débito por via judicial, assim como,sem 
prejuizo de seus direitos, rescindir o presente Contrato, cessando em 
decorrência todas as obrigagbes ora assumidas. 

8 - DAS CESSAÇA0 CONTRATUAL 

8.1 - Se por qualquer motivo houver a cessação deste Contrato, 
fica assegurado o direito A CONTRATANTE da utilizagão dos programas 
para ela produzidos pela CONTRATADA, assim coma da utilização de 
relatórios de consultoria e análises efetuados durante o período de 
vigência deste. 

8.2 - E de propriedade da CONTRATADA os sistemas desenvolvidos e 
integrados no sistema da CONTRATANTE, podendo ser utilizado, sob 
autorização, semente em seu parque computacional. 

8.3 - No caso de uso doloso ou fora das especificagbes que 
ocasionem problemas de ordem técnica em sistemas da CONTRATANTE, ou 
utilização de programas ou análises efetuadas pela CONTRATADA de forma 
não autorizada, ou fora do parque computacional ou das conveniadas da 
CONTRATANTE, a mesma será passível de multa Contratual e pagamento do 
evento ao prego de mercado. 

8.4 - Não será permitida a ambas as partes deste Contrato a 
cessagão contratual sem justo motivo, no mínimo pelo prazo de 12 
(doze) meses a contar da data de assinatura do mesmo, ficando 
ressalvado que qualquer parte que infringir esta clausula ficara 
sujeita a multa contratual. 

9 - DAS MULTAS CONTRATUAIS 

9.1 - Fica estipulada a seguinte multa para qualquer das partes 
que infringir alguma das clausulas aqui inseridas: 



- MULTA DE 03 (TREZ) VEZES 0 VALOR DA MENSALIDADE DO CONTRATO 

A EPOCA EM QUE OCORRER 0 FATO. 

10 - DOS TERMOS ADITIVOS 

Cada Programa/Análise procedida 
CONTRATANTE será objeto de Termo Aditivo 
que preceitua as cláusulas 3.4 e 3.6. 

pela CONTRATADA junto A 
respectivo, respeitando-se 

Será, também, objeto de Termos Aditivos o valor mensal a ser pago 

A CONTRATADA por este Contrato, as horas mensais disponíveis em 

Análise de Sistemas e Programaçao sem outros Onus e os valores para 

cada hora suplementar que a CONTRATANTE solicitar, conforme a sua 

necessidade. 

11 - DA INCLUSO, ALTERAÇA0 E RESCISAO DE TERMOS ADITIVOS 

11.1 - De comum acórdo entre as partes e durante o decorrer deste 

Contrato, poder&o ser acrescentados novas condiqeses de trabalho e 

necessidades pela CONTRATANTE, às quais a CONTRATADA tenha capacidade 
profissional, para os quais existirao Termos Aditivos respectivos, 
assim oomo poder&o ser alterados Termos Aditivos em vigor. 

11.2 - A .incluso de novos Termos Aditivos obedecerá 
obrigatóriamente, os mesmos prazos de termino e renovagao de que 
tratam as clausulas 2 e 3 deste Contrato. 

11.3 - A rescis&o de um ou mais Termos Aditivos, sem prejuízo da 
rescis&o contratual, poderá ser feita desde que obedecendo os mesmos 
prazos deste Contrato, ou seja, com o minima de sessenta dias de 
antecedencia do termino do Contrato ou de período subsequente que já 
tenha sido renovado. 

12 - DA VERIFICAÇA0 

• 12.1 - A CONTRATANTE poderá verificar a qualquer tempo, por si ou 
por pessoa de sua confiança, devidamente credenciada e em hot-Aria 
comercial, a fiel observência das obrigageles assumidas pela CONTRATADA 
neste Contrato. 

12.2 - Da mesma forma, o direito da CONTRATADA de verificar a 
devida utilizag2Ao dos recursos implantados nos sistemas da CONTRATANTE 
e das conveniadas desta. 

13 - DA FALENCIA OU FUSAO DA CONTRATANTE 

13.1 - A CONTRATADA se reserva o direito de considerar rescindido 
o presente Contrato caso ocorra a falência da CONTRATANTE. 

13.2 - Na hipótese de fuso, a CONTRATADA se reserva o direito de 
rescindir ou no b presente Contrato. 

13.3 - Em qualquer dos casos, reserva-se o direito, também, 



CONTRATADA de tomar conhecimento da -utiliza(0o-e fim dos Aas 

implantados, assim como dos relatd-ri,os-e T6rmos Aditivos contratados 

durante a •,:rig6acia do presente ato. 

Com• base no Decreto Lei 2....3eier de 21 de novembro de 1.986, 

Artigo 127 tnciso III, o presente Contrato est-d- isento -de 1-ieitaao. 

14 - DO FORO 

Em comum 
:GROSSO, para 
Contrato. 

acordo fica eleito o foro da comarca de CUTA84, MATO 

a soluçao de qualquer controvdrsia oriunda deste 

E por assim•terem contratado, CONTRATADA E CONTRATANTE, assiaam o 

presente em tres vias de ,igual teor e forma, na presença das 

testemunhas abai•xo, visando que se produza os efeitos jurrdicos e 

legals. 

Curab,MT, 22 de outubro de ft .991 

CODEMAT - CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE M. GROSSO 
CONTRATANTE 

Mt SOFTWARE CONSULTORES AS:3( , 
C ONTRATADA 

ES T-E llUNH A S 

2 - 



CONTRATO DE No. 001/91 - PS 

CONTRATO DE PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS 

QUE FAZEM ENTRE SI MtSOFTWARE 

CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA. E 
CODEMAT - CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO. 

MtSoftware Consultores Associados Ltda., emprésa com Bede em 

Cuiabá - MT, situada à Av. Getulio Vargas, 1.268, lo. andar, inscrita 

no CGC-MF Sob numero 24.772.477/0001-53 e inscriOto estadual no. 

13.071.471-2, aqui representada por seu sócio Antonio Carlos Capeleti 
de Sant'Ana, doravante denominada CONTRATADA e CODEMAT- Cia. 

Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, com sede nesta cidade 
Cuiabá - MT, situada no Centro Politico Administrativo, insCrita 
CGC-MF sob numero 03.474.053/0001-32 e inscri0o estadual no. 
13.059.875-1, aqui representada por seu Presidente Sr. Oswaldo de 
Oliveira Fortes e por seu Diretor Admin. Financeiro Dr. Ricarte de 
Freitas Jr, têm entre si justo e contratado as clausulas e condiqbes a 
seguir enumeradas: 

1 - DO OBJETO 

de 
no 

E objeto deste contrato a prestag&o de serviços especializados de 
consultoria e assessoria técnica em assuntos de informática. 

2 - DO PRAZO 

0 prazo deste contrato 6 de 12 (doze) meses, iniciando-se na data 
da assinatura do mesmo, renovando-se automAticamente por novos 
penados de doze meses, desde que no haja manifestag%o formal ea 
contrário das partes contratantes, com antecedência minima de sessenta 
dias do término do prazo inicial ou de cada penado contratado. 

3 - DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

3.1 - A CONTRATADA coloca A disposigao da CONTRATANTE e suas 
conveniadas, serviços especializados de consultoria e assessoriE 
técnica na Area de sistemas e informática: Análise de Sistemas E 

Programa0o. 

3.2 - A CONTRATANTE terá à sua disposi;MD técnicos especializados 
Analistas de Sistemas e Programadores, através de chamadas, a qualquer 
hora (horário comercial), para atender as suas necessidades de soluq ( 
em sistemas atualmente implantados e em funcionamento no parqur 
computacional dela e de suas conveniadas. 

3.3 - A CONTRATANTE disporá dos serviços da CONTRATADA, em escali 
mensal, sem qualquer custo adicional em Análise de Sistemas 
ProgramaqMp. 



3.4 - No caso 
restringir-se-á a 
dúvidas por parte 
de necessidade de 
funcionamento, os serviços 
utilizagao da CONTRATANTE, com 
usuário designado. 

de sistemas de processamento de dados, a manuténçao 

suporte de execugao, com o devido esclarecimento de 

de usuário designado pela CONTRATANTE. Para os casos 

programagao adicional aos sistemas já atualmente em 

se restringirao As necessidades de 

esclarecimento de dúvidas igualmente a 

3.5 - Em caso de necessidades da CONTRATANTE de serviços de horas 

suplementares, será cobrada uffla taxa adicional, com os valores 

previstos em TOrmos Aditivos a este Contrato. 

3.6 - Cada sistema de processamento de dados fornecido, ou 

trabalho de análise de sistema solicitado será objeto de emissao de 

relatório padrao, onde sera° descritas as operagbes, caracteristicas 

técnicas e outras especificagbes funcionais e procedentes, tempo gasto 

para montagem e análises procedidas, visto do analista/programador e 
visto de usuário responsável indicado pela CONTRATANTE. 

4 - DA REMUNERAVO 

4.1 - A assessoria a que trata o presente contrato deverá ser paga 
mensalmente A CONTRATADA, em moeda corrente nacional, utilizando-se 
para cálculo o último valor pago, mais a corregao conforme cláusula 
4.2, em sua sede ou lugar que esta designar, ate.° quinto dia OW do 
mês vencido. 

4.2 - Para efeito de corregao dos valores do presente contrato, 
será utilizado os indices emitidos pelo IGPM Fundagao Getulio 
Vargas, considerando-se o índice do último dia OW do mês vencido. 

4.3 - Na hipótese de existir congelamento de pregos durante a. 
vigência deste Contrato, sera° respeitadas as normas que vierem a 
vigorar durante o período de aplicagao. Findo o congelamento, a. 
primeira mensalidade a ser cobrada posteriormente a seu termino, o 
será retroagindo a inflagao acumulada desde o última mês que antecedeu 
ao congelamento e todos as que aconteceram durante a sua vigência. 
Neste caso o índice a ser aplicado será, primeiramente o IGPM-FGV e, 
caso no mais existir o Indice Geral de Pregos utilizado pelo Governo. 

4.4 - Para efeito de cobrança da primeira prestagao, 
considerar-se-á a quantidade de dias decorridos após a assinatura 
deste Contrato e o última dia do mês em curso, sendo que nos demais 
meses o cálculo sera sobre o mês integral. 

5 - DO LUGAR DO PAGAMENTO DA REMUNERKAO 

5.1 - A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento no endereço 
CONTRATADA ou em domicilio bancário por ela indicado até no máximo 
quinto dia útil do mês subsequente ao vencido, sendo considerad 
inadimplente após cinco dias A data de vencimento, desobrigando, assi 
a CONTRATADA da continuidade de seus serviços ate a quitagao devida. 



5.2 - 
bancária e 
respectivas 

6 - DA MORA 

Reserva-se A CONTRATADA o direito de efetuar co rança 

também o de emitir duplicata (s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) 

para desconto em banco de seu interesse. 

6.1 - Havendo atraso no pagamento de qualquer das prestagbes, a 

CONTRATANTE obriga-se a liquidar as Notas Fiscais Faturas conforme 

abaixo: 

CORREÇA0 MONETARIA pela variagao da TRD ou outro índice 

oficial que a substitua. 
MULTA de 10% sobre o valor corrigido. 
JUROS de 1% ao ms sobre o valor corrigido. 

6.2 - A mora de que trata esta clausula, a critério da 

CONTRATADA, poderá ser cobrada através de Nota Fiscal individual ou 

emitida junto com o faturamento do mês subsequente. 

7 -DA FALTA DE PAGAMENTO 

7.1 - Em havendo falta de pagamento, a CONTRATADA poderá, a seu 

critério cobrar os valores em debito por via judicial, assim como,sem 
prejuízo de seus direitos, rescindir o presente Contrato, cessando em 
decorrência todas as obrigageíes ora assumidas. 

8 - DAS CESSAÇA0 CONTRATUAL 

8.1 - Se por qualquer motivo houver a cessaq24o deste Contrato, 
fica assegurado o direito A CONTRATANTE da utilizaq%o dos programas 
para ela produzidos pela CONTRATADA, assim como da utiliza0o de 
relatórios de consultoria e análises efetuados durante o período de 
vigência deste. 

8.2 - E de propriedade da CONTRATADA os sistemas desenvolvidos e 
integrados no sistema da CONTRATANTE, podendo ser utilizado, sob 
autoriza0o, sómente em seu parque computacional. 

8.3 - No caso de uso doloso ou fora das especificag6es que 
ocasionem problemas de ordem técnica em sistemas da CONTRATANTE, ou 
utilizagao de programas ou análises efetuadas pela CONTRATADA de forma 
no autorizada, ou fora do parque computacional ou das conveniadas da 
CONTRATANTE, a mesma será passível de multa Contratual e pagamento dc 
evento ao prego de mercado. 

8.4 Nao será permitida a ambas as partes deste Contrato a 
cessa0o contratual sem justo motivo, no minima pelo prazo de 1 
(doze) meses a contar da data de assinatura do mesmo, ficand 
ressalvado que qualquer parte que infringir esta clausula ficar 
sujeita a multa contratual. 

9 - DAS MULTAS CONTRATUAIS 

9.1 - Fica estipulada a seguinte multa para qualquer das parte 
que infringir alguma das clausulas aqui inseridas: 



- MULTA DE 03 (TREZ) VEZES 0 VALOR DA MENSALIDADE DO CONTRATO 

A EPOCA EM OUE OCORRER 0 FATO. 

10 - DOS TERMOS ADITIVOS 

Cada Programa/Análise procedida pela CONTRATADA junto A 

CONTRATANTE sera objeto de Termo Aditivo respectivo, respeitando-se o 

que preceitua as cláusulas 3.4 e 3.6. 

Será, também, objeto de Termos Aditivos o valor mensal a ser pago 

A CONTRATADA por este Contrato, as horas mensais disponíveis em 

Análise de Sistemas e Programagão sem outros Onus e os valores para 

cada hora suplementar que a CONTRATANTE solicitar, conforme a sua 

necessidade. 

11 - DA INcLusno, ALTERAÇA0 E RESCISAO DE TERMOS ADITIVOS 

11.1 - De comum acórdo entre as partes e durante o decorrer deste 

Contrato, poderão ser acrescentados novas condiqbes de trabalho e 

necessidades pela CONTRATANTE, As quais a CONTRATADA tenha capacidade 

profissional, para os quais existirão Termos Aditivos respectivos, 

assim como poderão ser alterados Termos Aditivos em vigor. 

11.2 A 
obrigatáriamente, 

inclusão de novos Termos 
os mesmos prazos de término 

tratam as clausulas 2 e 3 deste Contrato. 

Aditivos obedecerá 
e renovação de que 

11.3 - A rescisão de um ou mais Termos Aditivos, sem prejuízo da 
rescisão contratual, poderá ser feita desde que obedecendo os mesmos 
prazos deste Contrato, ou seja, com o mínimo de sessenta dias de 
antecedencia do termino do Contrato ou de período subsequente que já 
tenha sido renovado. 

12 - DA VERIFICAÇA0 

12.1 - A CONTRATANTE poderá verificar a qualquer tempo, por si ou 
por pessoa de sua confiança, devidamente credenciada e em horário 
comercial, a fiel observáncia das obrigageles assumidas pela CONTRATADA 
neste Contrato. 

12.2 - Da mesma forma, o direito da CONTRATADA de verificar a 
devida utilizaçAo dos recursos implantados nos sistemas da CONTRATANTE 
e das conveniadas desta. 

13 - DA FALENCIA OU Fusno DA CONTRATANTE 

13.1 - A CONTRATADA se reserva o direito de considerar rescindid 
o presente Contrato caso ocorra a falência da CONTRATANTE. 

13.2 - Na hipótese de fusão, a CONTRATADA se reserva o direito d 
rescindir ou não o presente Contrato. 

13.3 Em qualquer dos casos, reserva-se o direito, também, 



4016%.

CONTRATADA de tomar conhecimento da util izaao e fim, dos 

implantados,, - assim como dos renat6rios e I rmos' Aditivos contra 

durante a vi-g6ncia do presente ato. 

13-4 - Com base no Decreto Lei 2.300-, de 21 de novembro de 1.986 

Art: go t2, inciso III, o presente Contrato estzí isento de Licita0o. 

14 - DO FORO 

Em. comum acordo -Pica eleito o foro da comarca de CUIABA, MN 

GROSSO, para a - soluço de qualquer controvdrsia oriunda dest 

Contrato. 

E' por assim terem contrat add, CONTRATADA E CONTRATANTE, assinam 
presente em tr-es vias del igual teor e forme, na presença 

testemunhas abai,xo, visando que se produza os efeitos jurrdicos 

iegais. 

Cuiabi,MT, 22 de outubr-o de 1.991 

--------------
CODEMAT - CIA. DE •DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE M. GROSS4

CONTRATAN-T E 

MtSOFTWARE CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA-
C O .N TR A T A I) A • 

• 
TESTEMUNHAS 

- 

2 - 



TERMO ADITIVO No. 001-001/91-PS 

TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE 
PRESTAÇA0 DE SERVICOS No. 001 DE 
MtSOFTWARE CONSULTORES ASSOCIADOS 
LTDA. COMO CONTRATADA E CODEMAT-CIA. 
DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO COMO CONTRATANTE. 

Presentes as partes aditantes, de um lado MtSOFTWARE 

CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA., empresa com sede em Cuiaba - MT, 

situada A Av. Getulio Vargas, 1.268, lo. andar, Goiabeiras, 
inscrita no C.G.C.(MF) sob numero 24.772.447/0001-53, neste ato 
representada par seu sócio gerente Antonio Carlos Capeleti Sant' 
Ana, doravante CONTRATADA e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, empresa com sede em Cuiabá - MT, situada 
no C.P.A.-Centro Politico Administrativo, inscrita no C.G.C.(MF) 
sob numero 03.474.053/0001-32, neste ato representada por seu 
Presidente Sr. Osvaldo de Oliveira Fortes e por seu Diretor 
Admin. Financeiro Dr. Ricarte de Freitas Jr., que juntos firmam o 
presente TERMO ADITIVO ao Contrato de numero 001/91 - PS, 
submetendo-se As cláusulas e condigbes a seguir enumeradas: 

1 - DA REMUNERAÇA0 DO CONTRATO 

Pela assessoria a que trata o Contrato original deste 
aditivo, deverá ser pago à CONTRATADA, o valor de Cr$550.000,00 
(quinhentos e cinquenta mil cruzeiros) par mês, valor este várido 
para o mês em curso na data de assinatura do presente Termo, 
ficando este valor sujeito A corrego de que trata a cláusula 4.2 
do Contrato original. 

2 - DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

Ao valor ora combinado, a CONTRATANTE disporá dos 
CONTRATADA, em escala mensal, do seguinte 
disponibilidade sem qualquer custo adicional: 

serviços da 
tempo de 

- Análise de Sistemas = 40 (quarenta) horas mensais 

- Programa0o = 15 (quinze) horas mensais 

- DO PREÇO DAS HORAS SUPLEMENTARES 

Em caso de necessidade de serviços de horas suplementares 
pela CONTRATANTE, será cobrada uma taxa adicional, com as 
seguintes valores: 

1 



- Análise de Sistemas = Cr$15.000,00 (quinze mil cruzeiros) a 

hora 

- Programagao = Cr$7.000,00 (sete mil cruzeiros) a hora 

ficando estes valores sujeitos A correq&c, de que trata a cláusula 

4.2 do Contrato original. 

4 - DAS ALTERAPOES DO CONTRATO ORIGINAL 

Ficam inalteradas todas as demais cláusulas do Contrato que 

originou este Termo Aditivo. 

Estando assim, as partes de comum acórdo com este Termo 

Aditivo, fica a partir desta data fazendo parte integrante do 

Contrato de numero 001/91 - PS, firmam o presente documento em 

tres vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas. 

Cuiabá, 23 de outubro de 1.991 

CODEMAT-CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 

LTDA. 

TESTEMUNHA 

1 1P 



TERMO ADITIVO No. 001-001/91-PS 

TERMO 
PRESTAQ 
MtSOFTW 
LTDA. C 
DE DESE 
GROSSO 

ADITIVO DO CONTRATO DE 

0 DE SERVIÇOS No. 001 DE 

RE CONSULTORES ASSOCIADOS 

MO CONTRATADA E CODEMAT-CIA. 
VOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
OMO CONTRATANTE. 

Presentes as partes aditante , de um lado MtSOFTWARE 

CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA., empr.sa com sede em Cuiaba - MT, 

situada A Av. Getulio Vargas, 1. 68, lo. andar, Goiabeiras, 

inscrita no C.G.C.(MF) sob numero .4.772.447/0001-53, neste ato 

representada por seu sócio gerente antonio Carlos Capeleti Sant' 

Ana, doravante CONTRATADA e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO, empresa com sede em Cuiabá - M . situada' 

no C.P.A.-Centro Politico Administr tivo, inscrita no

sob numero numero 03.474.053/0001-32, ne=te ato representada p seu 

Presidente Sr. Osvaldo de Ok'vei a Fortes e por seu Di 
Admin. Financeiro Dr. Ricarte de Fr itas Jr., que juntas firmard 

presente TERMO ADITIVO ao Cor r to de numero -4,01/91 - PS, 

submetendo-se As cláusulas e condI . es a seguir enumekadas: N,

1 - DA REMUNERAÇA0 DO CONTRAt¡o 

Pela assessoria a queNtr:ata 4, Contrato original deste 

aditivo, deverá ser pago A CORT,,RATAbOi o vNldr de Cr$550.000,00 

(quinhentos e cinquenta mil cruzeirsF) 0,Lor mês, valor este válido 

• para o ms em curso na data de asA.QAuPk, db pr sente Termo, 
ficando este valor sujeito A correçãehde que trata Altjáusula 4.2 

, do Contrato original. 
, 

2 - DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

valgr ora combinado, 
CONTRATADA, em escala 
disponibilidade sem qualquer custo adicional: 

\\ 
igtrONTRATANTE'clisp8 dos 
mensal, do S'eguinte 

Análise de Sistemas 40 (quarenta) horas mensais 

serviços da 
tempo de 

Programação = 15 (quinze) horas mensais 

- DO PREÇO DAS HORAS SUPLEMENTARES 

Em caso de necessidade de serviços de horas suplementares 
pela CONTRATANTE, 
seguintes valores: 

será cobrada uma taxa adicional, com os 

1 



- Análise de Sistemas = Cr$15.000,00 (quinze mil cruzeiros 

hora 

- ProgramagNo = Cr$7.000,00 (sete mil cruzeiros) a hora 

ficando estes valores sujeitos A corregao de que trata a cláusula 

4.2 do Contratb original. 

4 - DAS ALTERAÇOES DO CONTRATO ORIGINAL 

Ficam inalteradas todas as demais cláusulas do Contrato que 

originou este TOrmo Aditivo. 

EstAndo assim, as partes de comum aceirdo com este TOrmo 

Aditivo, fica a partir desta data fazendo parte integrante do 

Contrato de numero 001/91 - PS, firmam o presente documento em 

tres vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas. 

Cuiabá, 23 de outubro de 1.991 

CODEMAT-CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 

MtSOFTWARE CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA. 

tIT 

TESTEMUNH,A 

110 



«.7".
4,

TERMO ADITIVO No. 001-001/91-PS 

TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE 
PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS No. 001 DE 
MtSOFTWARE CONSULTORES ASSOCIADOS 
LTDA. COMO CONTRATADA E CODEMAT-CIA. 
DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO COMO CONTRATANTE. 

Presentes as partes aditantes, de um lado MtSOFTWARE 
CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA., empresa com sede em Cuiaba - MT, 
situada A Av. Getulio Vargas, 1.268, lo. andar, Goiabeiras, 
inscrita no C.G.C.(MF) sob numero 24.772.447/0001-53, neste ato 
representada por seu sócio gerente Antonio Carlos Capeleti Sant' 
Ana, doravante CONTRATADA e CODEMAT - CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, empresa com sede em Cuiabá - MT, situada 
no C.P.A.-Centro Politico Administrativo, inscrita na C.G.C.(MF) 
sob numero 03.474.053/0001-32, neste ato representada par seu 
Presidente Sr. Osvaldo de Oliveira Fortes e por seu Diretor 
Admin. Financeiro Dr. Ricarte de Freitas Jr., que juntos firmam o 
presente TERMO ADITIVO ao Contrato de numero 001/91 - PS, 
submetendo-se As cláusulas e condigbes a seguir enumeradas: 

1 - DA REMUNERAÇA0 DO CONTRATO 

Pela assessoria a que trata o Contrato original deste 
aditivo, deverá ser pago A CONTRATADA, o valor de Cr$550.000,00 
(quinhentos e cinquenta mil cruzeiros) por mes, valor este válido 
para o ms em curso na data de assinatura do presente Termo, 
ficando este valor sujeito à cor - ço de que trata a cláusula 4.2 
do Contrato original. 

2 - DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

Ao valor ora combinado, a CONTRATANTE disporá dos serviços da 
CONTRATADA, em escala mensal, do seguinte tempo de 
disponibilidade sem qualquer custo adicional: 

- Análise de Sistemas 1= 40 (quarenta) horas mensais 

- Programag&o = 15 (quinze) horas mensais 

3 - DO PREÇO DAS HORAS SUPLEMENTARES 

Em caso de necessidade de serviços de horas suplementares 
pela CONTRATANTE, será obrada uma taxa adicional, com os 
seguintes valores: 



- Análise de Sistemas = Cr$15.000,00 (quinze mil cruzeiros) a 

hora 

- Programagab = Cr$7.000,00 (sete mil cruzeiros) a hora 

ficando estes valores sujeitos A corregao de que trata a cláusula 

4.2 do Contrato original. 

4 - DAS ALTERAÇOES DO CONTRATO ORIGINAL 

Ficam inalteradas todas as demais cláusulas do Contrato que 

originou este TOrmo Aditivo. 

Estando assim, as partes de comum ac6rdo com este TOrmo 

Aditivo, fica a partir desta data fazendo parte integrante do 

Contrato de numero 001/91 - PS, firmam o presente documento em 

tres vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas. 

Cuiabá, 23 de outubro de 1.991 

CODEMAT-CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 

MtSOFTWARE LUNbULIUREb ASSOCTADOS LTDA. 

TESTEMUNHA 
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O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 
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O CODEMAT 
CONTRATO N° .32/91 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO PARTICULAR DE PRESTA 

CAD DE SERVIÇOS. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de 

Serviços, em que são partes, de um lado, na qualidade de CONTRA 

TANTE, a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

=EMT, inscrita no CGC/MF sob o n? 03.474.053/0001-32, Socieda 

de de economia mista, sediada no Centro Politico Administrativo - 

CPA, nesta Capital, neste ato, representada por seu Diretor Presi 

dente Dr. OSVALDO DE OLIVEIRA FORTES,pelo seu Diretor Administra-

tivo e Financeiro, Dr. RICARTE DE FREIT 9 JUNIOR; e pelo Diretor 

de Operagaes, Dr. HILTON DE CAMPOS, adiante designada CONTRATANTE, 

e, de outro lado a Firma PROMATEL CONSTRUCOES LIDA, inscrita no 

CGC/MF sob o n° 00168.773/0001-81, com sede na Cidade de Varzea ' 

Grande - MT, á Rua Henrique de Paula n° 138, neste ato representa 

da por seu SOcio-Proprietário, Sr. JOSE ALCEU PROVATTI, brasilei-

ro, casado, empresário, portador do RG n° 327.530 - SSP-GO e do 

OFF n° 371.217.158-72, residente em Várzea Grande, adiante de 

signada CONTRATADA, fica certo e ajustado o presente Contrato de 

Prestação de Serviços, com base na Carta Convite nY 41/91, cons 

tante do processo n° 2.821/91, protocolo n° 3.151/91, de 07.08.91, 

que se obrigam a cumprir, mediante as clausulas e condigOes se 

guintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do objeto 

Caberá a CONTRATADA prestar os serviços de: 

- Reforma da Instalação eletrica no MOdulo CEA/DIAF; 

- Hidráulica nas instalaçOes sanitárias da Cia; 

- Colocação de tomadas em diversos pontos no bloco da Diretoria; 

- Pintura na CEA/DIAF e toda a área da Diretoria. 

CLAUSULA SEGUNDA - Da Capacidade Tecnica do Pessoal. 

A CONTRATADA responsabilizar -se-5 

pessoal,respondendo inclusive por 

TRATANTE ou a terceiros, por seus 

pela capacidade tecnica 

perdas e danos causados 

atos ou omissaes, negl 
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O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO .02. 

imprudencia ou impericia, solidariamente aos atos praticados por 

seus empregados ou prepostos. 

CLAUSULA TERCEIRA - Do valor e pagamento. 

Pelos serviços ora contratados, a CONTRATANTE pagara. -a CONTRATADA 

a import ncia de Cr$ 5.053.385,00 (cinco milh es, cinquenta e 

tres mil, trezentos e oitenta e cinco cruzeiros), sendo 85% ( oi 

tenta e cinco par cento) no ato da assinatura deste Contrato e o 

restante na entrega total dos serviços. 

CLAUSULA QUARTA - Dos recursos. 

Os recursos destinados execug5o dos serviços, s o provenientes' 

do Tesouro do Estado. 

CLAUSULA QUINTA - Do Prazo. 

0 prazo para entrega dos trabalhos seró de 20 (vinte) dias, conta 

dos após a expedig5o da ordem de serviço pela Contratante e pode 

r .a" ser prorrogado de acordo com as vontades das partes. 

CLAUSULA SEXTA - Das penalidades. 

Caso a CONTRATADA se recuse a realizar os serviços ou execute-os' 

fora das especificagOes e/ou condiçOes estipuladas neste Contrato 

reserva-se a CONTRATANTE o direito de rescindir este instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

0 atraso na execuç'a'o, sem justa causa, sujeitaró a CONTRATADA ao 

pagamento de multa de 0,1% (um decimo por cento) ao dia ate o 309 

(trigesimo) dia de atraso sobre o valor contratual, 

rescindido o presente Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA - Da ivigencia. 



O CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO .03. 

Este Contrato entrar 6 em vigor apOs a assinatura pelas partes e 

sere devidamente registrado no CartOrio de Títulos e Documentos 

desta Comarca, cujas despesas correreo es expengas da CONTRATADA. 

CLAUSULA OITAVA - Do foro 

Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá MT, para dirimir quais 

quer dúvidas ou litigios oriundo deste Contrato, por mais pri-

vilegio que o outro tenha. 

E, por estarem 

instrumento em 

as partes justas e contratadas, assinam o presente 

04 (quatro) vias de igual teor, na presença das 

testemunhas abaixo, ao que d o por firme e valioso. 

Cuiabe MT., 13 de agosto de 199 

CONTRATANTE: 

RICARTE DE FRE 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 1.? 2 

Juro

ifo-Financeiro 

DJU/LESC/cmno. 



Ø CODEMAT 
CONTRATO Ng 33/91 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de 
Serviço em que são partes, de um lado, na qualidade de Contratante, 
a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosoo-- CODEMAT , 
inscrita no CGC/MF sob o ng 03.474.053/0001-32, sediada no Centro 
Politico Administrativo - CPA, nesta Capital, neste ato representa 
da pelo se Diretor Presidente Sr. Dr. Osvaldo de Oliveira Fortes, 
pelo seu Diretor Administrativo e Financeiro Dr. ,Ricarte.de Freitas 
Jnnior.e pelo Diretor de Operações Dr. Hilton de CaMpos, adiante 
designada Contratante, e de outro lado a firma R.P.S - Engenharia e 
'Topografia LTDA, inscrita no CGC/MT sob o ng 03.090.172/0001-91, com 
sede em Juina-MT, a Av. Perimetral, S/110, neste ato representada pé 
lo seu sócio proprietário Sr.Odilon Francisco Ferraz, brasileiro , 
casado, topógrafo, portador do JIG ng 130.170 SSP/MT, e do CPF no 

045.567.201-68, residente e domiciliado nesta Capital, adiante de 
signada Contratada, fica certo e ajustado o presente Contrato de 
Prestação de Serviços, constantes da Carta Convite ng 37/91, de 
02/08/91, que se obrigam a cumprir, mediante as dladsulas e condi 
gOes seguintes: 

CLAUSULAS PRIMEIRA - Do objeto 

Caberá ao Contratado prestar os serviços de: 

1 - Medição de 250 (duzentos e cinquenta) Km de poligonais de demar 
cação para definição do perimetrp, levantamento de águas e estradas 
internas, parcelamento de lotes e ponto de demarcação; 

2 - Colocação de marcos e testemunha madeira de lei nos vértices dos 
lotes parcelados, conforme planta contida no processo ng 2224/91 e 
protocolo ng 2514/91, de 20/06/91; 

3 - Colocação de marcos de madeira de lei de 500 em 500 m nos poli 
gonais definidores do perimetro e ponto de amaração. 

PARÁGRAFO ONICO 

Os serviços especificados na Cladsula retro serio ex 
Gleba Lontra, município d Aripuana-MT. 
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CLAOSULA SEGUNDA - Da capacidade técnica do pessoal 

A Contratada responsabilizar-se-a pela capacidade técnica do seu 

pessoal, respondendo inclusive por perdas e danos causados a Contra 
tante ou: a terceiros, por seus atos ou omissoés, negligencia, implu 
dencia ou impericia, solidariamente aos atos praticados por seus 

empregados ou prepostos. 

CLAUSULA TERCEIRA - Do valor.e-pagamento 

Pelos serviços ora contrados, a Contratante pagará a. Contratada a 
importância de Cr$ 7.500.000,00 (,sete milhoés e quinhentos mil 
cruzeiros), sendo 50% (cinquenta por cento) do custo global, no 
ato da assinatura deste contrato e o restante será pago na entre 
ga do material de campo. 

CLAUSULA QUARTA - dos recusos 

Os recusos destinados a execução dos serviços são provenientes da 
fonte Convênio 15/91 - GPC/CODEMAT/FUNAI. 

CLAOSULA QUINTA - Do prazo 

0 prazo para entrega dos trabalhos sera' de 60(sessenta) dias, con 
tados do momento em que as equipes adentrarem no serviço de campo 
e poderá ser prorrogado de acordo com as vontades das partes. 

CLAUSULA SEXTA - Das penalidades 

Caso a Contratada se recuse a realizar os serviços ou execute-os 
fora das especificações e/ou condições estipuladas neste Contra 
to reserva-se a Contratante o direito de rescindir este instru 
mento. 

PARAGRAFO ÚNICO 

0 atraso na execução sem justa causa, sujeitará a Contratada ao 
pagamento de multa de 0,1% ( um décimo por cento)ao dia até 
30g(trigésimo) dia de atraso sobre o valor contratual. 

CLAUSULA SETIMA - Da transferencia 

Fica vedado ao Contratadti nsferjr a terceiros,no todo oil em 
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parte, as obrigações previstas neste instrumento. 

CLAUSULA OITAVA - Da vigência 

Este Contrato entrara em vigor, após assinatura pelas partes e sera' 
devidamente registrado no Cartório de Títulos e Documentos desta 
Comarca, cujas despesas correrão as expenças da Contratada. 

CLAOSULA. NONA - Do foro 

Fica eleito o foro de Comarda de Cuiabd-MT, para dirimir quaisquer 
dúvidas ou litígios Oriundos deste Contrato, por mais. privilégios 

que outro tenha. 

E, por estarem as partes justas e Contratadas, assinam o presente 
instrumento em 04(quatro) vias de igual teor, na presença das teste 
munhas abaixo, . ao que dão por firme e valioso. 

Contratante: 

Contratada: 

Testemunhas: 

14 

Cuiabá, 19 de ago 1 991 

0 Oliveira Fortes 

renicle 

Ricarte Freitas 

Diretor Adm. 

e Op ragOes 

Seir o PI-on-rietario 

24 

• 
or 

ceiro 
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CONTRATO N9 17/95 

CONTRATO DE PRESTAÇAO, DE SERVIÇOS DE CON 

SULTORIA JURÍDICA E ADMINISTRATIVA, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE DESEN-

VOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CODEMAT E 0 SR. MARCO ANTONIO NASCIMEN-

TO POLICARPO, NA FORMA E SOB AS CONDI-

ÇÕES ABAIXO: 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato, em que so ' 

partes, de um lado, nalAialidade de CONTRATANTE e assim adiante 

designada, a COMPANHiA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO ' 

GROSSO - CODEMAT, sociedade anônima de economia mista, 

mente inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do ministerio 

da Fazenda sob o n9 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Poli

tico e Administrativo - CPA - Palácio Paiaguas, nesta Capital , 

neste ato representada por seu Diretor Presidente, Dr. EbEGARD' 

NOGUEIRA BORGES, brasileiro, casado, advogado, portador da OAB/ 

MT n9 527,, e do CPF n9 142.411.531-00, residente e domiciliado' 

nesta Capital, por seu Diretor Administrativo, Sr. BENEDITO ' 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, agriultor e cartóra-

rio, portador da RG n9 221.459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-

.30, residente e domiciliado nesta Capital, p pelo seu Diretor ' 

Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasileiro, casado, advoga=p 

do, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF n9 048.623.504-10, re 

sidente e domiciliado nesta Capital, e de outro lado, na quali-

dade de CONTRATADO, o Dr: MARCO ANTONIO NASCIMENTO POLICARPO. , 

brasileiro, solteiro, advogado devidamente inscrito na OAB/MT ' 

sob o n9 3761, e do CPF n9 459.541.001-87, residehte e domidi-

liado nesta cidade, a 'Rua das Palmeiras, n9 125 - Apt9 202 

Bairro Lixeira, resolvem firmar o presente contrato de presta-

ção de serviços ao amparo da inexigibilidade de, licitação pre-

vista nos artigos 13, II e III e 25, II, da Lei n9 8-.66.6/93, de 

21 de Junho de 1993, e ainda do que consta do processo n9 1285/ 

95, protocolado sob o n92JJA/95, que passa a fazer parte inte 

grante do presente instrumento, tôni justo e contratado o seguin 

te : 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

Constitue-se objeto do prese ont ato a presta ao de 
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serviços de c6n8Ultoria jurídica e administrativa pelo contrato 

no âmbito do direito administrativo, administração pública em ' 

geral e estrategia jurídica e administrativa para o redimensio= 

namento e reestruturagdo da Contratante, no que pertine a esses 

aspectos. 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução 

0 contrato prestará seus serviços de consultoria me 

diante a emis.são de pareceres e orientação escrita ou verbal , 
- 

sempre que solicitadd, sendo obrigatória sia presença física na 

sede da contratante, semanalmente, todas as segundas e quartas-

feiras, das 8:30 hs as 12:00 hs, podendo o contratado ser re-

quisitado em outros'periodos sempre que a sua instercessão ge 

afigurar Klecessáriaza impedir solução de continuidade dos ,tra-

balhos a seu cargo. 

CLAUSULA TERCEIRA - Do Prazo 

0 presente contrato terá a duração de 01 (um* ano 1 

a partir '01 de Agosto de 1.995, podendo ser renovado por igual' 

período, mediante acordo entre as partes. 

CLAUSULA QUARTA - Do Valor 

A Contratante pagará ao Contratado a importância de 

R$ 30.060,00(Triftta milireais), pelos serviços descritos nas 

Cláusulas anteriores. 

CLAtSULA QUINTA - Da Forma de Pagamento 

A Contratante pagará ao Contratado a importância su-

pra descrita em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, 

vencendo a primeira no dia 30 de Agosto de 1995 e as demais sem-

pre no Ultimo dia de cada mês trabalhado. 

CLAUSULA SEXTA - Da Dotação Orgamentaria 

Os recursos para pagamento do presente contra o corre 

rão a conta da seguinte Dotagã rgamentária: 
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FONTE 100.3490.3500 

FONTE 240.3490.3500 

CLAUSULA SËTIMA - pa Rescisão 

0 presente Contrato poder i ser rescindido por qual-

quer das partes mediante notificação' pr&via, de 30 (trinta) 

dias, sem que caiba ao Contratado qualquer indenizagão. 

CLAUSULA OftAVA - Da Dispensa de Licitação 

0 presente Contrato goza de dispensa de licitação 

por inexigibilidade, na forma dos artigos 25 e 13 da Lei n9 

8.666/93. 

CLAUSULA NONA - Do Foro 

As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá, Esta-

do de Mato Grosso, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na 

execução do presente contrato, com exclusão de qualquer ou-

tro, por mais priveligiado que seja, 

E, por estarem assim de acordo com as condições aqui estipula 

das, firmam o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e 

forma, para o mesmo efeito e que vai assinado pelas partes e 

pelas testemunhas. 

Cuiabá-MT. 'n de agosto de 1.99 . 

CONTRATANTE : 

CONTRATATO : 

tAd-
NOGUEI 

- D tor Pr idente - 

BENEDIT, 

-Di 

LUIZ 

CI, 0 DE ALMEIDA 

• .1' inistrativo - 

D AS 

- Dire Financeiro - 

/469/4 4 4 6(./ 44 7
MARCO ANTONIO NASCIMENTO POLICARPO 

TESTEMUNHAS 1 s4p4e?-2-)
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA7 Do Foro 

As partes elegem o foro da Comarca de Cuia 

bá, Estado de Mato Grosso, para dirimir quaisquerdúvidassur 

gidas na execução do presente contrato, com exclusão de qual 

quer outro, por mais privilegiado que seja. 
, 
I 

E, por estarem assim de acordo com as con 

digOes ora estipuladas, firmam o presente contra-to em 04 (qua 

tro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 

abaixo, que a tudo assistiram. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 

TESTEMUNHAS: 

Cuiabá-MT, 01 de fevereiro 

Diretor py

44 
BENED 

LU 

ge 
Di or 

lo /OP, rf 

IO 

/ 
BOR /IS 

esiden 174

I DE ALMEIDA 

I JI in trativo 

ANTAS 

inance iro 

LTON MIGUEL FRI-IRICH 

de 1995. 

- - 
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13/95 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER - , 

vicos DE CONSULTORIA AGRONOMI 

'CA QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPTt.NHIA DE DESENVOLVIMENTO' 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E 0 SR. NEIXiON MIGUEL 

FRIEDRICH, NA FORMA E SOB AS 

CONDIÇÕES ABAIXO. 

Pelo presente instrumento particular de 

contrato, emque são partes, de um lado, na qualidade de CON 

TRATANTE e assim adiante designada, a Companhia de Desenvol 

vimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT, sociedade anOni 

ma de econonia mista devidamente inscrita no Cadastro Geral 

de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o ng  

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico e Administra 

tivo - CPA - Palácio Paiaguás, nesta Capital, neste ato re 

presentada pelo seu Diretor-Presidente, Dr. EDEGARD NOGUEIRA 

BORGES, brasileiro, casado, advogado, portador da Cedilla de 

Identidade expedida pela OAB/MT rig 527, e CPF n.2142.411.531-

00, residente e domiciliado nesta cidade, por seu Diretor Ad 

ministrativo, Sr. BENEDITO FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, 

casado, agricultor e cartorário, portador da Cédula de Iden 
_ - 

tidade Registro Geral ng 221.459-SSP/MT, e do CFF rig  

005.682.398-20, residente e domiciliado nesta Capital, e pe 

lo seu Diretor Financeiro, dr. LUIg EMIDIO DANTAS, brasilei-

ro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade expe 

dida pela OAB/MT, sob o rig 3.540, e do CPF n(1) 048.623.50440, 

residente e domiciliado nesta Capital, e de outro lado, na 

qualidade'de CONTRATADO, o Sr. -NELTON MIGUEL FRIEDRICH, bra 

sileiro, casado, engenheiro agrOnomo, portador da Cédula de 

rdentidade Registro Geral rig 621 903-SSP/PR, e do CPF 119. 

058.718.089-72, residente e domiciliado nesta Capital, resol 

vem firmar o presente CONTRATO DH PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ao 

amparo da inexigibilidade de licitação prevista nos artigos 

13, II e III, e 25, II, da,Lei ng 8.666/93, de 21 de junho 

de - 9 ainda do que ccinsta do processo nQ , proto 

colado sob o ng , que passa a fazer parte integrant 

do presente instrumento, tem justo e contratado o eguinte 



Of-

O CODEMAT COMPANHA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

. . .02 

Constitui objeto do presente contrato a 

prestaçao,Ipelo Contratado, de serviços de consultoria na 

elaboração e acompanhamento da execução do PROGRAMA DE MANE 

JO E CONSERVAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS DO ESTADO DE MATO GROS 

SO, com destaque para o de MICROBACIA HIDROGRÁFICA E DE IRRI 

GAÇAO, contribuindo, ainda, para o redirecionamento das ati I 

vidades da CONTRATANTE nesse âmbito. 

CLAUSULA SEGUNDA-Do regime de execução 

0 contratado prestará seus serviços de 

Consultoria mediante elaboração de projetos, pareceres . e 

orientação escrita ou verbal na elaboração e execução do Pro 

grama referido na cláusula anterior, com relato mensal do 

realizado e a realizar, havendo flexibilidade quanto a pre 

senga física na sede da contratante face as características' 

dos serviços e envolvimento de virias esferas da administra 

c.a.() direta e indireta do Estado. 

CLAUSULA TERCEIRA - Do prazo 

0 presente contrato terá A duração de 03, 

(um) ano, a partir de 01 de fevereiro de 1995, podendo ser 
renovado. porigual período, mediante acordo entre as partes, 

CLAUSULA QUARTA - Do valor 

A contratante pagará ao Contratado-a- impor 
-1 

tancia de R$ 56.700,00 (Cinquenta e seis mil e setecentos 

reais) pelos serviços descritos nas cláusulas anteriores. 

CLAUSULA QUINTA - Da forma de pagamento 

A conti%tante -pagará, ao Contratado a impor 

tancia supra descrita em 12 (doze) parcelas mensais e suces 

sivas vencendo a primeira no dia 01 de março :de 1995 e as de 

mais sempre no Ultimo -dia de cada mas 'trabalhado. 

4111e 
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CLAUSULA SEXTA- Do pagamento de viagens e 

estadias 

A contratante viabilizará despesas de hospe 

dagem e locomoção necessárias a realização do Programa antes 

mencionado, sendo que fica estabelecido o custeio de duas pas 

sagens ida e volta, por mês a cidade de Curitiba, no Estado 

do Parana, onde o contratado participa de Intercãmbio Cienti 

fico-técnico naquela seara. 

CLAUSULA SÉTIMA 

0 contratado obriga-se a informar a Contra 
tante sobre qualquer irregularidade que impeça ou dificulte o 

normal desenvolvimento dos serviços a serem prestados. 

CLAUSULA OITAVA - Da dotação orçamentária 

Os recursos para pagamento das despesas 

oriundas do presente contrato correrão a conta da seguinte do 
tação orçamentária: 

Fonte - 100.3490.3500 

Fonte - -240.3490.3560 

CLAUSULA NONA - Da rescisão 

0 presente contrato poderá ser rescindido 

por qualquer das partes mediante notificação previa de 30 

(trinta) dias sem que caiba ao contratado qualquer indenização. 

CLAUSULA DÉCIMA-Da dispensa de licitação 

. 0 presente contrato 4oza de dispensa de li 
-citaao por inexigibindadei na forma dos ,artigos 13 e-25 da 
Lei n'i? 8.666/93. 
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a) LIZA SAACIA PAFCCILC,Classe 6,7ifve1 01,900I. 

220652.C.rg. Horiria de oe horns sedanais.Disciplire In- ' 
gles,Turna. 754S,EIAB,no perfodo de 01.05.95 1 10.01.9E. 

06 - an..sontai 2711.43 X PI30434 , 506 -01 
a) VA:7ER DC CARVALA: COLTO,Classe A,Rfvel 05. , 

R20.067564,Carga Horirla de 04 hs.Seman.Disciplina Rated. 
no perfodo de 20.02.95 al 06.01.9E. 4 -

07 - CEPSG.°P.M..11RAZatIE-56 . 1RE-02 
a),C1LIA DE SOUZA CASTILMO,Clesse D,Sfvel 05,14C 

g.,541.660,Carg.Horria de 01 horas sedaneis,pisciplina. 
Red.;zo e Literatura, no period° de 20.02.95 a 16.01.56. 

A despesa corren6 por cant. verba 06.07.021.2253-05anutendic 
e Operacio do Steers. Se Ensiao 3.1.1.1.Pessoal C l -01, 
Venciaentos e Vantagere Fleas do Vigente Crçadento con mil 
do suficiente par. scolher essa despesa no exercfclo da 
1.995.m/3.10434:-. aos descontc do IPERAT. 

CUMPR -SE • 
CW0:14, OE 1 1.995 

VALTEA 0 DA SILVA 
SECRETARIO ESTADO EDUCA.-;XO 

erg. 

PCRIARIA 111 S60/95 
0 SECRE-TIJUO De 6304.50 EWUE10, ao uso de .4a 

atribmicars leg.i. e, 
Conalderundo o disposto no Artigo 264, Inciso ry pa - 

rigrato 1. d. Lei Couple...near ne DI de 15.10.90; 
Considerando o disposto Dos Artigos 59, GO • Al. do 

Decreto n) 751 de 27.06.645 
COnAldertnd0 • necessidade de Completer tooporir1a-! 

sent. ea :grater de substitulgio. o Ouedro de Pessal.1 D2 
cat. da. [seal., abate, relscicesdas. de Superintendin - 
cis Regional 4. SAO 165.65 DO A1.40:418, ccrifors• proofs-. 
mos protocolados as Secretaria de Estado d. Ed...c.cAo 
sob os Ats. 570.175, 570.702, 570.701, 570.696, 570, 
570.666, 570.266/ 96, 570.572.'520.5E6, 520 4 .'570.566W5 

RESOLVE, 
Autorizar o pagmento das Mess eacedeotes 

ao. professor.. .1.01vo., contorna especificapic &brims, 
!cmicfnc_ce iM20 ALEGRE DO 90015 
01- UM.. TAPIPAPE. 
a- VEFEINIA SWIM, 01.4, afv.01, RG: 266817, cart' 

borirle 11 11...enanal*, Enscipl1.a4 P.S. Cd.Art, Riot, 
0• 06, 

02. 63510,..11ELCCURE.WERTN0 SGRAs 
S. Kim RETJARE PEREIRA 5*6 EA5106, 07.0, Sfv.01. * 

RG:2604403, marga.horiria 17 Hs.menanals, Disciplina Rot 
p.riodo 01.03.95 e 03.01.96. 

h- 2060 GRESOSEI, Cl.A, 50:101470-4, card. 
horiri. 16 Hs. eis Disciplina Els.Rel., Tomas 55,. 
0 , 1 ' do 51. period., 01.03.20 • 03.01.96. 

c- RARIZEIT SARAIYA CA SILVA, CI.A, 56..01, 4: n. 
1.352226. card. hot-art. 20 Hs.sepanal., Disciplirea To-: 
da., Tura. IS, pert... 01.03.95 a 01.0E-95, no S i. i 
HARIA BEIY06DA OE 1406.ATS, 2s. se encontra de I-Especial, 
Processo 0E5/94. 0.0. 26.02.94. 

d TEREI;NliA CE JESUS FREI:43 W7 CI.C, 11(..05, AZ: 
409706, cards boraris 06 timsettn.1., Disciplina Rat. 
Tunas 71,6e, peric4o 01.03.95 a 0).01.96. 

I- JURANDIMA 94.2.S:...1..4 SALES, CIA, 56v.01, RG:541012, 
carga hot-It-ta 01 pore .47.5.51,, Dosciplin. Rat, Tu.-.• Ss 
Period.* 01.03.95 s 03.01.96. 

, 02- EEPSf....111.SMINC IF:19-1!-STTirr- r 
▪ - DMZ AMA CDC•S.SIC lifet.C5, RO. it. 

2026117E44., urp hcrari. 12 Hs.set.n.:*, Disci:lima £4 7
Ffsica Ed.art. Tura.. 71 .99,11.2.. perIodc 05.05.95
10.0136,. 

a 

03- rCiSC,' 

- pas AAA Y.LU.L2O2 SALSS, Cl.A, 10..01, fus. 13
2026117614, carga horar.... DB Amsesanais, Discipltna 
Geo., Tunas 5.,65,7. perfolo 02.03.7! a 10.01.91. 

to- RAMA DOCT IVASOELOITA SILVA, 00.6, 00v.01, RS: ' 
932903, carga horir;. Ct Hs.senandrs, 0:snip:in. EG.Art. Turd.. 5. • 6., period., 02.03.95 a 10.01.95. 

c. RITA DE CAStIA Of Awax, 01.4. Nfv.C1, RD, n. 
12231735, carga hot-:ria 16 timseaanois, Disciplina Cl. 
Art, Ptst, 3.lperfodo CD.03.951 1 .01.96 

d JCS! P.A1P:VX R. DA SILVA, 01.4, A0v.C5, a:. n. 
*.e4.797, carg. hor.:r1. 04 Ms.seseAals, Disciplit.. Er.,. 
Ael Llt, 5..S.,7.,1 1,2a, perfodc 
o2.83.ps 1 10.01.9i. 

A despes. correri por cont. da Tenta 04.0- .021.22!3 
Ran-rt.-4i. e Opera:10 CI. Sister. de Ensind 3.1.1.1. 5•$; 
soai Civil 01, Ver.:!..ntos e V.ntagens Di..,  d. vigent.' 
Orcacettc cos seldo maficielte psn asa., ir essa  
no esercfcio de .7.7f, ru:eit.ndc-se ape dee:.,tde dc 

C E n 2 A. .r.
. •. 

1.17 

66fc:a0.1.41e 973/95 

C ai EETAO: 06 60 Â11., t: de s.ms 
r.:Se, leg,. e 1. arzrls :sc a :r1 tt 1.076 de :1.1i. Se, reg-Ianentada pals Decretc 2.941 de 23.10.90. 

RESOLVE , 

e Trarapir pars o Ftertn. de Tratalno Ina.-.
gr.*. le 4G(....arenta) sores dinar...is, a Professors E0.1.1 
vs ghat,. mInclonada: 

SAE DE CVIASA, 04.3:-02 
.) Cs:sl!.Catadcs1 d. 10 e 2. Cri-a Racrelo Saves 

al. PIS:: DE3,Elhl2 
RS S. 1D1.29. 
:lees. Nfvol 05 
:stela: do Cargo d. Pro:tsars it le: 
graft.. 
rr:ca.s: n. 5E5.755/95 

CORFRA- 3 E 
Culsti, '3,#. - Se 1995 

SAL _AAR: DA SILVA 
SE:RATAR e ESTADO 06 EDUCACAl 

006052:: SE SEATIDCR m.o.:RAI° NI 357/95/SEE 
CONTR.:ANTE: 5E063:a0t1-4 DE ESTAX DE Eot,:mgo 
:acAA:ca: 53:97I8 A. PARASOL DA SILVA 
RC S. 13.116.197, CPT N. 123.062.670-60 
ESTCIARICA- : .6.1?. (19), CARS. MORARIA: )o PS SEMAMAIS ZAP X 4=4 21.-TS-S0A 
UPS; taSSAAELLI• 
PAA:01 20.:2.90 a 30.35.95 
46:670: PP1I74;X:. DE SERYI;OS-DE ASSISTJC.-- 3 DE £620515-
094;X: 
vEN:LyLN:zois 230.06 (Duzentos e Trinta Reais, 0•1.4 C.
tavos). 

! o,

e 
V041060 %0 OA SILVA 

57...7327 r l  X MAX CE 
I.. 

EDoCro,;"0 
.prod.:a-se p ir safdo Incorreto. 

cwrcr:o cc SE‘VIDOR TEHKR5AI.0 II. 11015/95r CCe.71U1'norMs SEOU-24141A CE MUM OE MCA 0 
CLICT-47.4.-16: SAJC.R4 2Cita ME 14.1e2EPalm DA SILVA 
AC NI 352.950 CPS N. 232.122.893-00 
ESZELAAIDADEI 2. CRAV, CASCA MOROI*: 31 HS SEPARAIS GAP DE COLAS/' 

pru  
01. HJNICfP10 CE cul.aA 

ELM. nur.. ccato CAPISTRANS DA SILVA 
OBJETO: P0630413:2 1* sccv:cos DE P1.0165300*
PRAM: 17.06. a 04.01.96 . 
VENCDOCTO: Ag 116.95 (Cent. • Da Is Real.. ',LAU 4 Cinna Centavo.), 
SURSTMICAC: MARIA Jost CAMPOS RODRIGUES PEAEIRA. . ea virtu!, do Of. n. 1307/95 tag,. a SHE . SEE. 

Culabi. 31" 'I be de 1995 

PORTAPIA 110 .1026/1EE/95 
0 SECRETARIO ISTADO EX SEVCACAO, no uso de OW. atrl 

buldiles legels . tendo ea vista o quo coast% no processo 
protocolado Da Secretaria de Estado de liducaclo. • • 

RESOLVE I 
01- RITIFICAA, • Portaria 0.232/95, Pt. 

Allude en D. 0. de 05.03.95, Toe ten•y•• • Pro". • • •fl. Eleitos USIA 11.344627165,C1.1.1110e1'5.1.4* n••••••••Mr• • ICEPS..JOAWIRA CEROLEIRA CALDAS., Phasic.. $10 .01 de Cula DA, oars oscsidersr renovids par. • CEPSZ....XDRE AVELIXD 
It:BEIRC.,Paric.. 110 -01 60 

CLINPR -St 
c.I.b4, 16 

EI.LTEA 40 DA SILVA 
SE0100LWAP.0 E57500 15 EDUCACIO 

S0e<1150 am oof/sicuc/ts 

lafilGIIIILIDADI Of LICI1ACA0 

MUD; d• is ....l entos, de   de aa..94%1(.1 par. le 
Or.s, comodato di )0 Midi ride,  commvi.Sal das rmoctI 
eas dpostilas dr metIcios da VICE0 claw ccoc.Acleast 
OISICLICOAA. 101108A 6 FROCCICIA DC 11000 CDISCS 1104 
Se ...to 1.0.1 di RS 72.100.00 (sttents i 4511 .11 ro.I.) 

fequadra.se na prevesio estsbelocIda mo sett ES - atom. 

I das leis 11.666/61 I 841/94. 

Cet ASK 1. 

41561504 ',Cott* 

letoo.ce o mneceo ¡Kona. cos MI. art, 76 6.1 leis ' 
1.664.11 e 1.613,14. 

05. 1(1 AaAAO DA MIA 

SideriedO WAX& DC ().CA:DO 
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r uieno d. is do solc pe,a sa a-otioao; 
da ero o em miçto-Larias; 

?.-d-abas!Ko Dgánia, E•ofes do o d. utbo verde. 
#-stenLo, di.rexscs, tlo-fArtilizares; 
a- asp de fertillzantE 
f reimpiaLitaea de estr.e.Oas v 4 r,inmie e ox rc i L rcot4.errei 
ocasionada pelas i5guas das ro&vias, 
E usu -aLiDna_. de meoanizar,;&o agricola: 
11-traLa,), de recupera9a, ce arear2 degra ls 'rNonrN-ole de 

uruLa4, rompiment,p do pé ‹..te -1-ade,re—tperaQb.c de éreas pr6-
fiesettificadas); 

diver...ifica.;ao de c•xplora ir, agricola; 
intgradc de rv 
6 irrigaao; 

n „JLlitlec e finanuefLr, AE ex-ore-s6eL ntle 1)u3 m 
ueçr brandas para o manej ricola 

Ante :I.) expost(.:, apr, t--1- a 
ax a. (.e ,restaçae de serv;cyos com o fim 

ra.;.4 e execuoao ao PROGRAMA ESTADUAL D7 MANEJO DE 
RECURS NATURAIS, c.r,m dest.a.r,ue para f—b pregama qicro 
ba-_,las e irrigacao. 

As 3rej.enrialp 
pata emba-EQ txabaLh r a p' dite.a.ao em 
seguintes. 
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cia elabora o j r .Programa Es-ad L 
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Oeilwro COMi50 ,Arq e -la 
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e t—Drad: para subsA',., ra ç r pel
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agri,;clas C ambiehtais; 

Cr (Iputadt., fedeT 1 ,apr c, P'oje e Le 
o Brasil, 

t,j pc de Itwil p,va elabrIra9t- da ?rdprsta de g,a‘ernc 
vaime Lerner.
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CURRICULUM VITAE 
SIMPLIFICADO 

NELTON MIGUEL FRIEDRICH 



1Pt 

FROM : NELTON FRIEDRICH 
4 

PHONE NO. : 254 2384 

CURRICULUM_ VITAE SIMPLIFICADO 

NELTON MIGUEL FRIEDRICH 

Mar. 25 1996 10:54AM P4 

Residential: Rua Emani Santiago de Oliveira, 371 Ap.402 Centro Civico 
Comemial: Rua Conselheiro Laurindo, 825 - Conj.108' - 

Cep:80530-130 CURL 1113A - PARANÁ 

EXPERIENCIA PROFISSIONAL 

1. Presidente da Comissão de Maio Ambiente e vice-presidente da Comissão de 
Agriculture da Assembleia Legislative do Parana; 

2. SECRETARIO DE ESTADO DO INTERIOR do Governo do Parana, pasta 
que compreendia as Areas de MEIO AMBIENTE, CONTROLE A EROSÃO, 
SANEAMENTO, HABITAÇÃO POPULAR e ENERGIA; 

3. Participante da Equipe que elaborou o 10 PROGRAMA ESTADUAL DE 
MEIO AMBIENTE (1984) ; 

4. Participante da implantação do PROGRAMA DE MANEJO DE SOLO E 
AGUA DO PARANÁ (1984) - Programa de Micmbacias ; 

5. President* por 3 anos do Conselho Estadual de Meio Ambiente; 

6. Membro do CONAMA Conselho Nacional de Meio Ambiente -; 

7. Membro titular da Comissão de Agriculture da Camara dos Deputados; 

8. Membro titular da Comissão de Meio Ambiente da Camara dos Deputados; 

9. Membro na Assembléia Nacional Constituinte da FRENTE VERDE, instituida 
em defesa da cause ambiental; 

10. Participe do FORUM GLOBAL/RIO 92; 

11. Como Deputado Federal apresentou um amplo Projeto de Lei Agricola, com 
destaque para o uso e conservação dos recursos naturais; 

12. Secretario Especial da Prefeitura de Curitiba; 

13. Participe do Grupo de Negociação com o Banco Mundial da inclusão no 
PRODEAGRO do Programa MICROBACIAS; 

FROM : NELTON FRIEDRICH PHONE NO. : 254 2384 Mar. 25 1996 10:55AM P5 



/4, Expositor em diversos seminasios de propostas de MANEJO INTEGRADO DE SOLO E AGUA; 

15. Participe da equipe que elaborou uma Politica de Resíduos Sólidos para Foz do Iguaçu; 

16. Participe da equipe que elaborou a proposta de POLITICA IVIUNICIPAL DE RESIDUOS SOLIDOS e do PLANO DIRETOR DE RES1DUOS SÓLIDOS do município de CUIABÁ, que viabilizaram. - entre outros avanços o Projeto Técnico de Financiamento de Resíduos Sólidos, financiado pelo Banco Mundia/, de USS 6 milhes, a findo perdido; 

17. Membro da Missão do Governo do Estado do Parana que formalizou e firmou convinios de cooperação técnica com : 

ERAKA ( Gerência de Bacias Hidrográfica, Manejo de Residuos Sólidos Urbanos, Educação Ambiental e realização do Seminario FRANCO - BRASILEIRO DE COOPERAÇÃO TECNICO - CI:ENT/FICA PARA A AGRICULTURA) ; 
ILLGQ,sAytA ( Combinados Agropecuarios e Atividades Florestais) ; 

- ALENIANI-TA Estudos de Impactos Ambientais de Grandes Barragens e Projetos de Administração de Bacias Hidrografietts). 
18. Colaborador' Especial do Ministro de Habitação e Meio Ambiente Deni Schwartz; 

19. Membro do Grupo Organizador do 1° Simpósio Estadual de Direito Ambiental; 

21. Coordenador do 1° ENCONTRO NACIONAL SOBRE MEIO AMBIENTEE DESENVOLVI , realizado na ABI -RJ-, e do PROJETO BRASILproposta de um Projeto Nacional para o Brasil, como subsidio à carapanba presidencial de 1994) ; 

21. Consultor Especial do Govern° de Mato GTOSSO para a implantação do PROGRAMA. DE MICROBACIAS naquele Estado. 

EDUCAÇÃO 

- Curso Superior em Direito pela Pile/Parana; - Curso Extensão em Economia pela Fac. Candid° Mendes/RJ; - Curso Intensivo "UM PROJETO PARA O 13RASIL", Universidade de Harvard (EUA); 
- Curso POLÍTICAS DE DESENVOLVIMEN'TO, Paris (França); - Curso REFORMA DO ESTADO pelo Centro de Estudos Democraticks da A America Latina, Costa Rica; 
- Seminário e Estudos sobre Politicas de Desenvolvimento para a Década de Noventa, /NOD, Brasilia, 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER 

ItIgos DE CONSULTORIA AGRONOMI 

CA QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE-DESENVOLVIMENTO' 

DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CODEMAT E 0 SR. NELZON MIGUEL 

FRIEDRIgH, NA FORMA E SOB AS 

CONDIÇÕES ABAIXO. 

Pelo presente instrumento particular de 

contraito,•emqu-esáo partes, de um lado, na qualidade de 'CON 

TRATANTE e assim adiante designada, a Companhia de Desenvol 

vimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT, sociedade anOni 

ma de econonia mista devidament - inscrita mo-Cadastro Geral 

de Contribuintes do ministerio 

03.474.053/0001-32, sédiada no 

tivo - CPA - Palácio Paiaguis, 

da Fazenda sob o no  

Centro Politico e Administra 

nesta Capital, neste .ato re 

presentada pelo seu Diretor-Presidente, Dr. EDEGARD NOGUEIRA 

BORGES, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de 

Identidade expedida pela OAB/MT n(2 527, e CPF n(2142.411.531-

00, residente e domiciliado nesta cidade, por seu Diretor Ad 

ministrativo, Sr. BENEDITO FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, 

casado, agricultor e cartorário, portador da Cédula de- Iden 

tidade Registró Geral n.Q 221.459-SSP/MT, e do CFF no  

005.682.398-20, residente e domiciliado nesta Capital, e pe 

lo seu Diretor Financeiro, dr. LUIZ EMIDIO DANTAS", brasilei-

ro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade expe 
— 

dida pela OAB/MT, sob o /IQ 3.540, e do CPF nQ 048.623.504-M; 

residente e domiciliado nesta Capital, e de outro lado, na 

qualidade de CONTRATADO, o Sr. NELTON MIGUEL FRIEDRICH, bra 

sileiro, casado, engenheiro agrônomo, portador da Cédula de 

Identidade Registro Geral n(2 621 903-SSP/PR, e do CPF nQ 

058.715.'089-72, residente e domiciliado nesta Capital, resol 

vem firmar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ao 

amparo da inexigibilidade de licitação prevista nos artigos 

13, II e III, e 25, II, da Lei ng 8.666/93, de 21 de junho 

de 1991, e ainda do que consta do processo ng , prato 

colado sob o rig , que passa a fazer parte integr te 

do presente instrumento, tam justo e contratado o Iseguin 
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0 CODEMAT COMPANHIA DE 

ZESEWOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

. . .02 

Constitui objeto do presente contrato a 

prestação, pelo Contratado, de serviços de consultoria - na 

elaboração e acompanhamento da execução do PROGRAMA DE MANE 

JO E CONSERVAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS DO ESTADO DE MATO GROS 

SO, com destaque para o de MICROBACIA HIDROGRÁFICA E DE TERI 

GAÇÃO, contribuindo, ainda, para o redirecionamento das ati 

vidades da CONTRATANTE nesse âmbito. 

CLAUSULA SEGUNDA- Do regime de execução 

0 contratado prestara seus serviços de 

Consultotia mediante elaboração de projetos, pareceres = e 

orientação escrita ou verbal na elaboração e execução do Pro 

grama referido na clausula anterior, com relato mensal do 

realizado e a realizar, havendo flexibilidade quanto a -pre 

senga física na sede da COffer&tante face as características' 

dos serviços e envolvimento de varias edferas da administra 

cão direta e indireta do Estado. 

CLAUSULA TERCEIRA - Do prazo 

0 presente contrato terá a duração de 01 

(um) ano, a partir de 01 de fevereiro de 1995, podendo --,,ser 

renovado por igual período, mediante acordo entre as partes. 

CLAUSULA QUARTA - Do valor 

A contratante pagara ao Contratadoecimpor 

tancia de R$ 56.700,00 (Cinquenta e seis mil e .setecentos 

reais) pelos serviços descritos nas clausulas anteriores. 

CLAUSULA QUINTA - Da forma de pagamento 

A contratante pagará ao Contratadoa- impor 

tancia supra descrita em 12 (doze):. parcelas mensais e s ces 

sivas vencendo a primeira no dia 01 de março de 1995 e a de 

,mais sempre no Ultimo dia de cada ms tiabal ado. 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO . . .03 

CLAUSULA SEXTA- Do pagamento de viagens e 

estadias 

A contratante viabilizará despesas cte,ho_spe 

dagem e locomoção necessárias a realização do Programa antes 

mencionado, sendo que fica estabelecido o.custeio de duas pas 

sagens ida e volta, por mês a cidade de Curitiba, no Estado 

do Parana, onde o contratado participa de Intercãmbio Cienti 

fico-técnico naquela seara. 

CLAUSULA SÉTIMA 

0 contratado obriga-se a informar a Contra 
tante sobre qualquer irregularidade que impeça ou difiCtIt6:o 

normal desenvolvimento dos serviços a serem prestados. 

CLAUSULA OITAVA-Dadotação orçamentária 

Os recursos para pagamentodas despesas 

oriundas do presente contrato correrão a conta da seguinte do 
tação orçamentária: 

Fonte - 100.3490.3500 

Fonte - 240.3490.3500 

CLAUSULA NONA - Da rescisão 

0 presente contrato poderá ser rescindido 

pcir qualquer das partes médiante notificação previa de 30 

(trinta) dias sem que caibaacrcontratado qualquer indenização. 

CLAUSULA DÉCIMA -Ili dispensa de licitação 

. 0 presente contrato goza de dispensa d li 

citação por inexigibilidade, na forma dos artigos 13 e 25 da 

Lei ng. 8.666/93. 



z C 

20 
CODE A1

• 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMEIITO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- Do Foro 

As partes elegem o foro da Comarcadt-1.Cuia 

jpã, Estado de Mato Grosso, para dirimir quaisAuer diividas sur 

gidas na execução do presente contrato, com exclusão de qual 

quer outro,- por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim de acordo com as con 

digOes ora estipuladas, firmam o presente contratoem-04 (qua 

tro) -vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 

abaixo, que a tudo assistiram. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 

TESTEMUNHAS: 

Cuiabá-MT, 01 

Diretor P 

BENEDIT4 

de fevereiro 

SC fliDE ALMEIDA 

n trativo 

LUIZ , iiI. D TAS 
i 

MO
1 - • 

I Ar/r," 

inanceiro 

*4, 

NELTON MIGUEL F EDRICH 

r-ko opg e 

diukt 6,19., 0- o M43 54p 

de 1995. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

GOVERNO DO ESTADO 
CASA CIVIL 

OF/SCCC/405/95 

- Senhor Presidente-, 

Cuiabá, 06 de março de 1995. 

Com nossa manifestação de apreço, vimos solicitar a 

especial atenção de Vossa Senhoria no sentido de efetuar a contratação 

do Sr. BENEDITO ZACARIAS DA SILVA, pela CODEMAT, como 

economista, e colocá-lo à disposição do Gabinete do Governador, onde o 

mesmo deverá exercer cargo de assessoramento no Programa Estratégico 

do Governo do Estado. 

Antecipando agradecimentos, subscrevemo-nos com as 

nossas mais cordiais saudaçaes. 

ANTERO P ROS ETO 

Secretário-Chefe da Casa Civil 

11m2 Sr. 

Dr. EDEGARD NOGUEIRA BORGES 

MD. Presidente da CODEMAT 

NESTA/
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ANEXO AO PROCESSO N2 PROCESSO NQ 45/95 DE 1 5 / 03 / 95 
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1.1., 13.012.158-3 
SO. RICANDO FRANCO-NO 250 

COIASAArT 

• 0 Die assortment., deete,tplicard 
an Elo efetivaria 

da bait* da inacrieloVetafroal. 

teacarts Capelcai da Capital.. 05 de 
male A. 

1975. 

assidaTUVA ic001ves. 
AC.AARLC.Carri 
NAT.12450013 

exemzums XXXXX xxxxxxxxso.Axasscxxxxxscxx.yxxxx 
XXXXX Amex., 

• COmandante Coral del• FOCIV 

• ' • .;„-,;(dr. i .2••'2.,-

EVCe RUDSOO C. ROM% 

Decent. Distrito Cuisba-OPA 

— 
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- • PCRTARIA Nt 645/95 
0 SECRETAR/O CE ESTADO re ELOCACX0, no uso de suss 

atribuisiles levels e, do amordo cos o Artigo 9 10 da 
• . . Lei n 4 66 de 24.06.83 Combinado o Artigo 9 • 1.1 t 

• "4,0 Pa es &Leos lo Der-ref.° ni 751 de 27.06.84: 

• •-• Ape, 3,,auluNc. c; pAvori.lo - • - A S V Z1 • .t 

Covent* de !solo de Atondlaento C.oleerciol _ 

- - Conceder a Elevacio ae ravel dos integrantes do' 

_ Grupo-4o Magisterio pertencentes a SRE des . . • . • 
, 

-lb GON2aDS MEDEICCS Cil PR-

-then, EEG/Ftan 
• 

• 

TIDE, 
Oran 

06, lataaaaa 
a pertir.. 
iXOCOSO‘ 

Ss it' 041 
• d• 

Tr00esa6 sa 

MEMO _ _ _ 
ilkIEJAMERTO E CORD. GERAL ?CATANIA Ne 614/95 

• 0 SECRETIRIS rE ESTADO DE EDUCADBO, no uso de suss 

• atribui;Ses legals e, de ccordo coo o Artigo et da 

n2 4584 de 24.06.83, Combinado coo o Artigo 12 do Iscre 

to ne 251 de 27.06.8 4 . 

RESOLV Et 

Frossver por Antiguldade os integrantes do 
Grupo 1:r 

do Magisterio perteLcente e SR= di: 

SEE de o. a des 5Wra 

I- Perm a Classe ° C.

-8RE- d'iCuiabel 

I-  i • • Para o Nfvel

01- DALVA GESPEDES RAMOS, Classe B Nfvel 01, lotada na' 
Escola Est. de I e II Graus •Djalna Ferreira de Sousa.  a 
partir de 18.04.95, Par e cer nt 1986/ETEF/CAK9/SEE/95,Pro 
cesso ,s5 570 783/95. 

II- Pars o Nivel 55' 

01- BENEDITA RIBEIRO DA CRUZ, Classe B Nfvel 01, lotado' 
na Esdola Est, de I e II Graus "Pe. Vanir Del!ino Ceas' 
• partir de 02.12.94. Parecer nr 1982/ETEF/CAR4/SEE/95 ' 
Processo oE 556 254/94, 
02- EDITH NOVEMIA DELANMESE Classe C Nfvel 01, lotada ' 
ra Escola Est. de le Iran .6oe Francisco de Aquino Cerr •M! 
a partir de 11.04.95. Pere=er o0 19V0/ETEF/C4WSEE/95 
Processo n2_569 300/95. 

III- Para o Nivel "6" 
01- DE- =NDA FEPRE1.A, DE SO2J:4, :Lassa E N!vel 05, lots -
da ne escola Est. de 12 5rau 'Dsm Francists de Aqs1no 
Carrie . , o Fartir de 11.04.95, isre..er n: 1301./FTEF/CA. :". 
Processo nt5691 46/95. 

02- 1L2A =A S11'44 BAP,, )$, oone C Nivel 05. :t.t,...td no 
Zscola Est. de I e 7.1 /re-, %%Di': Britne de ", .  o", a 
f-rtIr de Fare - er n: 13221 /c  k.1 - rj 

0.- ::.603 , , ,F7:::E 71asce A Nive.
na Ensol: ttt. de 1: de 3 ;4,-

01- EVA MARIA M AIME1DA, Class, E Niel 01. letads na tir de ?f. .0-.9 1., 7a,e:er n: 97/?5, Er; - 
Escola Est. de I e 11 Graus .7erea4or Ramon S. ParT.es . , 5C5?",V 

. 
95. 

'a artir de 21 01.95 Process° nr 56661477/95, paperer 2' 

'n2 1362/E7E1/CARH/SSE/95. • CDMF8 -A -SE 

, '02- Y.s.RA 1.4clA DA SILVA PPOSDIRO, Clsc:i A lifvel 
01,1ots C...10oS, 11 de .Aio de 1.9'26 

:de ia Estola ESA. de I e !II Graus 'Ver. Mencel MarInhel: 
re a partir d. 21.61. 5. Farecer n2 1681/=/:;12i/S! 
ProCesso 112 566624.4/95. -. 

11, Para o Glass* -6. . • 
01- APARMIDA CCNCEI4j3 3250110 32i OLIVEIRA, Classe C Ni-

'vel 05, lotada no Escola ESL. de I e II Greve . 7ar.R00022 

S. Merlue52 , a parti; de 01.03.95. Parecer n2 16:9/ETEF/ 

i CAMISEE/95 c•roce.so L2 556607-4/95. 
- - •• - - - - --- • - 
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O CODEMAT 

CONTRATO N9 07/95 

COMR1M4A DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO DE PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA ECONÓMICA QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 

TO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT E 

0 SR. BENEDITO ZACARIAS DA SILVA, NA 

FORMA E SOB AS CONDIÇOES ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular de contrato, em que são par 

tes, de um lado, na qualidade de CONTRATANTE e assim adiante de 

signada, a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

-CODEMAT, Sociedade Anônima de Economia Mista, devidamente ins 

crita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazen 

da sob o n9 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico e Ad 

ministrativo - CPA - Palacio Paiaguas, nesta Capital, neste ato 

representada por seu Diretor Presidente, Dr. EDEGAR NOGUEIRA 

BORGES, brasileiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, 

e CPF N9 142.411.531-00, residente e domiciliado nesta Capital , 

por seu Diretor Administrativo, Sr. BENEDITO FRANCISCO DE ALMEI 

DA, brasileiro, casado, agricultor e cartorario, portador do RG 

no 221.459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-20, residente e domi 

ciliado nesta Capital, e pelo seu Diretor Financeiro, Dr. LUIZ 

EMIDIO DANTAS, brasileiro, casado, advogado, portador da OAB/MT' 

n9 3.540, e do CPF n9 048.623.504-10, residente e domiciliado I

nesta Capital, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADO, o 

Sr. BENEDITO ZACARIAS DA SILVA, brasileiro, casado, Economista e 

Consultor, portador do RG n9 575.686-SSP/MT, e do CPF n9 046. 

078.487-00, residente e domiciliado nesta Capital, a Avenida Ge 

neral Mello, 627, Bairro Dom Aquino, resolvem firmar o presente 

contrato de prestação de serviços ao amparo da inexigibilidade 

de licitação prevista nos artigos 13, II e III e 25, II, da Le 

n9 8.666/93, de 21 de junho de 1.993, e ainda do que consta • do 

processo n9 455/95, protocolado sob o n9 818/95, que passa a f 

zer parte integrante do presente instrumento, tem justo e co 

tratado o seguinte. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO -02-

Constitui-se o objeto do presente contrato a prestação 

de serviços de consultoria económica com vistas ao redimensiona-

mento das suas atividades nesse âmbito, para a efetiva adequação 

de sua concepção programática as diretrizes básicas envolventes' 

da sua condição de fomentadora do desenvolvimento do Estado de 

Mato Grosso. 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução 

O Contratado prestará seus serviços de consultoria me 

diante a emissão de pareceres e elaboração de planos de aplica - 

cão, prestando ainda a Contratante orientação,:escrita ou verbal' 
sempre que solicitado, sendo obrigatória a sua presença física ' 

na sede desta em todos os dias da semana, em regime integral de 

expediente. 

CLAUSULA TERCEIRA - Do Prazo 

0 presente contrato terá a duração de 01 (um) ano, a 

partir de 01 de abril de 1995, podendo ser renovado por igual Ise 

rodo, mediante acordo entre as partes. 

CLAUSULA QUARTA - Do Valor 

A Contratante pagará ao Contratado a importância de 

R.$2.800400 (DOIS MIL E 10r1DCENTOS HMIS) 

critos nas cláusulas anteriores. 

Mensais, pelos serviços des 

CLAUSULA QUINTA - Da Dotação Orçamentária 

Os recursos pata pagamento do presente contrato corr 

rão a conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

FONTE 

FONTE 

100.3490.3500 

240.3490.3500 

CLAUSULA SEXTA - Da Rescisão 

0 presente contrato poderá ser rescindido por qualqu 

das partes mediante notificação prévia, de 30 di 

ao contratado qualquer indenização. 

sem que cal 
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DESENVOMMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA StTIMA - Da Dispensa de Licitação 

-03-

0 presente contrato goza de dispensa de licitação por 

inexigibilidade, na forma dos artigos 25 e 13 da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA - Do Foro 

As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá, Estado 

de Mato Grosso, para dirimir quaisquer davidas surgidas na execu-

ção do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim de acordo com as condições aqui 

estipuladas, firmam o presente em 04 .(quatro) vias de igual teor' 

e forma, para o mesmo efeito e que vai assinado pelas partes e pe 

las testemunhas. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2 

Cuiabá-. 01 de ABRIL 

BORGES 

- Diret. dente - 

BENEDITO F CISC DE ALMEIDA 

- Diretor 4 i istrativo - 

LUIZ IO DANTAS 

Diret r Financeiro 

ENEDITO ZACARIAS DA SILVA 

LoU 'S 

ogT, qktc,  

de 1995. 
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09 DE MAIO D  MARIO OFICIAL DO ESTADO' DE MATO GE95.1(1 As . 

Relator CONSELHEIRO OSCAR 
COSTA RIBEIRO 

Decinto de AeOrdao n°6I3/96: ACORDAM os Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas, it unanimidade, 
acompanhando o voto do Conselheiro Relator r de acordo 
com o Parecer n° 1545/96 da Procuradoria de Juatiso, em 
julgar LEGAL a despesa no valor de CrS 30.000.000.00 
(trinta millaSes de cruzeiros), decorrente da execusto do 
Instrumento Continual n' 150/92/00/00-P.JU. 
Participanun do julgamento os Senhores Conselheiros: 
DJALMA METELLO DUARTE CALDAS, ART LEITE 
DE CAMPOS, DJALMA CARNEIRO DA ROCHA. 
1.1BIRATAN SPINELLI e BRANCO DE BARROS. 

DA 

Processo 474-0/96 
Interessado DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E 

OBRAS PUBLIC/SS 
Assunto Instrumento Contratual n° 

085/95100/00 I'-JUR. firmado entre o 
Interessado e a Firma ENORME 
ENGENIIARIA LTDA, no valor de 
R$ 38.595,34. 

Relator CONSELHEIRO UBIRATAN 
SPINELLI 

TIvelsito de AcOrddo re 614/96: ACORDAM ns.Senhoree 
Conselheiro; do Tribunal de Contas. A unanimidade, 
acompanhando o voto do Conaelliciro Relator e de acordo 
corn o Parecer if 2,001/96 da Poxuradoria de Justiets em 
REGISTRAR o litainimento Co:annual n° 035/95/00/00-
P.JUR, de Da. 03 a 09-TC. 
Participaram do illIg110=110 of; Senhores Conselheiros: 
DJALMA METELLO DUARTE CALDAS, OSCAR DA 
COSTA RIBEIRO, ART LEITE DE CAMPOS, DJALMA 
CARNEIRO DA ROCHAS BRANCO DE BARROS. 

Processo n. 32 9/96 
Interessada NEIJTA ROCII.A LOPES 
:Xssurtto Aposentadoria por Invalides. 
Relator CONSELHEIRO BRANCO DE 

BARROS 
Deciatto de MONA° ti" 615/96: ACORDAM or Senhorea 
Conselheiros do Tribunal ' de Contas: a untinintidade, 
acompanhando o voto dti", Conselheiro Relator e de acordo 
corn o Parecer n' 1.667)96 tin Procuradoria de Justiça, em 
REGISTRAR n minute do ato governamental de B. 03- TC e 
considerar LEGAL a forma como os proventos foram 
calculados nil, 20;1I', de aposentadoria por invalidez da Stn. 
NELITA ROCILA. LOPES, mi categoria funeional de 
Auxiliar Serviços Gerais:. Ctteferencia "04", declarada 
egAvel no Serviço Publics) Estadital. pelo Decreto n° 2.173, 
de 21.12.30 - D.O. da mesma data. eramadtada tio Ple100 do 
Ceres's, Carteiras e Salarioa - PCCS, pelo Decreto le' 2.320, 
de 10.12.92 - D.O. da tanssma data, lotada na Secretaria de 
Estado de Educaçao, servindo na Escola Estadual de 1' Grau 
"Santa Isabel", Municlpitt de. Rondonopolis, coin proventos 
integrais, noa termos do inciai: Edo artigo 40 da Connituiedo 
Federal, combined., calm: o Parágrafo Unico, do artigo 140 da 
Constitutetto Estadual: mais o .§ incise I, do artigo 213, da 
Lei Cotnplementar re 04, de 15.10.90. 
Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros: 
DJALMA METELLO DUARTE CALDAS, OSC'AR DA 
COSTA RIBEIRO. ART LEITE DE CAMPOS. DJALMA 
CARN E IRO DA ROCHA e UBIRATAN SPINELLI. 

Processo n° 113.489-0,95 
Interesteda TEREZINHA MIKE ES DA 

COSTA 
.Assnato Reline:tea° do aio aposontatinio 
Relator CONSELHEIRO DJALMA 

lk,.IETELLO DUARTE CALDAS 
Decistio de A cdrdio if 616/96: ACORDAM or Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Conte; a unanimidade, 
acompanhando o voto do *Conselheiro Relator e de acordo 
som o Parecer a' 1.947/96 da Procuradoria de Justice, ran 
REGISTRAR o Ato de IL 55-TC, da Assemblein Legislative 
do Estado, clue retiftca, em parte, o Aio if 617/91, de 
31.07.91. publicado no Diaric, Oficial de 01.011.91, pare 
,Nxsaidtrar TEREZINHA MIRTHES DA COSTA, 
aposentada cons proventos imesanit, no cargo de Taquigrafo 
Legislativo, código PL-65, eons a rentunerasio do cargo em 
comissao, de Chefe de Divisao de Registro e Debates, slinbolo 
CAS L nos termos do artigo 40, inciso Ill, altnea ^e, da 
Corntimietto Federal e artigo 140, Parasol.° Único da 
Conatituistio Estadual, combinados com artigo 213, inciso 
(Atom "a", da Lei Complementar n' 04, de 15.10.90, coin as 
vent/teens previstas no artigo 219, inciso 11 e artigo 220 da 
inesnut Lei, conforms conga do Processo n" 55/93, de 
09.11.93, e, Rinds, considerar LEGAL a forma conto os
proventos forain calculador A O. 54-TC'. 
Participaram do julgamento os Senhores Coluelheiros: 
OSCAR DA COSTA RIBEIRO, ARY LEITE DE 
CAMPOS, DJALMA CARNEIRO DA ROCHA, 
1.1131RA'FAN SPINELLI e BRANCO DE BARROS. 

Processos n°a 
Intetessado 

56.172-0/92 e 51.493-4/92 apenso 
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E 
OBRAS PÚBLICAS 

Assunto Instrom. intto Contratual 
167/92/00/00-P.M. firmado entre o 
Interessado e a Firma AGRIMAT - 
EI.IGENIIARLA INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA. no valor de 
Cr$ 736.566.663.00. 

Relator CONSELHEIRO OSCAR DA 
COSTA RIBEIRO. 

I/sciatic, de Acórdao if 617/96: ACORDAM os Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Coates, it unanimiclarle, 
acompanhando o voto do Conselheiro Relator e de acordo 
cum ci Parecer 1,933/96 da proçuradorin ele justiça, 
aditado oralittente, em REGISTRAR o Instrumento 
Contratual 167/92/00/00-P.111, de Bs. 03 a 12-TC, c. 
Temto de Sub-Rogacp a6 167/92/05/01-P.J1J, de fls. 41/42. 
TC. da Firma AGRIMAT - ENGENHARIA INDÚSTRIA 
E COMERCIO LTDA, A Firma CONSTRUTORA HM 
LIDA, o Termo Aditivo n' 167/92/01/0 I-P.JUR, de ILI. 77a 
79-TC e o Termo Aditivo 167192/01/02-P.JUR, de fix. 92 
a 94-TC. 
Participaram do julgamento on Senhores Conselheiros: 
DJAIMA myrutko DUARTE CALDAS, ARY LUTE 
DE cAMPOS, DJALMA CARNEIRO DA ROCHA, 
UBIRATAN SPINELLI e BRANCO DE BARROS. 

Processo rt° 3.229-8/96 
Interessada 5' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 

JULGAMENTO DE - CULABA/MT 
- TRT 23' REGIÃO. 

Assunto Sentence referente a ReelantaeAri 
Traballdeta • de Sra. REJANE 
CATARINA GAYVA. contra a 
COHAB/MT 

Relator CONSELHEIRO ARY LEITE DE 
CAMPOS 

Decistto de Actirdito 618/96: ACORDAM os Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Corns& it unanimidade, 
asoraratnhands, o voto (10 COIStilltiT0 Relator e de acordo, ciii 

parts, corn o Parecer n° 1.669/96 da Procuradoria de Justaça, 
ern conhecer de presente Resit:muck, Traludhista, 
eneaminhando-se os autos it Superviatto de Auditoria deste 
Tribunal, pant servir de. 'subsidio, wind° do exame rise 
somas da Companhia de liabitaqito Popular de Mato 
Grosso/COHAB/MT. 
Participaram do julgrustento os Senhores Conselheiros: 
DJALMA METELID DUARTE CALDAS, OSCAR DA 
COSTA RIBElkO, DJALMA CARNEIRO DA ROCHA, 
UBIRATAN SPINELLI e BRANÇO DE BARROS. 

Prese.esso n' 1) 1-2/945 
CÂMARA MUNICIPAL, DE 
JAC.:1A RA 

Assunto Consult() 
Relator , CONSELHEIRO VOIRATAIN 

SPINELCI 
Derlstio de Arereltio re 619(96: ACORDAM os Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas, à unanimidarle, 
acompanhando 0 Nato do Conselheiro 'Relator e de acordos 
..!orn o Parecer n° I 561/96 da Procuradoria de Ilititql„ cru 
nile conhecer da consulta por fritter-se de caw concreto. 
Participaram do julgtunerato os Senhores Conselheiros: 
DJALMA METELLO DUARTE' CALDAS, OSCAR DA 
COSTA RIBEIRO. ART LEITE DE CAMPOS, DJALMA 
CARNEIRO DA ROCHA e BRANCO DE BARROS 

Processo n° I 123.746-2/95 
Interessada COMPA NH IA DE 

DESENVOINIMENTO DO 
ESTADO 

.Assrmto .Contrato de Prestaçao da Serviços 
re 007/95, firmado entre a 
Mteressada e o Sr. BENEDITO 
ZACARIAS DA SILVA, no valor de 
ILS 2.800,00. mensal. 

Relator CONSELHEIRO BRANCO DE 
BARROS 

Decistio de Acerdao re 620/96: ACORDAM os Senhores 
Conselheiroa do Tribunal de Contas, por maioria, 
acompanhando o voto do Conselheiro Relator e contrariando 
o Patecer a' 7.444/95 du Ma:us:W.6a de Justiça, ern 
REG,IsTRA,p,sContrato de Prestaçao de Serviçoa n' 007/95, 
de lIt. 03 a 05-TC. Vencidos os Conselheiros DJALMA 
METELLO DUARTE CALDAS e ARY LEITE DE 
C kMPOS que denegavam registry ao contrato cm 

com co Parecer da Procuradoria de Justisa. 
Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros: 
DJALMA METELLO DUARTE CALDAS, OSCAR DA 
COSTA RIBEIRO, ART LEITE DE CAMPOS c 
UBIRATAN SPINF:LIJ. 

Processo re 
Interessada 

Assimto 

121361-0/95 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO 
MEIO AMBIENTE 
Contrato de Prestaçao de Serviços, 
firmed° nitre a interessada e 
starclaf do Amigos do Rio Perm/oat 

no valor de RS 10.000,00 
Ides ma reels). . 

Relator CONSELHEIRO DJALMA 
METELLO DUARTE CALDAS 

Decistlo de Actird/to se 621/96: ACORDAM os Stott:vox 
Conselheiros do Tribunal de Correa. ti artanimichnk, 
acompanhando o voto do Conselheire Ret.dor tic (tondo 
conies Parece: n° 1.162/96 tig Procuradoria de Arifign, ern 
REGISTRAR o Contrato de Prestaçao de Serviços, de 11s. 4$ 
a 50-TC, bem Crall0 0 Fenno Aditivo, de Ils. 59 e 60.7c. • 
Participariam do julgamento os Senhores Conselheiros: 
OSCAR DA COSTA RIBEIRO, ARY LEITE DE 
CAMPOS. DJALMA CARNEIRO DA ROCHA. 
UBIRATAN SPINELLI e BRANCO DE BARROS. 

Processo 3.171-2/96 
Interestrada COMPANHIA DE , 

DESENVOLVIMENTO no 
ESTADO 

Assunto Contrato FADEM re 009195. 
fi rmado entre a Interessada e a 
Prefeitura Municipal da 
Marcelindia, no valor de 
RS 60.000.00. 

Relator CONSELHEIRO OSCAR DA 
COSTA RIBEIRO 

Dacha° de Acerdito re 622/96: ACORDAM os Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas, a unanimidade, 
acompanhendo o voto do .Conselheiro Relator e de acordo 
cons o Parecer 1.1353/96 da Procuradoria de Algiers ens 
REGISTRAR o Contrato FADEM 0°009)95, de Bs 03 a 06-
TC. 
Participaram do julgamento os Senhores ('onselheiroe 
DJALMA METELLO DUARTE CALDAS. mve I.Errr. 
DE CAMPOS, DJALMA CARNEIRO DA ROCIIA. 
UBIRATAN SPINELLI e BRANCO DE BARROS 

Processo n° 132.5414/95 
Interessado MANOEL SATURNINO ALVES 

DA CUNHA FIL110 
read() de reconsideraçdo referent e 
ao processo 73.808-5/93/TC 

Relator coNsp.miEnto ART LEITE r)E 
CAMPOS 

Derisho de AtOrdao if 623/96: ACORDAM es Senhores 
Conselheiros do Tribunal dc Contas, a unanimidade, 
acompanhando o voto do Conselheiro Relator e de ',cords,
tom st Phrecer re 1.513/96 da Procuradoria dc Justiça, em 
indeferir o pedido do interessado, por imrsaibilidade ittridica 
e petit onsincia de pressuliosios corraitnieeo e 
deeenvolvin moo vn tidky e regnhu do processes 
Participm-anu do inhumane Senhores Conselheiros: 
DJALMA ME FELL° DUARTE CALDAS. OSCAR DA 
COSTA RIBEIRO. DJALMA CARNEIRO DA ROCHA. 
UBIRATAN SPINELLI e, BRANCO DE- BARROS. 

A101111101.

Processo n° 110-4,96 
Interessada PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JA CIARA 
Assunto Consulta 

; itelator CONSELHEIRO UBIRATAN 
SPINELLI 

Decisao de Acardito n° 624/96: ACORDAM os Senhor.,
Consethetroa do Tribunal fr Contas, it unanunidede, 
acompanhando o voto do Conselheiro Relator e de acordc,
com o Parecer n' 1.560/96 da Procuradorin de Awake. em 
ttAo conherer de consulta, por trot:apse de ram comet., 
Participaram do julgamento os Senhores .Conselheiros: 
DJ ALMA METELLO DUAR rE CALDAS, OSCAR DA 
COSTA RIBEIRO, ARY LEITE DE CAMPOS, DJ aLSI X 
CARNEIRO DA ROCHA e BRANCO DE. BARROS, 

Processo n° 73.096-3/93 
imeressada COMPANHIA DE SANEAMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO 
'tinsel° Contrato re 036/93, firmado entre e. 

Interessada e a Firma ENGEFORM 
S/A - Construçdes e Com4relo, pu 
valor de CRS 731.613339,38, 

Relator CONSELHEIRO DJALMA 
METELLO DUARTE CALDAS 

-Decittlo de Acerdao n' 6251' 4 ACORDAM os Senboref. 
Conselheiros do Tribunal e Comas, h unanintidarie, 
acompanhando o voto do Comelheiro Relator e de aeordo 
cons o Parecer tr' 1.421/96 Procuradoria de Justiça, ens 
R E01STRAR o Contrato 036/V3, de fls. 23 a 27-TC. 
Participaram do julgamento os Senhores Conaelbeiros: 
OSCAR DA COSTA RIBEIRO, AR? LEITE
CAMPOS. DLALMA. CARNEIRO DA ROCHA. s 
UBIRATAN SPINELLI e BRANCO DE BARROS. 

'!‘ 



sr.,3TErin. 

OF. NO 0 0 5.2.0 /95 

Cuiabi/MT, de junho de 1.995. 

Senhor Presidente: 

Temos a satisfação de nos dirigira V. Ex a para 

encaminhar-lhe, em anexo o Contrato no 07/95, firmado entre esta 

Companhia e o Sr. BENEDITO ZACARIAS DA SILVA, juntamente com a 

cópia do Processo no 455/95, que lhe deu origem, e cópia da res 

pectiva publicação no D.O.E. , para fins de registro nesse Egré 

gio Tribunal de Contas do Estado. 

•Na oportunidade, apresentamos a V. Ex 0 as nos 

sas reais considerações. 

EDEGARD NoGUEI 

- DIRETOR 2RESIDENTE 

BENEDITO FRANCISCØ DE ALMEIDA 

- DIRETOR ADMIN STRATIVO - 

EXMO. SR. 

DJALMA CARNEIRO ROCHA 

DD. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

NEST A/ 

CAA/ecp. 
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O nio pumprinento deste.leplicard na ndo efatIvaqdr. 
da bat. di Inacri;do Estadual. 

Exatoria Espelcal da Cspital,em 05 de polo ea 

AddIRATVRA ILECNEE 
AC.AAREC.CHEFE 
m7.11200013 

XXxAsiXAXXxamglaxxXis. XXXXXX XXXXAXXX104XxXXxxxxxxxxxxxxxx 

JAMFHTO E ccen, GERM. 
Calatatit 

• It sers:4;An tiss:vs s. Of../s5 

• fle,A Aaca PUN ILHA LTIA 

• rao.lcm,:a or C.., IDOE.1/i.lse:13 Psts-

ia;Ii Et eaee;os E GE taa.Iit,E: OE 

VX1.01.: I. 515 , t.0 L", I , 

,VC.3 . • 

att..s.sto r.•E (..//?S 

• tr .;41.11.; ZACA114•3 LA 3."..LVA 

MI al. :VO: 01.0,1(1-115 .CI:1i000 

Fl_SLOt It al.la.S5 a 01.0.4.46. 

• 

PEALS 

NILIO ADELINO itt[1124 Cal PR 
- Comandante Coral da PSIT - 

gui=jo.ct°M.CPA 

ADM, 3000CLINC C, DAVOGLIO 
Geronte d• Sagta de Atindiaanto Cooprolal 

1..t0 G04I4Z.5 n(DEIND1 - Col OM 
- Chefs do O.G/FEMI - • 

EDUCA00 
PZR1ArIA t“ 6:4/45 

0 SE.-.:1-.E:A..10 OE E2dA,2 DA E.ttl'A;AC, :so t.sc de 5-
2trIbu1; es 14015 e, it. aler,t'a alt o Artlgt 51 !a 
ne 41.66 de 24.0c.83, Zontinalo zon da . 
to nt 7l de 27.04.84. 

RESOLV 

Franover par AntIF-Idads os L.:es:en:es ' 
do Ma4ist4ri: pertencente E de: 

1- 2rra a Clerse "11" 

IC- MAFIA DE 1Z2011:5., -lasse E 01, lo: Ao :te 
Eb.:01A Est. de I e 11 11sIs .11% 
a partir de 21.01.90, Fro-erso ns 

- n; le(WETEr/:.1E.H/7.1Ei/95. 

02- VL,A ilklA EL 
da na Escola Art. 
ra", a y.artIr de 
,PTosesza ne 596E2,

11VA FIWNSIAO, :lasny A 1,!..,1 51.1ota 
Lie 1 e 11 CrAUS 1:5-1,1 511. • • 
.01.41, 

II- F.ra e C:tsse "D.

01- ARAF,I..:1:A :S -ler,a 
11,11 05, lOtada na is:cla'Sst. le I e II Zet,s 
S. Mai', partir de 01.03.91., Ferorer

Pro,vtro 

PORTARIA Ne 645/95 
0 SECRETARIO DE ESTADO re EDUCAQX0, no uso de Sua2 

atribuiçOes legais e, de acordo coa o Artigo 9 4 10 da Lei ne 45,66 de 24.06.83, Combined° c9m o Artigo 9 e 11 e sets& Peragrefo3 0n1eos do Decreto n2 751 de 27.06.84. 

RESOLV El 

Conceder 9 Slevaçio de Rival dos isstegrantes do' Grupo 4o Magisteria pertencentes a SAE de: 

SOE de' Cui 

I- Para o Nfve1. "2" 

01- °ALVA CESPE.DES 015401, classe s Nfvel 01, lotada na Escola Est. de I e II Graus "Djalma Ferreira de Sousa" a partir de 18.04.95, Pere.er n; 1.966/ETEE/CARH/SEE/95.FE1cesso te 570 7E3/95. 

11- Para o Rival "5" 
01- BENEDITA RZEIZ:RO DA CRUZ, Zlasse /1 Nfvel 01, lotada' na Escola Est, de I e 11 Gras., "Pe. Wants. OcUlto Zesar' a phrtl.r. de 02.12.94, Pare:er na 1952/ETEF/CARH/SEE/95 ' Frotesso ne 536 254/ 94 . 
02- El4TH Classe C Nível 01, loiada an Estola Est, de le Gres. "Lan Francisco de Agalno partir de 11.11.95, Fa,- .er- ne 
Froesso n;JES 300/95. 

II:- Tal-a o Nfvel -6. 
0:- .FaJZA, ;Lassa E Nfvel 05, I.:ta-01 nk E:st, de le 7.,ra. "Dom Francls,.. Co Açuino ' 
- ,rsce". ;a:t1r.de 11.0 1 .97, Para:er 1- 0 19i5/E:i_F/.7A,Fm.:e3oa Lz 563.1.1/95. 
- I 

E.::1 
1.1-t 

,d 
n 

• • 51.-.' 'Ii, :1iese C 7;f:el J5, :atsda 
e I: 7ra-s. 3r0 -an if 

Pars-or a: 11.,,../.:1q:AP,,e 

-12,7_ie A Ni.el .5, latats 
. 5re: "Eenedito de 2ar:_al.a", 

, Fere.ler n; 1;B-/iTIF/:AWS.- r: 
- 

cumIz,A-se 
cuistj., 11 dey.., de 13.55 

f.N.11 7.14. DCLVI 
ADZ 1,E's.1,CA“0 1:s 



O CODEMAT 

N 2 10195 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

•••• 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI 

COS DE CONSULTORIA EM PLANEJA 

MENTO E MEIO AMBIENTE QUE ENTRE 

SI CLEBRAM A COMPANHIA DE DESEN 

VOLVIMENTO DO ESTADO DE '(MATO 

GROSSO - CODEMAT E 0 SR. S2RGIO 

HENRIQUE FONSECA GUIMARÃES CAR 

VALHO. 

Pelo presente instrumento particular de con 
trato, em que são partes, de um lado, na qualidade de CONTRA 
TANTE e assim adiante nomeado, a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO EsTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade anônima de econo 
mia mista, devidamente inscrita no Cadastro de Contribuintes 
do Mihisterio da Fazenda sob o n9 03.474.053/0001-32, sediada 
no Cntro Politico e Administrativo CPA - Palácio -Paiaguis, 
nesta Capital neste ato representada pelo seu-Diretor-Presiden 
te, Dr. EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, casado, advogado, 
pgrtador da Cédula de Identidade expedida pela OAB/MT sob o 
n9 527, e do CPF n9 142.411.531/.00, por seu Diretor Administra 
tivo, Sr. BENEDITO FRANCISCO DE ALMEIDA, Brasileiro, casado , 
agricultor e cartoririo, portador da cédula de identidade Re 
gistro Geral n9 221459 - SSP/MT, e'pelo seu Diretor Financeiro 
Dr. LUTZ EMIDIO DANTAS, brasileiro, casado, Advogado, portador _ 
4a Cedilla de Identidade expedida pelaJOWMT, sob o n9 3..540 , 
.e_CR,F_n9_048.623.504-0Q, todos residentps e domiciliados nesta 
Capital, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADO, o •Sr.S2R 
GIO HENRIQUE FONSECA GUIMARAES CARVALHO, brasileiro, casado, 
Engenheiro Civil, portador da Cédula de Identidade RG. n9 
266.344 - SSP/DF, e do CpF_49.05.737-0--361=20, residente e do 
miciliado neita Capital, resolveram firmar o presente CONTRA-
TO DE PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS ao amp^aro da inexigibilidade de 
licitação prevista nos artigo 13, II e III e 25 da Lei n9 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e ainda do que consta do 

-procasson9 Prptocolado sob o 1191.54 5 T'que passa 
, . ,__-a_faaar-parte integrante do presente instrumento., t- justo, 

e contratado o seguinte. 



0 CODEMAT COMPAM-IIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA PRIMEIRA - do Objeto 

Constitui-se objeto do presente contrato a 

prestação, pelo CONTRATADO, de serviços de Consultoria em Pia 

nejamento e -Meio Ambiente com vistas ao redimensionamento das 

atividades da CONTRATANTE nesse imbito, _entre elas a sua parti 

cipação no detalhamento e implementação do Plano de Metasl Mato 

'Grosso 1995 - 2006 especialmente no que se refere ao componen 

te de Meio Ambiente buscando o desenvolvimento sustentável. Ad 

quando-se, destarte, a sua concepção de fomentadora do desen 

volvimento do Estado de Mato Grosso. 

CLAUSULA SEGUNDA -.Do Regime de Execução 

0 CONTRATADO prestará seus serviços de con 

sultoria mediante a emisgão de pareceres, em suplementação ao 

Plano de Metas e aos Programas de Meio Ambiente, 

do aos princípios básicos daqueles, especifiquem 

neamento a Coordenagao dos Diferentes Organismos 

que obedecen 

e daem déli 

e Setores do 

Governo especialmente a participação da contratante na sua im 

plementação. 

CLAUSULA TERCEIRA - Do Prazo 

0 presente contrato terá a duração de 01 

(um) ano, a partir de 19 de março de 1995, podendo ser renova 

do por igual período, mediante acordo entre as partes. 

_CLAUSULA- QUARTA - Do Valor 

A Contratante pagara ao Contratado a impor 

tancia de R$ 43.200,00 (QUARENTA E TRÊS MIL E DUZENTOS REAIS) 

pelos serviços descritos nas clausulas anteriores. 

CLAUSULA QUINTA Da Forma de Pagamento 

A Contratante pagara ao contratado a impor 

tancia supra descrita em 12 (doze) parcelas mensais e sucessi 

vas, vencendo a primeira no dia 01 de abril de 1995, e as de 

mais sempre no ialtjao...dia de cada mas trabalhado. 
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O CODEMAT COMPANNA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

1 

CLAUSULA SEXTA - Da Dotação Orçamentária 

Os recursos para pagamento dasdesi]esas oriun 

das do presente contrato correrão a conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

FONTE - 100.3490.3500 

FONTE - 240.31490.3500 

CLAUSULA SÉTIMA - Das Despesas com viagens e 

estadias. 

As despesas com viagens e estadias que o con 

tratado for obrigado a realizar no cumprimento da presente 

avença, serão suportadas integralmente pela Contratante. 

CLAUSULA OITAVA - Dos Reajustes 

0 presente contrato terá o seu valor reajus 
tado ao cabo de seis meses da sua vigência, tendo por base os 
indices baixados pelo Governo Federal para recomposição do po 
der aquisitivo da moeda em face da inflação que eventualmente 
se verificar no período. 

CLAUSULA NONA - Da Dispensa de Licitação 

0 presente contrato goza de dispensa de lici 
tagão por inexigibilidade, na forma dos artigos 23 e 25 da Lei 
n4 8.666/93. 

• 

CLAUSULA DÉCIMA :L .Da• rescisão 

0 presente contrato POdeti ser rescindido 
por qualquer das partes mediante notificação grécitcle 30 (trin-
ta) dias, sem que caiba ao contratado qualquer indenização. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do foro 

As partes elegem o foro da Comarca de Cuia 

bá, Estado de Mato Grosso, para dirimir qualquer dúvida surgi 
da na execução do presente contrato, com exclusão de qualquer 

que seja. _ - 
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O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

111. 

E, por estarem assim de acordo com as condi 

gOes ora estipuladas, firmam o presente contrato em 04 (qua 

tro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 

abaixo, que a tudo assistiram. 

Da r , 01 go id 

/4011216 
0 R MI( . EGARD 

Direto A ente 

BENED CI 0 DE ALMEIDA 

LUIZ 

Direto LIFi a 

CONTRATADO: SRRGIO HENR 

TESTEMUNHAS: 

oi_o(1,(r?

inistrativo 

ANTAS 

o 

. GUIMARÃES CARVALHO 

;41

- 
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O CODEMAT 
14/95 

- 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CdNTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

AGRONÓMICA AMBIENTAL QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A COMPA 

NHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO E 0 

SR. BENTO MACHADO LOBO. 

Pelo presente instrumento particular de con 

trato, em que são partes, de um lado, na qualidade de CONTRA 

TANTE e assim adiante nomeado, a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO' 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade anônima de econo 

mia mista, devidamente inscrita no Cadastro de Contribuintes 

do Ministério da Fazenda sob o n9 03.474.053/0001-32, sediada 

no Centro Politico e Administrativo - CPA - Palácio Paiaguasi 

nesta Capital neste ato representada pelo seu Diretor-Presiden 

te, Dr. EDEGARD NOGUEIRA BORGBS, brasileiro, casado, advogado, 

portador da Cédula de Identidade expedida pela OAB/MT n9 527 , 

e do CPF n9 142.411.531-00, por seu Diretor Administrativo, Sr 

BENEDITO FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, 'agricultor 

cartorário, portador da Cédula de Identidade Registro Geral 

n9 221 459 -SSP/MT, e pelo seu Diretor Financeiro Dr. LUIZ EMI 

DIO_QANTAS, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula 

de Identidade-expedida pela OAB/MT, -sob' o -h9 3.540, e do CPF 
- 

n9 048.623.50_4-t0,-todos'regidentes-e domiciliados nesta - Capi-_ 
tal, e de outro lado, na qualidade 4.e CONTRATADO, o Sr'. 

MACHADO LOBO, brasileiro, casado, Engenheiro Agrônomo, Porta 

dor da Cédula de Identidade RG n9 854.132/SSP/MT, e do CPF n9 

001.933.991-72, residente e domiciliado nesta Capital, resolve 

ram firmar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ao am 

paro da inexigibilidade de licitação prevista nos artigos 13, 

II e III e 25 da Lei n9 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e 

'consta do processo n9 , protocolado sob o n9 

• 

, que passa a fazer parte integrante do presente instru 

mento, tem justo e contratado o seguinte. 

••• - • •• • - • - 

• 
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O CODEMAT COMPAMilA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO Objeto 

. . .02 

Constitui objeto do presente contrato a pres 

tação de serviços, pello contratado, de Consultoria Agronômica-

ambiental, com vistas ao redimensionamento das atividades da 

contratante nesse âmbito. 

CLAUSULA SEGUNDA - Do regime de Execução 

0 contratado prestará seus serviços de con 

sultoria mediante a emissão de pareceres e elaboração de proje 

tos agronômico-ambientais, a partir dos quais a contratante di 

namizarã a sua função de fomentadora do desenvolvimento do Es 

tado de Mato Grosso atraves de empreendimento de colonização, 

sempre consoante as especificações preservacionistas delinea 

das pelo programa estadual do meio-ambiente. 

CLAUSULA TERCEIRA - Do Prazo 

0 presente contrato terá a duração de 01 (um) 

ano, a partir de 01 de março de 1995, podendo ser renovado por 

igual período, mediante acordo entre as partes. 

CLAUSULA QUARTA - Do valor 

. A -Contratante pagati ao Contratado a impor.

tância de R$ 42.600,00 (QUARENTA t DOIS MIL REAIS), pels servi 

ços descritos nas cláusulas anteriores. _--3.s-oo.0 

CLAUSULA QUINTA - Da Forma de Pagamento 

A Contratante pagará ao Contratado a impor 

tancia sppra descrita em 12 (doze) parcelas mensais e suces 

sivas, vencendo a primeira no dia 01 de abril de 1995, e as de 

mais sempre no Ultimo dia de cada mes trabalhado. 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SEXTA - Da Dotação Orgarnentiria 

Os recursos para pagalento das despesas orima 

das do presente contrato correrão a conta da segiiinte dotação 
orçamentária: 

FONTE - 100.3490.3500 

FONTE - 240.3490.3500 

CLAUSULA SÉTIMA pas Despesas oan viagens e Esta 

dias 

As despesas com viagens e estadias que o con 

tratado for obrigado a realizar no cumprimento da presente aven 

ca, serão suportadas integralmente pela contratante. 

CLAUSULA OITAVA - Dos Reajustes 

0 presente contrato terá o seu valor reajusta 

do ao cabo de seis meses da vigência, tendo por base os indices 

baixados pelo Governo Federal para recomposição do poder aquisi 

tivo da moeda em face da inflação que eventualmente se verificar 

no período. 

CLAUSULA NONA - Da dispensa de Licitação.. 

O presente contrató v. aa dê dispensa de lict 

tacão -por ineki4ibilidad - na f6rina.d6S aftigos :23 e 25 da' - 

n9 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA - Da rescisão 

0 presente contrato poderá ser rescindido por 

qualquer das partes mediante notificação previa de 30 (trinta) I

dias, sem que caiba ao contratado qualquer indenização. 



O CODEMAT 
41.• 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA Do Foro 

. . .04 

As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá, 

Estado de Mato Grosso, para dirimir, qualquer dúvida surgida na 

execução do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, 

por mais privilegiado que sejá. 

E, por estarem assim de acordo com as condi 

gOes ora estipuladas, firmam o presente contrato em 04 (quatro) 

vias de igaual teor e forma, na presença das testemunhas abai 

xo, que a_tudo assistiram. 

CONTRATANTE: 

_ 

CONTRATADO: 

TESTEMUNHAS: 

Cuiabá-MT., 01 
r-

Diret 

. BENEDI 

Di 

LUIZ 

de março 

nte 

0 DE ALMEIDA 
istrativo 

TAS 

Direto Fin -nceiro 

M: 

0 MACHADO L 

1995. 
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DO ESTADO DE MATO GROSSO 
AN CV-CUIABA-TERÇA FEIRA,27 -DE JUNHO DE 1.995-N2 121.685 

 ena 

PODER EXECUTIVO 

O 

0 COVIJULADDI DO ITSTAIX) DC CATO GDOSSO. no alto de 

smile etribo4c6. legais, re•oIrs 000ear Jissi focsoissro DA 

itLYA pees ',sere. o cargo de Dirstio • Aasessotameato 

Superior, Steel 505-4, de Chef, da I. aaeldencia de glade • 

slices do toper:seento de glocio • Obree eiblicas - 

• ejle na cidade de Alt. rloresca. • partir siesta 

data. 

ealicio Piliaguia, ea Coiabi, 27 de junho de 

f 

.LAREJAMENTO E CORO. GERAL 
OLOSALT 

CDWAVIO: Pe DIL/95 

Zrtenintnane.: TilLei1707.11 elleiCIPAL DS LUGS DD 010 WADI 

niJSIEVO: &MCA rIXANCEITA PAM 11.4400.4410 C, 0  P4022010 1.4011. 

OP ca 0024010 a coasszvo4lo oa soLos S Pau Acnaos • 

istscrodoctAs) Asammtioso =0 o 41.44101.4t0. 

144.014: 0$ 40.000,00 (QUAJUdent lant OL2.015) 

4WD: .13alnio: 21.06.95 rtmopea: 21.12.05 

CCWIltAlte DO 8'iceSSAÇA0 OS Sti,IÇOS r• 1I/1S 

DerrALSSalad: Ultra /awn. FILItCe1C1 • 

Cal• ildoviços 05 coista.ToRtA U er.A.sof,A;Do IAcceoploATA-

lidlrf0 DA StInUr.30 DO MGM.% DS 50e4010 I CCOMEAVA 

ÇRO DO elo:IIened OATURAIS CO LISA= De NM 0025.93. 

04.04, ind 54.700,00 icnomPill.1 =Is Nfl. t iroccrxTos • 

Mao: 01.02.65 a 01.02.96 

=MATO DC Pluorxmlooe staxvi.pas do lefts 

DTTCRESSADO, INCK10 0202500 4.002 

OWITTMD: CCOVJGTORIA ACCODOMICA AFAIMNTAL 

050.02: 01.03.00 Al 01.03.94 

WAAL. .03 42-000.00 (taLS.EnTA I DdLl Sn. 00041). 

=MAW CI 0:m0km Ile 02/05 

mrsatassAoo. tai ISO cos immix:is co ILASSEL-RSGLLO mama% 

04 0270130102 

ODYSTIVO: 4040033755 040 SALA csraceciders co 

Mama pima coeoneetA. 11104001 east. =Ana 

eta sotcartfas0 oa, ME.15 ea oat, cameo meta coos 

TOL.. 

08502, IMICIO: 19.06.02 ribtaixo: 11.22.09 

CÇA 

Die5vn. ca 0ee0iu-

02 - E4P3..ALZE5fAICS CAINSV*, SRC-02 
a) ESRIRA A VILELA =IDA, Classe D,Hfvel 0€,R:. 

Ne y105746,Cargo Hor4ria de 18 horas semars1s,0isc1;11,1. ' 
Clenc.Ffsica e Biologic., Turn... 58C.,6.11,114,8 1A,3o 2e.. 
rodo de 20.02.95 1 20.06.95, en substitulçao a A2010010 OS-
CAR DA SILVA, que se encontra de Ll.c.Ex7e010l,conf,00rt.01. 
650/93/SAD. 

03 - EEPSC.°A2C42 LUIS., 

a) A77n4IC CARICE 7.7MAA00 SILVA,RD42,096236,D10 
ciplInas Dieing!. e Prog.le Sade. no perfodc de 20.03.95-1 
12.01.96, Cargo Mori"... de 20 horas dennals 

04 - LAPSO. '&:x_?  P.D. SILVA., 19E-01 
al SUELY APAPECIDA VCRLAN ALEGRJA,Classe A,Efvel 

05,R0N..31925061,:arga Horiria le 17 horas semanats,Disci-. 
;linos Cien.P.Laule e 010logia,7urnas 348,64.8,10,nc ;erfo-
do de 20.02.95 1 04.0' 14 em sutstlt,ido 1 MARIA ALICLIA. 
DORA MACIESICI, que se encontra a Dispcsido do Sec.de 
processo n..50.329. 

os - EEPSC..ANTRE A.RI3E:RO., SRE-01 
a) ELEA SARC:A PARCEILC.Classe B,Nfvel 05,002e. 

220652,Carga Horirla de OE horas senanals,Disciplina In- ' 
gles,Turmas perfodo le 01.05.95 1 10.01.96. 

06 - EEPG.40THON YMCAS DE PINH3., 50E-01 
a) VA!..71.R CARVAINI CXTO,Classe A,Nfvel 05 , 

6055.067564,Carga liorirla de 04 hs.Seman.DisciplIna Matem. 
no perfodo de 20.02.95 1 06.01.96. 

07 - CEPS0.4P.M...1100MCES., SRI-OP 
a),CLEIA DO SCULA CASTILRO,Classe D,Nivel 05,141 

Ne.545.680,Carg,Horirl0 de 05 horas senanals,Disciplinas 
Redaiao e Literature, no period° de 20.02.95 1 16.01.96. 

A despesa correr por coots verbs 06.07.021.223341052tend0 
e Operado do listen de Ens too 3.1.1.1.Pessoal Civi1-01, 
Vencieentos e Vantage-a Fixes do Vigente Orçamento cos $al 
do suficiente para &co:her essa despesa no exeracin de' 
1.995,Sujeitando-se ass descontc Co IPE14.7. 

CUSPS -SE 
Cuia , OE d 5.995 

VALTER 40 DA SILVA 
SECRET/A/O ESTADO cc EDUCAISO 

Ire. 

PCRTARIA Re 910/95 
0 SCERVEARIO CE ESTADO LE ECUCACEO, no uso de ruse ' etrit.ai;See legal.. 0, 
Considerando o disposto no Artigo 264, Incise EV pa-

rigrafo le da Lel Compleemotar . 8 DL de 15.10.901 
Considerando o disposto nos Artigos 39, 40 e 41, do Decreto o) 751 de 77.06.84; 
Considerenio a necessidade de Completer teoporiria-I eterte es cantor de substItuido, o Ouedro de P,.0551 52 cent* dos Eotolas stales relacloctsdas, do Superintenein-ci. Regional de SAO FELEt DO AT:AV:AEA, conforne proves.' 
protocolados net Secretaria de Estado de Educe;eo cob oe 6... 570.175, 570.702, 570.701, 570.698, 570, , 570.680, 570.286/96, 570.1.72,- 370.566,'570.594; •520.51b5 
RESOLVE. 
Autorftar o pagenento das horse eacedente. semanalm. aos professores afetivos, cantor.* especificado abaixo: 
!filtrICfP1C_CE 201320_ALEraftE DO SCREE 
01- M .SC.. TAP:itarl" 
e- VEJOINIA SCASIOT, 01.A, Xfv.01, RC: 266817, carga borirla 11 Hs.sesanals, Discipline P.S, Mist, 

Ctod, Tur01-5ta300oiqdPi3,92....21_111.12.95. 
02- EEPSC,•ALIDANDRE.XERNO MCA. 
4- RATIA RETJARE PEREIRA COS 1820702, CI.C, 

RC:2804403, caral.horirie 17 Hs.seoanals, Discipline Mat perfodo 01.03.95 a 03.01.96. 
b. 20,80 00100643, 01.5, 6fv.05, 60:101470-4, cargo boriris 18 H....anals, Discipline nso.Rel., fumes 50,. 

81,11 so 31, perfodo 01.03.95 a 03.01.96. 
c. RARIEDIE SAPAIVA DA SILVA, 01.0, Nfv.01, Rg: na 1.352228, carte horirie 20 He.sesenals, Disciplines To-.das, Tun. le, perfodo 01.03.95 a 01.35.95, ea Subs. MARIA RE:evINDA DE MCRAE'S, qua se encontra de L.Espec1.1. Processo 065/94. 0,0. 28.02.94. 
d- tutr_z:t0t5 1;E JESUS PREITOS LUZ, 01.C, Nfv.05, RS: 409706, eerie borer. 06 Hs.seegnals, Dieciplina Eat, Tu.. 75 ,80, período 01.03.95 a 03.01.96. 
e- JURANDINA BARKS. SALES, Cl.A, Niv.01, 00:5430.1.2, 

^--_ . 0 03.95 a 03.01.96. 
cor a hor:rla 01 tior-4 sesanala, Dos:Spline Nat, %nee Si 

02- EL-Rsz ...auScpa.INC 

11, ..93-2/3a195. 
0 SECRETIRIO DE ISTADO DE FZiirorf, . 4. v.. 64 sues stsi 

Sal;Oes legate O. 
Conalderendo 0 dlaposto so ortigo 264, /noise rf. pad-. 
pat° it de Let Cosplamentar ne 04 de 15.10.901 
Considerando o disposto nos 1,440os 99.40 e 41 do Doorete 

ad 751 Ele 27.06.04; 
Coneirnutdo s_necessidade de coxpletar tespoririamente 

ye tat ter de aubstituld'o, o Ouadro de Pessoal Docente das 
Escolas atoiao relacionadas, da Superintendencia Region. de 
Educado de Cutest, Nunicfpio e SEE de Culati, confonte pro 
:ossos protocoladoa ne Secretaria de Estado de Educada ,sob 
OS ods.575.865/95,550.934/95,578.93W53,578.961/95,57E962-1 
577.93055.570.629/95. 

RESOLVE 1 .

ALITOR:ZAR, o pagamento das bores excedentes sex. 
mail 004 Professores Efetivos, Conforta especificado abet: 
CO2 

01 EPE..PAtr.. PAWS% 100 -02 

.) MAXIE &ITEM DA SILVA. CI  C,Nfvel 0! ,sia 
:330279.:arro 03 r.. le OE honor semansis s it . 
crerla.Tursas 5aA,42A,7a.Eta,no perfodc de 20.22.95 

a- IRES Wee 1IMG.C.5•C 5A1.E-543.1, Ni, .05, RO. o. 20261.170.4, Iscrir:• 12 fies.desar.als, DiacIplins EA. rfsles te.art, Dumas p.e. r. yelo 03.03.95 i 10. 
05- EsisE"..; 
t- IDES ADA V2951.51.1 SALES, CI.A, lart.C!, RC. na 2026117644, carp hor:.ria Oe Hs.seemals, DiscIplina ' Geog, Pumas 5+,61,70. perfodo 70.03.95 a 10.01.98. 
b- MAU DOCT EVANXLISTA SILV., CIO, Itfv.01, RC: ' 932905, cargo horirla 05 Ms,secanals, Discipline 

Tura. 51 • Si, per t odo 02.03.95 • 10.01.96. 
c- RITA X CASSIA M AME20, CIA, Kfv.05, R:: ce 12231735, carp horSris 18 No.semanoi., Dleciplina El. Art, Nat, 0-eistca,31,0,18ac 31:per15d0 01.03.931 13.01.96 d- JCV 2.411C2.30 R. DA SILVA, 21.0, N10.05, R:. o.4 4. 797, carga hcriria Ce Ps.sesanals, Disciplines Ens.' del, Lit, Filosofi a t'srAas 56.55,7e,la,2a, pe ríodo

02.03.35 10.01.96: . A deep.. carrera poi conta Ca Verta 00.0, .CC1.2.7!!-
Itanutc.dc e Operagio dc Sistess de Tusinc 3.2.1.1. Fes. 
Joel Civil 01, Vencisentos e Yu:teens Fixes do V:gente. 
Orcaxento en seldo cud:ode:to pare &se-her essa lesie; 

r 

: 
:sit411:cfclo de 0995. 114e:tare,. ass tessontos 

C IMPRA-SE 
" de mai: Co 19ol 

PCFCAAZA N. 973/95 
C LE7.E:IA:1. DE EST.= nd .10 S.05 5110es legal, e to arcric :oc a Iec nt 5.0766. 3c, re(ulada.ttada ;el: Tecretc 2.941 de 23.10.90. 

RESOLVE : 
1 Trarspir pare o Rei.me. de Tratalho lote-' -a: de 40(T_arenta) acres oadanais, a Professors Efetl vs abate: =etc :anada : 

SAE DE =LW, SPI-10 
a) Escola Estadual de It e 28 trano a3os4 Macralc Neves da Costa.. 

01. ZES:.1EllE v.13 Ix 251:11 1vEIR3Z 
RI :it 101.264 
C:asse I. S:vel 05 
71t.lar do 1argc de Professors de Ieo 

Processo nt 565.2.51/95 

CUP:CAA-31 
Cuisti, 3:y4e - co de 1995 

‘is 
VAL-ER.,..-3AS. DA SIL0A 

SE IFLET(i E570.30 X

13020.1C1 DE 3E9VI3001 701- 2ERASIO 82 li77?5/SEE 
C3C7RAC0707E: 5115=5074 DE EST.= EC EX,CAÇEO :al:AA:ALA: PIAR:IA A. ntia-SCA. DA SILVA 
RC N. 13.118.197, CPT N. 023.062.878-80 
ESICIARIDAX: SUP.(LP), CARIA 11026014: so as SCRANAIS GAP X ALIA FL.MESTA LAPSO .5s7nK:c MASSARELII. 
PRACO: 2 .:2.95 a 33.35.95 
ca:r:o: P00.52A11 ac SERVICOS"DE ASSISTENTE OSACME'S-TRA3CC 
smv:l79._•.1.7:113 230,05 (Dmaectos • Trinta teals, Sets Call 
taros). 

Culabi. 31 der; o de 1995 

fde 
VALTER ANO at SILVA 

157....7,1: r 9  ..c ESTADO DE EDUCACE0 
Reprodas.se p ar saldo incorreto. 

C150TRA70 DE SERVIDOR 0030Uttki0 N. 11015/95/SEE 
00020AI0211E: $ECRETARIA CE ESTADO M EDOCACE0 
Cr.NCRATAX: SAMIPA 21RAD2E ISLICEPALAA DA SILVA 
RD Ne 352.950 CPT N. 232.122.895-06 
ES=LAPIDODE: 2, WOOS, CASCA HOPARIA: 31 ES SEARNAIS G.? nE OVUM, oi, muncfplo LE MARA LAPSO.P53'..MELIMORO CAFISTRANC DA SILVA OSSETO: PFL.S.- VO DE SERVICOS OE PROFESSORA 
PRAZO, 17.04. • 04.01.96 ' 
VENCIMIXTO: AS 116.25 (Cento e De ***** is Arai., Vint* e Cinca :enter.). 
suBs:Im:vc: Ro.a.IA JC:: CAKPOS RoORICAF-S PEREIRA, l es vlxtude do Of. n4 1301/95 pint a WS • SM. 

Culabs. 31e.Ie to de 1995 

',ALTER 
SECRETARI 

NO DA SILVA E525.30 DE EDOCACIO 

PORTARIA Ila.1026/SEE/95 
0 SECRETIRIO 05 EsIADO 05 KLUCAÇXO, DO DSO de RIGS AtT1 buides legals e tendo es vista o que sonata no processo protocolado no Secretdris de Estado de Educado, • 

RESOLVE, 
01- RETIFICAR, o Portaria 01.232/95. Pu-blicada ea D. o. de 05.03.95. 9u. Dfto''.0 • l'oot••••r• Erect. NATL. R,KAR52IZ,C1.11,801-e1"5,tuo r1500v0 Poo. • EEPG."JOAXIMA CEROCEISA CALCAS', Runic,. S;E -01 de CujaparebA, considerar rreouids pare • mpsa...   AvE1-134 AIDEIROadeunic.e 103-01 de Culsbi. 
CURPR -SE 

Cu1a94, 16 9 de 1.591 

VAL7-R 40 DA SILVA 
SlC00t('%LD.. ESTADO CE EsucArjo 

PROCESSO 05 006/0E007/95 

1501161111110AX DE t1C11.010 

OSJETO: AquitIcio de 4$ cosjontos, de colas de matewitica pars 
Gres. ccoodto de 30 fitas fads. acceepaPRades des respct 
was apostates do esercIclos da 5I000 CURSO EDJEACIOStai 
DIST5IE21004A. EDITOR. E PitODJTORA DC VIDEO CU4SOS 1.7115 
ao caste total de R$ 72.000,03 (Setenta e del 011 THIS 
tftplredri-St na pre.Ssio estabelecido no irt9 25 - tests 
I des teis $.666/93 e 11.881/94. 

014.10 DE JESUS F. TalsraiM 

ASSESSORA APRIDICA 

itetifico o parecer ac'se, cos bete eo art9 2$ des leis 
8.686.93 e $.883/94. 

VOL 100 415.60 DA SILVA 

SICe("1.1.:0 EV.).O. 95 EITACKE0 
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OCODEMAT 
OF. NO 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

/95 

Cuiabá/MT, de junho de 1.995. 

Senhor Presidente: 

Temos a satisfação de nos dirigir a V. Ex g pa 

ra encaminhar-lhe, em anexo, o Contrato no 14/95, firmado entre 

esta Companhia e o Sr. BENTO MACHADO LOBO, juntamente com 

a cópia do Processo no 

Certidão Negativa de Débito 

para fins de registro nesse 

do. 

/95, que lhe deu origem, e cópias da 

e da respectiva publicação no D.O.E. 

Egrégio Tribunal de Contas do Esta-

Na oportunidade, apresentamos a V. Ex g as nos 

sas reais considerações. 

EDEGARD NOGUEIRA BORGES 

- DIRETOR PRESIDENTE - 

BENEDITO FRANCISCO DE ALMEIDA 

- DIRETOR ADMINISTRATIVO - 

EXMO. SR. 

DJALMA.CARNEIRO ROCHA 

DD. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

NEST A/ 

CAA/ecp. 



flu 

OF. NO /95 

Cuiabá/MT, de junho de 1.995. 

Senhor Presidente: 

Temos a satisfação de nos dirigir a V. Exit pa 

ra encaminhar-lhe, em anexo, o Contrato nQ 14/95, firmado entre 

esta Companhia e o Sr. BENTO MACHADO LOBO, juntamente com 

a cópia do Processo nQ /95, que lhe deu origem, e cópias da 

Certidio Negativa de Débito e da respectiva publicação no D.O.E. 

para fins de registro nesse Egrégio Tribunal de Contas do Esta-

do. 

Na oportunidade, apresentamos a V. EMI as nos 

sas reais considerações. 

EDEGARD NOGUEIRA BORGES 

- DIRETOR PRESIDENTE - 

BENEDITO FRANCISCO DE ALMEIDA 

- DIRETOR ADMINISTRATIVO 

EXMO. SR. 

DJALMA CARNEIRO ROCHA 

DD. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

NEST A/ 

CAA/ecp. 



OF. NQ /95 

Cuiabá/MT, de junho de 1.995. 

Senhor Presidente: 

Temos a satisfação de nos dirigir a V. Ex* pa 

ra encaminhar-lhe, em anexo, o Contrato nQ 14 195, firmado entre 

esta Companhia e o Sr. BENTO MACHADO LOBO, juntamente com 

a cópia do Processo nQ /95, que lhe deu origem, e cópias da 

Certidão Negativa de Débito e da respectiva publicação no D.O.E. 

para fins de registro nesse Egrégio Tribunal de Contas do Esta-

do. 

Na oportunidade, apresentamos a V. Ex* as nos 

sas reais consideraçóes. 

EDEGARD NOGUEIRA BORGES 

- DIRETOR PRESIDENTE - 

BENEDITO FRANCISCO DE ALMEIDA 

- DIRETOR ADMINISTRATIVO - 

EXMO. SR. 

DJALMA CARNEIRO ROCHA 

DD. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

NESTA! 

CAA/ecp. 
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WODEMAT 
14/95 

0%16 
COMPANHIA DE 
DES ENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE- CONSULTORIA 

AGRONOMICA AMBIENTAL QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A COMPA 

NHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO E 0 

SR. BENTO MACHADO LOBO. 

Pelo presente instrumento particular de con 

trato, em que são partes, de um lado, na qualidade de CONTRA 

TANTE e assim adiante nomeado, a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO' 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade anônima de econo 

mia mista, devidamente inscrita no Cadastro de Conttibilintes 

do Ministério da Fazenda sob o n9 03.474.053/0001-32, sediada 

no Centro Politico e Administrativo - CPA - Palácio Paiaguas, 

.nesta Capital neste ato representada pelo seu Diretor-Presiden 

te, Dr. EDEGARD NOGUEIRA BORGES,:obrasileiro, casado, advogado, 

.portador da gedula de Identidade expedida pela OAB/MT n9 527 , 

e do CPF n9 i42.411.531-00, por seu Diretor Administrativo, Sr 

BENEDITO:FRMCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, aagricultor 

eearto'Htio,11 portador da Cedula de Identidade Registro Geral 

n9 221 459 -SP/MT, e pelo seu Diretor Financeiro Dr. LUIZ EMI 

DIO DANTAS, 1;rasileiro, casado, advogado, portador da Cédula 

de Identidade expedida pela OAB/MT, sob o n9 3.540, e do CPF 

n9 048.623.504-10, todos residentes e domiciliados nesta Capi 

_tal, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADO, o Sr. BENTO 
MACHADO LOBO, brasileiro, casado, Engenheiro Agrônomo, Porta 
dor da Cédula de Identidade RG n9 854.132/SSP/MT, e do CPF n9 

001.933.991-72, residente e domiciliado nesta Capital„,_:res&ive 
ram firmar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ao am 
paro da inexigibilidade de licitação prevista nos artigos 13, 
11 e III e 25 da Lei n9 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e 
ainda do que consta do processo n9 , protocolado sob o n9 

, que passa a fazer parte integrante do presente instru 
mento, t-dm justo e contratado o seguinte. 



0e0DEMAT 

Ob.--eue 

COMPANHIA DE 
DES ENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO Objeto 

. . .02 

Constitui objeto do presente contrato a pres 

tação de serviços, pelo contratado, de Consultoria AgronOmica-

ambiental, CQM vistas ao redimensionamento_das atividades da 

contratante nesse âmbito. 

CLAUSULA SEGUNDA - Do regime de Execução 

0 contratado prestará seus servigOs de con 

sultoria mediante a emissão de pareceres e elaboração de proje 
tos agronômico-ambientais, a partir dos quais a contratante di 

_natizará a sua função de fomentadora do desenvolvimento do Es - 

tado de Mato Grosso atraves de empreendimento de colonizag'ao,-".

sempre consoante as especificações preservacionistas delinea 

das pelo programa estadual do meio-ambiente. 

CLAUSULA TERCEIRA - Do Prazo 

0 presente contrato terá a duraçâod'e_.-01 (um) 

ano, a partir de 01 de marco de 1995, _podendo ser renovado por 

igual periodo, mediante acordo entre as partes, 

CLAUSULA QUARTA - Do valor 

4 Contratante pagará ao Contratado a impor 

tância de R$ 42.000,00 (QUARENTA E DOIS MIL REAIS), pels servi 

gos3desc±itos nas cláusulas anteriores. 

tancia 

sivas, 

CLAUSULA QUINTA - Da Forma de Pagamento 

A Contratante pagará ao Contratado a impor 

supra descrita em 12 (doze) parcelas mensais e suces 

vencendo a primeira no dia 01 de abril de 1995, e as de 

mais sempre no Ultimo dia de cada ms trabalhado. 



WODEMAT 
04.  ,4 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SEXTA - Da Dotação OY:çamentária 

0-s recursos para pagamento das despesas °rim 

das do presente contrato correrão a conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

FONTE - 100.3490.3500 

FONTE - 240.3490.3500 

CLAUSULA SÉTIMA - Das Despesas cam viagens e Esta 

dias 

As,:clespesas com viagens e estadias que o con 

tratado for obrigado a realizar no. cumprimento. da presente mien 

ca, serão suportadas integralmente pela contratante. 

CLAUSULA OITAVA - Dos Reajustes 

O presente contrato terá o seu valor reajusta 

do ao cabo de seis meses da vigência, tendo por base os indices 

baixados pelo Governo Federal para recomposigão, do poder aquisi 

tivo da moeda em face da inflação que eventualmente se Verificar 

no periado. 

CLAUSULA NONA - Da dispensa de. Licitação,,

O presente contrato goza de dispensa de lici 

tação por inexigibilidade, na forma dos artigos 23 e 25 da Lei 

n9 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA - Da rescisão 

O presente contrato poderá ser reScindido por 

qualquer das partes mediante notificação prévia de 30 (trinta) ' 

dias, sem que caiba ao contratado qualquer indenização. 
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O GODEMAT 

e 
4 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA Do Foro-

. . .04 

As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá, 

Estado de-Mato Grosso, para dirimir qualquer dúvida surgida na 

execução do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

g, por estarem assim de acordo com as condi 

Oes ora estipuladas, firmam o presente contrato em 04 (quatro) 

vias de igaual teor e forma, na presença das testemunhas abai 

xo, que a tudo assistiram. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 

TESTEMUNHAS: 

If

tor

>: BENEP 0 NCI 

11. 

LUIZ 

Diret 

Cuiabá -MT.,01 denarg0 

Dr. EISEGARD OG IRA i:or 

Diretor 

:es

id it 

-1 
I • 

GES/ 

DE ALMEIDA 

in strativo 

ANTAS 

r Financeiro 

0 MACHADO LOBO 

çc.)(0q.z,q(c6sssicr -

  ,octo  rPtJE 

1995. 



Processo n°
Interessada 
Assunto 

ESTADO DE MATO GROSSO 

TRIBUNAL DE CONTAS 

Relator 
Sessão de Julgamento 

T.0 
Fls. .43)0 

Rub. t/CliC.

123.746-2/95 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
Contrato de Prestação de Serviços n° 007/95, firmado entre a 
interessada e o Sr. BENEDITO ZACARIAS DA SILVA, no v br 
de R$ 2.800,00, mensal. 
CONSELHEIRO BRANCO DE BARROS 
23.04.96 

ACÓRDAO N° 620/96 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo n° 123.746-2/95. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas, por 
maioria, acompanhando o voto do Conselheiro Relator e contrariando o Parecer n° 7.444/95 da 
Procuradoria de Justiça, eaRagirajaRtReaaragarekgatird. 0.6ligai;Clt..P.09,5',' de fls. 03 
a 05-TC. Vencidos os Conselheiros DJALMA METELLO DUARTE CALDAS e ARY LEITE DE 
CAMPOS que denegavam registro ao contrato em consonância com o Parecer da Procuradoria de 
Justiça. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros: DJALMA 
NIETELLO DUARTE CALDAS, OSCAR DA COSTA RIBEIRO, ARY LEITE DE CAMPOS e 
UBIRATAN SPINELLI. . 

Presente ao julgamento, representando o Ministério Público, o 
Procurador de Justiça Dr. JOSÉ EDUARDO FARIA. 

Fui presente 
AC. 

Aso' 

Publique-se. 

Sala das Sessões, em 23 de ab de 1.996. 

CO •LHEIRO RESIN° AL S RRAZ - ente 

PROCURADOR DE JUSTI DR. JOSE EDUARDO FARIA 

MOD. 07 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROS 
Coordenação do Plano de Metas 

OF. N° 006/95 

Prezado Senhor, 

Cuiabá, 10 de Março de 1995. 

Solicito a contratação dos senhores BENEDITO ZACARIAS DA SILVA e 
SÉRGIO HENRIQUE FONSECA GUIMARÃES CARVALHOicomo prestadores 
de serviços de Consultoria junto h. Coordenação do Plano de Metas a partir de 
01/03/95. 

0 valor dos referidos contratos é de R$ 3.600,00 ( Três mil e seiscentos Reais). 

Certo de vosso pronto atendimento, antecipo agradecimentos. 

Cordialmente, 

YIVAI»O LOPES 
COORDENADOR DO PLANO DE METAS 

Ao 
Ilm° Sr. 
EDGARD NOGUEIRA BORGES 
DD. PRESIDENTE DA CODEMAT 
NESTA 

o 
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CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ir
EXO AO PROCESSO Ng  933/ 95  DE 

ERESSADO(A) 

SUNTO  

1 

05 / 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 
g:p.oto, iftuAitte 

( PrIA i Q D 

lajo51q3 

"- • 
nr\ar QA 

theywn9 9t 
Diretor Presidents 

CCIULMAT 

Pfeil 

Diretor Admin a ivo 

rhArLo Ot-,,pro 
r,AA L q.z5.gs 

•Liaaw 

Amadeu . 2o peu e a 
Coordenador de R ursos Hu nos 

06‘ 

Ana Ikrza ittereiria Rao 

miss() de Req. e Acompanhameats 
CODEMAT 
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"CURRÍCULUM VITAE" 

'131E-1/d10- Henrique Fonseca GUIMARÃES Carvalhcr.-



A - DADOS PESSOAIS 
le-

Nome: Sérgio Henrique Fonseca Guimarães Carvalho 
Formação Universitária: Engenheiro Civil 
Data de Nascimento: 13.10. 53 
Nacionalidade: Brasileiro 
Naturalidade: Floriano - Pl. 
Endereço: Rua 12, no 227 - Boa Esperança 

Cuiabá-MT. Cep 78.068-740 
Tel: (065)361-5765. Fax: (065)627-1128 

B - FORMAÇÃO UNIVERSITÁRIA 

* Engenheiro Civil 
Universidade de Brasilia - UnB - 1977. 

* Pós-Graduação em Engenharia de Transportes Urbanos e 
Trânsito - COPPE/UFRJ - 1978. 

C - OUTROS CURSOS E ESTÁGIOS 

* Fundamentos de Lógica 
Realização: Empresa Brasileira de Planejamento 
de Transportes - GEIPOT. Brasilia - DF. 1977 

* 0 Tratamento Preferencial ao Ônibus no Tráfego 
Companhia de Engenharia de Tráfego - CET. 
São Paulo-SP. 1982 

* Treinamento para equipes de transportes. 
EBTU. Brasilia - DF. 1983 

* Trabalho em Grupo para Elaboração de Propostas. 
W.W.F. - Cuiabá - Dezembro - 1991. 

D - AREAS DE ATUAÇÃO 

1- TRANSPORTES URBANOS 

2- MEIO AMBIENTE / PLANEJAMENTO 

3- FOTOGRAFIA / JORNALISMO 



1- TRANSPORTES URBANOS. 

1.1 - Empresa Bras. de Planejamento de Transportes - GEIPOT. 
*Chefe do Escritório de Mato Grosso - 1979/1985 

PRINCIPAIS ATIVIDADES: 
- Coordenador do Projeto "Estudo de Transportes Urbanos de Cuiabá". 

1978/1979 e 1983/1985 
- Coordenador do "Programa AGLURB", para Cuiabá/ 

Várzea Grande. BIRD/EBTU. 1981/1983. 
- Coordenador do Projeto de Assistencia Técnica em Tansportes Urbanos 

para Cuiabá e Várzea Grande - PROTEC 1983/1985. 

1.2 - Empresa Brasileira dos Transportes Urbanos - EBTU 
*Chefe do Escritório de Mato Grosso-1986 

Coordenador do Programa de Investimentos nos Transportes Urbanos 
de Cuiabá. 

113 - Prefeitura Municipal de Cuiabá 
*Coordenador Geral do Núcleo de Gerenciamento de 
Transportes Coletivos - NGTC. 1987/1988. 

1 I 
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PRINCIPAIS ATIVIDADES: 
- restruturação operacional do sistema de transportes 
coletivos de Cuiabá. 

- implantação e gerenciamento do serviço de "Vale Transporte" 
- informatização da fiscalização e monitoramento dos 

transportes coletivos de Cuiabá. 
- implantação de sinalização, abrigos e terminais 

em pontos de parada. 
- concepção e implantação do programa de renovação da frota 

de ônibus de Cuiabá 
- concepção e implantação da sinalização e dos estacionamentos 

"Faixa Azul" em Cuiabá. 

*Consultor da STU - Superintendência de Transportes 
Urbanos de Cuiabá, na área de planejamento, para a 
restruturação do Sistema de transportes coletivos 
de Cuiabá -1993/1994. 

I 
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PRINCIPAIS ATIVIDADES: 
- Assessoria direta ao Superintendente de Transportes Urbanos. 
- Projeto de Reestruturação e Reorganização Institucional da STU. 
- Proposta de Sistema Integrado para o CPA. 



1.4 - Conferências e Palestras proferidas: 
-"A Recuperação do Sistema de Transporte Coletivo 

de Cuiabá" EBTU - Brasilia. Julho/1988 
-"Sistemas de Gerenciamento de Transportes 

Coletivos Urbanos" Curitiba. Agosto/1988. 
-Seminário:"Transportes Coletivos no Brasil - Avaliação e Perspectivas" 

Cuiabá. Outubro/1988. 
-"Não-transporte: A Reconquista do Espaço/Tempo Social" 

ANTP - Rio de Janeiro. Maio/1989. 
CMTC - Sao Paulo. Novembro/1990 
Prefeitura Municipal - Sao Paulo. Abril/1992. 

-"Transportes Urbanos e Qualidade de Vida" 
Santo André. Abril/1992. 

1.5 - Participação em Congressos e Seminários. 
-"Seminário Internacional Sobre Administração Urbana" 

UnB/CNPU/ITAP(Paris) - Brasilia. Outubro/1977. 
-"Gestão Democrática das Cidades - Experiências em Implantação" 

Recife. Março/1988. 
- "Transpotes Urbanos em Cidades de Porte Médio" 

Cuiabá. Novembro/1982. 

1.6 - Trabalhos Publicados. 
-"Segurança nas Vias de Brasilia" 

UnB - Brasilia/1977. 
-"Estudos de Transportes Urbanos de Cuiabá - 

Recomendações para Implantação Imediata" 
GEIPOT. Brasilia/ 1979. 

i -"Programa AGLURB - Aglomerado Urbano de Cuiabá" 
GEIPOT/EBTU/BIRD. Brasilia/1982. 

-"Estudo de Transporte Coletivo de CuiabáNárzea Grande" 
GEIPOT - Brasilia/1985. 

-"A Recuperação do Sistema de Transporte Coletivo de Cuiabá" 
Prefeitura de Cuiab6/1988. 

-"Não-transporte: a Reconquista do Espaço-Tempo Social" 
ANTP - Comissão de Circulação e Urbanismo. São Paulo/1989. 



2-  MEIO AMBIENTE / PLANEJAMENTO 

2.1 - Associação Mato-grossense de Ecologia - AME MATO GROSSO 
*Fundador e Presidente em: 1985/1987 e 1989. 

PRINCIPAIS ATIVIDADES: 
-Representante das entidades ambientalistas no Conselho Estadual 
de Meio Ambiente - CONDEMA. 
-Campanhas: -"Pela Criação do Parque Nacional de Chapada 
dos Guimarães". -"Vigília Permanente contra as Queimadas." 
- "Pelo Fechamento dos Garimpos Ilegais em Poconé (Pantanal)." 
-Manifestações: -"Arte Pintada de Verde / Lazer na Praga." -"Faça uma 
Cachoeira Sorrir." -"0 Meio Ambiente Tem Você no Meio." 
-"Mato Grosso tá Pegando Fogo." -"Lançamento do Movimento 

Ondazul em Cuiabá." 
-Seminários Organizados: -"Os Impactos Ambientais da Usina Hidrelétrica 
do Rio Manso." -"O Rio Cuiabá, uma Opção de Vida." -"Queimadas em Mato 
Grosso." 230 Encontro Nac. de Entidades Ambientalistas Aut6nomas/ENEA" 

-Ação Civil Pública: Contra a ELETRONORTE, em função construção da 
Usina Hidrelétrica do Rio Manso. 

2.2 - Secretaria de Meio Ambiente de Mato Grosso - SEMA. 
Fundação Estadual de Meio Ambiente - FEMA. 
Conselho Estadual de Meio Ambiente - CONSEMA. 

*Secretário de Estado. 1989/1990. 
*Presidente da FEMA e do CONSEMA. 1989/1990. 

PRINCIPAIS ATIVIDADES: 
-Reformulação do "Projeto Pantanal", componente do Programa Nacional 
de Meio Ambiente - PNMA. 

-Concepção elaboração do Componente Ambiental do PRODEAGRO. 
-Pré definição das Unidades de Conservação e Reservas Florestais, para 
o Zoneamento Ecológico - Econômico de Mato Grosso. 
-Controle de Poluição: Fiscalização, cadastramento licenciamento, multas 
e paralisação de atividades poluidoras. 
-Garimpos: -Elaboração de decreto proibindo a entrada de "dragas 
escariantes" em Mato Grosso. - Licenciamento e realização de Audiência 
Pública de proposta de recuperação de áreas degradadas por garimpos 
em Poconé. -Fechamento de garimpo nas nascentes do Rio Diamantino. 
-Legislação: -Elaboração de Projetos de Lei relativos ao Código 
Ambiental do Estado, ao CONSEMA e 6 restruturação do segmento 
ambiental do Governo. -Regulamentação das Audiências Públicas 
-Fiscalização e Controle Ambiental: -Operação conjunta com o IBAMA para 
combate as queimadas no Estado de Mato Grosso. - Operação de 
Fiscalização e instalgão de Licenciamento Ambiental das Indústrias. 



-Educação Ambiental: -Folheto sobre a importância do Parque Nacional 
Chapada dos Guimarães. - Calendário/Cartilha com informações 
ecológicas, distribuídos para agricultores do Estado. 

-Convênios: -Negociações e assinaturas de Convênios envolvendo os 
seguintes Governos/Instituições: Governo Alemão; IBAMA; VVWF; 
Universidade Federal de Mato Grosso. 
-Eventos Organizdos: -"10 Seminário sobre Parques Nacionais." 

-"Pantanal: Diagnóstico e Estratégias." -"Ciclo de Palestras sobre 
Legislação Ambiental." 

-Representações: -Presidente do Conselho Estadual de Meio 
Ambiente/CONSEMA. -Vice-presidente da Assoc. Bras. de Entidades de 
Meio Ambiente/ABEMA. -Representante de Mato Grosso no CONAMA. 

2.3 - Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do 
Distrito Federal - SEMATEC. 
*Consultor - 1991/1992. 
-Coordenação Técnica do Trabalho 
"Distrito Federal: Perfil Ambiental e Estratégias." 

2.4 - Associação Brasileira de Entidades de Meio Ambiente - ABEMA 
*Vice Presidente. 1990. 
*Consultor. 1992. 
-Coordenação Técnica do Trabalho: 
"Centro-Oeste: Perfil Ambiental e Estratégias." 

2.5 - Instituto Centro de Vida - ICV. 
*Coordenador Geral. 1991/1994. 

PRINCIPAIS ATIVIDADES: 
-Planejamento e Elaboração do "Clipping Ecologia" 
-Realização do Ciclo de Debates: "Dimensões do Ecologismo". 
-Representante do ICV no Conselho Estadual de Meio Ambiente-CONSEMA. 
-Representante do movimento ambientalista no Conselho Estadual de Saúde. 
-Representante do ICV na Coordenação do "Fórum Mato-grossense de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento" e no "Fórum Brasileiro de ONGs." 
-Coordenação do Encontro de ONGs de Mato Grosso, Preparatório para 
a Conferência da Sociedade Civil na ECO - 92. 

2.6 - Conferências e Palestras Proferidas: 
-"A participação da comunidade na solução dos 

dos problemas de Meio Ambiente". UFMT - Cuiabá. Set./1988. 
-"Industrialização na Bacia do Alto Paraguai". INTERPAN 

Campo Grande. Julho/1989 
-"Unidades de Conservação em Mato Grosso." 

Chapada dos Guimarães. Julho/1989. 
-"A compreensão pela Sociedade dos Problemas Ambientais no Brasil." 

Casa do Brasil - Paris. Outubro/1989 



Vi 

-"Pantanal: Diagnóstico e Estratégias." 
Cuiabá. Novembro/1989. 

-"A Legislação Ambiental e Nova Constituição." 
Cuiabá. Novembro/1989. 

-"A situação Ecossocial da Amazônia e Centro Oeste do Brasil" 
Universidade de Tubingen.. Alemanha. Julho/1990. 

-"Cerrados: Ocupação e Perspectivas." 
UFMT - Cuiabá. Novembro/1991. 

-"Desenvolvimento e Meio Ambiente." IX Encontro de Eng. Agrônomos de MS. 
UFMS - Campo Grande. Agosto/1992. 

-"A Atuação das ONGs. na Sociedade Brasileira." 
XVII Seminário de Estudos Biológicos. UFMT - Cuiabá. Set./1992. 

20 Pantanal Mato-grossense - Uma visão das Entidades Ambientalistas." 
Curso de Ecologia de Areas Alagáveis. 
Pós-Graduação de Ecologia de São Carlos. Poconé - Set./1992. 

2.7 - Participação em Congressos e Seminários. 
210, 30 e 40 Encontros Nacionais de Entidades Ambientalistas 
Autônomas - ENEAA." 
Belo Horizonte. Mai/1986. - Cuiabá. Jan./1989. - Brasilia. Dez./1990. 

-"Problemas Urbanos e Meio Ambiente. Curitiba. Junho/1988. 
-"Relação Ser Humano - Ambiente." Belo Horizonte. Dez./1988. 
-"Meio Ambiente e Educação Universitária." São Paulo. Ago./1989. 
-"Banco de Dados para Conservação no Brasil." 
INPE - Sao José dos Campos. Dez./1989. 

-"Seminário Internacional da Convenção de RAMSAR." 
IUCN - Montreux. Suíça. Julho/1990. 

-"Desenvolvimento Regional, Formas de Dominação e Meio Ambiente." 
UFMT - Cuiabá. Out./1990. 

3-FOTOGRAFIA / JORNALISMO. 
3.1 - Revista VEJA 

*Reporter e Fotógrafo em Cuiabá -1985/1986 
-Cobertura das Eleições Municipais de 1985. 

3.2 - Ex posições Fotográficas. 
-"Chapada. Ague, Pedra, Verde... Luz." 

MAC - São Paulo. 1984. 
-"Chapada VIVA!" 
FUNARTE - São Paulo. 1989. 

3.3 - TV Cidade Verde. (SBT/Cuiab6). 
*Correspondente na Conferencia das Nações Unidas Para o Meio Ambiente 
e o Desenvolvimento - ECO-92. Rio de Janeiro. Junho/1992. 

Cuiabá, março de 1995. 

S gio Henri sue Guimarães. 



CODEMAT 

N 2 10/95 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI 

COS DE CONSULTORIA EM PLANEJA 

MENTO E MEIO AMBIENE QUE ENTRE 

SI CLEBRAM A COMPANHIA DE DhSEN 

VOLVIMENTO DO ESTADO DE 7.!zalATO 

GROSSO - CODEMAT E 0 SR. SÉRGIO 

HENRIQUE FONSECA GUIMARAES CAR 

VALHO. 

Pelo presente instrumento particular de cOn 

trato, em que são partes, de um lado, na qualidade de CONTRA 

TANTE e assim adiante nomeado, a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade anônima de econo 

mia mista, devidamente inscrita no Cadastro de Contribuintes 

do Ministério da Fazenda sob o n9 03.474.053/0001-32, sediada 

no Centró Politico e Administrativo - CPA - Palicio Paiaguis, 

nesta Capital neste ato representada pelo seu Diretor-Presiden 

te, Dr. EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, casado, advogado, 

portador da Cédula de Identidade expedida pela OAB/MT sob o 

n9 527, e do CPF n9 142.411.531 00, por seu Diretor Administra 

tivo, Sr. BENEDITO FRANCISCO WALMEIDA, Brasileiro, casado , 

agricultor e cartorário, 

gistr:o Geral n9 221459 , 

portador da cédula de identidade Re 

SSP/MT, e pelo seu Diretor Financeiro 

Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasileiro, casado, Advogado, portador 

da Cédula_de-Identidade expedida pela OAB/MT, sob o ne.5 3.540 , 

e CPF n9 048.623.504-00, todos residentes e domiciliados neta 

Capital, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADO, o Sr.S2R 

GIO HENRIQUE FONSECA GUIMARÃES CARVALHO, brasileiro, casado, 

Engenheiro Civil, portador da Cédula de Identidade RG. n9 

266.344 - SSP/DF, e do CPF n9 057.370.361-20, residente e do 

miciliado nesta Capital, resolveram firmar o presente CONTRA-

TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ao amparo da inexigibilidade 

licitação previdta nos artigos 13, II e III e 25 da Lei 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e ainda do que consta 

de 

n9 

do 

processo n9 933/95 , protocolado sob o-_n9 1.542/95 , que pdssa 

a fazer parte integrante do presente instrumento, têm fasto 

e -contratado o seguinte. 

--r 
- 



OF. NQ ON539 

T RC 

Protocol° Numero 

/ 7 ,/ 

- SIgflD1A DE PROTOCOLO 

VO4.002 -i 

19 
Cuiabi/MT, de junho de 1.9 

Senhor Presidente: 

Temos a satisfação de nos dirigir a V. Ex 4 pal 

encaminhar-lhe, em anexo, o Contrato ng 10/95, firmado entre est 

Companhia e o Sr. SÉRGIO HENRIQUE FONSECA GUIMARÃES CARVALHO, junt 

mente com as cópias do Processo nO 933/95, que lhe deu origem , 

Certidão Negativa de Debito, e cópia da respectiva publicação 

D.O.E., para fins de registro nesse Egrégio Tribunal de Contas d 

Estado. 

Na oportunidade, apresentamos a V. Ex 4 ás 

sas reais considerações. 

EDEGARD NOWEIWB 

- DIRETO PRES DENTE 

A. / 

BENEDITO FRatISCO DE ALMEIDA 

- DIRETOR ADMINISTRATIVO - 

EXMO. SR. 

DJALMA CARNEIRO ROCHA 

DD. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

NEST A/ 

CAA/ecp. 
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Pa 120 (eante • elate) Alga, • 
01) Pr... n• 139.1145-1/95 - SLIM NUNES KIREGA 900000, FE. o.' 

0473610-6, S•rv. .1. ill, 44 Cul•bS, • partir de 21.03.95. 
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04) P.c. o. 159476.4/95 - REIM Tourroaa 14 09104 1X101, 
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14) Pr.. a. 159.616-1/95 - 3071.20 0141021 08 PIMA, fd.o. 281.130 da 005. ••• Cel•ta. • partlr da 15.03.95. 
155 troo, o,  159.619-5/95 - 002901i44 200021 Kara/ La C. Sli(q Al, BE. ea 1.657.761, San. da 1192, 4. Sloop. • pyrite de 
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1) Pro.•ao 00 .138.902-5/95- 3010)II0 APASLECICO DE 
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Cuiabi/MT, de junho de 1.9 

Senhor Presidente: 

Temos a satisfacio de nos dirigir a V. Exp par 

encaminhar-lhe, em anexo, o Contrato nO 10/95, firmado entre est 

Companhia e o Sr. SÉRGIO HENRIQUE FONSECA GUIMARAES CARVALHO, junt 

mente com as cópias do Processo no 933/95, que lhe deu origem , da 

Certidão Negativa de Debito, e cópia da respectiva publicação no 

D.O.E., para fins de registro nesse Egrégio Tribunal de Contas do 

Estado. 

Na oportunidade, apresentamos a V. Ex 4 as nos 

sas reais considerações. 

EDEGARD NOGUEIRA

 I- LI 
Da 

- DIRETOR PRESDENTE 

BENEDITO FRAtISCO DE ALMEIDA 

- DIRETOR ADMINISTRATIVO - 

EXMO. SR. 

DJALMA CARNEIRO ROCHA 

DD. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

NEST A/ 

CAA/ecp. 
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11 a til. elfnea .1%Ill, Incise 1, 116, Incl. 1 e III. da Lai 

Complcountar ne 14. de 13 de 3anelro de 101 (ESTATUTO DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MILITARES DO ESTADO OE MATO GROSSO). 

resoAve condador transferencla pora • Inadvidade, weaulla rasorva 

n000dersda, It Sub Ten CfCERO DIarrAS vats.. do It BataIhie de 

Acacia Milltar. ome es provantos que to. 3os. observados os antlgos 64. 

1 It, ireiso I. &fn. .8. e 40.. 10. Iodises VI • IX: its; 112. I 19; 
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I- Ponc.der Lireoe. part Tratamnto Sai.de, conform Laud. 144 
ces, am tem. do artigo 229, d• Lol. Comlmentar a. 04, do 
15.10.90. 

0.30 (trtnta) 

01) Proc. ce 139.845-6/95 7 CDERDU Lt12.4 DE MCKIM, DC. 106.487, 
Sort. da SEE, de Puialm. • partir de 03.02.95. 

02) Proc. 139.842-3/95 - DtRCT 14043011 CENTUREES, RC. 388.073 , 
Sere. da SEE, de Nortelindia, • partir de 26.04.95. 

03) pro, n. 139,840-7/95 - DEESE COSPILVIS IONEZES,RC.n. 544.305. 
• Syr,  da SID. de Also P.r.gtoi, • partir de 20.04.95. 

04) Proc. n. 139.841-5/95 - ECM =IAN DE FRANCA, AG.n. 949.859, 
Soro. as 00E, 0101.0i, a partir do 06.03.95. 

05) Poor. ,te 139.874-1/95 - Eirta MEND TRENTO DE CADDY, IC. • n. 
1.248.683, Serv. da sa. en OuiebA, a partir de 13.03.95. 

06) Pr.. 110 139.881-4/95 - ELDADEITI 00023TCPES coludt, RC. 'I. 
261.726, S•rv. da SEE. en Puiabi, a partir de 22.02.95. 

07) Pro, w. 139.686-7/95 - PITIMA 311400 OLIVE2311, RC. 331.83. 
Sore. da SEE, de Colfder, a partir de 20.02.95. 

0.7) . 2 139.849-5/95 -, ATM. PICELMED ottair xusts, 185.799 
Sort. da SOE, es Cuiaba, a partir de 22.02.95. 

09) Prop. n. 139.871-7/95 - PATISTEMI MIMES DE SOPS., FC.n. 251.535 
Sec,. 4. SEE, de Luciare, a partir de 02.03.95. 

10)`Proa. oa 139.159-8/95 - ads KEININS PARIOSO Lan, FC.531.256 
Sere. da 42, de Tangeni de Barr., a partir do 23.01.93. 

11) Prem. n1 159.858-0/95 - sintim PERES CRCS. 710.n• 517415 
Serv. da SEE, de Polider, a partie de 20.03.95. 

12) Doc. n. 139.657-5/95 - DONE WIC Ed Mel, IC. n. 514.675 
Sere. da SEE. de Polidor, • part.... de 22.02.95. 

13) Proc. 0 139.848-2/95 - JAMMU 70091251 03 uscriwiro. 20. 67
3.637.442-7, Eery. da d• Peiroto de Asovedo, a peril. de 
15.03.95, 

14) Pro.. e9 139.853-9/95 - nee 512/03 247inai. P0/111., n. 
' 6.215.155-0. Sert, 4. 5111, Pstiabi, • partir do 22.02.95. 

.1 15) Pre.. n. 139.051-0/95 - Reg PURIM JIM, PO. a. 315429 
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00) Pro1 . oa 159.847-4/95 - LAPRECT MOM LOPES, E. 4.142.914 , 
S.m. da SIM, de Terra Mom doIforte, • partir de 06.01.95. 

10) 'Prea..n. 139479-1/95 - ISTA =zit PETI3C60 01 arm, in: . 2
354.5E4, Seer, da SEE. en Pniabi, • partir de 11.02.95... 

11),Proa._ea 139.615-3/95 -MOW REGENI DS JIM n , AC. 00 245.330 
Serr. 15 BEE, de Sara. de Itelgago. a partir de 14.01.95. 

52) P... ot 131.962-3/95 - 515111 61115(01271 00 /10111131. 60. I n. 
3.505.066-0, Sery do 84 de Virma Grade, a•partir de 
27.01.95. 

13) P.m. a. 139.096-1/95 - 80802 4.211 VESTA= ISODCI, 00.268.739 
11.ro. do SEC, de Panarans, • partir de 15.03.95. 

14) Pree. of 139.616-4/93 - SCILCR131313571 DR MLA, TC.o. 291.130 
da 84, e• 0.148i. a pa.rtir de 15.03.95. 

15) Pros. me 139.614-5/95 - TIODSTIMI ./DESARI POEMS IN C. 111.1.Ri 
11, 00. n. 1.857.788, Sam. da 14, dA Bleep, • partir de 
24.04.95. 

16) Pr.. ae 139.095-7/95 - • ,ASEM 12 UM. /13. a. 596.636,1er 
eiders ds 1111, ds Sod., • partir Os 20.03.95, 

17) Pros. se 138.910-7/93 -114 EPIESC1131 bt.STLYA, SO. 103666513 
Elam. 4. 580, 4. Som Imentica, • partir do 13.02.95. • 

IS) Pros. ne 139491-9/95 -115471 DIAS 10. SOLTA DE PRESZAS, PD. ea 
2197911, Serv. 8. 091, 4,114 Eloresta, • partir de 1402.95.. 

19) Pm.. . 0 131.979-3/95 -11200240 DA cain spinn, IC. e• 276.449 
Elem. 4.13111, de Alt. Cane.. • partis de 10.04.95. 

imretiaria do 44.1. .104404. o. Cu44. 07140 Jurdlo do 1.995. 

/0 ' 
DOR DE RIC1711303 IMPUSCO 

Is taniasnalto 

PAGINA 03 

- -----ts r AS6-61 -KAtoGROSSO-
SECRETARIA DE E13800 OE ADMINISTRACAO 

PORTARIA NG 412/05 - CON - SAD 

• • O SECRETARIO DC E15A20 DE ADMINIS 
TRAC80, usando das atribuigOes que 171ea sao conforida; 

or Lei. 

RESOLVE 

I - Catcedar License, perm Tr ataale0t0 de 5 aulde, conform. • 
Laudos Medimos. nos Torsos do Artigo 229, da Lei i 
Coaplmentar nt 04-4 15.10.90. 

Da 60 ( seaSent a ) dies 

01 • Prop. no 139.1361.0/95 - IRMGARO 30075A DUWEL, Fig 
na 322.062, Serv. 4, SEE, de Sinop,  o partir de 
18.03.95. 

02 - Proc. ea 139.855.5/95 - 3010 ALVES DE OLIVEIRA, Ag. 

na 249.911. Sarv. d• SEE, es CuisbA, a partir de 
09.03.95. 

33 - Proc. n. 139.854.7/95 - 30E1318 FERNANDES CALSOLA 
RI, Rg. 01 035.637, Eery. de SEE, de Alto Taquari. 
o partir 0010.04.95. 

04 - Pro, n. 140.232.3/95 - f,RANCISCO VICD/11 O. NED? 
Serv. de Stem, ma Laois, a pertir do 12.03.95. 

05 - Ez.z• o° 1 39 . 1315. 2/ 1 5 - 6E51 MARIA SANTANA, Rg, na 
2.228.382, Serv. Oa SEE, 0.7uina, a partir Ola 
03.04.95. 

De 15 ( cluinre ) di.. 
06 - Proc. na 139.860.6/95 - EDINETE FERREIVI GUIMARAES, 

Ag. ng 180.152, Sere. o• SEE, ea Cu1eb•, a partir 
4. 30.03.95. 

. 07 - Proc. n* 139,878.4/95 - EUNICE NONORIA DE CASTRO ; 
Rg. ne 1113.958, Serv. do SEE, a partir de  
03.04.95. 

De 90 ( noventa 5 dies 

08 Proc. na 140.231.5/95 - AMARO DE OLIVEIRA 18OCE15 
TE, Sm., de Sete., a part., 00 26.03.95. 

09 - Proc. na 139.079.2/95 - ELV/R A MARIA Po. FIGUEIRE 
DO, 00,, 81 297.141, Smv. Os SEE, do CA apart dei 
Ouiesa se., • pertir 414. 06.03.95.. 

AO Proc. n. 139.860.1/95 - WOK NECK OA $ILVA, R9 . 
ne 5/1.873, Sera. da SEE, d• louder, • parti de 
25.01.95. 

Ds 13 t guar ent• • cinco ) di. 

Pron. na 139.077.6/95 - E1-1218011 SCORES DE A. .1E 
TO, Rg. fld .108.341. Sera. da SEE, d• Santo Antonio 
d• levegor, • peril, d• 02.03.95. 

- Proc. ne 139.863.6/95 -8(006015* NOORIGUES ROTA 
Serv, Os SEE, de Rondoduelis, • partir 0.  
10.01.95. - 
S•cretari• d• Adaini•trag ela CulabA. OS d. 3u 
MCP del 99'5. 

COORDENADOR GERM. 
AL S AMP 410 

DE RECURSOS IPSMANOS 

FR AI AD 
SUBSECRETARIO DE ES sftjoo01 ADMINISTRACIO 

1.7 

ESTADO E20 NATO GROSSO , 
SECRETARIA 06 MEADS DE ADaII5ISTRACX0 

PC•RIARIA 1/9 1 .13/95-a004/a8tt 

" o sznikao re LOTADO 06 ACMINISTRA-
- 

GA0,064060 des atrial:Igoe' qua 11e0' seso conteridas por 

- - 

1- '1121,6111i. Magri° de Limns+ pars Trato de Interstsse 
Particular, ses onus, o partir do dot, de pub2.1Caga0 
nos tartrms-d0 6rtigo 114 61 L.A. CropleMenter na 04, de 
15.10.90. 

1) Process° 3100.138.902-5/95- ANTONIO APATICIDO 131E 
OLITBIRA. 80 t 13.422.279, Prof.. 01.A.Niv....05, do_ , 
FE. de I/II ors. klezandre 2.160,6, Riteireozinho. 
De 24 (vinte e quatro) cases. 

2) Proem:5d na 0.1313.625-5/93- CLIA REGINA LIMA, FtG 
29.395.236, PrOfa. Efetiva,da EE. de I/11 Grs. Dez 
de Dezembro,de Pedro Prate .13e 24(Vinte, • quotas) a. 
Ms, 

3) Prokasso .1 0.139.1 51-7/95./ CRAM) GOCOT DA SILVA 
RC: 229.125, Prof1. Cl.C,Niv. 060. ES. de I Grim 
Ver, Monad Msrinheine,de Tangara 4, Sarra.D• 24 
(vinte • -euatro) news. 

4) Process° nz 0.138.571-2/95- DVIZE 0.411415 RODRIGUES 
RIS, 60P462524, Prvfa. CI.A,0iV.03,da ES. sie 1/ II 
Ors. Sao Luiz,de Ceceras.De 24(vinte e quatro) 56 
008. 

.5) ProcesSO na 0.139.084-8/95- EUZ• los SIMMS AURELUE 
RGT 324.703, Profs. Cl.C.N.tv. 05,4s SE: de I Gran . 
J000 Monteiro Soterinho,de Nova 011iepiu.De 24(62n2• 
e qUatro) 4148. 

6) Processo n• 0.138.901-7/951 ESTy... GATIRINA PIZZAn
ItGi 13/R 899.853, Prof'. 05,014 ES. do I / 
It Gre. 31 de M•ruo.de Canarano.D• 24(vinte • qua - 
tro) mesas. 

7) Proce080 na 0.138.000-1/95- ELINAR CAMPOS Es OLIVE/ 
RA, RC: 336.510, Prop. 11.13.7(1v. 01,4. Sacreteria 
de Educ•goo.em Colab.. De 24(vinte e quatro) Moses. 

8) Processo ne 0.139.085-6/ 95- 1126 GOKALINA DE CAM-
POS, PGI 608.093. Prole. C1.13,Nrv. 03,04 DE. de I 

'Or. IrmI Maria Everista,de Noose S•nhore do Livre-
sento.De 24(vinte • quetro) rases. 

„Rrocesso . 1 0.136.9491/95- EENELON MULLER EETO,RG:' 
176.569, Prof.. C1.11,,,M V. 06.61 EE. de I/II Grs.EI 
adz G. Monteiro,de Vireo. Cranda.De 24(vinte • qua 
trO) mew.. 

10) Processo ne 0.139.445- 2/95- IZASEL ROSA GONÇALVES • 
DE OLIVEIRA, RC: 273.807,07,00. R1.0.Niy.05,de ILE . 
de I Gr. Jonas Lopes de Silvt,de Tenser& de, Serra . 
De 24(vinte • quatro) mesas. ' 

11) Processo na 0.138.628-0/95- JAIR CE OLIVEIRA, RG : 
' 3.832.493, Prefz. 06,4111 Eg. de I/I/ Ora . 

, Jose de Mor•ea,de RondonopoliS.Da 24(vint• e quatro) 
se DO R. 

Sacrsterieds Ãdministral;•••• 05••Lab1  09 de Audio 
d• I 935. 

Coorderisdor Co 

Subsecrett1 

RRMOWp 
tame de Recursos Huotanea 

todo de AdministregIO 

Secretirio de La de adainlatragto.
• 

ontitcnnt 
.o.'"•••ge. 



copeAsib• 

ESTADO DE MATO GROSSO 

TRIBUNAL DE CONTAS 

Processo n° 
Interessada 

Assunto 

Relator • 
Sessão de Julgamento 

T.0 1Rub. 

124.002-1/95 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO 
Contrato de Prestação de Serviços de Consultoria em 

Planejamento e Meio Ambiente n° 010/95, firmado entre a 

interessada e o Sr. SERGIO HENRIQUE FONSECA 
GUIMARXES CARVALHO, no valor de R$ 43.200,00 (quarenta e 

três mil e duzentos reais). 
CONSELHEIRO BRANCO DE BARROS 
13.06.96 

ACÓRDÃO N° 980/96 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo n° 124.002-1/95. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas, 

unanimidade, acompanhando o voto do Conselheiro Relator reMitiMat o Parecer n° 2.677/96 da 

Procuradoria de Justiça, efiPPINIMIZAIWo Contrato de Prestação de Serviços de Consultoria em 

Planejamento e Meio Ambiente if 010/95, de fls. 03 a 06-TC. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros: OSCAR DA 

COSTA RIBEIRO, ARY LEIlk, DE CAMPOS e UBIRATAN SPINELLI. 

Presente ao julgamento, representando o Ministério Público, o 

Procurador de Justiça Dr. JOSE DO CARMO FERRAZ. 

Fui presente 
JE3R 

Publique-se. 

Sala das Sessões, em 13 de Ju ode 1.996. 

PROCURADOR 4 DR. DO CARMO FERRAZ 

MOD. 07 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Comunicação Interne 
DE 
DIRETOR PRESIDENTE 

DATA,/ 

IT/03/95 C o ID 
PARA 

K. ,4 
NQ DA C.I. 

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS Protocolo .,"  •Or:42 I , n1g/qg 
mmwro Solicitagao (FAZ) Prococ-,

Senhor Coordenador, 
Sorvico Prokeni0 

Pela presente, solicitamos a Vossa Senhoria providenciar Con 

trato de Prestação de Serviços em nome do Sr. BENTO MACHADO LOBO, 

no valor de R$ 3.500,00 (tres mil e quinhentos reais). 
)g 

Atenciosamente, e 

- 

t 
'500f/ce. t-ev 

.50 1 •-• . 3, 
6 

4, uisIii BORGES 4,kA,4;1/4 ,  0.4 I 03, )1t1S -
- Diretor • Presidente -

.,. . Dor • co N.Wiro szei A 
t '

ENVIADO POR DESTINADO A RECEBID r ',iv al, CA 
DR. EDEGARn ALNIZZLEU AM=0 

EM AV r i24' -111 —7/-̀  

Fr.\' 
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CURRICULUM VITAE 

BENTO MACHADO LOBO 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

CREA Ng 592 - D/140. Região 



ENDEREÇO 

j 

Residência: 

Rua Presidente Marques, ng, 626 

Edifico Marselha - Aptt? 701 

C.E.P - 78.000 Cuiabá M.T 

Escritório: 



• 

° 

9. 

DADOS PESSOAIS 

Nome : BENTO MACHADO LOBO 

Filiação : Desembargador LON) Pilho 

e de DO Libania Machado 

(falecido) 

LObo 

Natural de : Cuiabá - MT - Idade 61 anos 

Profissão : Engenheiro Agrônomo 

Estado Civil: Casado (Marta Soares Pereira LObo) 

Data de Nascimento : 11.03.1930 

RG No : 854.152 / SSP-Mt Expedida em 12.12.89 

CIC NO 001.933.991 - 72 



I - CURSOS E FORMACAO PROFISSIONAL 

- Primário : Pocone - 1937/40 

- Secundário : Colegio Sao Gonçalo em Cuiabá - 1941/44 

- Cientifico : Instituto Gammon-Lavras - MG - 1946/48 

- Diplomado : Engenheiro Agrônomo pela ESA/UREMG 

Viçosa - M.G - 1952 (Orador da Turma) 

- Curso de Extensão Rurual - ESA - Viçosa - M.G - 1953 

- Curso de Mecanização Agricola - Faz.Ipanema - SP - 1960 

- Curso de Planejamento e Desenvolvimento Agrário INDA - 1966 

- Curso de Colonização e Povoamento INDA - 1966 

- Extensão Rural e Pesquisa Agricola - Universidade de Purdue 

- USA - 1968 

- Planejamento e Política Agricola - Universidade de Wisconsin 

- USA - 1968 

- Cooperativismo e Credito Rural - Universidade de Brian 

- Texas - USA - 1968 

..#400.110024-" r

- Administração Rural -Texas Technical - Lubbock - Texas 

- USA - 1968 

- Agricultura e Reforma Agrária - Universidade de Chapingo 

- Mexico - 1968 

- Comunicação Rural e Desenvolvimento de Executivos ABCAR 

- ICA - Fundação Getúlio Vargas - 1969 

- Curso de Comunicação - ABCAR - Universidade de Costa Rica 

- 1967 

- ESCOLA SUPERIOR DE GUERRA - Turma de 1976-Forte Sao Joao - Ric 



II - CARGOS E ATIVIDADES 

- Técnico da Secretaria de Agricultura - Departamento 

de Terras e Colonização - MT - 1953/55 

- Presidente do Serviço Social Rural - MT (fundador) 

1959/63 

- Delegado Estadual do INDA - MT - 1964/70 

- Secretário Executivo da ACARMAT (fundador) 1964/70 

- Secretário de Estado da Agricultura - MT 1967/68 

- Presidente da FAMATO (fundador)-1959/70 

- Prefeito Municipal de Cuiabá -1969/71 

- Diretor Regional do U.S. Peace Corps - Embaixada A-

mericana - Programa de Cooperação Técnica Brasil/Es 

tados Unidos - Porto Alegre -1971/74 

- Coordenador de Cursos de Tecnologos - UFMT -1974/77 

- Coordenador dos Programas Especiais - SUDECO - MT 

1977/78 

- Assessor Técnico Especial da SEPLAN - MT - 1975/ 

Atual (em disponibilidade) 

- Delegado Estadual do IBDF .-1985/86 

- Consultoria, Assistência Técnica, Assessoria e Plane-

jamento. 



S 

III - FUNÇÕES E REPRESENTAÇÕES 

- Presidente da Federação Matogrossense de Despor-

tos - FMD - 1955/57 

- Secretário, Orador e Presidente da Loja Maçôni-

ca "Acácia Cuiabana". 

- Membro do Conselho Diretor da UFMT- 1971/78 

- Conselheiro Representante de Mato Grosso na 

SUDECO 1975/78 

- Conselheiro Representante de Mato Grosso na 

SUDAM- 1975/78 



II 
IV - TÍTULOS 

- SOCIO BENEMÉRITO E HONORARIO: 

- Associação Rural de Cuiabá - Clube Esportivo Dom 

Bosco 

- Mixto Esporte Clube - Clube Náutico de Várzea Grande 

- Federação Matogrossense de Desportos - Associação do 

Ministerio Pfiblico de Mato Grosso - Centro de Es-

tudo Medicos do Pronto Socorro de Cuiabá e da Asso-

ciação Nipo Brasileira de Cuiabá (Medalha de Ouro 

- 1970) 

e 
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V - DISTINÇÕES E HONRARIAS 

- Trofeu Bororo - 1969 

- Personalidade do Ano - Secretário da Agricultura 

- 1968 

- Honra ao Mérito - Medalha de Ouro - Pentacinquen 

tenirio de Cuiabá - 1969 

- Placa de Prata - 20 anos de serviços prestados a 
Agricultura - FAMATO - 1977 

- Destaque do Ano - Rondonópolis - "Deputado Esta 

dual - 1980" 

- Comenda do Ipiranga - Grau de "Grande Oficial" 

Governo de São Paulo - 1982 

- Placa de Prata - Associação dos Engenheiros Agro5 

nomos de Mato Grosso - 1984 

- Placa de Ouro "Mérito da Extensão Rural-20 anos" 

EMATER/MT - 1984 

- Honra ao Mérito - Placa de Ouro - 25 anos da Ex-

tensão Rural/MT - EMATER - 1989 

- Medalha de Ouro - Engenheiro Agrônomo - Cinquen-

tenário do Conselho Regional de Engenharia, Ar 

quitetura e Agronomia - 1984 

- Diploma de Benemérito - Ex-Venerável da Loja Ma-

çônica "Acácia Cuiabana" - 1984 

- Ordem do Mérito Legislativo - "Medalha Senador 

Filinto Muller - Assembleia Legislativa de Ma-

to Grosso - 1984 



VI - CIDADÃO HONORARIO DE: 

- Glória de Dourados 

- Ivinhema 

- Jaciara 

- Dourados 

- 1967 

- 1967 

- 1967 

- 1968 

,.. 
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VII - CARGOS POLÍTICOS 

- Deputado Federal PMDB - MT - 1979/83 

- lc, Vice-Presidente da Comissão de Agricultura e 

Política Rural da Camara dos Deputados - 1982 

- Membro da Comissão do Interior - Camara dos De-

putados - 1979/80 

- Membro da CPI - Comissão Parlamentar de Inqué-

rito da Agropecuária - Camara dos Deputados 

1980/81 

- Membro da CPI - Comissão Parlamentar de Inqué-

rito da Amazónia - Camara dos Deputados - 1980/81 

- Presidente do Diretório Regional do Partido Po-

pular - MT - 1981/82 

- Vice-Presidente do Diretório Regional do PMDB 

- MT - 1982./83 

- Membro do Diretório Regional do PMDB - MT - De-

legado - 1982/85 

- Membro do Diretório Regional do PSDB - MT - 1990/ATUO 



VIII- FUNÇÃO ATUAL 

- Assessor Parlamentar - Assembleia Legislativa 

do Estado de Mato Grosso 1 990/1992 

- Perito da Justiça Federal - MT e de Comarcas 

Estaduais 

- Assessor da amara Municipal -1.994 (Jancl) /1994(Dezsa) 

- Consultoria da PRODECAP - Maio de 1994/DezQ de 1994 

- Consultoria-Peritagem-Avaliagaes Firmaanditidual41 

• Revisto e atua zado em ev4.95 

O Machado L 
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o CODEMAT 

ANEXO AO PROCESSO N2

INTERESSADO(A) 

ASSUNTO  

46) 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

1.200/95 

rurrempoir 

efteM 

411.gampaNZ,

DE 
13 / 07 95 

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 
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CODEMAT 
CIY.KAPANIIIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESIADO DE MATO GROSSO 

14010.44;76i ,414101m 

CONTRATO N9 42/87 

I v 

AZ34. Swo Ia. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

ASSESSORIA, ENGENHARIA E GERENCIAMEN 

TO, QUE ENTRE SI FAZEM A COMPANHIA 

DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT E A MCA ASSOCIADOS 

LTDA. 

Pelo instrumento particular de Qontrato que fazem 

de um lado a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita 

o n9 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico 

DE MATO GROS 

no CGC/MF sob 

Administrati 

vo - CPA, Bloco do Gabinete de Planejamento e Coordenação GPC, 

nesta Capital, neste ato representada por seu Diretor Presidente 

ERNANI ADRIANO DE ALMEIDA CAMARGO, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito no CPF n9 048.796.271-00, aqui denominada CONTRATANTE, 

e de outro lado MCA ASSOCIADOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CGC/MF sob o n9 78.725.868/0001-46, estabele 

cida a Av. Pacaembd, n9 1284 - Sao Paulo, aqui representada pelo 

seu Diretor, ANTONIO AURELIO DE PAIVA FAGUNDES, brasileiro, casa

do, engehheiro mecânico, CREA/MG 7071/D, inscrito no CPF/MF sob 

o n9 074.224.828-34, residente e domiciliado na Cidade de São Pau 

lo,-aqui denominada CONTRATADA 4 fica justo e contratado o seguiu 

te: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

A CONTRATANTE, nos termos deste instrumento sob re 

gime de exclusividade, contrata a"CONTRATADA para os serviços de 

assessoria, engenharia e gerenciamento, de modo a proceder a im 

plantação de projeto para o PROGRAMA DE AMPLIAÇÃO DA REDE DE ARMA 

ZENAGEM DO ESTADO DE MATO GROSSO, constando de: 

- projeto de Viabilidade Econômico-Financeira; 

- Engenharia de Processbl 

-7 Lay-out da Implantação; 

- Definição de máquinas, equipamentos e instala-

ções; 

- Tomada de preços e orçamentos inerentes ajproje 



F 

CODEMAT 
COmPANWA DE 
DESENVOLVIMENTO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

4 14.4. . • ArlIrrE -*'# v#44,  434% . '1,ztS4####.'grofok.#,411ksitrtiO4,11iiroh#Aik04#42frfahie, 

- Assessoramento na contratação de todas as modali 

dades de licitações de bens e serviços cons Lan 

tes no projeto; 

- Supervisão durante a implantação do projeto. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Na hipótese das gestões da CONTRATADA junto ao Ban 

co Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, resul 

tarem na viabilidade técnica e econômica-financeira, com o aporte 

dos recursos financeiros, sera delegada a CONTRATADA e responsabi 
lidade exclusiva e total do gerenciamento da implantação do proje 

to, inclusive assessoramento de contratação das empresas para cons 

trugdo e dos fabricantes dos equipamentos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de fiscali 
zagdo das obras, por si ou por quem vier a Indicar. 

CLAUSULA SEGUNDA 

Obriga-se a CONTRATANTE a fornecer todos os docu 

mentos e informações necessárias a elaboração dos projetos. 

CLAUSULA TERCEIRA 

Com a finalidade de realizar os serviços de asses-

soria, engenharia e gerenciamento, anteriormente mencionados, a 

CONTRATADA poderá, a seu único e exclusivo critério, e espensas, 

selecionar e supervisionar outras pessoas físicas e/ou jurídicas 

para que colaborem na realização destes serviços, se assim lhe pa 

recer conveniente. 

pm 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A CONTRATADA informará a CONTRATANTE, por 

quais empresas atuará em nome.da CONTRATANTE, e qual 

vo especifico. 

scrito 

objeti 



CODEMAT 
COMPANHIA OF. 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

g,Wittyrvviteetanft'i,W eY.p.71,614404,1411444Ail. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

-Tr • Tr', T 

Os honorários da CONTRATADA, bem como a forma de 

pagamento serão estabelecidos, em comum acordo, através de carta 

que passará a integrar, como aditivo, o presente Contrato, deven 

do estar inclusos no custo total das obras a serem financiadas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

0 custo total das obras deverá ser estabelecido tão 

logo sejam definidas as localidades e o tipo de construção, cons 

tando, também, em anexo, como parte integrante deste instrumento. 

PARÁGRAFO QUARTO 

0 presente Contrato entrará em vigor somente, e tão 

somente quando e se aprovado o disposto no parágrafo anterior. 

CLAUSULA QUARTA 

A CONTRATADA atuará em cada caso e nas Institui 

gOes Financeiras e/ou particulares, do Governo Estadual e Federal, 

Autarquias, Economia Mista e em todas demais que forem necessá-

rias no nome da CONTRATANTE, para o bom e fiel andamento dos pro 

jetos e solicitação dos serviços. 

CLAUSULA QUINTA 

0 presente Contrato terá validade pelo prazo de do 

ze meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por 

igual período, se acordado entre as partes. 

CLAUSULA SEXTA 

Em caso de rescisão por iniciativa da CONTRATANTE, 

ficará assegurada a CONTRATADA a remuneração total a que vier a 

fazer jus, em função dos serviços efetivamente executados ate a 

data de rescisão, acrescida de mplta no valor de 10% (de por cen 

to) sobre o valor do projeto. A rescisão por iniciativ _spla CON 

TRAPARTIDA, sjeitará esma ao pagamento a CONTRA da quan 
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tia correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor do projeto. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Se inviabilizada a liberação dos recursos por moti 
7 

vos alheios a vontade das partes, o presente contrato rescindir-

-se-á de pleno direito, dando-se mutuamente quitação total, inde 

pendente dos gastos já efetuados. 

CLAUSULA S2TIMA 

Fica eleito o foro de Cuiabá, para dirimir as ques 

tOes oriundas do presente Contrato. 

E por estarem assim, justos e contratados, assinam 

o presente instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor e para um 

s6 fim, juntamente com as testemunhas abaixo. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

INTERVENIENTES 

TESTEMUNHAS : 

ict

• 

Cuiabã(MT), 26 de agosto de 1987 

ERNABI ADRIAN() 1 T..Z7311--E h CAMARGO 
- Diretor Presidente - 

.\ 

ANIONIO AURELIO DE PAIVA FAGUNDES 
- Di 

E PLAN 
ALM 
- Secr 

E COORDENAgAp 

-Chefe - 

CI DA AGRICULTURA 
ORLANDO ROHNER 
- Secre ario - 

COMPANHIA DE A 
DO DE MA 

SILOS DO ESTA 
- CASEMAT 

EIDSON MUMS 
- Diretor Presidente - 



=MAI 
4E, 

• 
fewil r4 
nt,)UUICO 1Y pro coosso 

••••••,•... 
Yy•-• "77.1.1 

CONTRATO DE EMPREITADA N2 66/87 QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROS 

SO - ODDEMAT E A FIRMA BLOCOPLAN - 

coksTRugfts E COMERCIO LTDA. 

Aos 19 dias do mes de Novembro do ano de hum 
mil novecentos e oitenta e sete (1987) a CODEMAT - Companhia de Desen-

volvimento do Estado de Mato Grosso, sociedade de economia mista, ins 
crita no CGC/MF sob o n2 03.474.053/0001-32, Inscrição Estadual n°.... 

13.059.875/5, sediada no Centro Politico Administrativo CPA, no Anexo 

ao BloCo do Gabinete de Planejamento e-Coordenação - GPC, nesta Capi-

tal, neste ato representada pelo seu Diretor-Presidente, doravante de 

nominada simplesmente CONTRATANTE, e a firma BLOCOPLAN - ConstrugOes e 

Comercio Ltda, sociedade por quotas de responsabilidade limitada, can 
forme contrato social registrado na Junta Comercial deste Estado e ins 

crita no CGC/MF sob o n2 03.210.234/0001-51, com sede nesta Capital,na 
Rua Cl4udio Manoel da Costa, n2 111, neste ato representada por seu SO 
cio Gerente, CARLOS ALBERTO MOUSSALEM/prasileiro, casado, residente e 
domiciliado nesta Capital, portador do CPF n2 063.808.591-87 , Cédula 
de Identidade RG n2 200.206/SSP/MT, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA resolvem celebrar o presente Contrato que sex-6. regenciado ' 
pelas Cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

A CONTRATADA executara para a CONTRATANTE dentro 
do Programa Polonoroeste-PDRI/MT, os Serviços de Me1horamento-6 de Es 
tradas Municipais nos municipios de Mirassol D'Oeste, Rio Branco e Sal 
to do Cu em obediência s especificagOes da Pasta Técnica integrante 
da Tomada de Pregos n2 07/87, conforme respectivos trechos descritos a 
seguir: 

-‘Jaboti / Rio do Bugres 

- Baixo Pito / Goiabeira 

VP-05 / Boa Esperança 

TOTAL 

me 

21,0 km 

5,0 km 

3,3 km 

29,3 km 
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CLAUSULA SEGUNDA - Dos Fundamentos Legais 

0 presente Contrato celebrado embasado no pro 

cesso n2 4.958/87, protocolado sob o n2 5.176/87 de 09/09/87 , relati 

vo â Tomada de Pregos n2 07/87, do qual sagrou-se vencedora a Firma ora 

CONTRA4ADA, conforme proposta e resultado publicado no Diário Oficial ' 

de06/111/87 , integrando-se a este documento todas as demais pegas lidi 

tatOriás independente de sua transcrição. 

CLAUSULA TERCEIRA - Dos Equipamentos Mecânicos 

A CONTRATADA deverii deslocar para o canteiro de 

obras 'em 10 (dez) dias apos a expedição da ordem de serviço, não poden-

do

.

 re0a-4-las sem prévia autorização da CONTRATANTE, os seguintes equi-

pamentos mecânicos: 

04 (quatro)tratoressobre esteira com potência 

minima de 140 HP; 

02 (duas) motoniveladoras com potencia minima 

de 110 HP; 

02 (duas) pg.s carregadeiras; 

05 (cinco) caminhão basculantes; 

01 (um) rolo compactador pe de carneiro v1brat6 

rio 

01 (um) rolo compactador liso vibratOrio; 

01 (um) caminhão comboio de lubrificagão; 

03 (três) veículos de apoio; 

01 (um) caminho pipa. 

CLAUSULA QUARTA - Da Capacidade Técnica do Pes-

soal 

A CONTRATADA responsabilizar-se-â pela capacida 

de tÀcnica de seu pessoal, respondendo inclusive, por danos causados 
CONTAATANTE ou a terceiros por seus atos ou °miss6es, negligencias, im 
prudencia ou impericia solidariamepte aos atos praticados por seus pre 

postos ou empregados. 
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CLAUSULA QUINTA - Do Valor 

A CONTRATANTE pagará CONTRATADA pelos serviços 

convencionados na CLiusula Primeira, o valor constante da proposta, na 

importância de Cz$ 14.730.599,28 (Quatorze milhOes, setecentos e trinta 

mil, quinhentos e noventa e nove cruzados e vinte e oito centavos). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Do Reajuste 

Os pregos propostos serão reajustados utilizando 

se os indices setoriais de Custos e Pregos, conforme prevê o § 12, inci 

so I do artigo 12 do Decreto-Lei n2 2.322, de 26/02/87, regulamentado ' 

pelo Decreto n2 94.684, de 24/07/87, procedendo-se ao reajuste ms a 

ms e mediante aplicaggo da seguinte fOrmula: 

(Ii - Io) 
R = x V, onde: 

Io 

R = e o valor do reajustamento; 

Io= índice de pregos 

to/87 (data base 

Ii= media aritmetica 

ser reajustado; 

V = valor contratual 

verificados no mes de agos-

do orçamento): 

dos indices do período a 

da obra ou dos serviços a 

serem reajustados. 

Os Indices setoriais a serem utilizados em cada 

reajustamento serão os elaborados pela Fundação Getillio Vargas - corres 

pondentes aos itens de Terraplenagem e Obras de Arte 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dos Acréscimos e SupressOes 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar pelo mesmo 

prego e mesmas condiçOes deste instrumento, os acrescimos ou supressOes 

que fizerem necessários at o limite de 25% (vinte e cinco por cento) ' 

do valor inicial do Contrato, tendo em vista que os quantitativos cons-

tantes do quadro de quantidades e pregos foram anunciados exclusivamen-

te para compatibilizaggo e julgamento das propostas, podendo sofrer va 

riagOes para mais ou menos, ro decorrer d execuggo das obras. 
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PARÁGRAFO PARAGRAFO TERCEIRO - Dos Serviços Extra Contra 

tuais 

Os serviços extra contratuais porventura neces 

sírios s6 serão aceitos pela CONTRATANTE quando devidamente aprovados 

por sua Diretoria, at o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do va 

br inicial do Contrato. 

CLAUSULA SEXTA - Dos Pagamentos 

Os pagamentos serão feitos CONTRATADA, atra-

yes de medigOes e/ou avaliagOes dos serviços executados, elaboradas pe 

la fiscalização da CONTRATANTE, observado o Cronograma Físico Financei 

ro apresentado pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

No caso da fiscalizagao da CONTRATANTE consta-

tar a ausência de máquinas e equipamentos, bem como o seu perfeito es 

tado de uso no local dos serviços, ,os pagamentos sera() suspensos auto-

maticamente. 

CLAUSULA StTIMA - Dos Recursos 

Os pagamentos do valor deste Contrato sera() ' 

efetuados com recursos provenientes do Programa POLONOROESTE-PDRI/MT., 

Estradas Municipais - POA 87/88. 

disponibilidade de 

zar a paralizagao dos serviços a que se referem o presente Contrato 

CLAUSULA OITAVA - Da Suspensao da Execução dos 

Serviços 

Durante a execução dos serviços, condicionados 

recursos financeiros, CONTRATANTE poderg. autori 

sem que caiba CONTRATADA qualquer indenização a que titulo for. 

CLAUSULA NONA - Do Prazo 

0 prazo estipulado entre as partes para a exe-

cugao dos serviços será 120 (cento'e vin e) dias Ilteis contados 10 
(dez) dias apOs a expediga da Ordem de/Serviço pela CONTRATANTE. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Da Prorrogação do 'Prazo 

Os prazos para a conclusão dos serviços poderão 

ser prorrogados por iniciativa da CONTRATANTE sempre que fundamentado ' 

em conveniencia administrativa, a critério de sua Diretoria. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Da Solicitação de Prorroga-

ção de Prazo 

A CONTRATADA somente poderá solicitar prorroga-

ção de prazo se verificar a interrupção dos trabalhos determinados por: 

a - ato da CONTRATANTE 

b - Caso fortuito ou de força maior: 

CLAUSULA DECIMA - Da Caução 

A CONTRATADA depositará na Tesouraria da CONTRA 

TANTE para assinatura do Contrato a importância de Cz$ 736.529,96 (Sete 

centos e trinta e seis mil, quinhentos e vinte e nove cruzados e noven-

ta e seis centavos) referente a 5% (cinco por cento) do valor do Con 

trato, consoante com o art. 46, § 12 do Decreto-Lei 2.300/86. Esta ,im 

portancia somente será devolvida apcis a assinatura do Termo de Recebi - 
mento da obra pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

0 valor depositado a titulo de caução não será 

beneficiado com quaisquer acréscimos, quer de juros, correção monetária 
ou afins. 

PARÁGRAFO SEGUNDO

No caso de resci-São do Contrato por inadimplen-

cia das cláusulas contratuais pela CONTRATADA, no será devolvida a cau 
gão depositada nem os seus reforços se houver, que serão apropriados pe 

la CONTRATANTE, sob 0 titulo "Indenização e Re tituiçãO". 
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CLAUSULA IACIMA PRIMEIRA - Da Cláusula Penal 

0 atraso na execução dos serviços objetos des 

te Contrato, sem justa causa, sujeitará CONTRATADA ao pagamento de 

multa de 0,1% (um decimo por cento) ao dia, at o 302 (trigesimo) dia 

de atraso, sobre o valor total do serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega 

do serviço, sem motivo de força maior devidamente comprovada, será con 

siderado como recusa e dará causa ao cancelamento do Contrato e a apli 

cagão da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do serviço. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A justificativa a que se refere o Parágrafo ' 

anterior deverá ser apresentada at o 302 (trigesimo) dia de atraso na 
entrega do serviço, para apreciação da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Caso a CONTRATADA se recuse a realizar os ser 

viços, execute-os fora das especificagOes e/ou das condigOes estipula-

das em sua proposta, reserva-se a CONTRATANTE o direito de rescindir o 

Contrato e convocar a proponente classificada logo a seguir, sujeitan-

do-se a firma faltosa do Onus da despesa resultante da diferença de 

pregos verificada, alem das demais sansOes cabiveis. 

PARÁGRAFO QUARTO 

A firma que, na hipOtese do parágrafo anteri-

or se tornar adjudicatária estará sujeita a todos os prazos e condi-

gOes estipulados neste Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO 

Para fins de aplicação das penalidades acima 

previstas, poderão ser considerados em atra , a critério da CONTRA - 
TANTE, os serviços que, refeit s, continue apresentando deficiencias 

v7-1t 
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PARÁGRAFO SEGUNDO 

No caso de distrato por miltuo acordo, caberá a 

CONTRATADA o valor dos serviços realizados at a data da dissolução do 

Contrato, mais o valor das instalagOes efetuadas para o cumprimento des 

te ajuste. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Dos Encargos 

Correrão por conta da CONTRATADA os impostos, ta 

xas e outros encargos decorrentes de leis sociais que incidem ou venham 

a incidir direta ou indiretamente sobre os serviços ora contratados. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - Da Fiscalização 

Durante a execução dos serviços, 

fiscalizara por si ou interposta pessoa, pertencente ou 

a CONTRATANTE 

não ao quadro 

de empregados podendo determinar medidas que achar necessária para o me 

lhor andamento dos mesmos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Do Livro de Ocorrências 

Tera presença obrigatória no Canteiro da obra, o 

'Livro de Ocorrências para as anotagOes julgadas necessárias. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - Da Vigência e Registro 

do Contrato 

Este Contrato entrara em vigor apOs assinatura ' 

pelas partes e registrado no Cartório de Títulos e Documentos da Comar-
ca de Cuiaba-MT. As despesas ao registro deste Contrato, correrão .6.s ex 

pensas da CONTRATADA. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - Do Foro 

Fica eleito o Foro da Comarca de Cuiabá, capital 
do Estado de Mato Grosso, para dirimir as quesitOes oriundos do presente 

Contrato, por mais privilegio que outro tenha. 



CODEMAT WWI 171t(*v08•01*Ill 

i'dAr0 PI &IN" p0110 

• . ,,,,,,„,;1. 4„4„4,44,,,,,,:14 .1•444.44,06:41..h.allAili}Wars4944411414ihdµpOist iumwm4.444..ttittldoWeloik:41410A4`041041 

E, por assim estarem justos e contratados, assi-

nam o presente Contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma na 

presença de 02 (duas) testemunhas baixo assinados, ao que do por fir 

me e valioso. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

Cuiabá, 19 de Novembro de 1.987 

ERNANI ADRIANO DE LMEIDA

Diretor Presidente 

CODEMAT. 

CPF n2 048.796.271-00 

cutt," 
CARLOS ALBERTO MOUSSA EM 

Sccio - Gerente 

CPF n2 063.808.591-87 

TESTEMUNHAS: 
1. 

2. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PEENEITIMA MIUNOCIPAL PEDMA AMA 

Av. Fernando Correa da Costa N2 940 — Fone 486-1257 — 486-1264 

5151Ap  )1 It ri o _ CONTRATtiAl; 

Tow*DE PEDRA typtpl ik; 

AO parties frontratiuttea, PREFEISURA NDNICTTAL DE MEL. 
Powls.wP wOINTRATArrE's e 1P*04JE PROJEZOS, COMM • 

cadaexo IMAst tendo em vista o alto Indio* de* 
yea:mete dos preços de materials perm ounstruglo. ot 
Teneluaina 

Esbajustar o preço da *brit (prego inicia), o que 
properetbek um seriselfro da ordain tie CZS 450*000,00 (quatritteentco o* 
cinquenta cututedos)* 

b) lattflear as denim attleulas eonatintes do %a • 
trato Origina* 

Et  assla por estarem de perfeito aeordet as Pa 
tea oontratactea menders& datilografar o presents hpartiv CtuiEtAVIAL,* 
ea 03 (trio) vies, de Una tool., :Coxes para us 66 itfeito, quo sea • 

va Dressage de 02 (ause) testemunhas nacres, capsules e a (ludo * 
presents. 

TEEM PRETAr  14 as Nato de 1•987 

N 0.111,0 ORGATO 
eito rielpa 

i i

Ye= 
4t, 

Adm. Nelson Antonio Orlato 

Progresso e Desenvolvimento 

de um Povo. 
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CONTRATO PARTICTJLAR 3 -_1.I. .,;IT4DA GLOBAL INCLUINDO FA 

MIAL E MO-DE-OBRAu FARÁ CONSTRUQ10 DO GINÁSIO 
DE 

ES.rRT: nR T-P-Dp_A FRETA: 

QUE SIVnE St FAZEM, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL 

DE i2DRA PRETA, Estado de Mato Grosso, neste 
ato re 

presentada pelo seu Prefeito Vanicipal, Senhor NELSON 

ANTONIO ORIATO, brasileiro, casado, pecuarista, porta 

dor do RG. JO 260.820 33iA71, CPF. ns 046.940.829-49, 

residente e domiciliado 1 Rua Ponce de Arruda, 
sA11,1

na cidade de Pedra Preta, doravante passa 
denominar I 

simplesmente de CONTRATANTE, e de outro lado a Firma' 

F.C.K PROJETOS, OONSTRUOES E CONIRCIO LTDA, inscrita 

no CGC sob. nit 00.825.000/0001-20. inscriglo 
..s.staattea 

fiÇ 13.012.709-4, estabelecidn ;a. Rua J o Pessoa. 657. 

na cidade de RondonSpolis, neste Estado, tendo Com en 

genheiro respons;Nel o Dr. ANT01;10 CARLO3 DY,:,ILADC,por 

tador do RG. né 576.051 SSI/k, brasileiro, casadoere 

sidente e domiciliado na cidade de RonJoniSpolis. CREA 

ns 2.635-KT,- heste ato denominada -simplesmente de 

CONTRATADA, o qual reger-se-mediante as ClAusUlas 

e condiqtes séguintes: 

CLAUSULA 16 - A Contratante neste ato contrata, como 

de fato fica contratada a firma F.C.K. PROJETOS, 
CON3=ÇDES E CC 

LTDA, para a construvlo do GINÁSIO DE ESPORTES DE 
PEDRA PRE-

TA, em regime de EMPREITADA GLOBAL incluindo 
materiais e ato-de- o 

bra, com 1.515 (um mil quinhentos e quinze) metros quadrado, con * 

forme projeto que acompanha o presente documento, 
devendo o materi-

al ser de primeira qualidade. 

CLÁUSULA 26 - 0 prego justo e combinado 4 no valor de 

Cz$ 3.755.129.30 (tr'48 milhBes, setecentos e cinquenta e 
cinco mil 

cento e vinte nove cruzados e trinta centavos). A serem pagos 

seguinte forma: 
a) 300.000,00 (trezentos mit cruzados) no ato da 

assinatura do presente contrato. 

3.455.129.30 (tris milhSes, quatrocentos e cin,

quenta e cinco mil cento e vinte e nove cruza 

dos e trinta centavos), de acordo com a mediga 

da obra. 

h) 

segue 

I e It tai. to 

Adm..Nelson Antonio Orlato 

Progresso e Desenvolviment 

de um Povo. 
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CLAUSULA 3* - Do montante total deste contrato, ser si pago 
Cz$  

1.400.000,00 (hum milho e,quatrocento mil cruzados), no exercfcio 

de 1.986, e o restante Cz$ 2.355.129,30 (dois 
millicles,- trezeatos. a 

cinquenta e cinco mil, canto e vinte e nove cruzados e 
trinta Cent

vos), será pago no exercfcio de 1.987. 

CLAUSULA 4* - Fica a CONTRATA.JA, obrigada atender ao 
fornecimento de 

todo o material a ser dispendi'o na obra, assim como o 
transports dos 

mesmos, Irevidttncia Social e toda a responsabilidade por 
acidentes ' 

com os empregados na obra. 

CLAUSULA 5* - A CONTAATADA ter A o prazo para infcio da constragaw, ob 

neto do presente contratos'ate 48:00 (quarenta a oito) horas a I sOir 

deste e 120 (canto e vinte) dias para a entrega da obra 
devidameate 

concluida. 

CLAUSULA 6$ - Fica reservado CONTRATAVTE, o direito de ' 

o andamento da obra, podendo incluisive recusar o 
serviço caso este 

no esteja satisfazendo os interesses da CONTRATANTE, no que ,se_iefe-

re ao prazo; tipo e qualidade dos materiais empregados na constivçao, 

quanto aos demais atos oriunlos do presente documento. 

CLAUSULA 7* - Fica estipulada a multa de Cz$ 30.000,00 (trinta m11. I 

cruzados), que sera pago pela parte infratora h outra, pelo nap cu m ' 
primento dos dispositivos contratuais aqui mencionados. 

CLAUSULA 8* - Iara fazer face as despesas oriundas do presente contr&--

to, sent vinvulada verba onamentlria prOpria destacada do seguinte 
cOdigo e rubrica. 

05 - DIVISIO DL EDUCA00 E CULTUA 

73 - RECREA0.0 E ESIORT:S 
4.0.0.0 - Despesas de Capital 

4.1.0.0 - Investimento 
4.1.1.0 - Cbras e InstalagBes 

08462231.33 - Inicio da Construgao do Gintisio de Esportes. 

CLAUSULA 9$ - Fica eleito o Forum da Comarca de RondonholisMt., 

ra dirimir quaiquer dividas quanto a interpretagao e exact:gap dõ pr 

sente contrato, com renuncia expressa de qualquer ogtro por mall 
viligiado que venha ser. , 

B egue 

Adm. Nelson Antonio Orlato 

Progresso e Desenvolviment 

de um Povo. 



A10 

E ,,fAMO OE MAIO (6140b.:4O 

Pffig[PEINIYEA (NTIMT:IPAR. ,Drtg Pl9f,f-hiA 
Av. Fernando Co, ^r , 'V f, 'one 486 1264 

I .

cont  fl   03 

E assim, ;or estarem justos, combinados e contra 
tados, mandaram datilografar o preAente contrato am 03 (ti-I s) vias • 
de igual teor, forr:3 para um 36 efeito, uedepots de 115o e achado' 
conforme. seue ,3sinado partes kactuantes, juntftmeate cox ma 
is duas testemunhqs maiores, capazes e a tudo 1.re-;ente.-

TESTERUEHAS 

iedra ireta, 15 de Setembro de 1.986 

Adm. Nelson Antonio Orlato 
Progresso e Desenvolvimento 
de um Povo. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PEEROVIDEA N1951000PAI ltA 41)63,t1 NEVA 
Av. Fernando Correa da Costa N2 940 — Fone 486-1257 — 486-1264 

immemisTRATrgo Do Enzantwom Do N0I4rom0s 

=ow Eft V.041•07 
gym rump& resrgiA 

'ran= 
Ds 

"RD= , 

, 

irONS DO 0REM2 MOIL On 
., . 

Cl FAZOillo,CODEM V225•XerA3 
02 BANCO DA Awe= .925.13g2, 
03 ERMDO DE AP010 AO DM, soon Is0•6756,48 
04 teatairso ix) sEanrog Maw 2.446%22 

05 ZwiloP•44ks. 3143406 

-! i 0 
TOTAZ 4441411%24 

..........- - - i _ 

3:LIR  FLUTDISTITE 

4BaMk 
Zs 

ORDER .. 
' NOB DO CREDOS 

. .... 4..... 
YAM 04 

02. 

02 

..,- 

MVOS A PAM 

=twos =dams DB wateismos 

4 

TOTAZ 

_ .- - • 

74270579,59 

3834s482 

- s-

7-tivazimo44
%-

BELOW ANT= 0RLAS0 
orrefelto ManielVELat 

Adm, Nelson Antofli0 Orldt 
Progresso e 

Desenvolvimen de um Povo. 



(Modelo II)-F1.01 

IJUA ERO 

OPERAÇÕES DE CREDITO 

IDENTIFICA ÃO DA OPERAÇÃO 
1. ESTADO 

MATO GROSSO 
2. MUNICIPIO 

-,.id) v.! PRETA 

B. ORGAD RESPONSÁVEL PELA iNFOE71.4AC1O 
Setor de Contabilidade 

4. POSIÇÃO EM 
30.04.87 •/ 

S. SITUAÇÃO 6. CLASSIFICAÇÃO 

. I 1 CONTRATADA PC INTERNA EXTERNA ExiottE ... . 

7. C-ONTRATAÇÃO 
DiRrrAmENTE • 

7 
POR ENTIDADE NAO AUTARDUICA GARANTIDA 

"PELO ESTADO/ MUNIC;PIO 

POR P.UTAROUIA 

iiÍ PELO ESTADO //.!UNICiPIO 

POR ENTIDADE AUTA:ROUICA .. 
t..AuToR12°AÇAO LEGAL PARA coNTRATAGÃO DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO i . . 

UENDMINAÇÃO DO MUTUARIO 

Prefeitura Municipal de Pedra Preta 

ID. CREDOR

Patrimonio PASEF 
• 

do S
e
rvidor Iqblico - 

II AG CUTE F:NANCEIRO 
Banco do Brasil S/A. 

12.LINR A DE FINANCIAMENTO 
PABEF 

A3. P4i3 
BRASIL 

14. UR DO CON TRATO 
—0 — 

IS. DATA DE ASSINA7 URA 

ID. OENEFIC1111110 DA OPERACAO 
s 

Prefeitura Municipal de Pedra Prata - 
17 OnGt:o GARt.14i!DoR 

Prefeitura Municipal de Pedra Preta 

(B. OBJETIVO DA OPERA,ÇÃO 

. 
. 

Recolhimanto de contribuigoes em atrazo. . 

.f;:•'?:14'''.-• 

. • . 

, _ 

. 

(9. FONTE DE RECURSOS PRE•.'151 A PARA RESGATE , 

Recursos do F.P.Te 

6 —CONDIÇÕES DO CONTRATO
I. AVAL 

Prefeitura Municipal de Pedra Preta 
2. GARANTIA (S) 

F.P.M. • 

5. PARTICIPAÇÃO RELATIVA 
100% 

4. CONTRAGAR AN7 IA IS) 

_ 

5 PARTICIPAÇÃO RELATIVA 
100% 

C.vALOR TOTAL DA OPERACAO 
Cz$ 35.073,62 

. 7. MOEDA 
• _..- Cruzado 

E. PRAZOS MESES 

CARE MGM —0— AMn4TIZACZO 12 
Se JUROS MA ci.) 

1% 
10. CORREÇA0 mONETARIA II. OUTROS E NC ARSOS ..

--o- - 
.1z. po DE AMORTIZAÇÃO 

Cbnstante 
I . FORMA DE PAGAMENTO 

. 
MenSal 



eq. FMTVIlt, fIgAT444-` 

1 NUI ERO 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

"I 
-tDENTIFICACO DA OPERAÇd

I.

• 
1. ils-ri.uo 

MATO G-ROSSO - 11 
2. mu NiciPio . 

, Bainii.k. PRETA 

:•,. (iFIGÃo RESPONSiVEL PELA II:ForNAAÇ-ÃO , 

SETOR DE CONTABILIDA_DE. 
4. POSIÇAD EN _ 

. 

7 -  --- 3O0. 04047

r,. SITUAÇÃO 

I - 

6. CLASSIFICA 0 

INTERNA. CONTRA( ADA IX' X EXTERN A i I EXAME 

T. CONTRATA-ÇZe — 
DiRETAtANTE I 

I 

PELO ESTADO /1.1UNICiP10 

POR ENTIDADE AUTA'ROUICA I 

•
- - 

POP: ENTMXDE NA O ALIT4ROUICA GARANTIDA 

PELO ESTADO/ MUNICIPID 

POR AUTARQUIA 

• 

. 
• X IX 1 

1 I 

I-- b .c.uioRizbQO LEGAL PARA CONTRATAÇLD DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO _ 

Lei Municipal'In° 65, de 19 de feverbiro" de 1981. • . . 

9. IJENOIMNAÇAD DO MUTUARIO 
). 

Prefeitura Mu_ icipal de Pedra Prate. 

. 

ID. CR LOOP . - . 

FADEM 1 
. 

,I AGENT E. FINANCEIRO 

Banco do Estdo de Mato .PTosso S/A. . _ 
12.1.1Ni-tr. DE FINANCIAMENTO 

1 

CODENLA.T 
. 
, 

13. P.tiS 

BRASIL , 

14.N DO CONTRATO 

02/81 
1:!..DA1A LIE ASSI NAT URA 

20.03.1.981 
, ID. DENEFi CIA.R10 D.:, OPED.AC40 
I 

Prefeitura MUnicipal de Pedra .Pre-ta .. 
17 °ROAD G4R(.1411DOR 

Prefeitura anicipa1 de Pedra Preta 
ib. Oa.IETivo DA OPERAÇÃO ,I 

.Pagamento d6s seguintes 
T.

despesas: .. 
. 

asfal' tica; 

. -s para o PaçoMuaiicipa.1; r 

Pago Municipal. etc. . 
z • . :-.,. 

. 

. 

. 

- Pavimentag-ao 
• - i 

- Compra d te equipamento
II 

- ConCIUSad l do 
II 
li 
1 

19. (01.1TE DE P.ECURSOS' PREvfsTA PELA P.F_SG4TE - 

Imposto sore a circu.lagao -de M4rcad.orida 

CONDIÇÕES DO CONTRATO 
I. AVAL II 

FrefeituraiMunicipal de Pedra Prate. 
2.GARANTIA.1S4 - 

'I 
1 e 0111[: 

I 
. 

3. PARTICIPAÇÃO _RELATIVA 

10 0 

4. CONTRAGARANTIA (S) 
II 

f., PARTICIPAi,:i.0 RELATIV.t. 

1000 

6.vAL DR 1 OTAL 04 Q.ERACAO li 

18.000.000 
T. MOEDA . 

_.. Cr$ 

E. PR AZOS MESES I 
1 

cAat Nci:. 06 ....mq-fizAczo 72 
a Jurros (%0 Q.) 

5% a.a. 
10.coRREcio mONETA;Rit. 

IIPCg. 
. 

II. OUTROS Et:CARGOS 
_ . 

o-
12_ TIPO DE A 1.40sTizAc.A0 . 

Obnstante 

. 13. FoRmA DE PAGAMENTO 

- Mensal 



N61 ERO 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

A— IDENTIFICAÇÃO DA OPERAÇÃO 
1. E.STADO 

MATO GROSSO 
2. MUNICIPIO 

PEDRA PRETA' 

3. ÓRGÃO RESPONS4VEL PELA INFORMAÇU 
Setor de Contabilidade 

4. POSIÇÃO EM 

3: - 30.04087 
5. SITUAÇÃO _ 6. CLASSIFICAÇÃO 

EXAME CONTRATADA 
; L 

)1INTERNA 1 1 EXTERNA i I

7. CONTRAT/CÇÃO _ 
DIRE.TAM ENTE 

PELO ESTADO /MUNICiP10 

POR ENTIDADE AUTA.RQUICA 

— 
. 

•' 
POR ENTIDAIDE HAD AUTAROUICA GARANTIDA 

-- PELO ESTADO/ MUNICÍPIO 

POR AUTARQUIA 

• 

I X  I 

• E 
I I I I 

. B • . AUTORIZA.,ÇÃO LEGAL PAkA CONTRATAÇÃO DA OPERAÇÃO DE Cf1EOITO . 

Lei Municipal ng 76/81, de 30 de dezembro de 1.981 

. 

a DEr4lowir4Apio DO MUTUARIO 
c 

Prefeitura Municipal de Pedra Preta 
c 

ID. CREDOR . • - 

Banco da Amazonia S/A. 
II At-CUTE FINANCEIRO 

— 
• 

Banco da Amazonia S/A. 4.. --, • • : • 
12.II,NHA DE.FINANCIAMENTO 

BASA. 
. .. - 

• 
. _ 

13. PAIS 
. BRASIL _ 14.112 DO CONTRATO 15.DA1A OE ASSINATURA 

: -Jo- : 24.05.1.982 
IC. GENE F ICIARIO DA orEn.r.z..4c, 

Prefeitura Municipal de Pedra Preta _ 
17. OR GAO GL RANI IGOR 

Prefeitura Municipal de Pedra.Prelba 
IB. OBJETIVO DA OPER/W.ÃO 

J 

Construção da Estação Rodoviria 

IS. FONTE DE RECURSOS PREVISTA PARA RESGATE • 
Imposto sobre a circulaçao de mercadorias 

B— CONDIÇÕES DO CONTRATO 
I. AVAL 

- Prefeitura Municipal de Pedra Preta 
2. GARANTIA (Si 

I.O.M. . 

3. PARTICIPAÇÃO RELATIVA 
100% 

4. CONTRAGARANTIA (5) 5. PARTICIPAÇÃO RELATIVA 
100% 

• 

C.VALOR TOTAL DA OPERACAO 
Cr$ 10.500.000 

- 7. MOEDA. . 
,... Cr$ 

E. PRAZOS MLSES 

CA,RiNCIA 18 AM ri4TIZ ApXo 

, 

102 
SLJUROS (% A. 0.) 

10% ---.,------gc1, roRREcio moNE14R IA 
TPCs. 

II. OUTROS ENCARGOS 

-o-
— 

12_ TIPO DE A MORTIZACAO 
Constante 

13. FORMA DE PAGAMENTO 
. 

Mensa2 



(Modelo II) - F1.0 1

ERO 

OPERAÇÕES DE CREDITO 

A- IDENTIFICAÇÃO DA OPERAÇÃO 

1 ESTADO 

MATO GROSSO' 
2, MUNICIPIO 

-iy,accak PRETA' 

ORGÃo RESPONSÁVEL PELA 'taw-NA:10.o 
Setor de Contabilidade 

4. POSIÇA0 Em 

- _30.04.87 
5. SITUAÇÃO 

EXAME 1 1 CO NTRATA.DA 

6. CLSSIHCAÇÃQ

INTERNA   EXTERNA 

7. CONTRATAÇÃO 

DIRETAMENTE 

PELO ESTADO /1.suNICiP10 

POR ENTIDADE AUTÃRQuICA 

[41 
POR ENTIDADE NA0 AuTAROuICA GARANTIDA 

. PELO ESTADO/ MUNICIPIO 

POR AUTARQUIA 

AUTORIZ AÇÃO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO DA OPERAÇÃO. DE CRÉDITO 

i n 2 180 de 04 de fevereiro de 1.986 
- 

9, DENomINAÇÃo DO mUTuARIO 

Prefeitura Municipal de Pedra Preta 

ID. CREDOR 

FADEM 

. 

I: LL-CUTE E IN.:NC:CIRO 

Banco do Estado de Mat6 Grosso 
iz.LINHA DE FINANCIA mENTo

CODEMAT 

13. PAIS 

BRASIL 
14.1.19 DO CONTRATO 15.DAIA DE ASSINATURA .. 

ID. EIENEFICIAni 0 DA OPERAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Pedra Preta -

17. ORGA0 GARANTIDOR 

Prefeitura Municipal de Pedra Preta 
1B.OBJETIv0 DA OPER/WÃO 

• - I 
'Eno argos- administrativos. 

19. FORTE DE RECURSos PREVISTA PARA RESGATE • 

Imposto sobre a circulagao de mercpliorias

B— CONDIÇÕES DO CONTRATO 
LAVAL 

Prefeitura:Municipal de Pedra Preta - -

2. GARANTIA IS) 
1. coy. • 

. 
3. PARTICIPAÇÃO RELATIVA 

l00% 
4. CONTRAGARANTIA (3) 

_ 

5, PARTICIPAÇÃO RELATIVA 

100% 
G.vALoR ToTAL DA oPERACAO . 

Cz$ 300.000,00 
• • T. MOEDA . 

-
_ 

Cz$ 

B. PRAZOS MESES 

CARENCtA 06 Ami-RTizAgZo 54 
9. JUROS (7.0.0-) 

12% 
JO. CORREÇÃO mONETARIA 

OTNs. . 
. 

II. OUTROS ENCARGOS 
_. 

....0._ .0.-

12. TWO DE AMORTIZACÃO 

Constante - 
13. F-DRLIA DE PAGAMENTO 

. Mensal 



IVIr74---IMPIF.. 

(Modelo I1)-F1.01 

r,RILER0 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO'

—tflFNTFICACO DA OPERACL\o 

1. ESTADO - 

MkTO GROSSO 
Z./Alt/16PM 

-LTEDRA PRETA- ' 

:5. ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELA ita1ont.144o 

Setor de Contabilidade 

4. POSIÇÃO EM 

30.04.87 

S. SITUAÇÃO 
• 

6. CLASSIFICAÇA0 

INTERNA 

. 

911 EXTERNA I 1 CONTRATADA M I n 
CAME 

7. CONTRATAÇÃO 

DIRETAMENTE , 

PELO ESTADO /MUNICIPIO I 

1 
PoR ENTIDADE AUTÁROUICA 

. . 

• . 

POR ENTIDADE 14A0 AUTÁROUICA GARANTIDA 

-PELO ESTADO/ MUNICI.P10 

POR AUTARQUIA 

. 

" ir 
I 

Et AUT0RI7A4OLEGAL PARA CONTRATAÇÃO DA OPERAÇÃO DE CREDITO . ' . 

Lei Municipal ng 81, de 15 de março de 1.98 

9. LJENOMINAÇÃO DO MUTUÁRIO ?• 

Prefeitura Municipal de Pedra Preta 

10. CREDOR 

EADRY 

. .. 

. 

. . 
It AGENTE FINANCEIRO 

k . 
Banco do Estado de Mato -Grosso S/A, ., . 

12_LINiIA DE FINANCIAMENTO 
- 

CODEMAT 
13. rAis 

BRASIL 
14.1;s' DO CONTRATO 

07/82 
15•DA1A DE ASSi NAT URA 

04.11.1982 
l iG. GENEF iCiA1110 DA oPER.Ap210 

.' 

Prefeituraiknicip-al de Pedra Preta . 
. 

17. ORGAO GARANT IDOR 

Prefeitura Municipal de Pedra Preta 
(6. OBJETIVO DA OPERAÇÃO 

.. Parte da construgao da Estagao Rodovigria; . 

_ donstruggo do predio do Poder Legislativo; el

- Outras de5pepa9-

19. FONTE DE RECURSOS PREVISTA PARA RESGATE • 

Imposto sobre a circula4ao de mercadorias 

B — CONDIÇÕES QD CONTRATO . 
L. AVAL 

Prefeitura Municipal de Pedra Prata 

2. GARANTIA (S) I 
I.C.ft . 

B. PARTICIPAÇÃO RELATIVA 

100% 

4. CONTRAGARANTIA (S) 
I 

5. PARTICIPAÇZO RELATIVA 

100% 

C...vALOR TOTAL DA OPERACAO I 

CA 37.000.000- 
7. MOEDA 

• _.. ertt 
Z. PRAZOS MESES 

CARtNCiA 06 A 0 471Z ApZo 66 
stJufroseko.(0 

1,5. a.a. 
to.CORRECio MONETARIA 

, 
UPC. 

II. OUTROS ENCARGOS iy-
- , . .: . 

12_ TiP0 DE AMORTIZAÇÃO 

Constante 
13. row.% DE PAGAMENTO 

• _ Mensal 



(Modelo 11)—r1.o1 

F- ERO 

• 

• • 

OPERAÇÕES DE CREDITO

A- IDENTIFICAÇÃO DA OPERAÇÃO1
1. ESTADO 

MATO GROSSO 
2. MUNICIPIO . 

.. 
2RETA 
•—• 

PEDRA 

25. ÓRGÃO RESPONS4VEL PELA 1 Nror:maçlko 

Setor de Contabilidade 

4. POSIÇÃO Eh( . 
30/04/87 -, • 

!... SITUAÇÃO . . _ _ G. CLASSIFICAÇÃO 

INTERNA . 1- 1 CONTRATADA 1 X I EXTERN; I XI EXAME ,,

7. CONTRATAÇÃO 
DIRETAMENTE 

PELO ESTADO /MUNICIPID ' 

POR ENT !DADE AUTA.ROUICA 

. 
• 

POR ENTIDADE NAO AUT4ROUICA GARANTIDA 

- PELO ESTADO/ MUNICIPIO 

POR AUTARQUIA 

' 1 i l 1 xi 
1 i 1 

Es. AUTORIZAÇA0 CEGAL PARA CONTRATAÇÃO DA OPERAÇÃO DE CREDITO • 

9. OENDMINAÇÃO DO MUTUARIO 
s • 

Prefeitura Municipal de Pedra Preta 
ID. CREDOR . 

. . 
.... 

Instituto de Administragao da Previd. e Assistencia Social 

IL AGENTL FINANCEIRO .-. 
I. A. P.A. S 

12.LINH A DE FINANCIAMENTO 

Programa Especifico 
r 15. PAÍS 

Brasil 

14.112 DO CONTRATO 15.04I4 DE ASSINATURA 

09/06/86 
IC.. pEr:EFIcuirzio DA orErLaçl.•,o 

I • 
Prefeitura Municipal de Pedra Preta 

17 opc,Ao C.ANANTIDOR 
Prefeitura Municipal de Pedra Preta 

lb. OBJETIVO DA OPERA).Ç.ÃO 

Recolhimento Parcelado de contribuigoes em atrazo. 

• 

S. FORTE DE RECURSOS PREVISTA PARA RESGATE 

it-ecursos PrOprios 

B- CONDIÇÕES DO CONTRATO 
. . 

!.AVAL 

" -Prefeitura Municipal de Pedra Preta 
. 

'2 GARANTIA CS) 3. PARTICIPAÇÃO RELATIVA 
100 % - 

4. CONTRAGAR AtiTIA ES) 

, 

5. PARTICIPAÇÃO RELATIVA 
- 100 % . 

• 

C.VALOR TOTAL DA OPERACAO . • . 

Cz$ 52.395,10 . 

T. MOEDA ; 
....- Cz$ 

B. PRAZOS MESES 
—0-.; 10 CARENCiA A MnBTIZ apto 

a JUROS CY. 0. al 

12% a.a. 

to. coR REV.° MONETARIA 
Atualizagao anual - 

II. OUTROS ENCARGOS 
-o- 

• 

. 
. .- 

•.- 
. . 

12_ TWO DE AMORTIZAÇÃO 
Constante 

_ 

15. FORMA DE PAGAMENTO 
'Mensal 



(Model° II)-F:.02 

OPERACOES. DE CRÉDITO ''
• 

• 

A- IDENTIFICAÇÃO DA OPERA ZO 

• 

I. ESTADO - 
MATO GROSSO 

2. MUNICIPIO 
,REDRA PRETA: 

3. ÓRGÃO RESPONSAVEL PELA INFORMAÇ70 
Setor de Contabilidade 

4. POSIÇÃO Eti 
3004087 

r—siTuckplio . 6. CLASS!' ICA940 

EXAME CONTRATADA [ZI INTERNA I X EXTERNA 

7. CONTRATAÇÃO 
DIRETAMENTE . 

PELO ES1ADO /MUNICIPIO 

POR ENTIDADE AU TAROUICA 

t . , . 
POR ENTiOnbE RAO AUTAROUICA GARANTIDA 

. PELO ESTADO/ MUNICIPIO 

POR AUTARQUIA 

. 

IXI I Z1 

i I i I 
Et. AUTORIZ AÇ40 L LGAL PARA CONTRATACÃO DA OPERAÇÃO DE: CReDITO 7 

Lei Municipal n2 99 de 15 de abril de 1983.
9. DENDMIN,AÇÃO DO MUTUARIO 

Prefeitura Municipal de Pedra Preta 
I. 

ID. CREDOR 

* FADEM 7. 

Ft Aqi.:in'T r.ttrANcEiRo 

Banco do Estado de Mato'r6s so VA° 
[12.LINHA DEFINANCIAMENTO 

13. PAIS 
CODEMAT 

BRASIL 
14.1:2 DO CONTRATO 

05/83 
IS. DATA DE ASSINATURA 

27.07.1983 
IC. DENEFiCIA.R10 DA OPECAÇAD 

Prefeitura Muhicipal de Pedra Preta 
17. ORGAO GARANTIDOR 

Prefeitura Municipal de Pedra Pr a 
18. OBJETIVO DA OPERly;ÃO 

7 

_ ATabjgao de diversos equipamentos , 

- Outras despesas. • 

19. FORTE DE RECURSOS PREVISTA PARA RESGATE 

Imposto sobre a circulaggo de mercadorias 

B — CONDIÇÕES DO CONTRATO 
I. A VAL • 

Prefeitura Municipal de Pedra Preta 

2. GARAUTIA (S) 
I.O.M. • 

3. PARTICIPAÇÃO RELATIVA 

100% 
4. CONTRAGARANT1A (5) 5. PARTICIPAÇÃO RELATIVA 

100% 
• C.VALOR TOTAL DA OPERACAO 

Cr$ 100.000.000 

• ' T. 160EDA 
• . Cr$ 

G. PRAZOS MESES 

CARE. MCIA 06 AMnRTIZAÇZO 

. 

54 
artorosMec;.c0 

5% a. a: i  ... Jo. cORREÇÃO MONETARIA 

UPC
_ 

s, - 

II. OUTROS ENCARGOS

-o- 
_ . . 

TZ.11PO DE AMORTIZAÇÃO 

Constante 

13. FORUA DE PAGAMENTO 
. 

Mensal' 



'-:`,771CATe 
(Modelo 

NU& ERO 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

A- IDENTIFICAÇÃO DA OPERAÇÃO 

• 

- 
1. ESTADO 

MATO GROSSO - 
2, MUNICIPIO 

•ii: PEDRA PRA 

.c;Fici.c, RESPONSiVEL PELA to:Fof-moAgl.o 

Setor de Contabilidade 

S. POSIÇAO EM 

30-b04.87 
5.SITUAC:24,0 - 6. CLASSIFICA 9 40 

INTERNA xl AME CONTRATADA - I 
3 

EXTERNA I . I EX 

. 7. CONTRATAÇÃO _
DIRETAMENTE 

PELO ESTADO / MUNICIPIO 

POR ENTIDADE 4UTAROU1CA 

• POR ENTIDADE NAO AUTAROUICA GARANTIDA 

' PELO ESTADO/ MUNIC1P10 

POR AUTARQUIA 

X 

i 

EL AUTORIZ ApZo LEGAL PARA CONTRATAÇÃO DA OPERAÇÃO DE CREDITO _
.. C • 

Lei Municipal n2 062-, de 08 de janeiro de 1.981 
9. DENUMINAÇÃO DO MUTUARIO . 

Prefeitura Municipal de Pedra Preta 
1. 

ID. CREDOR ' 

Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - PAS - 
II A GU:Tr F. /NANCEIRD T • • . - 

Caixa Economica Fedei'al 
12 .LINNA DE FIVANCIAMENTO 7 • . 

F.A.S. 

13: PACS 

BRASIL 
14. N9 DO CONTRATO 

t ^ . 

15.0414 OE ASSINATURA 

1.984 - 
IG. DENEFICIARIO DA OPERAçAD - 

• 
- Pi-' afeitura Municipal de P6dra.Preta 

_ 

. • 
17. OR 15A0 GARANTIDOR . 

- Prefeitura Municipal de Pedra'Preta . 

19. OBJETIVO bit OPERAÇÃO ': • 

13- .... ,o, .

7 

• 

ias e sa.rjetas. 

19. FONTE DE RECURSOS PREVISTA. PARA R.ESV.TE 

Heoursos propr -i os 

6- COND1ÇÕES DO CONTRATO 
LAVAL 

Prefeitura Municipal de Pedra Preta 
2. GARANTIA CS) 

Recursos PrOprios - 
3. PARTICIPAÇÃO RELATIVA 

100% 
4. CONTRAGAR ANTIS_ CS) 5, PARTICIPAÇÃO RELATIVA 

100% 
c.vAL OR TOTAL DA OPERACAO 

Cr$ 57.000.000 
' , 7. MOEDA 

• _. Cr$ 
B. PRAZOS MLSES 

CARE NCI:. 24 Ahong-rizAçzo 120 
a JUROS (% 0-. A.) 

6% a:A. 
,o. CORREÇÃO motaTianA 

UPCs. 

-.f ;. 

. - 

n. OUTROS ENCARGOS 

-o- ' 
12_ TIPO DE AMORTIZAÇÃO 

Constante 
IS. MINA.: DE PAGAMENTO 

. 
trimestral 



17 7, 1 47 ',177, 

ROJETOS, CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA. 

OFtCIO N2 01/87 

Rondoncipolis, 13 de Maio de 1.987 

Senhor Prefeito 

Em virtude da inflaggo galopante que assola 
nosso pais e conseguentemente os reajustes dos materiais de construggo 
vimos pelo presente, solicitar de Vossa Excefencia, um reajuste de pre 
go sobre o contrato -original, para a construção em regime de Empreita, 
da Glabal, para construggo do gingsio de Esportes em Pedra Preta, na 
ordem de Cz$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil cruzados). 

Sem nenhum outro particular, resta.-.nos ende 
regar o nosso mais alto apreço e especial consideraggo. 

Atenciosamente 

AD 

EXCELENTISSIMO SENHOR 

NRT.SON ANTONIO RLATO 

DD. PREFEITO MUNICIPAL DE 

BEDRA PRETA/MT. 

Av. Cuiaba, 612 — Fones: 421-1530 — 421-1562 — Rondonopolis — Mato Grosso — Insc. Est. 13.012.709-4 — CGC 00.825.000/0001-20 



CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇA0 DE 

SERVIÇOS DE APOIO LOGISTICO E 
ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A SECRETARIA DE ESTADO 

DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇA0 

GERAL E A COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT, PARA OS 

FINS QUE ESPECIFICA 

Ao 1Q dia do mês de Julho de hum mil, novecentos e 

noventa e dois, na cidade de Cuiabá, de um lado como contratante 

a Secretaria de Estado de Planejamento e Coordenação Geral do 

Governo do Estado de Mato Grosso, doravante denominada SEPLAN, 

neste ato representada pelo seu Secretário Dr. Antônio Eugênio 

Belluca, RG nQ 3.479.968 SSP/SP, CPF nQ 389.667.438-20, e de 

outro lado como contratada a Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso, doravante denominada CODEMAT, neste ato 

representada pelo Dr. Francisco Gomes de Andrade Lima Filho, 

RG/OAB nQ 2-171, CPF 336.907.667-53 resolvem celebrar o presente 

contrato, com sujeição As normas do Decreto Lei n51 2300 de 21 de 

novembro de 1986 e modificaçaes posteriores e em consonância com 

o artigo 5Q do Decreto Estadual nQ 1265 de 26 de fevereiro de 

1992, bem assim, pelas cláusulas e condig6es que se seguem: 

CLAUSULA PRIMErRA 
DO OBJETO 

0 presente contrato tem por objeto a contratação de 
prestação de serviços de apoio logístico e administrativo A 

Gerência Estadual do PRODEAGRO - Projeto de Desenvolvimento 

Agroambiental de Mato Grosso. 

CLAUSULA SEGUNDA 
DO VALOR E DA CLASSIFICAÇA0 ORÇAMENTARIA 

Os recursos financeiros para a execução do presente 
contrato, correrão A conta da dotação alocada no orçamento 
vigente sob n9. 16101.03.07.183.1.030 - Fonte 114, sendo Cr$ 
54.812.000,00 (cinquenta e quatro milhOes, oitocentos e doze mil 
cruzeiros) e Cr$ 1.180.000.000,00 (Um bilhão, cento e oitenta 
milhaes de cruzeiros) da Fonte 100 - Administração e 
Gerenciamento do PRODEAGRO 

CLAUSULA TERCEIRA 
DA APLICAÇA0 DOS RECURSOS 

Os recursos financeiros aplicados com pessoal terão 
como base a remuneração constante do plano de cargos e salários 
da CODEMAT, bem como as respectivas ajuda de custo e de 

  representação. 

PARAGRAFO ONICO - As ajudas de custo e representação 
ser5o pagas mediante indicação da SEPLAN com anuência da Gerência 
do PRODEAGRO. 



CLAUSULA QUARTA 
DAS OBRIGAVJES 

I - A SEPLAN, compete: 

a) Efetuar o repasse dos recursos financeiros de acordo 

com a previsão de desembolso financeiro trimestral, 

apresentada pela CODEMAT e aprovada pela 

SEPLAN/PRODEAGRO. 

b) Manter a autoridade normativa exercendo o controle e 

a fiscalização sobre a execução, mediante a 

supervisão e acompanhamento das atividades inerentes 

ao objeto deste instrumento; 

c) Efetuar o acompanhamento físico-financeiro das 

atividades do objeto deste contrato através da 

Gerência Estadual do PRODEAGRO; 

d) Pagar a CODEMAT, a titulo de taxa de administração, 

o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre 

as despesas mensais aprovadas pela Gerência Estadual 

do PRODEAGRO e consequentemente faturadas pela 

CODEMAT; 

II - A CODEMAT,compete: 

a) Executar as atividades decorrentes do objeto deste 
contrato, na forma pactuada e de outras atividades 
identificadas como de apoio logístico, sempre que 
formalmente solicitada pela SEPLAN/PRODEAGRO; 

b) Encaminhar mensalmente & SEPLAN - Gerência Estadual 
do PRODEAGRO, até o dia 15 (quinze) de cada mês, a 
fatura detalhada da execução dos serviços 
pertinentes a este contrato referentes ao mês 
anterior; 

c) Encaminhar A SEPLAN - Gerência Estadual do 
PRODEAGRO, com antecedencia de 10 (dez) dias de cada 
trimestre a previsão de desembolso de recursos 
financeiros; 

d) Facilitar o acesso da SEPLAN - Gerência Estadual do 
PRODEAGRO, à documentação pertinente a execução 
deste contrato; 

e) Apresentar até o dia 30 de cada mês o valor da 
fatura de execução dos serviços para efetivação do 
repasse dos recursos 

CLAUSULA QUINTA 
DA DOCUMENTA00 

A SEPLAN/Gerência manterá arquivados, em ordem. 
cronológica, os documentos comprobatórios das despesas, objeto 
deste termo. 



CLAUSULA SEXTA 
DA VIGENCIA 

0 presente contrato terá vigência desde 1Q de julho de 

1992 até a vigência do contrato de empréstimo. 

CLAUSULA SÉTIMA 
DA MODIFICA00 

0 presente instrumento poderá ser modificado através de 

Termo Aditivo, de comum acordo entre as partes, desde que 

solicitado e perfeitamente justificado dentro do seu prazo de 

validade, com exce9ao do seu objeto. 

CLAUSULA OITAVA 
DO FORO 

Os pactuantes do contrato, neste ato, elegem o Foro de 

Cuiabá, para dirimir qualquer dúvida ou litígio oriundo da 

execu9ao deste contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

Secretárfio de 

"IRANCI 

TESTEMUNHAS: 

2 gO-AA-A-4)-en 
C P 40° %4-84.(Al 

40kar 
BE LUCA 
e Coordena9go Geral 

NDRADE LIMA FILHO 
da.CODEMAT 



CONT4ATO 

CONTRATO DE PRESTAÇA0 DE 

SERVIÇOS DE APOIO LOGISTIC° E 

ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A SECRETARIA DE ESTADO 

DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇA0 

GERAL E A COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT, PARA OS 

FINS QUE ESPECIFICA 

Ao 191dia do mês de Julho de hum mil, novecentos e 

noventa e dois, na cidade de Cuiabá, de um lado como contratante 

a Secretaria del, Estado de Planejamento e Coordenação Geral do 

Governo do Estado de Mato Grosso, doravante denominada SEPLAN, 

neste ato representada pelo seu Secretario Dr. Antônio Eugênio 

Belluca, RG n9 3.479.968 ssP/sP, CPF nQ 389.667.438-20, e de 

outro lado comp contratada a Companhia de Desenvolvimento do 

Estado de Mato Grosso, doravante denominada CODEMAT, neste ato 

representada pelo Dr. Francisco Gomes de Andrade Lima Filho, 

RG/OAB n9 CPF 336.907.667-53 resolvem celebrar o presente 

contrato, com sUjeição as normas do Decreto Lei n9 2300 de 21 de 

novembro de 198A e modificaçOes posteriores e em consonância com 

o artigo 59 do. Decreto Estadual n9 1265 de 26 de fevereiro de 

1992, bem assim, pelas clausulas e condiçOes que se seguem: 

1 
CLAUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 6

0 prpsente contrato tem por objeto a contratação de 

prestação de serviços de apoio logístico e administrativo a 

Gerência Estadual do PRODEAGRO - Projeto de Desenvolvimento 

11 

, 
Abroambiental e Mato Grosso. 

CLAUSULA SEGUNDA 
ID° VALOR E DA cLAssiFicAçAo ORÇAMENTARIA 

Os lecursos financeiros para a execução do presente 
contrato, correrão à conta da dotação alocada no orçamento 
vigente sob rp 16101.03.07.183.1.030 - Fonte 114, sendo Cr$ 
54.812.000,00 1(cinquenta e quatro milhEies, oitocentos e doze mil 
cruzeiros) e r$ 1.180.000.000,00 (Um bilhão, cento e oitenta 
milhaes de cruzeiros) da Fonte 100 - Administração e 
Gerenciamento do PRODEAGRO. 

CLAUSULA TERCEIRA 
DA APLICAÇA0 DOS RECURSOS 

Os lrecursos financeiros aplicados com pessoal terão 
como base a lemuneração constante do plano de cargos e salários 
da CODEMAT, bem como as respectivas ajuda de custo e de 
representação 

PA GRAFO ONICO - As ajudas 1.e custo e representação 
serão pagas m diante indicação da SEPL com anuência da Gerência 
do PRODEAGRO. 



CLAUSULA QUARTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

I - A EPLAN, compete: 

a) Efe uar o repasse dos recursos financeiros de acordo 

comj a previsão de desembolso financeiro trimestral, 

apresentada pela CODEMAT e aprovada pela 

SEP AN/PRODEAGRO. 

h) Ma ter a autoridade normativa exercendo o controle e 

a fiscalização sobre a execução, mediante a 

supervisão e acompanhamento das atividades inerentes 

ao objeto deste instrumento; 

c) Efietuar o acompanhamento físico-financeiro das 

at vidades do objeto deste contrato através da 

Ge encia Estadual do PRODEAGRO; 

d) Pa ar a CODEMAT a titulo de taxa de administração, 

o 441or correspondente a 5% (cinco por cento) sobre 

as 

1 

despesas mensais aprovadas pela Gerência Estadual 
do ,PRODEAGRO e consequentemente faturadas pela 
CO) EMAT; 

II - / CODEMAT,compete: 

a) E4dcutar as atividades decorrentes do objeto deste 
contrato, na forma pactuada e de outras atividades 
identificadas como de appio logístico, sempre que 
formalmente solicitada pela SEPLAN/PRODEAGRO; 

h) Encaminhar mensalmente A SEPLAN - Gerência Estadual 
di PRODEAGRO, até o dia 15 (quinze) de cada mês, a 
f tura detalhada da execução dos serviços 
Odi'tinentes a este contrato referentes ao mês 
anterior; 

c) Encaminhar A SEPLAN - Gerência Estadual do 
PRODEAGRO, com antecedencia de 10 (dez) dias de cada 
trimestre a previsão de desembolso de recursos 
financeiros; 

d) Facilitar o acesso da SEPLAN - Gerência Estadual do 
PRODEAGRO, A documentação pertinente a execução 
deste contrato; 

e) Apresentar até o dia 30 de cada mês o valor da 
fatura de execução dos serviços para efetivação do 
repasse dos recursos 

CLAUSULA QUINTA 
DA DOCUMENTAÇA0 

A SEPLAN/Gerência manterá arquivados, em ordem 
cronológica, op documentos comprobat4rios das despesas, objeto 
deste termo. 
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CLAUSULA SEXTA 
DA VIGENCIA 

0 presente contrato terá vigência desde 1Q de julho de 

1992 até a vigência do contrato de empréstimo. 

CLAUSULA SÉTIMA 
DA MODIFICA00 

0 presente instrumento poderá ser modificado através de 

Termo Aditivo, de comum acordo entre as partes, desde que 

solicitado e perfeitamente justificado dentro do seu prazo de 

validade, com exce0o do seu objeto. 

CLAUSULA OITAVA 
DO FORO 

Os pactuantes do contrato, neste ato, elegem o Foro de 
Cuiabá, para dirimir qualquer dúvida ou litígio oriundo da 
execu9ao deste contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

• 

• 

 me 

AN NIO 
Secretário de Es 

FRANCISCO 

TESTEMUNHAS: 

CPF

jt 

00crq, -,0441--

2 
CPF0 '*Q.04zIk 

A 
ordena0o Geral 

E LIMA FILHO 
quid nte d C DEMAT 
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CONTRATO NQ 001 /95 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE APOIO LOGÍSTICO E ADMINISTRATIVO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA 
DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
COORDENAÇÃO GERAL - SEPLAN E A 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, 
PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

'1 

Aos dois dias do mês de Janeiro do ano de hum mil novecentos e noventa e 
cinco, na cidade de Culabli-MT, de um lado como contratante a Secretaria de 
Estado de Planejamento e Coordenagdo Geral do Governo do Estado de Mato 
Grossb, doraviinte denominada SEPLAN, neste ato representada pela sua 
Secretária, Engfl INÉS MARTINS DE OLIVEIRA, portadora do RO n4 005 813 
SSPMT, CPF 070 037 731-04, e de outro lado como contratada a Companhia de 
Desen vol v imen to do Estado de Mato Grosso, doravante denominada CODEMAT, 
neste ato representada pelo seu Diretor Presidente, Dr. EDGARD NOGUEIRA 
BORGES, portador do RO n4 527 OAB/MT, CPF n4 142 411 530-00, resolvem 
celebrar o -presente contrato, com sujelgdo à Lei 8.666/93 e modificações 
posteriores e em consonência com o Decreto Estadual n4 1.265 de 26 de 
fevereiro de 1992, bem assim, pelas cláusulas e condições que se seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

o presente contrato tem por objeto a contratação de prestação de serviços 
de apoio logístico e administrativo à Gerência Estadual do PRODEAGRO - 
Projeto de Desenvolvimento Agroamblental do Estado de Mato Grosso. 

41 

.1. 



CLAUSULA SEGUNDA 
DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Os recursos financeiros paral a execução do presente contrato, correrão 
Conta da dotação alocada no orçamento vigente sob o n4 20101 
03.07.183.1177.3490 3900 - Administração e Gerenciamento, das seguintes 
fontes: - Fonte 114: BIRD R$ 945.000,00 (Novecentos e Quarenta e Cinco Mil 
Reels), UNIÃO R$ 315.000,00 (Trezentos e Quinze Mil Reais) e Fonte 100: R$ 
420.009,00 (Quatrocentos e Vinte Mil Reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

Os recursos financeiros aplicados com pessoal terão como base a 
remuneração constante do plano de cargos e salários da CODEMAT. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As ajudas de custos, gratificações e representações 
deverão ser pagas mediante indicação da Gerência Estadual do PRODEAGRO, 
com anuência da SEP LAN. 

CLAUSULA QUARTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

I. A SEPLAN, compete: 

a) Efetuar o repasse dos recursos financeiros, de acordo com as fontes 
de recursos programadas no POA/95, à CODEMAT -no valor da Folha de 
Pagamentos, até três dias úteis após a sua apresentação à Gerência Estadual 
do PRODEAGRO; 

b) Pagar A CODEMAT, a titulo de ---taxa de administração, o valor 
correspondente a5% (cinco por cento) calculados sobre o total geral da folha 
de pagamento de salários do pessoal colocado A disposição da Gerência 
Estadual do PRODEAGRO; 

c) 'Manter a autoridade normativa exercendo o cont role e a fiscalização 
da execução, mediante o acompanhamento e supervisão das atividades 
inerentes ao objeto deste instrumento; 

d) Efetuar o acompanhamento físico-financeiro das atiiiidades dó objeto 
deste contrato através do Departamento administrativo daGe &Ida Estadual 
do PRODEAGRO; 

4." 



ii. A CODEMAT, compete: 

a) Executar as atividades inerentes ao objeto deste Contrato, na forma 
pactuada e de outras atividades identificadas como de apoio logístico, 
sempre que formalmente solicitadas pela SEPLAN; 

b) Encaminhar mensalmente I) SEPLAN/Gerência Estadual do 
PRODEAGRO, até o dia vinte e cinco de cada mês a Folha de Pagamentos do 
Pessoal colocado a disposição da SEPLAN/Gerência Estadual do PRODEAGRO, 
calculada e detalhada de forma bruta e liquida; 

c) Efetuar o pagamento dos salários do pessoal colocado El disposição da 
SEPLAN/Gerência Estadual do PRODEAGRO, mediante depósito em conta 
corrente aberta para esse fim especifico em Agenda do Banco do Brasil, até 
48(quarenta e oito) horas após o recebimento dos recursos; 

d) Manter o recolhimento dos encargos sociais, pianos de saúde, seguros 
de yids, dos servidores colocados à disposição da SEPLAN/Gerencia Estadual 
do PRODEAGRO, rigorosamente em dias; 

e) Facilitar à SEPLAN/Gerência Estadual do PRODEAGRO e aos auditores 
do Tribunal de Contas da União e da Secretaria do Tesouro Nacional, o 
acesso LI documentação pertinente a execução deste Contrato; 

CLAUSULA QUINTA 
DA DOCUMENTAÇÃO 

A SEPLAN/Gerência Estadual do PRODEAGRO manterá arquivados, em ordem 
cronológica, os documentos comprobatórios das despesas, objeto deste 
termo. 

CLAUSULA SEXTA 
"DA VIGÉNCIA 

O presente Contrato terá vigência desde 14 de Janeiro até 31 de dezembro 
de 1995. 

CLAUSULA SÉTIMA 
DAS ALTERAÇÕES 

0 presente instrumentó contratual poderá. ser alterado através de Termos 
Aditivos, de comum acordo entre as partes, desde que solicitado e 
justificado dentro do seu prazo de validade. 

•1 
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CLAUSULA OITAVA 
DO FORO 

Os pactuantes do Contrato, neste ato, elegem o Foro de Cuiabá, para dirimir 

qualquer dúvida ou litígio oriundo da execução deste Contrato, com renúncia 

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que fica pactuado, assinam este termo em 03 
(três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo. 

O 
INgS MARTINS D 

Secretária de Estado de Planei 

Testemudhas: 

1ft 
Eng.A 
CPF:0 '26451-49 

IRA ALVES 
nto e Coordenação Geral 

NOGUEIRA BORGES 
Diretor Presidente da CODEMA 

OLIVEIRA EIXEIRA 

Adm.CÉSAR HENRIQUE PIRES 
CPF:160 340 661-15 . 

1," 
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DATA -43.-3-`75 HORA -j(: 30 

TRC SISTEMA DE PRCTOCCLO 

PRCICCCLO NUMERO 0.119.030-0 

ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 

COORDENADORIA DE PROGAMAÇÃO E ORÇAMENTAFÃO 

Of N. /SEPLAN/CPO/95 

Senhor Presidente, 

Cuiabá, 13 de março de 1.995 

Encaminhamos-lhe, em anexo, uma via do contrato de 
prestaçAo de serviços de apoio logistic° e administrativo, celebrado onto esta Secretaria de 
Estado de Planejamento e Coordenaerito Geral e a Companhia de Desenvolvimento do Estado 
de Mato Grossso, e respectiva cópia da publicaçao de seu extrato no Diário Oficial do 
Estado, para registro nesse Egrégio Tribunal de Contas. 

Atenciosamente, 

n 
AA 

4, ,,,‘( 1))1)(1‘1
LivE,S iri TINS DE OLIVEIRA ALVES - 

Sectretirlat de Estado de Planejamento e Coordenafito Geral 
• 

EXMO. SR. 
Conselheiro DJALIVIA ROCHA, 

Presidente do Egregio Tribonal de Contas do Estado, 
NESTA 

1.4.1 

" 
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PROTOCOL :. 512/ 87-A 

NQ PROCESSO: 1.482/87-A 

DATA  18 / 02 / 87 

INTERESSA DO 

CODEMAT X FIRMA ELM:311AS -tELgTICA_ BRASIL LTDA. 

ASSUNTO 

CONTRATO DE PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS N° 10/87. 

CODEMAT 

&TO., 

••• 
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COMPANHIA DE CODE MAT' DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-941.I;WO 

CLAUSULA DECIMA - Do Foro 

.Fica eleito ,o Foro da Comarca de Cuiab-MT., para 
dirimir quaisqqer dUvidas ou litIgios oriundos deste Contrato, por mais privilegio' 
que o outro tenha. 

E por estarem justos e contratados, assinam o pra-
sente Contrato em 04 (qautro) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas)1
testemunhas abaixo, assinadas, para um sci efeito de direito. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

Cuiab , 25 de fevereiro de 1.987. 

Fi gWr 
BERT° L UREIRO 

Diretor Presidente 
CPF ng 048.317.051-87 

OP 
EDGARDG ueS SANTOS PENTEADO ODILZA PINHEIRO DA MATTA 
Diretor de Operages Diretora Adm. Financeira 
CPF ng 038.755.151-34 CPF ng 045.799.091-00 

TESTEMUNHAS: 

1.  -ark,:)ealiegeercr-

2. 

EM/nsg. 

ANA NJARIA DA C STA E FARIA 
Di tora Superintendents 
CPF nP 022.956.441-00 

• 

t , 

ELEBA L$ 

i 

trj8RAi-IL LIDA 
CGC/ F no 2.979.466/0001-06 



t. • 

MUNICIPIO 

JUINA/MT 

OBRA 

REDE DE DISTRIBUIÇA0 DE ENERGIA ELÉTRICA - CASTANHEIRA 

ASSUNTO 

PASTA TÉCNICA 

1 - CONSIDERAOES GERAIS 

2 - CARACTERISTICAS TÉCNICAS 

3 - CUSTO 

4 - ORÇAMENTO 

CODEMAT COMPANMA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 

DATA 

w.......4 ...AVVIMK5:11/4, 0001ftr* 4 

Akiimuirkuit ..k 

44•40.2001C-

-i1111111111rma.... 
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ELABORAÇÃO DO PROJETO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ENËRGIA ELÉTRICA, NO NUCLEO URBANO DE CASTANHEIRA DO 

MUNICÍPIO DE JUINA-MT. 

CODEMAT DIVISÃO DE PROJETOS 

CUIABÁ - FEVEREIRO/87 

"14011-
Vt"^WM.3..r,"7,1riVnev''T‘rw•Tr.."?...1,•."1"."•^.-."- .41,""'"'"'"" 
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WCODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO DO CONTRATO DE 

PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS N9 17/95, CELE - 

BRADO ENTRE A COMPANHIA DE DESENVOLVI-

MENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO- CODEMAT 

E 0 DR. MARCO ANTONIO NASCIMENTO POLI-

CARPO. 

Pelo presente instrumento de RE-RATIFICAÇÃO do contrato de pres-

tação de serviços n9 17/95, celebrado entre a COMPANHIA DE DESEN 

VOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade anônima 

de economia mista com sede nesta Capital no Centro Politico e a 

dministtativo - CPA, devidamente inscrita no Cadastro Geral de' 

Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o n. 03.474.053/0001-

32, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente, Dr. EDE-

'GARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, casado, advogado devidamente I

incrito na OAB/MT sob n9 527, e portador do CIC 142.411.531-00, 

residente e domiciliado nesta cidade, por seu Diretor Administra 

tivo, BENEDITO FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, agricul 

tor e cartorário, portador do RG n9 221.459-MT e do CIC 005.682. 

398-30, residente e domiciliado nesta cidade, e pelo seu Diretor' 

Financeiro, LUIZ EMIDIO DANTAS, brasileiro, casado, advogado ins-

crito na OAB/MT sob o n9 3.540, portador do CIC'n9 048.623.504-10 

residente e domiciliado nesta cidade, e o Dr. MANCO ANTONIO POLI 

CARPO, brasileiro, solteiro, advogado devidamente inscrito na OAB 

/MT.,.sob o n9 3.761, portador do CIC n9 459.541.001-87, residen-

'te e domiciliado nesta Capital, a Rua das Palmeiras, n9 125, apar 
tamento n9 202, Bairro Lixeira, nesta e na melhor forma de direi 

to resolvem RE-RATIFICAR, domo de fato re-ratificado tam aquele I

instrumento contratual, para nele fazer constar o quanto segue. . 

RETIFICANDO-SE a cláusula SEGUNDA - Do Regime de Execução - daque 

le instrumento, passa ela a ter a seguinte redação: 

0 Contratado prestará seus serviços de consultoria ' 

mediante a emissão de pareceres e orientação escrita 

ou verbal, sempre que solicitado, sendo obr* atória' 

a presença física sua na sede da Contratante sema - 
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OTODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

(sema-) nalmente, de segunda a sexta-feira, das 

14:00 as 18:00 horas, podendo o Contratado ser 

requisitado em outros períodos sempre que a sua 

intercessão se afigurar necessária a impedir so 

lução de continuidade dos trabalhos a seu car --

go". 

RATIFICAM-SE na sua inteireza todos os demais termos e cláusu - 

ias do referido ajuste, que continuam em pleno vigor e surtindo 

os seus regulares e legais e feitos. 

Estando, pois, assim acordes e contratados, fir-

mam o presente termo em quatro vias de igual teor e forma, na 

presença das .testemunhas abaixo que a tudo assistiram. 

CONTRATADO: 

Testemunhas 

Cuiabá/ P-7-) 2 de outubro 

DE ALMEIDA 

inistrativo 

1:Tinanceiro 

C 
Wie4,
u NTONIO NASCIMENTO POLICARPO 

OAB/MT 3761' 
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COMPANHIA DE 

CODEMAT DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

OFÍCIO No 0 I 05 4 

Data 

TRC 

!ci• 11 

- EA=MA DE PROTOCOL° 

Rcotocolo Numero i3i.898 -5 

Cuiabá-MT., 31 de Outubro de 1.995. 

Ref. Prócesso ng? 127.751-0/95 - Contrato de Prestação de Ser-
viços ng? 17/95. 

Senhor Conselheiro: 

Em atendimento a determinação constante ' 
do Oficio ng 5.922/GCR-GPBB/95, de 26 de Setembro de 1.995 
expedido nos autos a epígrafe, que trata do registro do contra 
to de prestação de serviços celebrado entre esta Companhia e o 
Dr. MARCO ANTONIO NASCIMENTO POLICARPO, estamos remetendo a es 
sa Egrégia Corte de Contas cópia do exemplar do Diário Oficial 
que publicou o Termo de Re-ratificação do referido contrato , 
para modificar as disposições nele inseridas, referentes ao 
horário de trabalho do contratado. 

Valemo-nos da oportunidade para reiterar' 
a.Vossa Exceléncia os nossos protestos de consideração e res-
peito. 

GARD NO 

Diretor Presi 

Dr. BENEDI 
/fl

NCI CO DE ALMEIDA 
Diretor Administrajujvo 

ILMO. Sr. 

GONÇALO PEDROSO B. DE BARROS 

MD. Conselheiro do Tribunal de Contas 
NESTA 
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( 27 DI OUTUBRO D 1.995 ,DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO• DE MATO GROSSO . PKGINA 03 
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PLAN .E COORD GERAL'' 
TERMO DE RE-RATIFICAQX0 DM CONTRATO PAM PRESTA00 DE 00171Q05 N. 

17/95, CELLBAADO ISERE A COMPANNIA DE oessmvoLvisorto DO ESTADO DE.

nATO GROSSO -COURAt II 0 Dr. MARCO ANTOHIO NASCIMENEO iNEL/F.ARPO,NOS 

TWO fiGUISTIS: 

RATIFICANDO A CLAUSULA SWINDA DO REFERIEO INSTRUNUTO,PAUALTUAR 

sortemAcao DO JORNACA DE EMBALSO, QUE DEVERA OU OAORIDA DE, 

MUMMA A ECM, OS 14:00 XS 10.00 MOW. 

PICANDO RATIPICADOS AS DEMAIS CLAUSBLAS MA SUA.LIITEGRALIDADE. 

CUIA;A, 37 de outubro de 1905. 

A DIRETORIA. • 

ADMINISTRAÇÃO 
ACATARIA N. 1006/95 - SAD 

0 SECRETARIO DE (51600 DE ADMI 
NISTRACAO. usando das Atrlbuicoms gum 111. sao confer! 
dos per L.I. 

RESOLVE 
• 

- CONCEDER Living. pare Trat.mento de SaUde, cOnfoi 
77-1-77ads Medicos, nOri Torso. do Artigo 229, 
Lot Coaplemantar n. 04, de 15,10.90. 

Da 15 ( pule.* ) Wee 
• . 

01 - Proc. n2.148.557.1/95 - JOANIA 101900)E5 REZENDE, 
R . rda 291.243, Sine. de SEE, da 0arre,d0 Baum, 
• pert., de 21.08.95. 

02 - Arco. n2 148.506.7/95 - 306( PEREIRA DORT*. A9.00
285.116, Si.v. do SEE, de thara do S.C.. • par, 
tin de 01.00.95. 

03 - Proc. no 148.703.5/95 - JURACY DOS SANTOS LELES . 
Sq. n. 011.343, Serv. de SEE, de Gmno001 Carnet... 

. a pmrtIr de 25.08.95. 
04 - P.m. n. 148.351.0/95 - ISAAC! SATURNINA DA SILVA. 

BB. n2 181.972, Sere. de SEE. om Guist's, • p rrrrr 

fi 

• 
de 05.09.95. 
Proc. nO 140.364.1/95 - MARIA APARECIDA 311.96 . 
Fig. n2 9.358.958. S.v. da SEE, om Cute., a pat 
t.r do 24.07.95.. 

.1,51 - Proc. na 146.088.9/95 - MARIA IVAN DA SILVA LEI 
TE, Rg. n. 002.534, Serv. da Soc. de Juattge, 

LE! 
TE,
part.r d. 10.07.95. 

07 - Prod. 02 148.363.3/95 - MARIA PEREIRA 96 SILVA . 
Rg. n. 238.889, Ssrv. do SEE, em Culabs, .. parts, 
de 03.08.95. 

08 - PrOc. nt 148.358.7/95 - ROSA WARM, OA COSTA, Rii. 
n. 110.553, Soro.. do SEE, on Wales, • psrtir de 
31.08.95. 

09 - Proc. na 148.343.9/95 - RONANGELA CRISTINA I. GAL 
LO, Serif. da SEE, am Cobb., a part.. de  
21.04.95. 

10 - Proc. .... 148.369.2/95 - TANTA MARIA DE S. E. RO . 
DAMES, lig. no 221.594, Serv. da SEE, on Cobb., 
• p.c., de 10.07.9). . 

Si - Pron. na 148.360.4/95 - TEREEINHA,DE OLIVEIRA DC. 
. P. cont., Soro, da SEE. em Caleb., • pert.. dm 
07.08.95. 

12 - Proc. n. 140.526.1/95 - URENECC.% fERRE1RA DA N. 
RONDON, Rg. nO 2112.566, Sor mm Cobb., 

' a parttr B. 22.08.95 

13 - Proc. na 146.39.10/99 • 
Rg% n. 335.291., Soro. 
tic do 22.08.95. 

14 - Pron. n2 148.395.1/95 
Rg. n. 335.291, Sorer 

'tir do 10.00.95. 

Sec rrrrrrr de Admin.. 
Outubro de 1 995. 

CCORDENADOR C 

SUBS(CRETARIO DE 

FORMAL( 50 1007/95-c 

\ 

• • 
ANAiHERREIRA DA,PENHA 
SEE. on Cullsbe4 • pa 

ANA FE EIRA DA PENHA • 
a SC em Cobb., • par_ 

00 Cotob, 17:i de 

• 

DO 

GUSTO MIRANDA 
DE RE HUMANOS 

FAIAS 
ADMINISIRAtA0 

0 SECALWAIO DA 01110 DE ADMINMSEMOO 
usando dam atribuicEas que lies sio oonforides por Lai. 

. RS 11 010 8. 

• DISIMIA redid* de Liconca pare Troto _do Int..... Particia - 
.0, 04091, • partir da aata dA publicar;o,ao0 time, do Art . 
114, ds 0.1•Complemeatar n. 04. de 15.10.90. 

• 
1) Process* *0 0.145.404 -1/95 - MISIOA CRAM DIAS APIS, SO..... 

840.958, Prof.. 11.1411 v. 05,6a Searetarlade Sducapm, 
0,0.05.5. 12 (dose) names. 

2) Process. n. 0.147.797-4/95- ABU CETI. DA B(0A DA S/LTA,RO, 
351.561, Pro.. 1.13stiva,da 12. de //II Ors. 29 de Noreobro,d. 
Tangara da Serra.D. 24 (vinte • quatro) no..,. 

II- Dermas redid. do SOLI* 7o.blbs,noo tarNM do Art. 2. da 
Lei n. 1710 de 29.12.610/o o it.. IV do artigo 52 da I,01 n..4566 
de 21.06.0) • itim IT do artigo 58 do Deoreto n. 751,de 27.06.84. 

3) Prommeo a. 0.140.061-8/95- itLYINA 133 RICO TORTISA 50.12031 
IC. 346.146, Prof.. afiltiva,da SA. de I Cr. Iberia Nasareth Mi-
randa Noleto,de Barra do Cargas,para 01 derend.nt. Lucas Rego 
06r0000(10.07.95). 

4) Procoseo a. 0.148.08064/95 800.2103 DA SONA,00.o90.848 
Prof.. ifetiva,da (0. de I Cr. Antonio Nortollsni,de Sio Jo& - 
qub.,para 01 dsrendente. VistoSo. Soar.. 8antana(09.05.95), 

5) Preoesmo a. 0.148.060-0/95- 1212314 91501.1I R0PES,80.1031220419 
Prof.. S(etiva.da U. de I/II Crs. 51 de liaroo,de Canararo 
psis 01 depot  Leticia Ilbolll Ropte(08.07.95). 

6) Process. n. 0.148 425,495. CEBTI PAM 02111.1105 1.229.179 , 
Prof.. Sfetiva.da (0. de I/II G.. Som. Bedlam Apireolda, de 
Canum.para 01 depeodentes Los Plivla Popia(13.05.95). 

7) proo..0 n. 0.10.079-4/93- 03100111 9814110,76. 4634943612 , 
Prof.. [(eta.. Oa (0. do I Cr. 'mar 2. Paring... Cuaraata 'do 
Nortagera 01 dopendente. Jainde Pedstto Callnovs.(25.07.95). 

8) Preseme e. 0.148.046-4/95- culaaNt 10811 Di CODS ALM. SO . 
3)5.355.Pro0.. (0. de I/II coo. Antonio 
para 01 dependant.. Suzann da Cron 11.2(22.11.91). 

9) 0.148.059-d/95. HIM PARTA 001900 r1121.111 RO o 
521.520, Pte.. 11.01,0,6* it. de I Cr. Siorolm,de Zlespada 
doe Culmars... p.a 01 dependent.. Barah Ligia Soars. de None. 

• • (01.10.93).. . • 

10) 2. 00e0. 0 0.148. 057-0/95- ICLEBTA Arromid VASE 9RE0*I00.10. 
13/A 1.853.657, Prof.. ifetivs,da (0. do I/TI Ors. Nomma 80n0,0 
re Perpetuo Aroorro,de Tera,para 01 d.pendentes St;fano Odour-
do Prie6riab(14.08.93). 

11) Promosee e. 0.148.048-095- Ip Tanis OL3z 0iO08330O09.4 
' Prof.. 01.0100,6. 00. do Gem. Antonio Grohs, Igo. Boa , 

pare 03 derend.ntems C.b,i.50 Trott* 50n00nt(02.01. ).0..dld 
Treotin Sandoni(24.01.81).* La. Antonio Sandoni(19.12 4). 

Jo) no 0.148.049-9/9 Mil N. _ 
. 00.00.0,6.(0. ds Ojrpilooio 

N.J.. 01 derand 00000 
• georetaria 4...Adainiatra 

2800071,800 354. 
. • 20 Onus de 
(04.00.95). 
19 de Catabro de 

*5001010 &BANDA 

995. 

alcaRund DI =Tao to AnanaTucto 

roman 50 1003/95 - ae/galt 

O sacordEto 111 =MO Di AINIAISTRACLO 
uaande dad atrituloges quo thee sia oonferides por tel. 

• 

9R90521 p.dido de BalarSio Paallid.no• term. do Artie 20. . 
do 14,1 n. 1710 de 29.12.61 c/o o it. IV do artiga 52 da Lei n. . 
4%6 4. 24.06.83 e Item IT do artigo 58 do recnto n. 755, de.... 
27.06.84. 
1) Proses.. n. 0.10.10.05- 00%Ds scan B10ISIA,100511.086 . 

Prof,. if.tIvaela ER. de T/IT Sr.. Pedro C. Carala.d. Miremml 
IPOest..p... 01 dependonte. Alin* de Sousa Caram0ro(12.09.91). 

2) Pewees. n. 0.148.132-0/95- .10E0 LOKI:ADO NM= FILM, PO . 
92.745. Prof.. ifttivo,da SI. de I Cr. Odair da 801. Maroons - 
...de GIS.. 100 00000 pars 01 dependent.. Marcia Criatica 
tio4(19.09.60). • 

3) Proce.so nO 0.148.151-2/95- .10E0 BOSCO 5171000 5150*; 00 . 
• 

0095595-7,9roP. 01.01,0,6. ZA. do I Cr. Prof.. Joaquin.. Cal-. 
'do.,.. Cuia14,para 02 dopendon1•2, Caroline Stilfany Marti. de ' 
0arroe(24.09.91) • Jaquelin. Barbara Martin. de 'arr.( 
07.03.95)• • • 

4) 'Procelmo ne 0.148.044 -8/95- JCSCS DIES GS120ALDI8005.331.4271, 
Prof.. Sfetivo,da E. de / Cr. tunic. 8: dom Santoe,de londeng 
polls, para 01 derendeatel Titor Luis Cocgalom 
(0.03.95). • • 

5) -Process* et 0.148.054-3/95- 10111 31100 011.0260 DOCINO, 110  • 
948.600.3, Prof.. Sfetiva,da SS. de VII Sr.. Nona Benhore do 
Perpituo S000rro,de torsos. 02 dopendenteme Ang4lied Cardoso 
50e1ng(22.02.95) e Anna Claudia Carlo.. Boeing(01.06.91). 

6) Protegee' n. 0.148.055-3/95- 1001102 112111 CARIOTO C.ABOIA¡ BO, 
245.875, Prof.. ifetiva,da Et. d. T/T1 Cr.. Antonio C. Saltine 
de RondonOpolla,para 01 dtpendents. Maura Palipl. Griot. Carob.' 
(15.12.93). . 

7) Proommo n. 0.142.730-2/95- LAURA OLIVIA 10 10001 LOMA, No 0-
056.340, Prof.. tfetiva,da CA. de I Cr. Mantel C. de Almeida 
d. Visaed Grande.para 02 dependent*. Wender Fernando d. altos 
Portem(13:07.81) o Pollen Patricia Portea de 006o0(16.09.83). : 

8) Proe.sso a. 0.148.149-5/95- 111/0 Di SILVA, Rds 042.311, Prof : 
ifetivo.da 00. de 20 Cr. Raimundo C. dos 9.10.4. acerem. pars' 
CO dependent... Staled Rodrigues di Silva(02.04.86). ractelena 
Sodrigues do 811.(24.00.84) 0.4.14... AA Allro( 
23.02.90). , . 

9) Pro... no 0.148.071-5/95- MIZE 110381 PINTO AMOS, 
624.536, Prof.. Cf.tiva,da (0. de I Cr. Clint. Pinheloc. de 
Alto Pangual,para 01 derendwates Candid Pinto dos Santee( 
30.06.95)• • 

10) Prooemto n. 0.147.947-4/95- CONSAL RESEALS, 00.' 
349.702, Prof.. 01.61,0,6* 00. d ,I/II Ces. Scrota /ramp' , 
do Ben do Careas,para 01 d.pende tee (.00004, do NOb Semen 
4*(2).04.89). 

• . 
11).9r00.0.0 no 0.148.069-3/95- 15 AtIMILIADOR. 10 03171, PO . 

291.944, Prof.. Sfetiva.da ES. do I/II ra. Prof.. Pranel 
I...Mend...de Alto P0...4p. 01 d ant.. Gabriella-Ail 
8an000(19.04.94), 

Seorotaria daddalnistracio 9 de Outubro de 1 

Na. 

Coordersidor C Romano. 

Subsforstirlo de istragio . 

ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA OE ESTADO DE ADMINISTRACAO . 

PCATARIA N. 1010/95 - CAN - SAD 
0 SECRETARIO DE ESTADO DE ADMI 

015186E30, usende des Atridulgoes qua 111.000 coring.
ridos por 1..1. 

pcsoltiK . 

CONCEDER Iacono@ perm Gestante, noe Termos -do Arttgo 
/35, de Lei COmplementar nt 04,.de 15.10.90.* 

01. 120 ( Conto. Vint. )'31.0 
01 - Proc. n.. 148.556.3/95 - ALICE FERNANDES DA SILVA. 

OR. na 047.976, Serv. ns SEE, de Tiduipor;, • par 
tir de 07.08.95. • 

02 - Proc. n2 148.397.8/95 - ANA DIA) DA LUZ, Pg. no 
300.893, Soro. da SEE,... Cobb., • p rrrrr . de 
25.08.95. 

03 -.Proc. nO 148.490.7/95 - ANA TEREZIANA CTPEI., Ag. 
nO 605.224, Soro, de SEE. de Jueia, • partir de, 
15.08.95. 

04 - Prom. n2 148.441.9/95 - CELIA FERREIRA OE SOUZA.: 
Ag. nO 1055698-2e Sent. de SEE, de Canebrava do 
Norte, .a pertir de 01.08.99. 

05 - Proc. n. 148.440.0/95 - D1NAIR SANTON C. E SILVA: : 
• 112 602./98, Serv. d. SEE, dm Rosario  
• perttr de 20.00.95. 

06 - Proc. no 148.418.4/95 - DOLORES DICMISIA DE SOU 
06,9g. n. 046.6433-7, Sorg. da SEE, r. Novo 5)7. 
JOaquio, • p ttttt de 01.00.96. 

07 - Prod. nO 148.606.3/95 - EDILAINE MARIA M. DE 01.0 
'JURA, fig. 00 515.669, Sere. do SEE. do Pcnte. I 
Loc.rds. • partIr de 08.05.95. 

CO - Prod. n2 148.601.2/95 - ENEIDA 9181LLI ROME, Ag. 
nO 1031220419, Serv. de SEE, de Can.ran*, • pea • 
tlr de 08.07.95. 

09 - Proc. no 140.428.1/95 - EUNICE MONTEIRO, Ag. no 
1024016089, Serv. de SEE, de Narra do Gorges, • 
partir do 26.07.95. 

10 - Proc. no 148.404.4/95 - EiTIMA NUNES MENUS, Ag. . 
na 1052464-9, Seep. do SEE, de rrrrr 1/ Brno .do 
Bugres, • partir de'26.05.95. 

II - Prod. nt 147.775.7/95 -61.11109614 (MATTO DALI/EN',
. fig. n2 4034943615, Serv. da 5EE, de Guaranti do 
Sort., a partir de 25.07.99.: 

12,  Proc. n9 148.391.9/95 - HELOISA REGINA M. SOCC(R, 
Ag. nO 96598, 8..... do SEE, em.Culabs, a  tic 

.dm 22.08.95. 
13 - Proc. n2 140.434.6/95 - ILIA PAVINI, Rg. nS 

602376, Sere, daSEE, de Ao  Oeste, • 90012,
de 04.08.95. 

14 T Pron. na 148.415.0/95 - IRENE DE SOUZA C. PIOVE 
SAN, Fig. nO 860.979, Se de Carlin.. 7 
Alta Flo rrrrr • part' do 25.00.9 . 

15 • Proc. n2 140.468.0/95 3AC/RA BENEDIT CON 
MOO, 9g. n. 745.70-, Sere. 0. SEE, de roil 
Gr.nde. • partir 4. 1 .08.95. 

16 - Proc. 09 140.470.2/9 - 355 A Pits DE SONA 
nO 3.724.952.1, .4. E,69 Rondon 

Sb., • part.r de 18. 7. 
. Secret...1e de Adote',- rani., • Culabi, 19 de 

Outubro de 1 995. , 
ef • .4 

- 4 •,. 0 M 
CCOADENADCA ECURSOS 0095000

,,, , i 'idi .PAI :
SUBSECRETARIO DE ES DE NISTRAEA0 . 

• 

• 

• Conslderondo • necesmIdadd dim  ti 
oar os amigo* radii:ado* na Arua de sus:locale.° hospits 
tar. 

REID L.V Es 

. • I - Flee institulds n Comiselio qudir6 
realirde o Sarvioo do Sup So Hospitalar no ambito do. 
Hospitals • Clinic's Credenciados no 'PENAL 
ORA. DILZA ANTONIA DA COSTA 
Mddica   Prosidents 
LUCIO BENEDITO OA SILOS., 
Coord. di Cooed. de pregdencia Membro 
BENEDITO OLA010 DA 11Illi6¡ 
Char. de Div. Ticnios Conies M6 Loa Mambro 
GUIOMAR MARTINS LUCIALOOL.' 
Assiatanto Social  •  Phombro 

II - ria conta com 
sou* arenas a rrrrrr de, op ▪ licsçAo. 

III - 1s6 , Clantifique. Publiqua .0 
Cuenca-sm. . 

w;em alibi. 20 el. outubro ' dm 
1.995. 

411110r

TENS INA 
IPEMAT . 

PORTARIA v. 0016/95 

0 Presidents do Instituto de pravidin 
old do Estmdo de Moto G  - IPEMAT, no uno e. suss 1. 
golo atribulçdes, 

Considerando o qua consta do Premed ; 
.n4 6034/95, de 04.10.95. prolocolado nestednetituto. 

RESOLE . Es 

511.111A SILVEIRA OE FAN/AS; A letent• do Admin1=:;11:04, ! 
, I - EXONERIR • Willa  

RearAncle 26, Estav61, Iota 
tee Instituto. ; 

II - A 
*Plates • partir de 04 d 

Ill - 
Cunt/rm.... 

1.995. 

no Ambulatdrio Midico dos . 

• cants sous I 
de 1.99 . 

s, Cientifiqus, Publique I 

Culabd. 20 de outubro de ; 

96 r 
Oirstor d Dire rrrrr Adminlatrativa 
Finance/re do IPERAT 

. . . 
MITADO DV ZITO GROSSO 

SECRITARIA DB ESTADO 58 ADMINIS1RACX0 

AMAX* Se 1.016/95 - CRE/SAII • 

• 0 SECRETOI0 DR'ISTAID IS Attl/B3STRA00.usan 

do das atribuiviei que Ihee conferidas por Lei. 

RESOLT Bs 

I- CONCEDER Licença Pr;ecio,nos torsos do Artigo 109,da Lei Com-

plsmentar he 04. de 15.10.90. 

pe;03 (tr;s) woes! 

.1) Processo nO 0.148.057.5/95- OSCAR DS O(IVEIRA,RG: 190.016,Moto 
riots, Estivel,da Secretaria de Educagi;o,en Culabi,referente 
ao quInquenio de 24.07.90 • 23.07.95. 

2) Processo ne 0.148.038-5/95- 01141 DORETRIMA rd. SILVA *TIARA, AG. 

005.753, Assiatent• de Administrugao,Ref. 27,4. Ell. de I Grau 
Gustavo Aulnann,em Cuiabi.referente ao quinquenio de 03.07.90 
• 02.07.95. 

Processo ne O.148.036 -7/95 -.RITA MOREIRA DO RASCIICIIM), 110 
;254.604. Aux. de Serviços Germisaitival,da ER. de VII Graus 
Marechal Randon,de Jaoiars,refarants ao quioqu'enio do 01.03.87 
a 28.02.92. 

4) Processo ne 0.148.103-7/93- SANIRL MARCAREIH SCARES EOM, RC: 

039.196, Assistente de AdainletragZo,fativel,da Seoretaria de 
Patenda,en CuiabS,referente ao quinquen1O de 03.08,90 • 

04.08.95. 

Procemso ne 0.148.032 -4/95 - 1021IL21 LEIRENÇO DE OLIVEIRA, 111 

254.027, Merandeir* Ref. 10.4a EE. de Vn.Grli. Adolfo Augueto 

de Morues,de RondonSpolis,referent• ao quinquenio de 01.08.90 

a 31.07.95. 

- DEFERIR pedido de Lverbagio de Tampa de Sarviços 

.6) Processo nO 0.148.592,3/95- fitRIA REGINA 805000 DOCK,0401116100 

Agente d• Fiscalisagso e Arrrscadaçao,'Bfetivo,da Secretaria de 
Pasends.em Culabi.Averbem-NNt I- 11(onse) anon, 00(soro) mesas 

e 28(vinte e oito) dias.periodos de 01.05.65 • 25.09.69 •  
26.09.69 a 30.05.76, perfasendo 1.604(0* mil seiscentos e qua - 
tro).dias de servigos'prestados ao Tribunal de Justiça e /0/41.1 
para todos os ofeitommos torsos do artigo 127 da Lei Purple - 
mentar ne 04, de 15.10.99. 

0,11iv. 06, da *8. de / / Ors. Sen. IN/rio Motta.d. Goner... 
Processo no 0.148.128-2/95-!UN 111,RBATO,RG*134.22351.Profs.01 

Averben-... I- 04(q0*tro) anoe. 03(tr)m) modem • 11(onse) dins 
perfolo de 01.11.80a. 12.02.115.perftwpodo 221(dusentos • vint• 
tua) dias dm serviço• Ersstados - C.S. de Velculoa 
Ltda, exeroidom na Anna., de cool...4yard e to de Aposen-
tadoria,noo termos do Art. le da Lei ne 5027,6i 17.'-.86 e 
Arq. le, do Decreto nO 2363. • 19.12.86. 

0261 0 período ora averbado -o sari computado para grfelto de 
Aposentadoria Eapaoial de Professor cos 30 (trinta) an 
Por ,,ao ser porfodo ex soldo vio do Magisario. 

. . 
Sabotaria de £dNinis1r54 • 03 d• Outubro de 1 99 

3) 

3) 

1 • 

7) 
I • 

.• 

; POSTARIA NO 0015f9 -

0 Peasidonts do Inetltuto dm PrevidAn 
oleo do Estado da -Rato Grosso - IPEMAT, no uno de suds le 
male atribuiçdds, 

Con.. rrrrrrr ad dirlould.lem scandal-

✓ AU !!/. 
Ciordenador4iflado Si 

• 

.fm Ruh rrrrr tririn 

STO MANIA 
ma d• 11 

11

Ilsonnos 

• Adminintenern 

•• I 



O CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

TERMO DE RE-RATIFICAÇA0 DO CONTRATO DE 

PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS N9 17/95, CELE - 

BRADO ENTRE A COMPANHIA DE DESENVOLVI-

MENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO- CODEMAT 

E 0 DR. MARCO ANTONIO NASCIMENTO POLI-

CARPO. 

Pelo presente instrumento de RE-RATIFICAÇÃO do contrato de pres-

ta.65o de serviços n9 17/95, celebrado entre a COMPANHIA DE DESEN 

VOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade anifiniipa 

de economia mista com sede nesta Capital no Centro Politico e a 

dministkativo - CPA, devidamente inscrita no Cadastro Geral de' 

Contribuintes do Ministerio da Fazenda sob o n. 03.474.053/0001-

32, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente, Dr. EDE-

'GARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, casado, advogado devidamente I

incrito na OAB/MT sob n9 527, e portador do CIC 142.411.531-00, 

residente e domiciliado nesta cidade, por seu Diretor Administra 

tivo, BENEDITO FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, agricul 

tor e cartorário, portador do RG n9 221.459-MT e do CIC 005.682. 

398-30, residente e domiciliado nesta cidade, e pelo seu Diretor' 

Financeiro, LUIZ EMfDIO DANTAS, brasileiro, casado, advogado ins-

crito na OAB/MT sob o n9 3.540, portador do CIC'n9 048.623.504-10 

residente e domiciliado nesta cidade, e o Dr. MANCO. ANTONIO POLI 

CARPO, brasileiro, solteiro, advogado devidamente inscrito na OAB 

/MT., sob o n9 3.761, portador do CIC"n9 459.541.001-87, residen-

te e domiciliado nesta Capital, a Rua das Palmeiras, n9 125, apar 
tamento n9 202, Bairro Lixeira, nesta e na melhor forma de direi 

to resolvem RE-RATIFICAR, domo de fato re-ratificado tém aquele ' 

instrumento contratual, para nele fazer constar o quanto segue. . 

RETIFICANDO-SE a cláusula SEGUNDA - Do Regime de Execução - daque 

le instrumento, passa ela a ter a seguinte redação: 

0 Contratado prestará seus serviços de consultoria ' 
mediante a emissão de pareceres e orientação escrita 

ou verbal, sempre que solicitado, sendo obrigatória' 

a presença física sua na sede da C tratante, ema - 



O CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

(sema-) nalmente, de segunda a sexta-feira, das 

14:00 as 18:00 horas, podendo o Contratado ser 

requisitadb em outros períodos sempre que a sua 

intercessão se afigurar necessária a impedir so 

lução de continuidade dos trabalhos a seu car --

go". 

RATIFICAM-SE na sua inteireza todos os demais termos e clausu - 
las do referido ajuste, que continuam em pleno vigor e surtindo 
os seus regulares e legais e feitos. 

Estando, pois, assim acordes e contratados, fir-
mam o presente termo em quatro vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo que a tudo assistiram. 

CONTRATADO: 

Testemunhas 

Cuiabá/M , 27 de outubro 

Diretor 

BENEDITO F 

!Diretor 

1 p995 

ES 

nte 

ODE ALMEIDA 

dministrativo 

LUIZ E PO DANTAS 

Diretor ),Tinanceiro 

AWO 4 1AMO 
RCO ANTONIO NASCIMENTO POLICARPO 

OAB/MT 3761 



ESTADO DE MATO GROSSO 

TRIBUNAL DE , CONTAS 

Processo 
Interessada 

Assunto 

eater 
a° de Julgamento 

127.751-0/95 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO -, 
CODE1V1AT 
Contrato de PrestaOto de Serviços de Consultoria Juridic* e 
Administrativa n• 017/95, firmado entre a interessada e a Sr. 
MARCO ANTONIO NASCIMENTO POLICARPO, no valor 
RS 30.000,00. 
CONSELHEIRO BRANCO DE BARROS 
30.04.96 

ACÓRDÃO Ns 660/96 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo n° 127.751-0/95. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas, poi 
maioria, acompanhando o voto do Conselheiro Relator e contrariando o Parecer n° 2.125/95 da 
Procuradoria de Justiça, en Q.4;;Q,A o Contrato de Piestagilo de Serviços de Consultoria 
Juridica e Administrativa n° 017/95, de fls. 03 a 05-TC. Vencido o Conselheiro DJALMA 
METELLO DUARTE CALDAS, que votou acompanhando a Procuradoria de Justiça. 

Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros: DJALMA 
METELLO DUARTE CAUDAS, OSCAR DA COSTA RIBEIRO e UB1RATAN SPINELLI. 

Presente ao julgamento, representando o Ministério Público, o 
Procurador de Just* Dr. MAURO DELF1NO CESAR. 

Fui Formic 
MOC 

' 

PROCURADOR DE JUSTIÇA DR. MAURO DELPINO CÉSAR. .

MOD. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

GOVERNO DO ESTADO 
CASA CIVIL 

OF/SCccna70/95 

Senhor Presidente, 

Ph, 

COD EMA 
Protoc ! rC9.15

Procent-, j .gerA 
Q 

Se rvIço co Protoco:o 

Cuiabá, 20 de julho de 1995. 

Solicitamos a especial atenção de Vossa Senhoria no 

sentido de estudar a  possibilidade de contratação do Sr. MARCO 

ANTONIO NASCIMENTO POLICARPO, nessa conceituada Empresa, com o 

salário de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), cujo curriculum 

vitae anexamos ao presente. 

Solicitamos, ainda, a gentileza de nos informar o 

eventual aproveitamento ou não, do, referido indicado. 

agradecemos. 

JO. 

Certos da habitual boa acolhida, antecipadamente 

t.4 
ANTER 01' c S NETO 

Secretario -Chefe da Casa Civil 

11m2 Sr. 

Dr. EDEGARD NOGUEIRA BORGES 

MD. Presidente da CODEMAT 

NESTA/



CURRICULUM 
VITAE 

MARCO ANTÔNIO NASCIMENTO POLICARPO 



fr

DADOS PESSOAIS: 

Marco Antônio Nascimento Policarpo 

Profissão: Advogado 

Filiação: Benedito Norberto Policarpo 

Orminda Nascimento Policarpo 

C 

, 

Nascimento: 26 de Junho de 1965 

Naturalidade: Guiratinga - MT 

Nacionalidade: Brasileira 

Estado Civil: Solteiro 

Endereço Residencial: Rua day Palmeiras, 145 - Ed. Antares - Bosque da Saúde 

Cuiabá-MT Fone: 621-2342 

Profissional: Av. Historiador Rubens de Mendonça - Ed. Empire Center, Sala 301 

Cuiabá-MT Fone: 321-2314 



DOCUMENTOS PESSOAIS: 

Inscrição na OAB/MT: No. 3.761 

Inscrição CPF/MF: No. 459.541.001-87 

Titulo de Eleitor: No. 5231918/48, Zona 009, Seção 194. 

Certificado Militar: No. 30.041.20073/6 



.7) 

INSTRUÇÃO 

I .

lo. Grau 

2o. Grau 

I. 

3o. Grau 

a. • t. 
• 

IL • 

e 

Escola de lo. E 2o. Graus Colégio Com. de Contabilidade 

"Luiz Orione" - Guiratinga - MT 

Colégio São Gonçalo - Cuiabá - MT 

Universidade Federal de Mato Grosso 

Faculdade de Direito - Período de 1984 a 1988 

CURSOS 

Especialização em Direito do Trabalho e Processo do Trabalho 

na Pontificia Universidade Católica de São Paulo - Período 1989 



EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

Estagio na Procuradoria Geral de Justiça do Estado de Mato Grosso, por Portaria do 

Procurador Geral de Justiça 

Exercício da Advocacia Trabalhista Patronal em sociedade com o Advogado Augusto Muller, 

com escritório na Av. Comandante Costa, 402, Cuiabá, Período - 1990 

Ingresso na Federação das Indústrias no Estado de Mato Grosso em Fevereiro de 1991 como 

Advogado Júnior 

Promovido em Julho de 1991 a Assessor Jurídico 

Exercendo desde Julho de 1993, o cargo de Coordenador Jurídico, com atuação especifica nas 

áreas do Direito do Trabalho e Administrativo 

Cuiabá, 09 de Março de 1995. 

arco ntônio Nascimento Policarpo. 



Cuiabá, 09 de Março de 1995. 

De: Marco Antônio N. Policarpo 

Para: Secretário do Estado Chefe da Casa Civil do Governo do Estado de Mato Grosso 

Conforme solicitação verbal, apresento proposta para prestação de serviço de Consultoria 

Jurídica ao Governo do Estado, a ser executado nas áreas do Direito do Trabalho e 

Administartivo, devendo as condições contratuiais serem acertadas na celebração da avença. 

I. 

Para tanto, a proposta de honorários é apresentada na importância de R$ 3.000,00 (Três Mil 

Reais) Mensais. 

Atenciosamente, 

/Ael 14*W 
arco A tônio N Policarpo 

OAB/MT - 3. 76 1 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

simovesean 

ANEXO AO PROCESSO Ng 
1.285/95 DE 21 / 07 / 95 
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CODEMAT 

CONTRATO N9 M/95 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA JURfDICA E ADMINISTRATI-

VA QUE ENTRE Sf CELEBRAM A COMPA 

NHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT E 0 SR. CAS 

SIO TADEU POSE, NA FORMA E SOB AS 

CONDIÇOES ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular de contrato, em que sio par 

tes, de um lado, na qualidade de CONTRATANTE e assim ediante de 

signada, a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

- CODEMAT; Sociedade Anônima de Economia Mista, devidamente ins 

crita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazen 

da sob o n9 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico e Ad 

ministrativo - CPA - Palacio paiaqu5s, nesta Capital, neste ato 

representada por seu Diretor Presidente, Sr. EDEGARD NOGUEIRA 

BORGES, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Iden 

tidade Expedida pela OAB/MT., sob o n9 527, e do CIC n9 142.411. 

531-00, residente e domiciliado nesta cidade, por seu Diretor 

Administrativo, Sr. BENEDITO FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro , 

casado, agricultor e cartorario, portador da Cédula de Identida-

de RG n9 221.459-SSP/MT, e do CIC n9 005.682.398-30, residente 

e domiciliado nesta cidade, e pelo seu Diretor Financeiro, Dr. 

LUIZ EMIDIO DANTAS, brasileiro, casado, advogado, portador da 

Cedula de Identidade expedida pela OAB/MT., sob o n9 3.540, e do 

CIC n9 Q48.623.504-10, residente e domiciliado nesta cidade, e 

de outro lado, na qualidade de CONTRATADO, o Dr. CkSSIO TADEU PO, 

SE, brasileiro, casado, advogado devidamente inscrito na OAB/MT 

sob o n9 3.680-A, e do CIC n9 011.760.318-05, residente e domicj: 

liado nesta cidade, a Rua marechal Florian° Peix6to, n9 1058 
apt9 102, resolvem firmar o presente contrato de prestacio de 

serviços ao amparo da inexigibilidade de licitagio prevista nos 

artigos 13, II e III e 25, II, da Lei n9 8.666/93, de 21 de ju 

nho de 1.993, e ainda do que consta do processo n9 136/95, proto 

colado sob o n9 232/95, que passa a fazer parte integrante do 

presente instrumento, tam justo e contratado o seguinte. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 
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Constitue-se objeto do presente contrato a prestação ' 

de serviços de 

contratado, no 

gao Oblica em 

consultoria jurídica e administrativa pelo 

âmbito do direito administrativo, administra-

geral e estratégia juridic e administrativa 

para o redimensionamento e reestruturagão da contratante, no 

que pertine a esses aspectos. 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução 

0 contratado prestara seus serviços de consultoria me 

diante a emissão de pareceres e orientação escrita ou verbal, 

sempre que solicitado, sendo obrigatOria sua presença física 

na sede da contratante, semanalmente, todas as segundas e 

quartas-feiras, 

ser requisitado 

so se afigurar 

dos trabalhos a 

das 8:30hs as 12:00hs, podendo o contratado' 

em outros períodos sempre que a sua interces 

necessária a impedir soluçao de continuidade 

seu cargo. 

CLAUSULA TERCEIRA - Do Prazo 

06 (,v4t,4) 

0 presente bontrato tera a duragão de 04(quatro)meses, 
.2,c' OCt oc- 76),Ç 

a partir de 01 de fevereiro de 1995, podendo ser renovado 

por igual period°., mediante açordo entre as partes. 

CLAUSULA QUARTA - Do Valor 

A cóntratante pagara ao contratado a importância de 
ix .owo 

1c1,i).

R$12.000,00 (DOtt MIL REAIS), pelos serviços descritos nas 

clausulasamteriores. 

CLAUSULA QUINTA - Da Forma de Pagamento 

A contr4antq pagara ao contratado a importância supra 

descrita em quatro parcelas mensais, iguais e sucessivas 
'CAJwtt 6--

vencendo a primeira no dia 28 de fevereiro de 1995 e as de 

mais sempre no ultimo dia de cada ms trabalhado. 
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e forma, para o mesmo efeito e que vai assinado pelas partes e 

pelas testemunhas. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 

TESTEMUNHAS: 

Cuiabi-MT, 01 de fevereiro 

- Diretor 

BENEDITO F 

- Direto 

DE ALMEIDA 

'strativo - 

LUIZ 1.MID.IO DANTAS 

Dir. or Financeiro 

CASSIO TADEU POSE 

aq 266 5s / 

de 1.995 
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Cuiabá/MT, 09 de agosto de 1995. 

Senhor Presidente: 

Temos a satisfação de nos dirigir a V. Ex4- para 

encaminhar-lhe, em anexo, o Termo Aditivo no 19/95, firmado entre 

esta Companhia e o Sr. CASSIO TADEU POSE, juntamente com as cópias, 

do Processo no 1.302/95, que lhe deu origem, da Certidão Negativa' 

de Debito e da respectiva publicação no D.O.E., para fins de regis 

tro nesse Egrégio Tribunal de Contas do Estado. 

Na oportunidade, apresentamos a V. Ex 4 as nos-

sas reais consideração. 

EDE NOGUEIRA flORGES 

DIRETOR PRESID NTE 

BENEDITO FRANCIS (O DE ALMEIDA 

DIRETOR ADMI ISTRATIVO 

EXMO. SR. 

DJALMA CARNEIRO ROCHA 

DD. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

NEST A/ 

CAA/ecp. 
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OF. NO /95 

Cuiabi/MT, 09 de agosto de 1995. 

Senhor Presidente: 

Temos a satisfagio de nos dirigir a V. Ex* para 

encaminhar-lhe, em anexo, o Termo Aditivo nct 19/95, firmado entre 

esta Companhia e o Sr. CASSIO TADEU POSE, juntamente com as cópias, 

do Processo ns) 1.302/95, que lhe deu origem, da Certidao Negativa 

de Débito e da respectiva publicação no D.O.E., para fins de regis 

tro nesse Egrégio Tribunal de Contas do Estado. 

Na oportunidade, apresentamos a V. Exis as nos-

sas reais consideração. 

EGARDNOGUEI 

DIRETOR PRESIDN E 

BENEDITO F• ISCO DE ALMEIDA 

DIRETOR ADMINIiTRATIVO 

EXMO. SR. 

DJALMA CARNEIRO ROCHA 

DD. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

NESTA! 

CAA/ecp. 



OF. N4 /95 

Cuiabi/MT, 09 de agosto de 1995. 

Senhor Presidente: 

Temos a satisfacio de nos dirigir a V. Ex a para 

encaminhar-lhe, em anexo, o Termo Aditivo nQ 19/95, firmado entre 

esta Companhia e o Sr. CASSIO TADEU POSE, juntamente com as cópias, 

do Processo nQ 1.302/95, que lhe deu origem, da Certidio Negativa 

de Débito e da respectiva publicação no D.O.E., para fins de regis 

tro nesse Egrégio Tribunal de Contas do Estado. 

Na oportunidade, apresentamos a V. Ex a as nos-

sas reais consideração. 

BO 

DIRETOR PRESIDE E 

BENEDITO FRKNCtSCO 'E ALMEIDA 

DIRETOR ADMIN/S RATIVO 

EXMO. SR. 

DJALMA CARNEIRO ROCHA 

DD. PRESIDENTE DO-TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

NEST A/ 

CAA/ecp. 

Tp. ha, 


